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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n° 3.282, de 12 de agosto de 2011. 

Institui o Programa de Recuperação Fisca' 
- PARCELAMENTO DE TRIBUTOS, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciõno e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM. 

Art. 2° O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - 
PATM, destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos 
de pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento até a data de 31 
de dezembro de 2010, constituídos ou pendentes de lançamento, inscritos em Dívida Ativa, 
parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

Art. 31  A administração do PATM será exercida pelo Órgão 
responsável pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenciamento e a implementação dos 
procedimentos necessários à execução do Programa, notadamente: 

1 - expedir atos normativos necessários à execução do 
Parcelamento; 

II - promover a integração das rotinas ,  e procedimentos 
necessários, especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos Orgãos envolvidos; 

III - receber as opções pelo PATM. 

Art 41 0 ingresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa fisica ou 
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais 
referidos no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo Único - O ingresso no Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da totalidade dos débitos 
referidos no art. 2° desta Lei, em nome da pessoa fisica ou jurídica, inclusive os pendentes de 
lançamento, que serão incluídos no Programa mediante confissão, salvo aqueles que demandados 
judicialmente pela pessoa fisica ou jurídica e que, por sua opção, venha a permanecer nessa 
situacão. -. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° A opção pelo PATM poderá ser formalizada da data de 
promulgação da presente Lei até o dia 30 de novembro de 2011, conforme modelo a ser 
elaborado e aprovado pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 1° - O Termo de Opção de Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais será: 

1 - entregue, no Orgão responsável pela Dívida Ativa, para todas as 
pessoas fisicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não lançados, com a 
discriminação das espécies dos tributos, bem como das respectivas competências; 

II - firmado pela pessoa fisica ou jurídica ou pelos respectivos 
responsáveis, sendo exigido destes últimos a devida procuração; 

III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a 
primeira parcela quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa fisica ou jurídica optante, ao 
Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 2° - No documento confirmatório da opção, constatará o número 
do Cadastro Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o número de inscrição no 
CNPJ ou no CPF, para pessoa jurídica ou física, respectivamente; 

§ 3° - Os débitos ainda não lançados deverão ser confessados pela 
pessoa física ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, no prazo constante do "caput" deste 
artigo, nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 4° - No caso de adesão ao PATM, o pagamento poderá ser feito 
da seguinte forma: 

1 - para pagamento à vista: 100% (cem por cento) de desconto nas 
multas e juros; 

II - para parcelamento em até 12 (doze) vezes, sem desconto 
algum; 

III - para valores acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o 
parcelamento será em até 48 (quarenta e oito) vezes, sem desconto algum. 

IV - Aos débitos parcelados incidirá juro de 1% (um por cento) ao 
mês sobre o saldo devedor. 

§ 5° - A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais implica: 

1 - pagamento imediato da primeira parcela; 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da 

exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente garantidos; 
III - submissão integral às normas e condições estabelecidas.; 
IV - só poderá optar pelo parcelamento os contribuintes que não 

tenham tido suas dívidas já parceladas, não podendo haver reparcelamento. 
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Art. 6° Os débitos da pessoa fisica ou jurídica optante serão 
consolidados tomando por base a data da formalização da opção. 

§ 1° - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em 
nome da pessoa física ou jurídica, por cadastro, na condição de contribuinte ou responsável, 
constituídos ou pendentes de lançamento, inclusive os acréscimos legais, determinados nos 
termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, inclusive a 
atualização monetária à época prevista; 

§ 2° - A inclusão dos débitos referidos no § 1° deste artigo, bem 
assim a desistência ali referida deverão ser formalizadas, mediante confissão, ,na forma e prazo 
estabelecidos no § 3° do artigo 5° desta Lei, nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável 
pela Dívida Ativa 

§ 3° - A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de 
parcelamento de débitos relativos aos tributos e contribuições referidos no artigo 2 0  desta Lei. 

Art. 70  O débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei: 
1 - sujeitar-se-á, a partir da data base da consolidação, a atualização 

monetária e a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração; 
II - será pago em até 12 (doze) ou 48 (quarenta e oito) parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis 30 dias após o pagamento da primeira parcela, sendo o valor de 
cada parcela determinado em função da combinação do valor do débito consolidado com o valor 
da parcela mínima. 

§ 1° - A parcela mínima, para pessoa fisica e microempresa, será de 
R$ 50,00 (cinquenta reais); 

§ 2° - A parcela mínima, para as demais pessoas jurídicas, será de 
R$ 100,00 (cem reais). 

Art. 8° A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais sujeita a pessoa fisica ou jurídica a: 

1 - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 
incluídos no parcelamento; 

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas. 

Art. 9° A pessoa física ou jurídica optante pelo PATM será dele 
excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Orgão responsável pela Dívida Ativa: 

1 - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no 
Parcelamento Administrativo; 

II - constatação, caracterizada por lançamento de oficio, de débito 
correspondente a tributos abrangidos pelo PATM e não incluído na confissão, salvo se 
integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do lançamento ou da decisão 
definitiva na esfera administrativa judicial; 
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III - compensação ou utilização indevida de créditos; 
IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da 

pessoa jurídica; 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n° 

8.397, de 06 de janeiro de 1992; 
VI - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita 

da optante, mediante simulação de ato; 
VII - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente 

desfavorável à pessoa física ou jurídica; 
VIII - o não pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas. 
Parágrafo Unico - A exclusão da pessoa física ou jurídica do 

PATM implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, e 
automática execução da garantia prestada, e os acréscimos legais na forma da legislação 
aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 
de agosto de 2011 

'< Tdos tert 
Prefeito Municipal 

Sérgf6 uhqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recurkç Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

- A COMISSÃO TÉCNICA Pri jeto de Lei no 4.14811.1 

_Cmara Municipa' de Taguar 

.............. 
PehdenI*Cknra MijnicipaI'deTequar 	 Institui o Programa de Recuperação Fiscal 

- PARCELAMENTO DE TRIBUTOS, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica instituído o Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM. 

Art. 2° O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - 
PATM, destina-se a promover a regularização, de créditos do Município, decorrentes de débitos 
de pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento até a data de 31 
de dezembro de 2010; constituídos ou pendentes. de lançamento, inscritos em Dívida Ativa, 
parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recõlhimento de valores retidos. 

Art. 30  A administração do PATM será exercida pelo Órgâo 
responsável pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenciamento e a implementação dos 
procedimentos necessários à execução do Programa, notadamente: 

1 - expedir atos nonnativos necessários à execução do 
Parcelamento; 	 - 

II - promover a integração das rotinas e procedimentos 
necessários, especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos Orgãos envolvidos; 

III - receber as opções pelo PATM. 

Art 40 O ingresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa física ou 
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais 
referidos no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo Único - O ingresso no Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da totalidade dos débitos 
referidos no axt. 2° desta Lei, em nome da pessoa fisica ou jurídica, inclusive os pendentes de 
lançamento, que serão incluídos no Programa mediante confissão, salvo aqueles que demandados 
judicialmente pela pessoa fisica ou jurídica e que, por sua opção, venha a permanecer nessa 
situação. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Art. 50  A opção pelo PATM poderá ser formalizada da data de 
promulgação da presente Lei até o dia 30 de novembro de 2011, conforme modelo a ser 
elaborado e aprovado pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 1° - O Termo de Opção de Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais será: 

1 - entregue, no Orgão responsável pela Dívida Ativa, para todas as 
pessoas fisicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não lançados, com a 
discriminação das espécies dos tributos, bem como das respectivas competências; 

II - firmado pela pessoa fisica ou jurídica ou pelos respectivos 
responsáveis, sendo exigido destes últimos a devida procuração;. 

III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a 
primeira parcela quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa fisica ou jurídica optante, ao 
Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 20 - No documento confirmatório da opção, constatará o número 
do Cadastro Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o número de inscrição no 
CNPJ ou no CPF, para pessoa jurídica ou fisica, respectivamente; 

§ 3° - Os débitos ainda não lançados deverão ser cónfessados pela 
pessoa fisica ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, no prazo constante do "caput" deste 
artigo, nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 4° - No caso de adesão ao PATM, o pagamento poderá ser feito 
da seguinte forma: 

1 - para pagamento à vista: 100% (cem por cento) de desconto nas 
multas ejuros; 

II - para parcelamento em até 12 (doze) vezes, sem desconto 
algum; 

III - para valores acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o 
parcelamento será em até 48 (quarenta e oito) vezes, sem desconto algum. 

IV - Aos débitos patcelados incidirá juro de 1% (um por cento) ao 
mês sobre o saldo devedor. 

§ 50 - A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais implica: 

1- pagamento imediato da primeira parcela; 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da 

exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente garantidos; 
III - submissão integral às normas e condições estabelecidas.; 
IV - só poderá optar pelo parcelamento os contribuintes que não 

tenham tido suas dívidas já parceladas, não podendo haver reparcelamento. 

Art. 6° Os débitos da pessoa fisica ou jurídica optante serão 
consolidados tomando por base a data da formalização da opção. 

§ 1° - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em 
nome da pessoa fisica ou jurídica, por cadastro, na condição de contribuinte ou responsável, 
constituídos ou pendentes de lançamento, inclusive os acréscimos legais, determinados nos 
termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, inclusive a 
atualização monetária à época prevista; / - 

...

. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

§ 2° - A inclusão dos débitos referidos no § 1° deste artigo, bem 
assim a desistência ali referida deverão ser formalizadas, mediante confissão, na forma e prazo 
estabelecidos no § 3° do artigo 5° desta Lei, nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável 
pela Dívida Ativa. 

§ 30 - A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de 
parcelamento de débitos relativos aos tributos e contribuições referidos no artigo 2° desta Lei. 

Art. 70  O débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei: 
1- sujeitar-se-á, a partir da data base da consolidação, a atualização 

monetária e a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração; 
II - será pago em até 12 (doze) ou 48 (quarenta e oito) parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis 30 dias após o pagamento da primeira parcela, sendo o valor de 
cada parcela determinado em função da combinação do valor do débito consolidado com o valor 
da parcela mínima. 

§ 1° - A parcela mínima, para pessoa fisica e microempresa, será de 
R$ 50,00 (cinquenta reais); 

§ 2° - A parcela mínima, para as demais pessoas jurídicas, será de 
R$ 100,00 (cem reais). 

Art. 8° A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais sujeita a pessoa fisica ou jurídica a: 

1 - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 
incluídos no parcelamento; 

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas. 

Art. 9° A pessoa fisica ou jurídica optante pelo PATM será dele 
excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Orgão responsável pela Dívida Ativa: 

1 - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no 
Parcelamento Administrativo; 

II - constatação, caracterizada por lançamento de oficio, de débito 
correspondente a tributos abrangidos pelo PATM e não incluído na confissão, salvo se 
integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do lançamento ou da decisão 
definitiva na esfera administrativa judicial; 

III - compensação ou utilização indevida de créditos; 
IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da 

pessoa jurídica; 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n° 

8.397, de 06 de janeiro de 1992; 
VI - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita 

da optante, mediante simulação deato; 
VII - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente 

desfavorável à pessoa fisica ou jurídica; 
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VIII - o não pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas. 
Parágrafo Unico - A exclusão da pessoa fisica ou jurídica do 

PATM implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, e 
automática execução da garantia prestada, e os acréscimos legais na forma da legislação 
aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

IosSantLautërt 
Prefeito Municipal 

RegistreÇebIique-se 

SérgiMpqueira Nunes 
Secretári4 Municipal da Administração 
e Recurso Humanos 
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[J1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°075/2011 	 Taquari, 18 de julho de 2011. 

Câmara Municip 
PROT000LDO sob n'. 
Livro fl'(J 

Senhor Presidente: 
	 de 

O presente projeto visa instituir o Programa de Recuperação Fiscal. 
- PARCELAMENTO DE TRIBUTOS, a fim de recuperar os tributos inscritos em Dívida Ativa, 
visando a aplicação destes recursos em prol da comunidade. 

O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - PATM, 
que poderá ser concedido no máximo em até 48 (quarenta e oito) vezes, destina-se a promover a 
regularização destes créditos do Município, decorrentes de débitos de pessoas fisicas ou 
jurídicas, com vencimento até a data de 31 de dezembro de 2010, constituídos ou pendentes de 
lançamento, inscrição em Dívida Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, 
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retidos. 

A administração do PATM será exercida pelo Orgão responsável 
pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenciamento e a implementação dos procedimentos 
necessários à execução do Programa. 

Importante ressaltar que o ingresso no PATM dar-se-á por opção da 
pessoa fisica ou jurídica, podendo ser formalizada da data de promulgação da Lei até o dia 30 de 
novembro de 2011, conforme modelo a ser elaborado e aprovado pelo Orgão responsável. No 
documento confirmatório da opção, constará o número do Cadastro Municipal, o qual deverá ser 
utilizado juntamente com o número de inscrição no CNPJ ou no CPF, para pessoa jurídica ou 
física, respectivamente. 

Os débitos ainda não .lançados deverão ser confessados pela pessoa 
física ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, naquele prazo, nas condições estabelecidas 
pelo Orgão responsável. Os débitos da pessoa física ou jurídica optante serão consolidados 
tomando por base a data da formalização da opção. A opção pelo PATM exclui qualquer outra 
forma de parcelamento de débitos relativos aos tributos e contribuições. 

A exclusão da pessoa fisica ou jurídica do PATM implicará 
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, e automática 
execução da garantia prestada, e os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da 
ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

O referido projeto visa agilizar e regulamentar a cobrança dos 
créditos tributários existentes na base de dados do Município, buscando, inclusive, facilitar a 
fiscalização do cumprimento dos parcelamentos efetuados pelos contribuintes. 
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EI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Assim, considerando a importância da matéria, e a necessidade de 
aumentarmos a arrecadação municipal através desse facilitador, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

(V0 dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Luís Carlos Martins 
Presidente da Câmara Muniõipal de Vereadores 
Taquari - RS 
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PUBLICAÇõiÉS  
O AÇORIANO - PÁGINÃ 22' 	

' 	 OFICIAIS 	 Sexta-feira, 1910812011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.282. de 12 de agosto de 2011. 

irsrilu o Proorarva de Recuperoçã; Frscal - PARCELAMENTO DE TRIBUTOS. 
o dà OUtiOt oro.viddncras. 
IVO Dos SANTOS LAUTERr. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran-

de do Sul. 
CAÇO SABER, em uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici-
cio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Sri t .  Fica instituido o Parcelamerto Administrativo de Tributos Municipais - 

PSIU 
5v 2' O Parccfansvntohdmlnistrat'vo de Tributos Municipais - PATM, destina-se a 
promover a regularização de Créditos dx Municipio decorrentes de dÉbitos de pes-
soas listas Ou iuridicas. relativos a tributos municipais, com vencimento até a data 
de St ce dezemoro de 2010 Constituldos ou pendentes de lançamento. irscnlos 
clii D;vida Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ova protestar, ajuizados ou 
a aluirei com exidibitidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retidos 
Ad 3° A administração do PATM sera exercida pelo Orgão responsável pela Divida 
.At,va, a quv.-rr compete o gerencianrento e a implementação dos procedimentos 
necessarios a eaecução do Programa. notadamerte: 
- expedir aros normativos necessários á execução do Parçelamento: 

li - promovera inlngração das rotinas e procedimentos necessários, especialmen-
te oo que se retere aos sistemas informatizados dos Õrgãoo envolvidos: 
III - receberas opções pelo PATM 
Alta' O ingiesso no PATM dar-se-á por opção da pessoa fisica ou juridica. que 
fará i. a regime especixi de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais 
referidos rio ad. 2 desta Lei. 
Paragrafo Úrico- O ingresso no Parceramento Admieintrativo de Tributos Muni-
cipa,s, a critério do optavte, poderá implicar a inclusão da totalidade dOS débitos 
releridos no as. 2 desta Lei, em nome da pessoa fisica ou juridica, inclusive os 
pendenres de lançamento, que serão incluidos no Programa rrrediante confissão. 
salvo aqueles que demandados judicialmente pera pessoa fisica ou juridica e que, 
por soa opção, venha e permanecer nessa Situação. 
AS 5' A opção pelo PATM poderã ser formalizada da duta de promulgação da 
presente Lei até o dia 33 de rovembro de 2011.  conforme modelo a ser elaborado 
e aprovado pelo Õrgao responsável pela Olvida Ativo. 
§ l° - O Teime de Opção Oe Paroeiamento Administrativo de Tributos Municipais 
sela: 

-entregue, no Orgão responsável pela Divida Aliou, para todas as pessoas flui. 
cas ou 1uridicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não lançados, com 
a discriminação das espécies dos tributos, bem como das respectinas competên-
cias: 
II - firmado pela pessoa fisica ou jurídica ou pelos respectivos responsáveis, sen-
do evigido destes ultimos a devida procuração, 
III - devolvido, devioamente preenchido e assinado, tom a primeira parcela qui-
tada na Teocuraria do Municipio, pela pessoa física ou jurídica optante. ao  Õrgão 
responsável pela Divida Ativa. 
§ 20 - No documento confirmatório da opçBo, corstatarã o número do Cadastro 
tillunicicai, o pual ueverã ser utilizado juntamente com o número de inscrição no 
CNPJ ou ro CPF pera pessoa luridrca ou fisica, respecnivamente; 

§ 3 0 - Os débitos ainda não lançadns deverão ser confessados pera pessoa fisina 
ou 1unid.va deforma irretratável e 'rreoogãvel no prazo constante do 'capuO deste 
adido nas Condições estabelecidas peto Orgão reopunsãoel pela Divida Ativa; 
§ 4v - No caso oe adesão ao PATM, o pagamento poderá ser feito da seguinte 
forma' 

-'sara ouvamento 3 vista 100% cem por cenluj de desconto nas multas e ju-
ros. 
li - para parceuameoto em até 12 doze)  vezes sem desconto algum. 
lii - para valores acima de RS 10.000.00 ldez mil reaisl, o parcelamento será em 
ate 48 loudmerta e oito) vezes sem desconto algum 

IV -'Aos débitos parcelados incidirá juro de 1% (am por cento) ao mês sobre o saldo 
devedor. 
§ 5° - A opção pelo Parcelamentv Administrativo de Tributos Municipais implica: 
- pagamento imediato da primeira parcela; 

II - após o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da eoigrbilldade dos 
débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente garantidos: 
III - submissão integral is normas e condições esfabeleCrdaS.: 
IV - só poderá optar pelo parcelareesto os contribuintes que não tenham tido suas 
dividas já parceladas, não podendo haver reparcelamento. 
Ao. 6' Os déb'dos da ressoa tísica ou juridica optaele serão consofidadas tomando 
por base a data da formafização da opção. 
§ 1° - A consolidação abrangerá todos os débitos eoistentes ervr nome da pessoa 
numa ou juridica. por cadastro, na condição de contribuinte ou responsável, Consti. 
taidos ou pendentes de lançamento, inclusive os acréscimos fegais, determinados 
nos termos da legislação vigente á época da ocorrência dos respectivos fatos gera-
dores, inclusive a atualização monetária á época prenisla: 

§ 20 -A inclusão dos débitos referidos no § 1° deste artigo, bem assim a desistência 
ali referida deverão ser formalizadas, mediante confissão, na forma e prazo esta-
belecidos no § 3° do artigo 5° desta Lei, nas condições est8belecidas pelo Orgão 
responsável pela Divida Ativa 
§ 3° - A opção pelo PATM enclui qualquer outra forma de parcefamento de debitos 
relativos aos tnbvtos e contribuições referidos no artigo? desta Ler. 
Aol. 7° O débito consolidado na forma do artigo ga dt Lei: 
- suje'tar-se-ái a partir da data base da consofidai a atualização monetana e a 

juros de mora de 1% (om por cento) ao mês ou fração: 
II - serã pago em até 12 (doze) ou 49 (quarenta e ode) parcelas mensais e suces-
srvas, vencíveis 30 dias apõs o pagamento da prtireira parcef a. sendo o valor de 
cada parcela determinado em função da combinação do valor do débito consolidado 
com o valor da parcela miníma, 
§ 1'- A parcela minima, para pessoa fisica e microempresa, será de 	RO 50.00 

(cinquenta reais): 
24 - A parcela mínima, para as demais pessoas jurídicas, será de 	R$ 100.00 

(cem reais). 
Ant. 8° A opção polo Parcetamento Adrnieisttatívo de Tributos Municipais sulega  a 

pessoa frsica oo jurídica a: 
- confissão irrevoginet e irrelratável da tolafídade dos débitos incluidos no parco-

lamento: 
II - aceitação plena e irrelralávef de todas as condições estabelecidas. 
Ad. 9° A pessoa fisica ou jurídica optante pelo PATM será dele excluida nas seguin-
tes hipóteses, mediante ato do Orgão responsável pela Divida Ativa: 

- lnobservãscia de qualquer das exigências estabelecidas no Parcelarneelo Ad-

ministrabnm 
li - constatação, caracterizada por lançamento de ofic'at, de débito correspondente 
a tributos abrang'idos pelo PATM e não incluido na confissão. safou se integralmente 

pago era  prazo  de 30 (trinta) dias, contado da ciència do lançamento ou da decisão 

definilioa na esfera administrativa judicial: 
II 1 - compensação Ou utilização indenidade Créditos: 
IV - decretuçãO de faféncia, entinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa juridica: 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos teitniOS da Lei e 8.397. do 06 de 

janeiro de 1992; 
VI - prãlioa de qualquer procedimento tendente a subtrair recorta da optaste, nos-
diante simulação de ato; 
VII - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável á pes-

soa física ou juridrca; 
VIlt - o não pagamento de 03 )trés) parcelas coesecul'ivas. 
Parágrafo Único - A exclusão da pessoa usina ou juridiCa do PATM implicará eoigibi-
lidade imediata da totalidade do Crédito confessado e ainda não pago, e automática 
enecução da garantia prestada, eco acréscimos legais na forma da legislação apli-
cável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 
Ad. 10 Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 12 de agosto de 2011  

(Cento e setenta e oito mil reais), para 
atender as seguintes dotações orça-
mentária,: 
Órgao: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade. 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTI-
DADES 
3,3,50.4100000000 Contribsiçoes RO 
11.000,00 
Õtgão: 05 SECRETARIA DA FAZEN-
DA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FA. 
ZElaDA 

	

04122.00102041 	MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outras sereiços de 
terceiros-pessoa jurídica R$ 2.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE 
DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SE-
TOR DE SOPORTES 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de 
terceiros-pessoa juridica R$ 15.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCA-
CAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MANDE-
SENV,EDUC,SASICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT,DO ENSI-
NO BASICO- FUNDEB 
3.3,90.3000000000 Material de con-
sume RO 30.000.00 
3.3.90.3900000000 Outl'osserãicosde 
terceitos-pe,soa jsridica R$ 10.000,00 
12,361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E 
AMPL.OE PREO.ESCOLAR, 
4,4.90,5100000000 Obras e instala-
ções RS 50.000,00 
Art. 2° Seroirão para cobertura de que 
trata o aro. 1°. a tendência de arrecada-
ção a maior no recurso 31 )FUNOEB) 
R$ 150.000,00 e as seguinteit redu-
ções orçanrentárias. 
Orgão; 01 CÂMARA DE VEREADO-
RES 
Unidade: 01 CÁMARA DE VEREA-
DORES 
09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES 
PRE VID E la C IA R IAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patru. 
nais Rã 16.000,00 
01.031.0001.2001 MANUT. DASATIV. 
LEGISLATIVAS 

	

3.1.90.1100000000 	Vencimentos 
e vantagens Soas - pessoal cieil Rã 
12.000,00 
An. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNtCI. 
PAL OS TAQUARI, 12 de agosto ide 
2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.283, de 12 de agosto de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mc confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
90.000,00 (Noventa mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3300000000 passagens e despesas com locomoção ........................ R$ 70.000,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3300000000 Passâgens e despesas com locomoção.........................R$ 20.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l", a tendência de 
arrecadação a maior recurso (40-ASPS) no valor de R$ 70.000,00 e recurso (31-
FUNDEB) no valor de R$ 20.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
de 12 de agosto de 2011. 

utert  efeito Municipal 

Nunes 
ipal de Administração 

e Recos Humanos 
'] ADMINISTRAÇAO TRANSPARENTE E SOLIDARIA 

Centro Adm. C4so Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquaru 
:APROVADÕ 

...

ojeto de Lei n° 4.154/11 1 ..............
A COMISSÃO TÉCNICÃ 	 Leslcmara Mj 

Em...J .... .... .......... Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
90.000,0.0 (Noventa mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3300000000 passagens e despesas com locomoçâo ........................ R$ 70.000,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade ......01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSiNO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com 1ocomoço ......................... R$ 20.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecãdação a maior recurso (40-ASPS) no valor de R$ 70.000,00 e recurso (31-
FUNDEB) no valor de R$ 20.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
de 29 de julho de 2011. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
j no S 283 do 12 rio 000StO da 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado do Rio Grande 

do Sut. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei OrgânIca do MunIcípio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil 
reais) para atenderas seguintes datações orçamentarias: 
Orgão ......'06 SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade.. ' 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10 301 .0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3 3 90.3300000000 passagero e despesas conn locomoção Rã 70.000.00 
Orgão .. . 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unrdade.... 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BASICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDES 
3390.3300000000 Passageros e deopesas cote locomoção RO 20.000.00 
ArI. 2° Servirá para cobertuta de que Inata o aR. 1 0 , a tendência de arrecadação a 
maior reoutso (40-ASPS) no valor de ES 70.000.000 recurso (31-FUNDEB) novalor 

de ES 20.000.00. 
AR. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publrcação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de 12 de agosto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.523, de 12 de agosto de 2011. 

ASre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Manicipal de Taquani, Estado do Rio Grande 
do Sul, no voo das atribuições que lhe contere a Lei Orgânica do Município, e con-
forme autorização ccotida nu Lei n°3,283, de 1240 agosto de 2011. 
DECRETA: 
AR. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de ES 90.000,00 (Noventa mil 
reais) para atenderas seguintes durações orçamentãtiao: 
Orgão .....'08 SECRET DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Uvidade ,.: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301 0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DASAÚDE 
3.390 3303000000 pansagens e despesas core locomoção ES 70.000,00 
Ótgõc: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
UviOudo: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BASICA-FUNDEB 
12.361.00472016 MANUT.DO ENSINO BASICO. FUNDEB 
3 3.90.3300000000 P050agens e despesaS com locomoção ES 20.000.00 
An 2° Servirã para cobertura de que trata o art l, a tendência de arrecadação a 
maiot recurso (40.ASPS( no valor de ES 70.000,00 e necarso (31-FUNDEB) no valor 
dv RS 20.000.00 
AR 30  Este 000reto entrara em vigor na data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 12 de agosto de 2011.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.284, de 12 de agosto de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sal. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãeioa do Manrcipro, 
que a Câmara Municipal aprovou e ea cauciono e promulgo a seguinte Ler: 
AR. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 3.110,00 (Três mil cento e 
setenta reais), para atenderas segaintes datações orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10301.0010.2091 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3,3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 1oridica .R$ 40.00 
Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.: 02 FUNOOMUNICIPALDASAÚDE -V1NCULADOS 
10,301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3,3,90,3800000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 1unidioa ,RS 100,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17 511.0060 1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÕRI O 
13.90.3900000000 Ouõos serviços do terceiros-pessoa (oridica ES 30,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
4,122102008 	MANUTENÇÃO DO CONSELHOTUTELAR 
4,4,90,5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 3.000.00 
Alt. 2° Servirá para cobertura de que trata o alt, 1°, a receita de aplicação financeira 
RECURSO 1110 (PROG. ESTAD. DE SANEAMENTO PEQUENAS COMUNIOA. 
DOS) R$ 30.00 nas seguintes reduções orçarnontárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3,3,90,3000000000 Material de consumo ES 40,00 
Orgão: 08 SECRET DASAÚDEEMEIOAMBtENTE. 
Unidade.: 02 FUNDOMUNICIPALDASAODE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
33.90.3000000000 MATERIAL DE CONSUMO ES 100,00 
Óngão. 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 
09,272,0031,2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais Rã 3,000,00 
Alt. 3° Esta Lei crIna em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de agosto 402011. 

Agradecimento 
rao povo 

taquariense. 
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'e funcionarias agradece a 
'todos os Taquarienses que 
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'no Sábado dia 13 com fi-
nalidade 'de .proporcionar 
oas crianças 'da escola e 
°funcionarios uma melhor 
'qualidade de atendimento 
investindo o lucro 'em uma 
'secadora de roupa. 

A diretoria 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei n°3,285, de 12agosto de 2011. 
Abre Crédito Suplementar, aponta re-
curso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pielei-
lo Municipal de Taqoari. Estudado Rio 
Graede do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que ine confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Cámara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Alt, 1° Fica aberto um Credito Suple- 
nsnntarnnoulflr no PC 17800000 



Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.284, de 12 de agosto de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 3.170,00 (Três 
mil cento e setenta reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................................R$ 40,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10,301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..............................R$ 100,00 

Órgão: 07 SECRETAPJA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......... . ...................... R$ 30,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

4.122.10.2008 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .....................................R$ 3.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a receita de 
aplicação financeira RECURSO 1110 (PROG. ESTAD. DE SANEAMENTO PEQUENAS 
COMUNIDADES) R$ 30,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMÀ SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ...... R$ 40.00 

ADMINISTRAÇAO TRANARENTE E S 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Arat7I, 1790 - Cx. Posta 	 o 000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: 51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinet  @taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

rgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................R$ 100,00 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ................................. .... ........................ R$ 3.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
agosto de 2011. 

AdosSan o 	ert 
ounici 

Sérftô .Jufiqueira de Nunes 
Secretáfio Municipal da Administração 
e Recwos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SÕLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



LL1 Prefeitura Municipal de aquari 
o do Rio Grande do 	

APROVADO 
M1SSÃO TEC 

Em..... 
de Lei n° 4.156111 

	

Abre Crédito 	 recurso 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 3.170,00 (Três 
mil cento e setenta reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

• Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................................R$ 40 5 00 

Órgão: 08 SERET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.Ô301.21 10 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..............................R$ 100,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........ . ....................... R$ 30,00 

ÓrgAo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

4.122.10.2008 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .....................................R$ 3.000,00 

Art. 2°. Servirá para cobertura de que trata o art. 1", a receita de 
aplicação financeira RECURSO 1110 (PROG. ESTAD. DE SANEAMENTO PEQUENAS 
COMUNIDADES) R$ 30,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgào: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .....................,... .. R$ 40,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE4TE E SOLID 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 -4k. Postal 53 - CEP 958660Q - Taquari - RS 
CN.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653- l'266 -Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: pabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................R$ 100,00. 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ................................. .... ........................ R$ 3.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo do Sanfós Lautert 
.>--Vrefeito Municipal 

DA 
Sérgi64iíqueira de Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recur.Ós Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso LUiZ Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.007.780/000] -38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax.: (51) 3653-2344 

E-nii: :.thineeatac!uari-1s.eom.hr 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

t UARI 

Exposição de Motivos n°083/2011 	 Taquari, 03 de agosto de 2011. 

Senhor Presidente: 

Câmara Municipi 
PROTocoipcj sob nt.2 
!..ivrc rLi 	) t_4 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar 
projeto de Lei, que abre Crédito Especial no valor de R$ 3.170,00 (Três mil cento e setenta 
reais). 

O referido projeto servirá para atender demandas e adequar taxas 
bancárias. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ívo dos Santos Lautert 
--Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria, Sr. 
Luís Carlos Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Taquari - RS 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-00() - TaqLlari - RS 
CNPJ: 88M67.780!00() 1-18 - Fone: (5 1) 3653- 1266 - Fax: (5 1)3653-2344 

E-niiJ: eabinetcítaquari-rs.combr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
9 283  fla 19 do Onnstfl do 2011 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqivani, Estado do Rio Grande 

do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atrrbuições que me confere a Lei Orgânica do Manrcipio, 
que a Câmara Municipal aprouuu e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberlo um Crédito Suplementar no valor de R090 000,00 (Noventa mil 
reais) para atender as seguinteu dotaçôeo orçamentárias: 
Orgão...... 06 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DASAUDE 
3 3.90.3300000000 0000agens e despesas com locomoção Rã 70.000,00 
Orgão 	06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade 	01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12 361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 20.000,00 
Ad 2° Servirá para cobertura de que fruta o ad. 1°. a lendéncia de arrecadação a 
maior recurso (aO-ASPS) rio valor de Rã 70.000.00 e recurso )31-FUNDEB) no valor 
de R$ 20.000.00 
Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T.AQUARI, de 12 de agosto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 
Decreto n° 2.523, de 12 de agosIo de 2011. 

Abre Crõdito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERL Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso das alribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e con-
forme auronização contido na Lei n°3.283. de 12 de agosto de 2011, 
DECRETA, 
Ad 1° Fica oScilo um Crédito Suplementar no uator de Rã 90000,00 INoventa mil 
reaiS para atender as seguintes dotapões orçamentariaS: 
Orgão . . .00 SECRET. DASAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.OA SAÚDE 
3.3 90.3300000000 passagens e despesas com locomoção Rã 70.000.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN 005ENV.EOUC.BASICA.FUNDEB 
12 361 0047 2016 MANUT.DO  ENSiNO BASICO' FUNDEB 
3 3.0.3300000000 Passagens e despesao com locoenoção .RS 20000,00 
Au. 2° Servira para cobertura de que trato o ad. I, a tendência de arrecadação a 
maior recurso (40-ASPS) no valor de RO 70.000,00 e recurso (31-FUNDES) no valor 
de AS 20,000,00 
Alt 3° Este Decreto entrara em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 12 de ogostode 2011.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.284, de 12 do 890.10 de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Musicipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que era confere a Lei Orgânrca do Manicipro, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguInte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto uro Ctédils Especial no valor de Rã 3.170,00 (trên mil conto e 
setenta reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentArias: 
Orgão: 08 SECRET, DASAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10,301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3390.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurldica Rã 40,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE - VINCULADOS 
10.301,0301,2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-penooãjuédica Rã 100.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511,0080,1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
13,90.3800000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica Rã 30.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIAGERAL 
4.122.10.2008 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
4,4.90.5200000000 Equiparneetos e material perrnaeeste Rã 3.000.00 
Ad, 2° Servirá para cobertura deque Oata o ad. 1 0,8 receita de aplicação Bnanceira 
RECURSO 1110 )PROG. ESTAD. DE SANEAMENTO PEQUENAS COMUNIDA-
DES) R$ 30,00 e as seguintes reduções orçomentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -ViNCULADOS 
10.301,0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3,3.90,3000000000 Material de consumo Rã 40,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚOE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
13,90,3000000000 MATERIAL DE CONSUMO Rã 100,00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARADEVEREADORES 
09.272.0031,2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCtARIAS 
31.90.1300000000 Obrigações patronais Rã 3.000,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de agosto de 2011. 

Agradecimento 
ao povo 

taquariense. 
AEMEI SâeJoséjuntamen-
te com direço,professoras 
.e funcionarias agradece a 
'todos es Taquarienses que 
cólaboraram 'no Pedágio 
no Sábado dia 13 cem fi-
'nalidade de proporcionar 
as 'cnançaS 'da escola e 
funcionarlos uma melhor 
qualidade de atendimento 
inveatlndoo lucroem uma 
secadora de roupa. 

.A diretoria 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei fl°  3.285, de 12 890.10 de 2011. 
Abre Crédito Suplementar, aponta re-
curso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei-
to Municipal de Taquani, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que ore contate a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal 
aptonou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Alt. 1° Fico aberto um Créddo Suple- 
rrr.ntar no calor da RE 178 000.00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 
Lei n° 3.285, de 12 agosto de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 178.000,00 
(Cento e setenta e oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000900 	Contribuições........................................................................R$ 11.000,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................ ........... R$ 2.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade.: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......... .... ........... RS 15.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.20 16 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 70.000,00 

12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ...............................................................R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior no recurso 31 (FUNDEB) R$ 150.000,00 e as seguintes reduções 
orçamentárias. 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais 	.................................................... R$ 16.000 

ADMINIS 
	

ARENTE E SO2 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo 

	
1790 - Cx. Postal 53 	 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - F4: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabintectaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 12.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
agosto de 2011. 

<antosLautert 
Prefeito Municipal 

Sérgio4iÜ'eira Nunes 
SecretáriaT4unicipal de Administração 
e RecursosJIíumanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 	. . 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de 
C.OMISsÃoUcANICdodoRioGrandedoSut Fm 	/ 03IÍ 

Em Qi Qi 	 deLetnb4i57/11
Presk ente Câmara MniciI de Taguari 

Abre Crédito Suplementar, apontarecurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 178.000,00 
(Cento e setenta e oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4 100000000 Contribuições ............... .....................................  .............. . ..... R$ 11.000,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............... ........... R$ 2.000,00 

Órgão: 02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade.: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......... .... ........... R$ 15.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 70.000,00 

12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ...............................................................R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1, a tendência de 
arrecadação a maior no recurso 31 (FUNDEB) R$ 150.000,00 e as seguintes reduções 
orçamentárias. 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ............................ ... .... ................... R$ 16.000,00 

ADMINISTRA 
Centro Adrn. Celso Luiz Mati;ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. PotÍ 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fx: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 

• 1 III It MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
1• 	•tlllIlI Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 12.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

kk 

Sérg'uzfqueira Nunes 
Secretáia Municipal de Administração 
e Recurà6 Humanos 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs .com.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do SuL 

Exposição de Motivos n° 084/2011 
	

Taquari, 05 de agosto de 2011. 

Senhor Presidente: 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar 
projeto de Lei, que ábre Crédito Suplementar no valor de R$ 178.000,00 (Cento e setenta e 
oito mil reais). 

O referido projeto servirá para atender demandas e adequar o 
orçamento municipal. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

- 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Taquar 
PROTOCOLDO sob n 
Livro n_O.F!sj_ Hi.ii_ 
Aos° _de07__d2- 

A Sua Senhoria, Sr. 
Luís Carlos Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Taquari - RS 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqúari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



l,I¼nhlUir,u. Lfl DMULJt 'ViNÇUI.AUUO 

110.2081 PROGRAMA SAUDE BUCAL PREFEITURA MUNICIPAL 
00000000 	Material de consumo R$ 4000 DE TAQUARI 

SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. Lei fl' 3.285, de 12 agosto de 2011. 

02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS Abre Crédito Suplementar, aponta te- 

301.2110 ATENÇÃO BÁSICA curso. 
80000000 MATERIAL DE CONSUMO P8 100,00 IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefer- 

1 CÂMARA DE VEREADORES lo Municipal de Taquari. Estado do Rio 

01 CAMARA DE VEREADORES Grande do Sul, 
031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS FAÇO SABER, no uso das atribuiçõeS 

100000000 	Obrigações patronais P8 3.000,00 que Inc confere a Lei Orgânica do 

rIa Lei entra em vigor na data de sua publicação. Municipio, que a Câmara Municipal 

TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de agosto de 2011, aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 10 Fica aberto um Crédito Suple- 
mentar no vãlor de R$ 176.000,00 

débitos parcelados incidirá juro de 1% (um por cento) ao mês sobre o saldo (Cenlo e setenta e oito mil reais), para 
atender as seguintes dotaçôes orça- 

)pçao pelo Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais implica: mentárias: 

manto imediato da primeira parcela, Õrgâo: 02 GABINETE DO PREFEITO 

o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da exigibilidade dos Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

não alui0ados, ou, quando xjoiãdos, integralmente garantidos; 04,122,0010.1041 	AUXILIO A ENTI" 

missao integral às normas e condições estabelecidas,; DADES 

,odetá optar pelo parcelartrento os contribuintes que não tenham tido suas 3.1504100000000 	Contnbu,çôes P8 

parceladas, não podendo haver reparcelamento. li 000,00 

E débitos da pessoa fisica ou juridica optante Serão ccnsolidados tornando Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZEN- 

a data da formalização da opção. DA 

consolidação xbrangerá Iodos os débitos existentes em nome da pessoa Unidade: 	01 	SECRETARIA DA FA- 

1 juridica, por cadastro, na condição de confribuinte ou responsável, consti- ZENDA 

'a pendentes de lançamento, inclusive os acréscimos legais, determinados 04,122,0010.2041 	MANUTENÇÃO 

os da legislação vigente li época da ocorrência dos meapeotivos fatos.gera- DA SECRETARIA 

rclosive a atualização monetária á época prevista; 3.3.90.3900000000 OutrosSerrirçosde 

inclusão dos débitos referidos no § 1° deste artigo, bern assim a desistência terceiros-pessoa 1uridrca R$ 2.000,00 

ida deverão ser formalizadas, inedianle confissão, na forma e prazo esta- Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 

rs no § 3' do artigo 5' desta Lei, nas condições estabelecidas pelo Orgão Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE 

doei pela Divida Afina DESPORTOS 

opção pelo P,ATM eticlui qualquer outra forma de parcelamento de débitos 27.812.0103.2005 	MANUT. DO SE' 

aos tributos e contribuições referidos no artigo 2' desta Lei. TOR DE ESPORTES 

3 débito consolidado na forma do artigo 6' desta Lei: 3.190.3900000000 Outros serviços de 

'tar-se-ã. a partir da data base da consolidação, a atualização monetária es terceiros-pessoa turidica P8 15.000.00 

mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração; Orgão: 06 SECRETAJIIA DE EDUCA. 

i pago mx até 12 (doze) ou 48 (quererIa e oito) parcelas mensais e suces- CAO E CULTURA 

'enciveis 30 dias após o pagsnrento da primeira parcela, sendo o valor de Unidade: 01 	FUNDO DE MANDE- 

ircela determinado em função da combinação do valor do débifoconsolidado SENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

ralo, da parcela nninkna. 12.361.0047.2016 	MANUT.00 ENSI- 

parcela minima, para pessoa fisica e nsicroernpresa, será de 	P8 50.00 NO BASICO- FUNDEB 

IrIa reais); 3.3.90.3000000000 	Material do con- 

parcela Inrinima. para as demais pessoas juridican, 	eid de 	R$ 100,00 navIo R$ 30.000.00 

ais) 3.3.90.3900000000 Outros servicos de 

n opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais sujeita a tercelros"Pessoa luridica R$ 70.000.00 

fisica ou juridica a' 	 . 12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E 

issão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos incliridos no parce- AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 

D. 
44.90.5100000000 	Obras e instala- 

itação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas. çõOs R$ 50.000.00 

ti. pessoa f'rsica ou juridica optante pelo PATM será dele excluida nas segloin- Alt. 2° Servirão para cobertura de que 

Meses, mediante ato do Orgão responsável pela Divida Ativa: trata o alt: 1', a tendência de arrecada- 

,servãncia de qualquer das enigências estabelecidas no Parcetarnento Ad- ção a maine no recurso 31 (FUNDEBI 

ativo; 	 ' R$ 150.000,00 e as seguintes redu- 

rstatação, caracterizada por lançamento de oficio, de débito correspondente ções orçamentârras. 

os abrangidos pelo PATM e não incluido na confissão, salvo se integralmente Orgão: DI CÂMARA DE VEREADO- 

o prazo de 30 (1 rinta) diaS, contado da ciéOOia do lançamento ou da decisão RES 

ia na esfera administrativa judicial; Unidade. 	01 	CÂMARA DE VEREA- 

mpensação ou utilização indevida de créditos; DORES 

orelação de falência, extinção, pata liquidação, ou ciSão da passo. jriridica; 09.272.0031.2045 	CONTRIBUIÇÕES 

ercessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n' 8.397. de 06 da PREVIDENCIARIAS 

de 3992; 
3.1,90,1300000000 Obrigações palro- 

ática de qualquer procedimento tendente a subtran receita da optante. roer rIais P8 16.000,00 

simulação de ato; 
01.031,0001.2001 	MANUT. DAS ATIV. 

ocisão definitiva, na esfera judicial, tolal Ou parcialnlente desfavorável à pea- LEGISLATIVAS 

ira oujuridica; 3.1.90.1100000000 	Vencimentos 

r não pagamenfo de 03 (três) parcelas consecutivas, e vantagens FrIas - pessoal civil R$ 

afo Único' A eircti,isãO da pessoa fisica ou juridica do PATM implicará exigibi- 11000,00 

imediata da totalidade do crédito confessado e ainda riso pago, e automática Aol. 3' Esta Lei entra em vigor riu data 

;ão da garantia prestada, nos acréscimos legais na forma da legislação apli' de sua publicação. 

i época da ocorrência dos respectivos falos geradores. GABINETE 00 PREFEITO MUNICI- 

iEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. PAL DE TAQUARI, 12 de agosto de 

IETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI. 12 de agosto do 2011 2011. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1103.286, de 16 de agosto de 2011 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com as Associações de 
Moradores dos Bairros do 
Município, visando auxílio financeiro 
para despesas e projetos, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arf. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com as 
Associações de Moradores dos Bairros do Município, visando o auxílio financeiro para 
coberturas de despesas, para manutenções na sede e/ou para apoio em projetos realizados nas 
comunidades. 

Art. 2° Para poder realizar o convênio, as Associações interessadas 
devem estar legalmente ematividade, possuir membros atuantes e ter todas as documentações 
atualizadas. 

Art. 3° As documentações exigidas são as seguintes: 

1) Cópia do estatuto da Associação; 
Cópia do CNPJ; 
Cópia da última ata com a posse da diretoria atual; 

IV)Apresentar projeto a ser desenvolvido, com objetivos específicos e gerais, valores e 
contrapartidas a serem firmadas. 

ES 
.LSJ_FLTS_1 

Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 179O J- Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaqUarirS.00mD1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 O Convênio vigorará da data da assinatura até o último mês do 
ano em vigor, podendo ser renovado por iguais, superiores ou inferiores períodos, 
sucessivamente, até que alguma parte se manifeste contrariamente. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA FERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
agosto de 2011 

7dosSantosLat 
Prefeito Municipal 

Sér'Ljuqueira Nunes 
Secretá4o Municipal de Administração 
e Recurds Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁ1UA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ:88.067.780/000138 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaqUarirS.00m.b 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 
° 

Em ...)......./........../...... 

" inera  

APROVADO 

Em )./ 0g1  U, 
PreskienLe Càn,ara Mancioai de Tguiri 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com as Associações de 
Moradores dos Bairros do 
Município, visando auxílio financeiro 
para despesas e projetos, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 4.147111 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com as 
Associações de Moradores dos Bairros do Município, visando o auxílio financeiro para 
coberturas de despesas, para manutenções na sede e/ou para apoio em projetos realizados nas 
comunidades. 

Art. 2° Para poder realizar o convênio, as Associaçõês interessadas 
devem estar legalmente em atividade, possuir membros atuantes e ter todas as documentações 
atualizadas. 

Art. 30  As documentações exigidas são as seguintes: 

1) Cópia do estatuto da Associação; 
Cópia do CNPJ; 
Cópia da última ata com a posse da diretoria atual; 
Apresentar projeto a ser desenvolvido, com objetivos específicos e gerais, valores e 
contrapartidas a serem firmadas. 

Art. 40 O Convênio vigorará da data da assinatura até o último mês do 
ano em vigor, podendo ser renovado por iguais, superiores ou inferiores períodos, 
sucessivamente, até que alguma parte se manifeste contrariamente. 

ADMINIS 
	O TRANSPjENTESOLIDR1A 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha,190 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
•Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA FERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos SantosLaiítert 
Préféito Municipal 

egistree e fl101ique-se 

Serg,YJ4nqueira Nunes 
Secretári Municipal de Administração 
e Recurs4ls Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 -CX. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei fl° 3.286, de 16 de agosto do 2011 

Autoriza o Poder Executiva a firmar convênio com as Associações de Moradores 

1 oos Bairros do Muricipiv, visando aunilru financeiro para despesas e projetos, e 

dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTER'T Preteito Municipal de Taquani, Estado do Rio 

Grande do Sul 

l FAÇO SABER, no uso das atribuições que me cornlère a Lei Orgânica do Munici-

1 pia, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segurnte Lei: 

Ao 1°  Fica o Puder Executivo autorizado a firmar convênio com as Associações 

de Moradores dos Bairros do Municipio, visando o auxilio financeiro para co-

berluras de despesas, para manutenções na sede e/ou para apoio em projetos 

i realizados ras comunidades 

Ao 2° Para pooer realizar u convênio, as Associações interessadas devem estar 

legaL ente em ativrdude, onssuir membros atuantes e ter todas as documenta-

çães atualizadas 

Ao 3° As documentações exigidas são as seguintes: 

l) 	Cõpia do estaruto da Associação. 

liii 	Cdpua do CNPJ. 
liii 	Cópia da última ara com a posse da diretoria atual: 

IV) 	Apresentar projeto a ser desenvolvido, com objetivos especificas e 

gerais, valeres e contrapartidas a serem firmadas. 

1 AO d° O Convênio vigorarã da data da assinatura até o último mês do ano em 

vigor, podendo ser renovada por iguais, superiores au interiores periodos, suces-

sivamente. até que alguma parte se mandeste contrariamente. 

AO. 5° As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão supor-

tadas pela Preteitura Municipal de Taquani, atranés das seguintes datações 

urçamentárias' 

Orgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: 01 - SECRETARIA FERAL 

04 122,0010 1041 - Auxilio a Entidades 

3 3.50,41,00.00 - Contribuições 

AO. 6° Boto Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 16 de agosto de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.288, de 1640 egosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos Inu. 

manos para atuar junto á Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. o dá 

outras providências 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquati. Estado do Riu 
Grande do Sul, 

FAÇO. SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municí-

pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

AO, 1 o  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 

pelo periodo de 04 jquatrol meses, rernovável por igual período ou até retorno 

do servidor afastado, recursos Inumanos para esecurar suas atividades junto á 

Secretaria Municipal de Saude e Meio Ambiente, 
CARGO 	 VAGA CARGA NORÁRIA PADRÃO, NIVEL 
Fiscal de Saúde e MeroA.rnbiente 01 35 horas semanaiu 2 

AO 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é fa-

cultada a contratação de n000 servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 

mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 

AO. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Orgão: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 06- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541 0063.2052 - Manutenção das Atividades do Departamento 

11 90. 1100000000 - Vencinsenlos e Vantagens Fiou, Pessoal 
AO. 4° Esta Lei ertta em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 

.partir de 13 de julho de 2011 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de agosto de 2011, 

tose bebidas durante as restividaoes 08 ueiniav araiiuinrjr. 

lia, aos ceodedoresctedenciados no Municipro. devidamer-

te autorizados pela Prefeitura Municipal 

§1° Pata fins de licenciamento os interessados deverão 

comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 08 de se. 

lembro de 2011, no horário das 08:00 às 1 2:0Efls e r  330 

ãs 15:01 

§26 A localização dos espaços a serem utilizados pelos ven-

dedores será designada pelos membros da Administração, 

responsáveis para tanto. 

§30  Será de responsabilidade de cada vendedor, a coloca. 

çao, manutenção e retirada de sua estrutura bem como a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3,287, de 16 de agosto de 2011, 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Conurinrv com u GAP 

- Grupo de Apoio à Policia - para atendimento dos serviços 

na Delegacia de Policia e Bngada Militar, e 
4d 

outras provi. 

dências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquani, 

Estado do Rio Grbrrde do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Ou 

gànica do Moflicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

AO, 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 

com o Grupo de Apoio á Policia - GAP. pata prestação de 

mútua colaboração no sentido de auxiliar ra manutenção 

da Delegacia de Policia e Brigada Militar, com o topasse de 
R$ 9,000,00 (nove mil reais), criando condições de funcio-

narnento à frota de veictvlos e na manutenção dos serviços 

mIemos da instituição em Taquari, 

§1 0  Os recursos serão repassados em OS Icincol parcelas 

de 9$ 1,800.00 (um mil e oitocentos reais), de agosto a de-

zembro de 2011: 

.2° Do valor recebido, deverá ser prestado contas em 30 

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3,201. de 16 de agosto de2011. 

Autoriza o Poder Eoecubvo a firmar Convéniv como Grhnnio 

Esportivo Taquariepse - GET e com a Sociedade Esportiva e 

Culrurat Juvenlude, visando a representação do Municipio na 

Copa StCREDI 2011, e dá Outras prooidéncias 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Mun'uTpal de Tãqvani, 

Estada do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Le 

Orgãnica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a segainte Lei: 

AO. l Fica o Poder Executivo autorizado a lirmar convénio 

como Gtémio Esportivo Taqaariense -0EV e com a 'Socie-

dade Esportiva e Cafrural Juventude', nisando a representa. 

çaa do Municipiu na Copa SICREDI 2011, que serã realizada 

pela LIGAASSINE no Vale do Taquan, de agosto a dezembro 
de 2011. 

Parãgrafo Unico - O término do campeonato poderá se esten. 

der atés final do mês de janeiro de 2012 

Alt, r Para a representação do Mueicipio, o Poder eoecutiuo 

fica autorizado alravés do presente conoêniu, paire ntegrante 

desta Lei, a repassar para o  GET e o Juventude o valor de 

955.000.00 Cinco  mil reais), para cada equipe, sesdo pago 

e cinco centavuSi 

AO. 4° O comerciante que não estiver licenciado eid uvas 

mercadorias e eaurpamenl.,5 aprneno , 00s peiu Fisca;,zacãv 

do Muncipio os quais lhe serac do'roisidos upas 'o devido ii. 

descia rrron lo. 

Parágrafo Único - Passadas 48 lquaienta e oito) fluias da 

apreensão, as mercadorias perecieeis apreendidas e não iv' 

clamadas. serão doadas á InstiturçOes âer,elicentes rio lia. 

cio ipio 

Art. 5° Esta Lei entra cvi argor na data de sua pirnircação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

QUERI, lede agosto de 2011 

(torrar dias após a eieli'Uaçáe das despesas 

AO 2° Esta Ler vigorará da data de nUa 	o arura ate dezein' 
Oro de 2011, podendoo o seu Cvr"iõsis ser ievorarro mediante 

o interesse das panes, cor iguais OU sucessivos pefl000s oe 

12 )dozei meses. 

AO. 3°  Em contrapartida o GAP se compromelerã a intervir-

diar junto a Secretaria da Segurança, no sentido de que seja 1 

martido no mínimo o número atual de servidores da Brigada 

Militar e Policia Civil. e xambern. que os acidulas maclrdvs Ou 

consertados atnaaés do conaêniu com s GAP, sejam on uso 

eoclusiuo do nnuniciprc, 

AO 4° As despesas decorrentes da preserte Lei correrão á 

conta da seguinte dotação oiçamentària 

Õrgao: 02-GABINETE DO PREFEITO 

Unidade 01 - SECRETARIA GERAL 
04.t22,0010,l0õ1 ._AUXiLIO,°,ENTID,°,OES 

3.3.50.41 00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

AO. ? Esta Lei entra em vigor ou data de sua ounlicacãO revo-

gando a Ler n°2,909. de 02 de fe'vereiro de 2009 e Ler n°3081 

de lide março de 2010 

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA- i 

QUARI. lEde agosto de 2011 

em quatro parcelas iguais no valor de Rã 1.250,00 )hum mil 
duzentos e cinquenta reais) nos meses de agosto, setembro, 

outubro e novembro de 201 ' 

Parágrato Único - O valor serd para os custos curt, transpor-

te, arbitragem e manutenção de campo, 

AO, 2° Em contrapartida no Denodo qoe oonnpreende voam-

peonato ue 2011, o GET e O Juventude se responsabilizarão i 

pela composição aos limes que representarão o Municipio 

bem como suas permanências de acordo com o sistema de 

disputa da LIGA ASSINE, divulgando assim sonso Munroipio 

e atrativos, e recebendo estimes também em vossa cidade 

AO 4°O Convénio oigorarã da datada assinatura atè o tenor:. 

nodo campeonato de 2011, 

AO. 5° As despesuo decorrentes da aplicação deste cvii-

vénio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taoua-

ri, através da segairte dotação orçamentária. 

Õrção: 02 -GABINETE 00 PREFEITO 

Unidade 01 - SECRETARIA GERAL 
04.122 0010,1041 - Auxiliou Entidades 

3.3.50.41,0500- Covrnbuições 
Alt 6' Esta Lei evita em vigor na data de sua Ounlicaçáu. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA' 

QUARI, 16de aooslo de 2011 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, 
CPF n° i 86.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.286, de 16 de 
agosto de 2011, doravante denominado MUNICIPIO e, de outro lado, a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DO POVOADO JULIO 
DE CASTILHOS, entidade representativa, sem fins lucrativos, estabelecida no 
Povoado Julio de Castilhos, nesta cidade de Taquari RS, inscrita sob o CNPJ n° 
07.356.713/0001-31, neste ato representada por sua Presidente, Sra. Josiani Berwanger 
da Costa Reis, brasileira, casada, CPF n° 899.601.900-30, doravante denominada 
simplesmente ASSOCIAÇÃO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira: 
Devidainente autorizado pela Lei n° 3.286, de 16 de agosto de 2011, o MUNICIPIO 
resolve celebrar este convênio com a ASSOCIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.356.713/0001-31, situada no Povoado Julio de Castilhos, nesta cidade de Taquari-
RS, concedendo a mesma, o valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), pagos 
em 01 parcela, no mês de dezembro de 2011, para a organização, realização e 
divulgação do Projeto "V Natal Explosão de Fé e Tradições". 

Cláusula Segunda: 
Em contrapartida, a Associação irá: 
1) 	Realizar o V Natal Explosão de Fé e Tradições, no dia 09/12/2011 às 21 horas 
nas dependências da Escola Estadual de Ensino Fundamental Júlio de Castilhos; 

Dentro da programação do evento antes da encenação de Natal apresentar uma 
peça teatral com a participação dos alunos da escola e moradores da comunidade, com 
temas como: Agricultura Familiar, a formação do Povo Gaúcho entre outros; 

Manter suas obrigações em dia, e estar com seu estatuto e relação de sua 
diretoria atualizada perante o Municipio; 

Autorizar a inclusão deste evento na programação oficial do 20° Natal Açoriano 
em Terra Gaúcha. 

Cláusula Terceira: 
As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio à Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribulções  

v 	, 	 ii:' 
ADMINI S TRA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Cláusula Quarta: 
Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito a presente autorização 
para cedência de incentivo financeiro. 

Cláusula Quinta: 
A Associação deverá realizar a prestação de contas do valor concedido em até 30 dias 
após a realização do evento. 

Cláusula Sexta: 
O Termo de convênio irá vigorar a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse entre as partes e 
dotação orçamentária para o mesmo. 

Cláusula Sétima: 
Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente convênio, as partes elegem o 
Foro da Comarca de Taquari, RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes o presente convênio em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 11 de novembro de 2011. 

Josi gos'ta Reis 
P sidente Associação 	 Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei 1103.287,  de 16 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o GAP - Grupo de Apoio à 
Polícia - para atendimento dos serviços na 
Delegacia de Polícia e Brigada Militar, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica õ Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de 
auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, com o repasse de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos e na 
manutenção dos serviços internos da instituição em Taquari. 

§1° Os recursos serão repassados em 05 (cinco) parcelas de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), de agosto a dezembro de 2011; 

§2° Do valor recebido, deverá ser prestado contas em 30 (trinta) dias 
após a efetivação das despesas. 

Art. 2° Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até dezembro de 
2011, podendo o seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais ou 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 

Art. 3° Em contrapartida o GAP se comprometerá a intermediar junto 
a Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no mínimo o número atual de 
servidores da Brigada Militar e Polícia Civil, e também, que os veículos mantidos ou 
consertados através do convênio com o GAP, sejam de uso exclusivo do município. 

A KTKTTQTP AC X 	ANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
1V111'.) 1. 1'.LX'. 	'..( 	 . 	- 	- -. 

- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua OsvaldolAraflha, 1790  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIçÕEs 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a Lei n°2.908, de 02 de fevereiro de 2009 e Lei 0  3.081, de 17 de março de 2010. 

agosto de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 

os Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registr 1ique-se 

Sérg4inqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 	

APROVADO 

Projeto de Lei n° 4.149/11 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em ..... 

PmIdem, c~ Muncipa e Taguart 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o GAP - Grupo de Apoio à 
Polícia - para atendimento dos serviços na 
Delegacia de Polícia e Brigada Militar, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de 
auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, com o repasse de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos e na 
manutenção dos serviços internos da instituição em Taquari. 

§10 Os recursos serão repassados em 05 (cinco) parcelas de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), de agosto a dezembro de 2011; 

§2° Do valor recebido, deverá ser prestado contas em 30 (trinta) dias 
após a efetivação das despesas. 

Art. 2° Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até dezembro de 
2011, podendo o seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais ou 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 

Art. 30  Em contrapartida o GAP se comprometerá a intermediar junto 
a Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no mínimo o número atual de 
servidores da Brigada Militar e Polícia Civil, e também, que os veículos mantidos ou 
consertados através do convênio com o GAP, sejam de uso exclusivo do município. 

Art. 40 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO AENTIDADES 
3 3 5041 00 00— CONTRIBUIÇÕES 

ADMINISTCÃO TNSPANTEESOLIDA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

409~ 	
. Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

vo dos Santos Lautert C. 
Préfeito Municipal 

çublique-se 	
SANCIO 

iqueira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

( 
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Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. no 396/2011 
	

Taquari, 03 de agosto de 2011. 

Câmara MunicpaI 
PROTOCQOO sob r.?. 

Senhor Presidente: 
	 Livro ____ 	k ' IA 

Servimo-nos do presente para encamin1r MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei, encaminhado através da Exposição de Motivos n° 076/2011, 
de 18 de julho de 2011, que tramita na Câmara Municipal, para alterar o art. 5°, como segue: 

"Art. 51  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Lei n°2.908, de 02 de fevereiro de 2009 e Lei n°3.081, de 17 de março de 2010." 

Na certeza de mais uma vez podermos contar com Vossa Senhoria, 
subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

--,-- 	TI 
disSantrLiüÍrt 

Prefeito Municipal 

çjp$G jO 

Excelentíssimo Senhor 
Luís Carlos Martins 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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I1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONVÊNIO QUE FIRMAM ENTRE SI, O GRUPO 
DE APOIO À POLÍCIA - GAP E O MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

CONVÊNIO para aprestaço de mútua colaboração que fazem entre si, de 
um lado, o GRUPO DE APOIO A POLICIA - GAP, entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no 02.028.582/0001-40, representado por seu 
Presidente, Sr. Nivaldo de Quadros Borba, CPF n° 184.728.780-44,. e de outro lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o n° 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, no 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CP-F n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.287, de 16 de agosto de 2011, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo o repasse de auxílio financeiro pelo 
MUNICIPIO, ao Grupo de Apoio à Polícia - GAP para prestação de mútua colaboração no 
sentido de auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e• Brigada Militar, criando 
condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção dos serviços internos da 
instituição em Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO, compromete-se a: 
- Efetuar o repasse no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), em dez 05 (cinco) parcelas de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), de agosto a dezembro de 2011, dando assim, 
condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção dos serviços internos da 
instituição em Taquari. 

A CONVENIADA compromete-se a: 
- Prestar contas em 30 (trinta) dias após a efetivação das despesas; 
- Intermediar junto a Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no mínimo o 
número atual de servidores da Brigada Militar e Polícia Civil, e também, que os veículos 
mantidos ou consertados através do convênio com o GAP, sejam de uso exclusivo do 
município. 

ADMINIS 
	

ÕTRANSPARENTE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.? 
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Testem ii n h q 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

Este convênio vigorará da data de sua assinatura até dezembro de 2011, 
podendo ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais ou sucessivos períodos de 
12 (doze) meses. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, 16 de agosto de 2011. 

utert 
Prefeito Municipal 

Nivaldo de Quadros Borba 
Presidente 

ADMINIST&ÇÃO TRANSPARENTEtSálDÁRIA 
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O AÇORIANO PÁGINA 22 	
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 	

- Sexta-feira 1910812011 

tos e bebidas durante as festividades da Semana ruirsiitui. 

Ifla, aos vendedores credenciados no Munrcipiv. devidumer-

te autorizados pela Prefeitura Municipal 

Para fins de licenciamento os interessados 'deverão 

comparecer ao Setor de Focalização até e dia 06 de se. 

tembro de 2011, no horõrio das 08:00 ãs 1 2:OOfls e 13 30 

às 15:OOhs. 

A localização dos espaços a serem utilizados pelos ven. 

dedores será designada pelns membros da Administraçân, 

responsáveis para tanto. 

Será de responsabilidade de cada vendedor, a coloca. 

çao, manutenção e retirada de sua estrutura, benr como a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei e' 3.287, de 164, agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar ConvÉnio com o GAP 

- Grupo de Apoio à Policia - pura atendimento dos serviços 

na Delegacia de Policia e Brigada Militar, e dá outras prov;. 

dêncras. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari. 

Estado dx R:o Grande dx Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me contere a Lei Or. 

gânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e prxmufgo a segainte Lei: 

AO. 1' Pica o Poder Euecutioo autorizado a firmar Convênio 

com o Grupo de Apoio â Policia - GAP, para prestação de 

mútua colaboração no sentido de auxiliar na manutenção 

da Delegacia de Policia e Brigada Militar, como repasse de 

Rã 9.000.00 (nove mil reais), criando condições de tusso. 

numento à frota de ueiculos e na manutenção dos serviços 

internos da instituição em Taquari. 

§1 0  Os recursos serão repassados em 05 (cinco) parcelas 

de Rã 1800.00 )um mil e oitocentos reais), de agosto a de. 

zembrode201t; 
,2x Do valor recebido, deverá ser prestado contas em 30 

PREFEITURA MUNtCIPAL DE TAQUARI 

Lei n' 3.291, deiS de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convénio com o Grêmio 

Esportivo Taquarierse - GET e com a Sociedade Esportiva e 

Csltural Juventude, visando a representação do Municipru na 

Copa SICREOI 2011, e dá outras prouidõncius 

IVO DOS SANTOS L,AIJTERT, Prefeito Municipal de Taqvanr, 

Estado dx Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, nx uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei; 

AO, O Fica o Poder Euecutivo autorizado a firmar conaénix 

como 'Grëmio Esportivo Taquaniense - GET e com a 'Socie-

dade Esportiva e Cultural Juventude', visando a representa. 

çãx dx Municipio ria Copa SICREDI 2011. que será realizada 

pela LIGAASSINE no Vate do Taqsaê, de agosto a dezembro 

de 2011 

Parágrafo Único - O término do campeonato poderã se esten. 

der até o final do mês de janeiro de 2012. 

ArO. 2° Para a representação do Municipio, o Poder executivo 

fica autorizado através do presente cOnvénio. parte rntegrante 

desta Lei, a repassar para o GET e o Juventude o valor de 

RS 5,0-00,00 (Cinco rrvd reais), para cada equipe sendo pago 

e cinco cenlúvoni 

AO a'  O comeiciavle que vão estiver licenciado tció suas 

mercadorias e equipamentos apreengiocs pela EisoaI'zaçOc 

do MuOiClpio os quais lhe neGo devolvidos uSos o devidO i' 

cenciamnnto. 

Parágrafo Unico - Passadas 46 lquarvvta n OilOi hOian da 

apreensão, as mercadorias pereciveis aprverdigas e fluo iv. 

clamadas, verão doadas a lrslitutçoet der,elicnflles cio Nu. 

nicipio 

AS, 0° Esta Lei vntra em vigor na data de Suo pibicacãn 

GABINETE GO PREFEITO MUNICIPAL GO 

GUARI, 16 de agonIo de 2011 

jtriflta( dias após a eteuivuÇãv das vespvson 

Alt. 2° Esta Ler viigorarã da daru de sua assinatura até uezerr,. 

Oro de 2011, podendo o seu Cvn'vênic sei inronado ir-etiavre 

o interesse das panes, por iguais ou sucessivos oeri000s 0v 

12 (doze) metes 

Nt. 3° Em contrapartida o GAP se comprometerá a iNermes. 

diar junto a Secretaria da Segurança no sentido de que sela 

mantido no rrlinimo O número atual de vemuidures da Brigado 

Militar e Policia Civil, e tambem, que os veicvi.,v manridos ou 

consettados através do convênio nem o GAR sejam de usa 

enclasiso do monicipio. 

AS, d' As despesas decorrentes da presente Lei correrão 

contu da  seguinte dotação orçamentária, 

Orgão; 02- GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: Ot - SECRETARIA GERAL 

04,122,5011I041 - AUXiLIGAENTIDADES 

3,3,50,41,00 00- CONTRIBULÇOES 

AS. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacâO, revc. 

gando a Lei e° 2,909. de 02 de fevereiro de 2309v Lvi nc 3Qfr 

dei ide março de 2010 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TA' 

QUARI. 16 de agosto de 2010, 

em qualro prcelas iguais ro ualcr de Rã 1,250,00 iflum mil 

duzevtos e cinquenta reais) rios meses de agosto, setembro. 

outubro e nuvembro de 2011 
Parágrafo Unico - O valor sera para os costos com transpor. 

te. arbitragem e  manutenção de campo, 

AO, 3' Em contrapartida, no periodo qve compreende o cam-

peonato de 2011, o GET e o Juventude se responsabilizarão 

pela composição aos times qve representarão o Municipio, 

bem como soas permanéncias de aoordo com o sistema de 

drsputa da LIGAASSINE divulgando assim nvsso M u ricipiu 

e arrativos. e recebendo os tirneS também em nossa cidade 

Alt 4' O Convénio vigorará da gota da assinatura ate o ternii-

nodo campeonato de 20 11 

AO, 5° As despesas decorrentes da apticaçãc desre cor-

vévio verão suportadas pRa Prefeitura Municipal de Taouu. 

ri, através da seguinte dotação Orçamentãria, 

Orção: 02-GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: Ot -SECRETARIA GERAL 

04,122.0010, tOdi -Auxilio a Eelidades 

3,3,00.41,00,00. Contribuições 
AS, 6' Esta Lei entra civ utgor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 06 TA' 

QUARI. lEde agosto de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei fl' 3,286, de 06 de agosto do 2011 

Autoriza o Poder Eaecutrvo a firmar convënio com as Associações de Moradores 

1 dos Bairros do Município, visando auxilio financeiro para despesas e projetos, e 

da outras providências, 

IVO 
1 	

COS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taqivari. Estado do Rio 

Glande do Sul. 

FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Munici' 

1 pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segainte Lei; 

Ar-., rc  Fica o Poder Executivo autonzado a firmar convênio comas Associações 

1 de Moradoras dos Bairros do Municipio, visando o auxilio financeiro para co-

[mouras de despesas, para manutenções ria sede e/ou para apoio em projetos 

realizados nas comunidades 

ArI. 2' Para puxei realizar o Convênio, as Associações interessadas devem estar 

legalmente em atividaoe possuir membms atuartes e ter todas as documenta-

ções atualizadas 

Art Y As documentações exigidas sào as seguintes: 
II i 	Cópia do esrarvto da Associação: 
III) 	CÓpia ao CNPJ 

III) 	Cópia da doma ala com a posse da diretoria atual: 

lV} 	Apresentar projeto a ser desensolvido. com  ob1etivos especificas e 

gerais, valores e contrapartidas a serem firmadas. 

1 Ali 4' O Convénio sigorará da data da assinatura até o Último n'rés do ano em 

vigor podendo ser renovado por iguais. superiores na inferiores perixdxs, suces-

sivamente, até que alguma parte se manifeste contrariamente. 

Alt. 5' As despesas decorrentes da aplicação deste connênio serão supor-

tadas pela Prefeitura Municipal de Taquani, através das seguintes datações 

orçamentânias: 

1 Õrgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: Ot -SECRETARIA FERAL 

04.122.0010.1041 - Auxilio a Entidades 

3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

AS 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de agosto de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei ex 3.288, de 16 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos hu-

manos para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá 

outras providências. 

AtO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal áe Taqaati, Estado dx Rio 

Grande do Sul 

FAÇO SABER. ao uso das atribuições que me confere a Lei Orçõnica do Munici-

pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1' Fica o Poder Euecutioo autorizado a coetratar, em caráter emergenciat, 

pelo perixdo de 04 (quatro) meses, renxuável por igual pexiodx ou até retorno 

do servidor afastado, recursos humanos para executar soas atividades junto 

Secretaria Municipal de Saude e Meio Ambiente. 
CARGO 	 VAGA CARGANORARIA PADRÃOIN1VEL 

Fiscal de Saúde e MeioAmbiente 01 35 horas semanais 

Ali. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é fa-

cultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado 

mesmo peri040 de vigência definido neste Diploma Legal. 

Aio. 3' As despesas decorrentes da presente Lei, comerão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Orgão: 00- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade; 06- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

10.541,0063.2052 - Manutenção das Atividades dx Departamento 

3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 

AS. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. suilindo seus efe/os a 

partir de 13 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de agosto de 2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.288, de 16de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 04 (quatro) meses, renovável por igual período ou até retorno do 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 01 35 horas semanais 7 

Art. 2° Em caso de desligamento do .contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052— Manutenção das.Atividades do Departamento 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 

ADMINIS 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osv1 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 
E-mail: 

OLIDÁRIA 
Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - laquari - 1,3 

JFone: (51) 3653-1266-Fax: (51) 3653-2344 

gabinete@taquari-rs.com.br  



- 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 13 de julho de 2011. 

agosto de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 

Ivo dos-Santo autert 
refeito Municipal 

Registre(e P buque-se 

YKf Sergii qnqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recurs4's Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rS.Com .br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei no 4.150111 
APROVADO 

Em ..... 	/.j 

PreSIdente Câmara MIncipáaguari r A COMISSÃO TÉCNICA 

Ern.1.: ./.....Q..1...... 

1 	1 Pmldeme Cám&a MuniipaI de JartJ Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS .LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 04 (quatro) meses, renovável por igual período ou até retorno do 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA LIORÁRIA PADRÃO! 
NíVEL 

Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 01 35 horas semanais 7 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3 1  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - ManLitenção das Atividades do Departamento 
3.1 .90.11 .00000000 - Venciméntos e Vantagens Fixas Pessoal 

- 

ADMINISTRAÇAO TRANSPARENTE E SOLID-R-I-A- 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fonc: (51) 3653-1266 Fax: (5 1) 3653-2344 

E-mail: ab netc(taquari-rs .com.br 



quari Prefeitura Municipal de Ta 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 

efeitos a partirde 13 dejulho de 2011. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivó4os-Sáiís La utert 
Prefeito Municipal 

Re

r'rioMunicipal

ique-se  

Sér Nunes 
Sec 	da Administração 
e R nos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88067780/0001-38- Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: ahineteftaquari-rs.coni.br  



O AÇORIANO - PÁGINA 22 
	 PUBLICAÇOES UFICIAIS 	

Sexta-feira, 1910812011 

rase bebidas ddrante as testivroades da pnmari ar'airuv pi- - 
lhe, aos vendedores credenciados no Municipio, devidOmen. 
te autorizados pela Prefeitura Municipal 
§I0 Pata fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização atë o dia SI de se. 
lembro de 2011, no horário das 08:00 ob 12,00hs e 13,30 
ãs 15:00hs. 
§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos ver. 
dedores serã designada pelos membros da Administração, 
reSfnOesáaeis para tanto, 
§30  Será de responsabilidade de cada oendedor, a coloca- 
ção, manutenção e retirada de oua estrutura. benr como a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.287. da 16 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Conurinio com o GAP 
- Quipo de Apoio à Policia - para atendimento dos serviços 
na Delegacia de Polícia e Brigada Militar, e dá outras provI. 
déncras, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqoani. 
Estado do Rio Grànde do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Or-
gânica do Municipio, que a Cámara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convénio 
com o Grupo de Apoio à Policia - GAP, para prestação de 
mútua colaboração no sentido de auxiliar na manutenção 
da Delegacia de Policia e Brigada Militar, com o repaose de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), criando condições de funcio. 
namento á frota de veículos e na manutenção dos serviços 
internos da instituIção em Taquari. 
§10 Os recursos serbo repassados em OS (oinco) parcelas 
de RS 1,800,00 (um mil e oitocentos reais), de agosto a de' 
zembro de 2011: 
42° Do valor recebido, deoenâ ser prestado contas em 30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUARI 
Lei n°3.281. de 16 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Execubvo a firmar Convénio com o Grèmro 
Esportivo Taquariense - GE'T' e coma Sociedade Esportiva e 
Cultural Juventude. visaodo a representação do Municipio na 
Copa SICREDI 2011, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Toquani, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER. no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgãnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguiste Lei. 
AO 1° Fica o Poder Execulruo autorizado a firmar convénio 
como "Grêmio Esportivo Taquariense - GE'r e com a 'Socie-
dade Esportiva e Cultural Juventude', visando a representa-
ção do Mursicipio eu Copa SICREDI 2011, que será realizada 
pela LIGAASSINE no Valado Taquaro. de agoslo a dezembro 
de 2011, 
Parágrafo Único - O término do campeonato poderá se esten-
der até o final dx mês de janeirx de 2012. 
Ad, 20 Pata a tepresentaçãb do Municipio. o Puder executivo 
fIca autorizadO através do presente convénio, parte integrante 
desta Lei, a repassar para o GET ex Juventude o valor de 
RS 5.000,00 (Cinco mil reais) poea cada equipe. senrdo pago 

e Cinco ceola005l 
Alt. 4r  Q comerciante que nãv estiver licenciado lera suas 
mercadorras e equipamerrvs aoreeopiuvS ruiu O. soai, ratão 
dv Município os quais lhe svrãc devolvidos aps ., devido Ir. 
uerciamentc, 
Parágrafo Unto - Passadas 48 Iquarfinla e odor flo.vs da 
apreensão, as mercadorias pereciuvis apreendidas e não in' 
clamadas. serão doadas ã lrSlilviÇões B000tic9ores do lvi-i. 
rio pio 
AO, 5° Esta Lei ertra em vigor na data de suo pi;blicarâv 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAl, DE 'TA. 
QUARI, lEde agosto de 2611, 

itrirtal dias após a eiel,vaçãO das vespesun 
Alt, 20  Esta Lei vigorará da data de sua iasnrnatvra ole óezem-
Oro de 2011 poderdo o seu COrr'sdniv Sei 1000r'adv ri'irdror,Ie 
o intetesse das panes por iguais do s',cesslr.os ceri000s oe 
12 Idozei meses, 
ArO. 3° Em cortrapar.ida o GAP se cornoromniorã a ii'terme-
diar junto a Secretaria da Segurança, no sentido  de que seja 
mantido no mmnimo o número atual de servidores da Brigada 
Militar e Policia Civil, e lambem, que os veicuios mentidos ou 
consertados atraSes do Convênio com o GAP. sejam ve uso 
eocluslvo do município 
AO 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão á 
conta da seguinte dotação orçamvrtãria 
Orgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARI.'v GERAL 
04122 0019.1041 -AUXILIOA ENTIDADES 
3,3,50,41 00,00- CONTRIBUIÇÕES 
AO, 5" Esta Lei enrra em vigor na data de sua puoilCuCâo, reno. 
gardo a Lei nu  2,908, de 024v te'vereiro de 2009 e Lei n°3,081 
de 170e março de 2010 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE TA-
QUARI, 16 de agosto40 2011 

em quatro parcelas iguais no valor de Rã 1 250.00 num md 
duzentos e cinquenta reaisi nos meses de agosto, selembro, 
outubro e flouembro de 20 ti 
Patâgrafo Unico - O valor serã para os custos com transpor. 
te. arbitragem e manutenção de campo, 
AO, 3° Em contrapartida no peniodo  que OOr.'ipireode o cam-
peonato de 2011, o GET e o Juventude se responsabriizarãe 
pela composição dos limes que represeotarão o Município, 
bem coloro suas permanecias de acordo com u sistema de 
disputada LIGA ASSINE. divulgando assiilr. 10050 Murricipio 
e atraiioos. e recebendo os timeo também em vossa cidade 
Aol, d°O Convénio vigorará da 'lata da assinatura ate o têrrni-
rodo campeonato de 2011 
AO, 50 As despesas decorrentes da i  apticvção deste cor-
uénio serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taoua. 
ri, através da seguinte dotação Orçamentãnia, 
Õrção: 02. GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 _SECRETARIAGERAL 
04 122 0010 1041 - AooIlio a Entidades 
3,3,50.41.00 00 CvntrrbuiçOes 
Alt. 6 0  Esta Lei entra em vigor na data ,  de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA. 
QUARI, 16 de agosto de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.286, de 16 de agasto de 2011 

Autoriza o Poder Executivo a firmar convénio ccx, as Associações de Moradores 
dos Bairros do Municipio. 'usando auxilio financeira para despesas e projetas, e 
dã outras providèncias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteiro Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso ias atribuições que me corvfere a Lei Orgânica do Munici. 
pio, que a Cãnrara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ar,, lO  Fica o Poder Executivo autorizado a íir'mar convénio com as Associações 
de Moradores dos Bairros do Municipro, visando o auxilio financeiro para co-
Seguias de despesas, para manutenções na sede e/ou para apoio em prqeros 

i realizados nas comunidades 
AO 2' Para poder realizara convénio, as Associações interessadas devem estar 
legalmente em atividade, possuir membros atuantes e ter todas as documenta. 
çdes atuai'zadas 
AO 3° As abcumentaçõvs exigidas São as Seguinres: 
II 	Cópia do estatuto da Associação: 

111/ 	Copia do CNPJ 
1111 	Cópia da ultima ata com a posse da diretoria atual: 
lV'I 	Apresentar projeto a ser desenvolvido, com objetivos especificas e 
gerais, valores e contrapartidas a serem firmadas. 
Art, 4°  O Convénio vigorará da datada assinatura até o último mês do ano em 
vigor, podendo ser renovado por iguais, superiores ou interiores peniodos, suces-
sinan'rente, até que alguma parte se manifeste cOntraflamente. 

1 AO, 50  As despesas decorrentes da aplicação deste convdnio serão supor-
ladas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através das seguintes durações 
orçamentáriaS: 
Orgão. 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: Ot - SECRETARIA FERAL 
04.1220010.1041 -Auxilio a Entidades 
33.50 41,00 00- Contribuições 
AO, 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI, 16 de agosto de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.288. de 16 de egosto de 2011. 

Autoriza o Poder Eoecubuo a contratar em caráter emergencial, recursos hu-
manos para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. e dá 
outras providências. 
iVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prelado Municipal de Taqaari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO. SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munlci-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Ler: 
AO, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em car'átet emergenclal, 
pelo periodo de 04 Iquatrol meses, renouáuel pxt igual penado ou até retomo 
do servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
CARGO 	 VAGA CARGA HOR,ARIA PADRÃO, NíVEL 
Fiscal de Saúde e MeioAmbiente 01 35 horas semanais 7 
AO, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Ler, é ta-
cuitada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 

'Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á contada segu'olte 
'dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
1 8.5d 1,0063,2052 - Manutenção das Atividades do Depattamento 
3.1,90 11,00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 
AO, 4° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação, surtindo seus eteitos a 
partir de 13 de julho de 2011, 

1 GAQINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lede agosto de 2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.289, de 16 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder 
o espaço do Parque de Exposições 
"Nardy de Farias Alvim", de 09 a 20 
de setembro de 2011, para a 
realização das festividades da 
SEMANA FARROUPILHA, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari,. 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 09 a 20 de setembro de 2011, para a 
realização das festividades da Semana Farroupilha. 

Art. 2° Nestes dias, serão realizados por membros da comunidàde, 
pelos Centros de Tradições Nativistas, pelos Piquetes, Grupos Folclóricos, promotores de 
eventos do Município e pela Administração Municipal, apresentações artísticas e culturais, 
bailes e shows. 

Art. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela liberação 
do local, estruturação do Parque de Exposições, divulgação das atividades, apoio aos 
promotores, organização dos eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando 
cabível ao Município e quando houver dotação financeira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, do Pavilhão de 
Esportes para a realização de bailes e/ou shôws. Todas as responsabilidades cabíveis ao 
contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, 
contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por 
qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no § l', os eventos de grande porte que envolverem 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada 
da atração. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... .•01 SECREt DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 

13.695.0094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 

s 
Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1f901- Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ:88,067.780t000138 -Fone: (51) 3653-1266-FaX: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaqUarirS.00mDr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Eétado do Rio Grande do Sul 

Art. 50 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

agosto de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 

e 

r'ufiqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recur Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do S!l.__A 	 Do 

Projeto de Lei n° 4.151/11 	 L 	og ií 

COMISSÃO TÉCNICA  
Autoriza o Podei 

F.r......1...,...Qï .../!Ji? 	 o espaço do Parque de Exposições 
"Nardy de Farias Alvim", de 09 a 20 

Aknt. ..a,Muia6eTua?* 	 de setembro de 2011, para a 
realização das festividades da 
SEMANA FARROUPILHA, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 09 a 20 de setembro de 2011, para a 
realização das festividades da Semana Farroupilha. 

Art. 2° Nestes dias, serão realizados por membros da comunidade, 
pelos Centros de Tradições Nativistas, pelos Piquetes, Grupos Folclóricos, promotores de 
eventos do Município e pela Administração Municipal, apresentações artísticas e culturais, 
bailes e shows. 

Art. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela liberação 
do local, estruturação do Parque de Exposições, divulgação das atividades, apoio aos 
promotores, organização dos eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando 
cabível ao Município e quando houver dotação financeira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, do Pavilhão de 
Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades cabíveis ao 
contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, 
contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por 
qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no § 1, os eventos de grande porte que envolverem 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada 
da atração. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... :01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 

13.695.0094.2 102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoajurídica 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 1 CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653=2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs .com.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

>-. ---T ) 
« 	—Lv-odoS-SantosLautert 

Prefeito Municipal 

sNÇO 
DATA:... 

Sérgió'Jjifiqueira Nunes 
Secretárilo Municipal da Administração 
e Recur*s Humanos 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Marl;ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.289, de 16 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Eoecutivs a ceder o espaço do Parque 
de Etposições Nardy de Farias Alvirn", de 09 a 20 de 
setembro de 2011,para a realização das festividades da 
SEMANA FARROUPILHA, e dá outras pruvidÔrrcias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quuri, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das afribuiçoes que me confere 
a Lei Orgânica do Monicipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgou seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Eoecutivo, autorizado a ceder o es. 
paço do Parque de Enposições Nandy de Farias AIvim, 
de 09 a 20 de setembro de 2011, para a realização das 
festividades da Semana Farroupilha, 
Ad. 2° Nestes dias, serão realizados por membros da 
comunidade, pelos Centros de Tradições Nativistas. pe-
los Piqaetes, Grupos Folclóricos, promotores de even-
los do Municipio e pela Administração Municipal, apre-
senlações artisticas e culturais, bailes e shows. 
Alt 3°AAdministnaçâoMuniopalfcará responsavelpela 
liberação do local, estruturação do Parque de Enposi' 
çues, divulgação das atividades, apoio aos promotores, 
organização dos eventos, apoio financeiro à realização 

das atividades quando cabivel ao Monicipio e quando houver do-
laçou financeira pura o mesmo 
§1° Fico autorizada a cedência pelo Municipin. do Pavilhão de 
Espooles para a realização de bailes elou shows Todas au res. 
pcnsabilidades cabiveis ac contexto do evento serão a cargo do 
promotor do mesmo, compreendendo divulgação entra. rvotrata-
ção. pagamenno, segurança, estrutulação do local bem conro a 
responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer ao caIri. 
mónio público devrro das limitações do evento. 
§20  Pelo disposto no §t.  os bentos de grande porte que en. 
ooluerem conrrataçau e estrutura especial pura a sua realização, 
poderão cobrar valor para a entrada da atração. 
Alt. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à coela 
da seguinte dotação orçamentária. 
Orgão: 00 SECRET. DE DESENVOLV, ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SECRET DE DESENVOLV ECON. SOCIAL E TU-
RIS. 
13.695 0094 2102 Manvtençãu de eoentos Municipais 
3.3,90.3000000000 Material de Consumo 
3.3 90 3900000000 OutroS serviços de terceiros-pensou junifica 
Ad. 5° Esra Lei entra mx vigor na data de soa publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 10 de 
agosto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,290. de 16 de agosto de 2011. 

Disciplina o comércio no Parque de Evposições Nardy de 
Farias AIvim, dutarte as festividades da Semana Farroupi. 
lha. 00 Feriado de 09 a 20 de setembro de 2011, e da outras 
providOncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Muolcipal de Taquani. 
Estado do rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanui005 e promulgo a seguinte Lei: 
ArO. 1° Somente serb permitida a comercialização de alimen-
tos o bebidas durante as festividades da Semana Fanroupi-
Ara, aos vendedores credenciados no Muniu/pio, devidamen-
te autorizados pela Preteirura Municipal. 
§1° Para fins de (icenciamenro os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia OS de se-
tembro de 2011, no horário das 00:00 ás 12:00hs e 13:30 
às 15:006s. 
§20  A forvabzução dos espaços a serem utilizados pelou ven-
dedores seri designada pelos membros da Administração, 
responsáveis para tanto. 
§3° Será de responsabilidade de cada vendedor, a coloca- 
ção, manutenção e retirada de soa estrutura, bem coma a 

organização e a limpeza durante os dias da evento. 
Ad. 2° Para o  credenciamento junto ao Município as empresas 
deverão apreseétar cópia de ivscriçãv da Receita Estadual e 
na Receita Federal, sendo que no caso de vevda de lanches. 
somente cópia do Cadeira de Identidade e CPFIMF 
AO 3° Deverá ser paga a lana no valor de R$ 93.20 Içoventa  e 
três reais com vinte centavos), nara a Iice090 de venda amOu. 
lavre sem tenda ou veículo e RO 166.35 (Cento e Oitenta e 
seis reais com tninlã e circo certavus), para a licença de venda 
ambulante com terda ou vercalo 
Parágrafo Único - Para a venda de gêneros alimeeticioS elnv 
bebii devera tambèm ser paga a lana referente au Alvaro 
Sanitário no valor de R$ 27.75 (Avre e sete reais com soterra 
e cinco certavus) 
AO. 40 O comerciante que são esover lioevciadO lera suas 
mercadorias e equipamertos apreeodrdos peia Fiscalizaçãu 
dc Municipio os quais lhe serão devolvidos após o devido li-
cenciamento. 
Parigralo Único - Passados dO (qvarevta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias perecrveis apreendidas e vão ie. 
clamadas, senão doadas á Instituições Benetruertes do Mc-
niuipiO. 
AO. 5° Esta Lei entro em vigor ria data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA. 
OUARI, lEde agosto de 2011. 

PÁGINA 22 	 PUBLICAÇÕES OFIcIAIs 	 Sexta-4eira, 1910812011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n0  2.525, de 12 do agosto de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquani, Estado do Rio Gran-
dedo Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do Municipis, e 
:onforrce autorização conrida na Lei n°3255. de 12 de agosto de 2011, 
DECRETA: 
Ant 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 178000,00 (Cento e 
setenta e oito mil reais), para atender as seguintes dotaçtes orçarnentárias: 
Orgão: 02 GABINETE 00 PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3 50.4100000000 Contribuições RE 11.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade. 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3 3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa junidica R$ 2.000.00 
Orgão 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .• 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103 2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
13.902900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 15.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO OE MANDESENVEDUC.BÃSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3 3.90 3000000000 Material de consumo R$ 30.000,00 
3.3.903900000000 Outros sereços de tercoiros-pes000jurldica R$ 70.000,00 
12.361.0047.1010 CDNSTR.RECUPE AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações RS 50.000,00 
Aol. 20  Servirão para  cobertura deque trata o art. 1°, a tendência de arrecadação 
a maior no recurso 31 (FUNDES) R$ 150.000,00 e as seguintes reduções orça. 
ment árias. 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3 1.90.1300000000 Obrigações patronais R$ 16.000,00 
01.031.0001 2001 MANUT. DAS ATIV LEGISLATIVAS 
31 90.1100000000 Vencimentos e vantagens finas- pessoal civil R$ 12.000.00 
AO. 3-  Esta Decrelo entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 12 de agosto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.288. de 16 de egosto de 2011 

Autoriza o Poder Eoecutioo a firmar conuénio comas Associações de Moradores 
dos Bairros do Muriulpio visandO ãuailio financeiro para despesas e projetos, e 
da outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Municipal de Taquari. Estado da Rio 
Grarde do Sul, 
FAÇO SABER. vo uso das atribuiçoes que me confere a Lei Orgânica do Munici. 
pio que a Câmara Moricipal aprovou seu sanciono a seguinte Lei: 
Art. lo Fica o Poder Eoecutioo autorizado a firmar convénio com as Associações 
de Moradores dos Bairros do Municipiu, visardo o auoilio financeiro para co-
berluras de despesas, para manutenções na sede e/ou para apoio em projetos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.290, de 16 de agosto de 2011. 

Disciplina o comércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante as festividades da Semana 
Farroupilha, no período de 09 a 20 de 
setembro de 2011, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do rio Grande do Sul, 

• 	 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Somente será permitida a comercialização de alimentos e 
bebidas durante as festividades da Semana Farroupilha, aos vendedores credenciados no 
Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

§10 Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 08 de setembro de 2011, no horário das 08:00 às 
12:00hs e 13:30 às 15:00hs. 

§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos 
vendedores será designada pelos membros da Administração, responsáveis para tanto. 

§3° Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, 
manutenção e retirada de sua estrutura, bem como a organização e a limpeza durante os dias do 
evento. 

Art. 2° Para o credenciamento junto ao Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no 
caso de venda de lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e CPF/MF. 

Art. 3° Deverá ser paga a taxa no valor de R$ 93,20 (Noventa e 
três reais com vinte centavos), para a licença de venda ambulante sem tenda ou veículo e 
R$ 186,35 (Cento e oitenta e seis reais com trinta e cinco centavos), para a licença de venda 
ambulante com tenda ou veículo. 

Parágrafo Unico - Para a venda de gêneros alimentícios e/ou 
bebida, deverá também ser paga a taxa referente ao Alvará Sanitário no valor de R$ 27,75 
(Vinte e sete reais com setenta e cinco centavos) 

A nMTNTS 
	 E SOLIDARIA 

ttLJ)..Jt1 1fl.J ••••• 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha1190 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - laquari - 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaqUarir50mJ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40 O comerciante que não estiver licenciado terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão 
devolvidos após o devido licenciamento. 

Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas à Instituições 
Beneficentes do Município. 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

16 de agosto de 2011. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

vo dos S 	autert 
reféÍto Municipal 

dministração 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquarirS.00m.' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grnde do Sul 

Projeto de Lei n  4.152%1 	
APROVADO 

F-0~—00MI  SÃO TÉCNICA 	

quari 

Disciplina o comércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante as festividades da Semana 
Farroupilha, no período de 09 a 20 de 
setembro de 2011, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Somente será permitida a comercialização de alimentos e 
bebidas durante as festividades da Semana Farroupilha, aos vendedores credenciados no 
Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

§10 Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 08 de setembro de 2011, no horário das 08 :00 às 
12:00hs e 13:30 às 15:00hs. 

§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos 
vendedores será designada pelos membros da Administração, responsáveis para tanto. 

§30 Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, 
manutenção e retirada de sua estrutura, bem como a organização e a limpeza durante os dias do 
evento. 

Art. 2° Para o credenciamento junto ao Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no 
caso de venda de lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e CPF/MF. 

Art. 30  Deverá ser paga a taxa no valor de R$ 93,20 (Noventa e 
três reais com vinte centavos), para a licença de venda ambulante sem tenda ou veículo e 
R$ 186,35 (Cento e oitenta e seis reais com trinta e cinco centavos), para a licença de venda 
ambulante com tenda ou veículo. 

Parágrafo Unico - Para a venda de gêneros alimentícios e/ou 
bebida, deverá também ser paga a taxa referente ao Alvará Sanitário no valor de R$ 27,75 
(Vinte e sete reais com setenta e cinco centavos) 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. ota 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - 1 F 

E-mail: gabinetetaquari-rs.Com .br 

LTD 
53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

(51) 3653-2344 



__ 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 O comerciante que não estiver licenciado terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão 
devolvidos após o devido licenciamento. 

Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas à Instituições 
Beneficentes do Município. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

<iT __Ivo-dosSaiitos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre t~ .1e PLlique-se XpJ 
Sérgi,'d'4nqueira Nunes 
Secretári Municipal de Administração 
e Recurss Humanos 

SAN  

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Sexta-feira, 1910812011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.289, de 16 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo aceder o espaço do Parque 

de Enposiçães tdardy de Farias Aloire, de 09 a 00 de 

setenibrode 2011. para a realização das testiuidades da 

SEMANA FARROUPILHA. e dá outras pruvidéecias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Preteito Municipal dera-

quari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me Contem 
a Lei Orgânica do Monicipin, que a Câmara Mueicipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art, Fica u Poder Executivo, autorizado a ceder o es-

paço do Parque de Eoposições Nurdy de Farias Alvim. 

de 09 a 20de setembro de 2011, para a realização das 

testiuidades da Semana Farroupilha. 

Ad. 2' Nestes dias, serão realizados per membros da 

comunidade, pelos Centros de Tradições Nativistas, pe-

los Piquetes, Glupos Folclóricos, promotores de even. 

tus do Município e pela Administração Municipal, apre. 

sensações artísticas e csllurais, bailes e shows. 

Ais. 3' AAdrvivistrução Municipal ticarã responsável pela 

liberação do local, estruturação dv Parque de Exposi-

ções, divulgação das atividades, apoio aos prvmolnreo, 

organização dos eventos, apoio trnancnirn ã realização 

das atividades quundo cabivel ao Municinro e quando flnuver  do' 

ração tinariceira para o iriesmo 

§1° Fica autorizada a cedhirCia pvlcr Muncoiçio, dv Povilfluv 10, 

Esporles para a realização de bailes elou sho'.ss 'rodas as mm 

ponsablidades oabiveis ao cunterrs do everrlo serão a c'aFOct rio 

promotor do mesmo, vompreerdendu divulgação evita. 000trRtcr. 
ção, pagamento. segurança, estruturação dv local, trem CorrIa 

responsabilidade por qualquer duro que venha ocorrer ad palro 

mõeio pdbicO dentro das limitações dv evento. 

§2' Pelo dispnsto flO § 1'. os eveetos de grs,rdv porte que no' 

votuerem contratação e estrutura especial pura a silo reurlizurçio. 

poderão cobrar valor para a entrada da alração. 

4 As despesas decorrentes da presente Lei correrás O conta 

da seguinte dotação orçanreerária: 

Õrgão: 09 SECRET DE DESENVOLV. ECON SOCIAL E. TUP.IS  

Unidade: 01 SECRET DE OESENVOLV. ECON SOCIAl, O TU' 

RIS 
13.695 0094 2102 Manutenção de evenlOs Municipais 

3.3.90.3000000000 Malenial de Cvrrsvnrv 
3.3 90.3900000000 Outros serviços dv lerr.nirvo.000sva musica 

Ad. 9' Esla Lei entra em oigvr OS dura de sua pLJlniiCaçao 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI 1 6 1/e 

agOslnde 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei no 3,290, de 16 de agosto de 2011. 

Disciplina o comércio no Parque de Evposições "Nardy de 

Farias Alsim', durante as testividades da Sevnana Farroupi. 

tia, no periodn de 09 a 20 de setembro de 2011. P. dá outras 

pronidéooias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteito Municipal de Taquari. 

Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contere a Lvi 

Orgânica dv Municipin, que a Câmara Municipal apr000mr e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1' Somente será permilida a cvmercializaçáv de alieren-

los e bebidas dsraote as festividades da Semana Farrvupi. 

lhe, aos vendedores credenciadus no Município devidamen 

te autorizados pela Preteitutra Municipul. 

§1 0  Paro tino de licenciamento os interessados denerão 
cempareoer ao Setor de Fiscalização até o dia 00 de se' 

tembro de 2011, no hoiariu duo 09:00 às 12'00hs e 13.30 

às 15'001,5. 

§20  A localização dos espaços a serem utilizados pelos ven-

dedores será designada pelos merrrhros da Adnninistmãção, 

responsdveis para tanto. 
§3' Será de responsabilidade de cada vendedor, a coloca- 

ção. manutenção e retirada de sua estrutura. bem como a 

orgavizaçáo e a linipeza dnitarle os dias dv evnrrtn. 

Ad 2' Para o cred000iamevlo urro au M uiricipi-a as  e,rrprnsas 

deverão apresentar cópia de Inscrição da Receita Estadual o 

na Receita Federal, sendo que rio raso ile vnvlla de lnni'.fles 

somente cópia da Carteira (te Identidade rr 0+nFlMti 

Ais. 3'  Deverá ser papa a taoa no valor de P593 20 (Nocenta e 

trés reais com v,pre centavos), para a licença do 00(0/, mmv' 

larrme sem tenda ou veiculv e As i 06,3ti Cemilo n odnnla 

seis reais Com trina e circos Certt000sl. paia a licença rtit 01/rir1a 

ambulante Com teridu ocr veículo. 

Parájralo Único - Para a serras de géneros vhmirnmiticim,s 0/cri 
bebida, deverá tambéer saí paga a lana releiO i,tr. ao lllvvi.'r 

Savitavo no ualvr de AS 27.75 lViritn e selo reais 1/0(0 S ,/tir'iia 

e Cinco centavos) 
Ad, d' O comerciante que não eslivrrr Irrienillado terá si/as 

mercadorias e egroparnevios aprenndrdnrs riria Eroca/zauvo 

do Mirniciplo os quais lhe seráv devolvidos apno ir devoto li, 

Cerrcmanrerto 
Parágratn Unico - Passarias 46 )quarnrnls rr oitnt smiran. ris 

apreensão, as mercadorias perco/vens apreonrdrdrrs e riSo re 

domadas, serão doadas a Instituições Berlebrcoervs dv Mc' 

nicipio 
Ad. 5' Esta Lei entro em vigor na rlata de sura pniblicaçirir 

GABINETE DO PREFEITO MI1NICIPAL DE TA' 

GUARI lEde agosto de 2011. 

d!?Peses 



Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n° 3.291, de 16 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com o Grêmio Esportivo 
Taquariense - GET e com a Sociedade 
Esportiva e Cultural Juventude, visando a 
representação do Município na Copa 
SICREDI 2011, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o "Grêmio 
Esportivo Taquariense - GET" e com a "Sociedade Esportiva e Cultural Juventude", visando a 
representação do Município na Copa SICREDI 2011, que será realizada pela LIGA ASSINE no 
Vale do Taquari, de agosto a dezembro de 2011. 

Parágrafo Unico - O término do campeonato poderá se estender até o final 
do mês de janeiro de 2012. 

Art. 20  Para a representação do Município, o Poder executivo fica autorizado 
através do presente convênio, parte integrante desta Lei, a repassar para o GET e o Juventude o 
valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para cada equipe, sendo pago em quatro parcelas iguais no 
valor de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e cinquenta reais) nos meses de agosto, setembro, outubro 
e novembro de 2011. 

Parágrafo Único - O valor será para os custos com transporte, arbitragem e 
manutenção de campo. 

Art. 30  Em contrapartida, n 6  período que compreende o campeonato de 2011, 
o GET e o Juventude se responsabilizarão pela composição dos times que representarão o 
Município, bem como suas permanências de acordo com o sistema de disputa da LIGA ASSINE, 
divulgando assim nosso Município e atrativos, e recebendo os times também em nossa cidade. 

Art. 40  O Convênio vigorará da data da assinatura até o término do 
campeonato de 2011. 

E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranh4, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (1) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de agosto 
de 2011. 

nicipal 

Sérgi44r1queira Nunes 
Secretário Municipal de Administração 
e Ré irsUS Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

[E m.... 

A COMISSÃO TECN}CA' 	
de Lei n° 4.155/li 
	 -Ir-- 

i 	O( Autoriza o Poder Executi6 
Em .... ......./......../ 	 Convênio com o Grêmio Esportivo 

Taquariense - GET e com a Sociedade 
pm* Cua MuniciaI d Taa,t 	

Esportiva e Cultural Juventude, visando a 
representação do Município na Copa 
SICREDI 2011, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o "Grêmio 
Esportivo Taquariense - GET" e com a "Sociedade Esportiva e Cultural Juventude", visando a 
representação do Município na Copa SICREDI 2011, que será realizada pela LIGA ASSINE no 
Vale do Taquari, de agosto a dezembro de 2011. 

Parágrafo Unico - O término do campeonato poderá se estender até o final 
do mês de janeiro de 2012. 

Art. 20  Para a representação do Município, o Poder executivo fica autorizado 
através do presente convênio, parte integrante desta Lei, a repassar para o GET e o Juventude o 
valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), para cada equipe, sendo pago em quatro parcelas iguais no 
valor de R$ 1.000,00 (hum mil réais) nos meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 2011. 

Parágrafo Unico - O valor será parã os custos com transporte, arbitragem e 
manutenção de campo. 

Art. 3° Em contrapartida, no período que compreende o campeonato de 2011, 
o GET e o Juventude se responsabilizarão pela composição dos times que representarão o 
Município, bem como suas permanências de acordo com o sistema de disputa da LIGA ASSINE, 
divulgando assim nosso Município e atrativos, e recebendo os times também em nossa cidade. 

Art. 4° O Convênio vigorará da data da assinatura até o término do 
campeonato de 2011. 

7 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grõnde do Sul 

Art. 50  As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01— SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

-.--- 
- -- 

E. 	-I-v-dos--SaïóíLautert 
Prefeito Municipal 

Sérgd Jtiueira Nunes 
Secretári4 Municipal de Administração 
e Recurscjs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

-4~W*4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n°415/2011 	 Taquari, 12 de agosto de 2011. 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei, encaminhado através da Exposição de Motivos n° 082/2011, 
de 29 de julho de 2011, que tramita na Câmara Municipal, para alterar o art. 2°, como segue: 

"Art. 2° Para a representaçâo do Município, o Poder executivo fica 
autorizado através do presente convênio, parte integrante desta Lei, a repassar para o GET e o 
Juventude o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para cada e'quipe, sendo pago em quatro 
parcelas iguais no valor de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e cinquenta reais) nos meses de 
agosto, setembro, outubro e novembro de 2011. 

Parágrafo Unico - O valor será para os custos com transporte, arbitragem 
e manutençio de campo.." 

Na certeza de mais uma vez podermos contar com Vossa Senhoria, 
subscreveu o- os, 

Atenciosamente. 

Câmara Mun i cIPLII de TaqUar 

PROTOCOLADO sob 

livro n° '_ 	10 4 . - 

Aosj_de --- - dos Santos Lautert 
..—j3s .i Prefeito Municipal 
9Pt4A 

Excelentíssimo Senhor 

Luís Carlos Martins 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Taquari - RS. 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, devidamente 
autorizado pela Lei n° 3.291, de 16 de agosto de 2011, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO e, de outro lado, GREMIO ESPORTIVO TAQUARIENSE, entidade esportiva 
estabelecida na Av. João Pessoa, sln°, CNPJ n° 90.896.432/0001-15, neste ato representada por seu 
Vice Presidente, Sr. Sandro Jocelito Forgiarini, brasileiro, casado, CPF n° 502.299.660-04, 
residente e domiciliado em Taquari, doravante denominado simplesmente GET, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

Fica o• Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o "Grêmio Esportivo Taquariense - 
GET", visando a representação do Município na Copa SICREDI 2011, que será realizada pela 
LIGA ASSINE no Vale do Taquari, de agosto a dezembro de 2011. 

§ 1° O término do campeonato poderá se estender até o final do mês de janeiro de 2012. 

Cláusula Segunda 

Para a representação do Município, o Poder executivo fica autorizado através do presente convênio, 
parte integrante desta Lei, a repassar para o GET o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), sendo 
pago em quatro parcelas iguais no valor de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e cinquenta reais) nos 
meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 2011. 

§ 10 O valor será para os custos com transporte, artitragem e manutenção de campo. 

Cláusula Terceira 

Em contrapartida, no período que compreende o campeonato de 2011, o GET se responsabiliza pela 
composição do time que representará o Município, bem como sua permanência de acordo com o 
sistema de disputa da LIGA ASSINE, divulgando assim nosso Município e atrativos, e recebendo os 
times também em nossa cidade. 

ADMINIS 
	

1?tçRtNTE E SOLIDARIA 
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3. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Cláusula Quarta 

O Convênio vigorará da data da assinatura até o término do campeonato de 2011. 

Cláusula Quinta 

As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas pela Prefeitura 
Municipal de Taquari, através da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Cláusula Sexta 
No prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento deste Convênio, estabelecido na Cláusula Quarta, a 
ENTIDADE, deverá prestar contas dos valores recebidos e sua correta aplicação. 

Cláusula Sétima 
A ENTIDADE se comprometerá em apoiar o 20° Natal Açoriano em Terra Gaúcha com a adoção e 
ornamentação de umaárvore para embelezar a Lagoa Armênia durante a festividade. 

Cláusula Oitava 
As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais litígios 
decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 16 de agosto de 2011. 

Stogiarini 
	

(Tos5antosEr 
ice- residente 
	 Prefeito Municipal 

Testemunhas: 1 

CPF: 

CPF: 

DMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, devÍdamente 
autorizado pela Lei n° 3.291, de 16 de agosto de 2011, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO e, de outro lado, SOCIEDADE ESPORTIVA E CULTURAL JUVENTUDE, 
entidade esportiva estabelecida na rua Francisco Antônio Bittencourt, s/n° CNPJ n° 
90.896.663/0001-29, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Alexandre Machado 
Corbellini, brasileiro, solteiro, CPF n° 927.101.150-34, residente e domiciliado em Taquari, 
doravante denominado simplesmente JUVENTUDE, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira 

Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a "Sociedade Esportiva e Cultural 
Juventude", visando a representação do Município na Copa SICREDI 2011, que será realizada pela 
LIGAASSINE no Vale do Taquari, de agosto a dezembro de 2011. 

§ 1° O término do campeonato poderá se estender até o final do mês de janeiro de 2012. 

Cláusula Segunda 

Para a representação do Município, o Poder executivo fica autorizado através do presente convênio, 
parte integrante desta Lei, a repassar para o JUVENTUDE o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 
sendo pago em quatro parcelas iguais no valor de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e cinquenta reais) 
nos meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 2011. 

§ 10 O valor será para os custos com transporte, arbitragem e manutenção de campo. 

Cláusula Terceira 

Em contrapartida, no período que compreende o campeonato de 2011, o JUVENTUDE se 
responsabiliza pela composição do time que representará o Município, bem como sua permanência 
de acordo com o sistema de disputa da LIGA ASSINE, divulgando assim nosso Município e 
atrativos, e recebendo os times também em nossa cidade. 

ADMINISTRAÇÃO TR4SPAREN1JËE SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta 

O Convênio vigorará da data da assinatura até o término do campeonato de 2011. 

Cláusula Quinta 

As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas pela Prefeitura 
Municipal de Taquari, através da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Cláusula Sexta 
No prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento deste Convênio, estabelecido na Cláusula Quarta, a 
ENTIDADE, deverá prestar contas dos valores recebidos e sua correta aplicação. 

Cláusula Sétima 
A ENTIDADE se comprometerá em apoiar o 20° Natal Açoriano em Terra Gaúcha com a adoção e 
ornamentação de uma árvore para embelezar a Lagoa Armênia durante a festividade. 

Cláusula Oitava 
As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais litígios 
decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

T quari, 16 de agosto de 2011. 

x 	Corbeilini 	 ontosrt 
Presidente 	 Prefeito Municipal 

CPF: 

CPF:\5 	_ç 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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O AÇORIANO - PÁGINA 22 	
PUBLICAÇÕES OFIcIAIs 	

Sexta-feira, 1 9t0812011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3266, de 16 de agosto da 2011 

ALrIoriza o Poder Executivo a firmar convisnio cair, ao Associações de Moradores 

1 dos Bairros do Murricipio. visando auxilio financeiro para despesas e projetos, e 

dá outras providências 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de taquani, Estado do Rio 

i Grande do Sul. 

FAÇO SABER. Co uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici-

pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

1 Art t° Fica o Poder Execulruo autorizado a firmar convénio com as Associações 

de Moradores dos Bairros do Municipiu. visando o auxilio financeiro para co-
1 berturaS de despesas, para manutenções na sede e/Ou para apoio em projetas 

realizados nas Ccmunhdaaes 
/ Aos 2° Para podei realizar u Convênio, as Associações interessadas devem estar 

legalmenle cnn anuidade possuir membros aruantes e ter todas as docomenta-

ções atualizadas. 

Alt 3° As doCumentaçôes exigidas são as seguintes: 

1/ 	Cópia do estatuto da Associação: 

111/ 	Côpia do CNPJ 

1111 	Cópia da ultima ata com a posse da diretoria aru,al: 

IV) 	Apresentar proleto a ser dese000toido, com Objetivos especificas e 

gerais valores e contrapartidas a serem firmadas. 

AO 4° O Convénio oigorard da dara da assinatura até o átOmo mês do ano em 

vigor, podendo ser renovado por iguais, superiores uru inferiores penados, suces-

sivamente, até que alguma parte se manifeste contrariamente. 

Ar,. 5' Ao despesas decorrentes da aplicação deste convénio serão supor. 

ladas pela Prefeitura Municipal de Taquati. através das, seguintes dotaçães 

orçamentániaS. 

Orgão 02-GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: 01 - SECRETARIA FERAL 

04 122.0010.1041 - Aunilio a Entidades 

2.3.50.41.00.00 - Conrniburçoas 

AO. 6° Esta Ler entra em vigor na data de sua publicaçso. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de agosto de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.288, delE de egoeto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos hu-

manos para alua, torto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá 

outras providéncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Ptefeito Municipal de Taqcari. Estado do Ria 

Grande do Sul. 

FAÇO.SABER. no uso das atribuições que  me confere a Lei Orgânica do MufliCi-

pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

AO 1' Fica o Poder Executivo autorizado a coetratar, em caráter emergeeoiat, 

peto periodo de 04 Iquatrol meses, renouável por igual penisdo ou até retorno 

do servidor afastado, recursos humanos para executar suas atiuldades junto à 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO 	 VAGA CARGAHORARIA PADRJvOINIVEL 
Fiscal de Saúde e MeioAmbievte 01 35 horas semanais 7 

AI, 2° Em caso de desligamento do contratada pon intermédio desta Lei, é fa-

cultada a contratação de sova serviam em substituição ao mesmo, respeitado o 

mesmo periodo de urgência definho neste Diploma Legal. 

AO. 3' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentãnia: 

Orgão: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 06- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

tS,Sdt .00612052 - Manutenção das Atividades do Departamento 

1 t .90,11,00000000 - Vencimentos e Vantagens Finas Pessoal 

Art. 4° Bula Lei entra em rigor na data de sua publicação. sarriedo seus eleitos a 

paoinde 13de julho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 16 de agosto 482011,  

los e bebidas durante as restividanes os ser-ana rarruinui. 

fia, aos vendedores credenciados no Municipio, deu-idamen-

te autorizados pela Prefeitura Municipal 

§1° Para fins de ticenciamento os interessados deverão 

comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 08 de se-

tembro de 2011, na horário das 0800 as 12 Sons e 13 30 

ãs 15:00hs. 

§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos ven-

dedores será designada pelos membros da Administração, 

responsãueis Para tanto. 

§3 0  Será de responsabilidade de cada vendedot, a coloca. 

pan, manutenção e retirada de sua estrutura bem como a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.287, de lEde agOsta de 2011. 
Autoriza o Poder Eaeoutrvo a celebrar Convénio com o GAP 

- Grupo de Apoio á Policia - para atendimento dos serviços 

va Delegacia de Policia e Brigada Milirar. e dá outras provi. 

déncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqcani. 

Estado da RrO Grande ds Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes me confere a Lei Or-

gânica do MavicipiO, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. - 

Ar! 1' Fica o Poder Eoecutroo autorizado a firmar Convénio 

coar o Grupo de Apcio à Policia - GAP. para presfação de 

mútua colaboração na sentido de auxiliar na manutenção 

da Delegacia de Policia e Brigada Militar, como repasse de 

P5 9.000.00 (nove mil reais), criando condições de funcio-

namento á frota de acicates e na manutenção dos serviços 

inrernOs da instoulção em Taquari 

§1° Os recursos serão repassados em 05 Icincul parcelas 

de R$ 1,800.00 (um mil e oitocentos reais),  de agosto a de. 

zembro 482011:   
.2° Da valor recebido, deverá ser prestado contas em 30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.291, deiS de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Consèvio com o Grémio 

Esportivo Taqvariense - GET e com a Sociedade Esportiva e 

Cultural Juventude, visando a representação do Municipio na 

Copa SICREDI 2011.8 dá oattas prooidévcias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquati, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me Confere a Lei 

Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou eec 

sanciono a segsinte Lei: 

AtI 1° Fica o Poder Executivo autorizado a lrrmar convènio 

como 'Grrnio Esportivo Taqsariense - GEF e com a 'Sacie-

dade Esportiva e Cultural Juaentadi visando a representa-

ção do Manicipis na Copa SICREOI 2011, que oerà realizada 

pela 1113AASSINE no Vate do Taquani, de agosto a dezembro 

de2OlI. 

Parágrafo Unico - O término do campeonato poderã se esten-

der até o final do mês de janeiro de 2012. 

AO. 2° Para a representação do Mueicipio, o Poder executivo 

fica autorizado através do presente convénio, parte mntegravte 

desta Lei, a repassar para o GET co Javenlude o valor de 

R$ 5.000,00 (Cinco mil rnis) para cada equipe, sendo pago 

(trista) aias apCs a ntelivação das despesas 

AO. 2° Esta Lei vigorari da data de sua assinatura ate dezem-

bro de 2011, podendo o seu Cxv-tàvio ser renovado irle.,iavte 

o interesse das panes cor iguais ou sucessivos renovos ue 

12 Idozei meses 
AO 3° Em contrapaulida o GAP se comprometerá a irm/er,me-

dia, junto a Secretaria da Segvravçu, nu srrt,dc de que seta 

mantido no minimo o númneto atoat de servidores da gripada 

Militar e Polioa Civil, e lambem que os veicxios mar,ridos eu 

consertados atraués do Con,iêniu com o GAP. sejam de osu 

erclusmeo do manicipio, 

AO 4° As despesas decorrenter da presente Ler correrao 

contOu da seguinte dotação orçamentária 

Orgão: 02-GABINETE DO PREFEITO 

Unidade' Ot - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXiLIOAENTIDADES 

3,3,50 41,00 00-CONTRIBUiÇÕES 

AO. 5° Esta Ler entra em vio3t na data do sua panilcacão. reoc. 

gando a Lei n°2 908. de 02 ue terereiro do 2009 e Lei r r 3,Otl 
de 17 de março de 2010 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA. 

OUARI. 1648 agosto de 2011 

em quatro parcelas iguais no valor de R$ 1,260,00 (hum mï 

duzentos e cinquenta reais) nos meses de agosto, setembro. 

outubroe novembro de 2011, 

Parágraro Unico -.0 valor setã pata os Custos com transpor-

te, arbitragem e marvtençãv de Campo. 

AO 3° Em contrapaeida no periodo que compreendeu caro. 

peonato de 2011, o GET e o Juventude se responsabilizarão 

pela composição dos times que representarão o Monicipio. 

bem como suas permanrincias de acordo com o sistema de 

disputa da LIGAASSINE. doulgaedo assim nosso Murricipiu 

e atrativos, e recebendo os limes também em noútia'!idadn 

AO. 4° O Convénio vigorará da 'data da assinatuta ate o ternnn-

co do campeonato de 2011 
Alt. 5° As despesas decorrentes da aplicação deste cor. 

oénmo serão suportadas peta Pte)eitura Municipal de T'aoua-

ri, através da seguinte dotação orçamentària. 

ôrção: 02. GABINETE DO PREFEITO 
Unidade' Or - SECRETARIA GERAL 

04.122 0010.1O41 - Ouvi/lo a Evtidadeo 

3,3,50,41,00,00- Coptriburçúes 
AO 6' Esta Ler mIra em vigor na data de ova publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA. 

OUARI, rede agosto de 2011 

e cInco Centavos) 

AO. d° O comerciante que não estiver IicOv.onauo terá suas 

mercadorias e equipamentos apreendioos pela PiscarIzação 

do Muorcipin os quais Inc verão devOlvidoS após o derivo 

ceflCiamefltS 

Paragnafo UflrcO - Passadas 48 Iquarenia e Ouvi floras  da 
apreensão, as mercadorias perecroens apreendidas e irão té. 
clamadas, serão ánadas a lvstiruiçôev Benericentes do tntu. 

oiCipic 
Ad. 5° EsIa Lei entra elo vigor na data de sua oi;otrca030 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T,O.. 

QUARI. tfl de agosto de 2011 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.292, de 30 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a alienar terras de 
Propriedade do Município de Taquari, 
mediante Concorrência Pública, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação de 
área de terra adjacentes, mediante Concorrência Pública, situadas na Rua David Canabarro, 
n° 503, bairro Centro, Taquari - RS, conforme descrições a seguir: 

1- IMÓVEL: UM TERRENO, com área superficial de quatrocentos 
e cinquenta e três metros quadrados (453, 00m2), localizado na Rua David Canabarro, 
nesta cidade de Taquari, RS, quadra 01, no quarteirão formado pelas ruas David 
Canabarro, Osvaldo Aranha, Cônego Cordeiro e Cônego Tostes, com as seguintes 
medidas e confrontações: frente ao NORTE, com largura de quinze metros e dez 
centímetros (15, lOm) a entestar com a rua David Canabarro; ao SUL, com a mesma 
largura, quinze metros e dez centímetros (15, lOm) a entestar com propriedade de 
herdeiros de Ana Job de Medeiros Costa, ao LESTE, com comprimento de trinta metros 
(30, OOm) a entestar com terreno de propriedade do Banco do Brasil S.A. (mat. 16.482), e, 
ao OESTE, com igual comprimento (30, 00m 2) a entestar com terreno de propriedade da 
Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul - AJURIS (mat. 8.464), distante trinta e cinco 
metros e cinquenta centímetros (35, SOm) da esquina formada pelas ruas Cônego Tostes e 
David Canabarro. Encontra-se edficado sobre o imóvel, um prédio em alvenaria, com 
área de 220, 46m-', tendo uma (01) abertura frontal, coberto com telha de fibrocimento, 
concluída em 1210412011, localizado na Rua David Canabarro, 503, bairro Centro, 
avaliado em R$ 80.000,00, conforme matrícula n°18.550, ficha 01, Livro n°2 do Registro 
Geral do Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, datado de 18 de janeiro 
de 2011. 

Art. 2° A alienação será feita mediante licitação, na modalidade 
Concorrência Pública, tipo maior oferta, considerando como valor mínimo de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) conforme avaliação anexa, que faz parte integrante desta 
Lei. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 
Centro 	Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. PostalJ53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 As despesas de registro de imóveis atinentes à transferência 
do imóvel descrito no Art. l correrão por conta do licitante adquirente do imóvel. 

Art. 40 Os recursos obtidos através da Concorrência Pública serão 
utilizados exclusivamente junto ao Centro Administrativo Celso Luís Martins, com 
abertura de conta específica para tanto, devendo ser aberto procedimento licitatório em 
60(sessenta) dias, a contar do depósito do valor obtido com a venda. 

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de agosto de 2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 

Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

o 
ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



I!!iU Prefeitura Municipal de aquari 

TÕMISSAO 

Estado do Rio Grande do Sul 
APROVADO 

Em... 

A'............. 

de Lei n° 4.136111 

Autoriza o Poder Executivo a alienar terras de 
Propriedade do Município de Taquari, 
mediante Concorrência Pública, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições què me confere a Lei 
- 	Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação de 
área de terra adjacentes, mediante Concorrência Pública, situadas na Rua David Canabarro, 

O  503, bairro Centro, Taquari - RS, conforme descrições a seguir: 

1— IMÓVEL: UM TERRENO, com área superficial de quatrocentos 
e cinquenta e três metros quadrados (453, OOm2), localizado na Rua David Canabarro, 
nesta cidade de Taquari, RS, quadra 01, no quarteirão formado pelas ruas David 
Canabarro, Osvaldo Aranha, Cônego Cordeiro e Cônego Tostes, com as seguintes 
medidas e confronta ções: frente ao NORTE, com largura de quinze metros e dez 
centímetros (15, lOm) a entestar com a rua David Canabarro; ao SUL, com a mesma 
largura, quinze metros e dez centímetros (15, lOm) a entestar com propriedade de 
herdeiros de Ana Job de Medeiros Costa, ao LESTE, com comprimento de trinta metros 
(30, OOm) a entestar com terreno de propriedade do Banco do Brasil S.A. (mar. 16.482); e, 
ao OESTE, com igual comprimento (30, 0Dm 2) a entestar com terreno de propriedade da 
Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul - AJURIS (mat. 8.464), distante trinta e cinco 
metros e cinquenta centímetros. (35,50111) da esquina formada pelas ruas Cônego Tostes e 
David Canabarro. Encontra-se edicado sobre o imóvel, um prédio em alvenaria, com 
área de 220, 46m2, tendo uma (01) abertura frontal, coberto com telha de fibrocimento, 
concluída em 1210412011, localizado na Rua David Canabarro, 503, bairro Centro, 
avaliado em R$ 80.000,00, conforme matrícula n°18.550, ficha 01, Livro n°2 do Registro 
Geral do Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, datado de 18 de janeiro 
de 2011. 

Art. 2° A alienação será feita mediante licitação, na modalidade 
Concorrência Pública, tipo maior oferta, considerando como valor mínimo de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) conforme avaliação anexa, que faz parte integrante desta 
Lei. 

ADMINISTRAÇAO TRANS RENTE E SOLIDARIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha490 - Cx. Postal 53 - C.EP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)13653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

[-mal: eabinetcta4uari-r.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subsc.reve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto.de lei n°4.136/li. 

r APROVADO 

1 
Emenda n° i: 	

L• 

Altere-se a redação do art. 4°, passando a ter o seguinte 
teor: 

"Art. 40  Os recursos obtidos através da Conconência 
Pública serão utilizados exclusivamente junto ao Centro Administrativo 
Celso Luis Martins, com abertura de conta específica para tanto, devendo 
ser aberto procedimento ii.c.i.tatóno em 60 (sessenta) dias, a contar do 
depósito do valor obtido com a venda". 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2011. 

SANCIO 

,RadeJesus  Z

DA-TP~LC'C> 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara©camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° As despesas de registro de imóveis atinentes à transferência 
do imóvel descrito no Art. 10  correrão por conta do licitante adquirente do imóvel. 

Art. 40  Os recursos obtidos através da Concorrência Pública serão 
utilizados exclusivamente junto ao Centro Administrativo Celso Luís Martins, com 
abertura de conta específica para tanto. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

voilos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

SANÇ 

Sérg'4inqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-00Õ - Taquari- RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51.) 3653-2344 

E-mai : 2abi.nete(a:taquari-rs,coiii.br 



O AÇORIANO - PÁGINA 18 	 GERAL 
	

Sexta-feira, 0210912011 

. 	. 
..,.-. ,-". ,".,,p- . .. 	 'M'' 	 C" OU'fl)"U ¼?l a lue aU 

Sul, no oo das atribuiçõesegn qoe lhe confere a Lei Orgânico Mur,icipnl. 
OECRETA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 . 

Lei n-3.292, de 30 do OgOSIO do 2011. PREFEITURA MUNICIPAL 	• Art 1  Ficrn nonodon corno membros integrantes do Condé LocI de AcOrnpenh- 

Autorizo o Poder EecuIinO oãbehrterroe de Propriedode do Mnnicípõde toori, me. DE TAQUARI eflto do PAR(Pleno deAçÓeAdicoIodee) 2011.2014, o 	neguinte 	reprenenerde: 
proeidrcon. . 	 Lei nn3.296 1 —Representenle doConselhoTutelor; 

•iVbbbSs 	.:rds  Ï ÃUTERI Prefeito de Teri, Etdo do Río Gronde do Sol: do 30 do ogooto do 2011. Sndro J000lito Forgirini 
FAÇO SABR, nõ dso dn atribuições qren,e confere a Lei Orgánico do Mnjcipjô. qee o Revoga a lei n° 2836-de 03 de junho de II - Reprecentonte dos Trobohdoren: 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 	eguinte Lei: 2008, e dá outras providénoas. KeliAraújo 

Art 1° Fica o Poder Eveculivo autoricado a promover o alienação de área de terraad;a- IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei III - Repreventante das Encolan Privadaa: 
centev, mediante Concorrência Pública. situadas na Rua David Canabarro, nó 503, bairro tO MfliOpal de Toquari, Evtado do Rio Rovele Oliveira Santos 
Centro. Taquari - RS, conforme descriçães a seguir: Grande do Sul. 	 • IV - Representante do FUNDEB: 
/ - IMÓVEL: UM TERRENO. com  área superficial de quatrocentos e cinquenta o trás aro- FAÇO SABER, no oCo dás atrbuçõev . . 	Sdvna Nunea Ferreira 

tros quadrados (453,00n,'), localizado na Rua David ConabO,ro, neva cidade de .Taqua- que me confere a Lei Orgnrca do MunícI. V - Representante da Câmara de Lojistas: 
ri, RS. quad,a 01, no quarteirão formado pelas ruas David Canaba,ro, Osvaldo Aranha, PIO, que a CAntara Municipal aprovou e eu Adelso Ivanir da Costa 	 - 

- 
Cônego Cordeiro e Córrego Tostes. com  as seguintes medidas e confronlaçôes: fronte sanciono e-promulgo a seguinteLe,: VI - Representante dos Moradores dos Bairros: 
ao NORTE, com largura do quinze melros o dez centímolros (15,10m) a enteslar com Ati. P Fica revogada a Lei n° 2.836. de 03 . 	Maria Conceição Pereira da Silva 
a rua David Canabarro. ao  SUL, com a mesma largura, qlIia 	metros-o dez centimo, dejunho de 2008 	: - . 	VII - Representanteda Biblioteca Municipal deTaquari 
(vos (15,10m) a enteslar com propriedade de herdeiros de Ana mó de Medeiros Cosia; - Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de Bruna Alves do Carmo 
ao LESTE, com con,primenlo do trinta melros (30,00m) a entéstar com terreno dipro- sua publicação. 	 - 	 -- AI, 2° O exeicicio da função de Membro do Comité Local de Acompanhamento do 
priedade do Banco do Brasil S.A. (mal. 16.482). -  e, ao OESTE-com igual comprimento GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL PAR 2011.2014, é considerado serviço público relevante, e não será remvnerado 
(30,00m') a entestar com terreno 9e propriedade da Associaçáo dos Juizes do Rio Gran- DE TAOUARI, 30 de agosto de.201 1. AI, 3° Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação 
de do Sul - AJURIS (mal. 8.484), distante trinta e cinco melros e cinquenta centimelros - 	- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de agosto de 2011. 

(35, 50m) da esquina fo,inada pelas ruas CÔnegO. Tostes e David Canaba,ro, Encontra-se PREFEITURA- MUNICIPAL DE TAQUA - 	 - 

edificado sobreo imóvel, um prédio em alvenaria, com área de 220,46m 	tendo uma (01) RI 	- -- PREFEITURA MUNICIPÀL DE TAQUARI 
abertura frontal. cobedo com telha de fibrocieseeto, cooclu ida em 1210412011, localizado Let'in°.3.291. - de 30 deagoto do 2011. . 	- Decroto-n° 2.531, de 30 de agosto de 2011. 

na Rua David Canabarro. 503, bairro Centro, avaliado em R$ 80.000,00, conformo matri- Altera o,artigo 2 0  e os §s 1° e 20  doAI, 7° Nomeia Membros pará composição da Equipe Local de Elaboração do PAR 2011- 
cula n° 18.550, ficha 01, Livro r,° 2 do Registro Gerldo Oficio do Registro de Imóveis da da Lei n°3,282, de 12 de agosto de 2011, 2014. 	- 	- 	 - 	- 	- 

Comarca de Taquari, datado de 18 de ia ri oiro de 2011, e dá Outras 'Providências. 	- IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Art 2 0  A alienação será feita mediante licitação, na modalidade Concorrência Pública, IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei. - 	Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

tipo maior Oferta, considerando como valor minimo de - R$ 300.000,00 )trezentos mil reais) to Municipal de .Taquari. Estado do Rio - DECRETA: 

conforme avaliação anexa, que faz parte integrante desta Lei, 	 - - Grande do-Sul, AI. 1° Ficarn -hôtneados-como membros integrantes da Equipe Local de Elaboração do 

AI. 3°As despesas de regislro de imóveis atinentes á transferência do imóvel descrito no FAÇO. SABER, no uso das atribuições - . 	PAR(Plano-dê-AçÔes Articuladas) 2011-2014, os seguintes representantes: 

AI. 1° correrão por conta do licitante adquirente do imóvel, que me confere a Lei Orgãllica'do Municl. .)".D'irigento Municipal deEducação: 

AI. 4° Os recursos obtidos através da Concorrência Pública serão utilizados exclusiva- pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu -,' 'Maria.Coneeição Fritz Machado 

mente junlo ao Centro Administrativo Celso Luis Malins, com abertura de conta especifi- sanciono e promulgo a seguinte Lei - 	, -. 't.0 Representante dó' Conselho Municipal de Educação: 

capara tanto, devendo seraberto procedimento licilalório em 60)sessenta) dias, a contar AI. 1° O art. 2°-ds:Lei n°3.282, de 12 de .. ;EegeTetezinha da Silva- 

do depósito do valor obtido com a venda. 	 - agosto de .2011, passa a vigorar com a - 	III - Representante do Quadro Tócnico-Adminislrativo: 

AI. 5° Esta Lei entrará em vigor na datado sua pUblicação. seguinte redação: , - José Cetso Marques da Silva 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de agosto de 2011. - "O Parcelamento -Administrativo de Tri'':.- 'lV.- - Representanlõ dos-Conselhos Escolares: 
butos- Municipais -,. PATM. - destina-se a ' 	.'Marlene Silva dos Santos - 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI promover.- a 	regularização, de 	créditos - .V.— Representante dos Coordenadores ou Supervisores: 

Lei n°3,293. do 30 de agostode 2011. 	 - 	-. do Municipio, decorientes dê débitos.de -. 'Neu'sa Márcia Wendálatein 

Autoriza o Poder Execulivo a custear as despesas dos integranles do Grupo Folclórico pessoas fisicai ou jiirldicas, relativos a - 	Vi —'Representante dos Diretores de Escolas Municipal: 

e Etnográfico de Aliarelos - Coimbra, Portugal, integrando um Programa de Intercâmbio tributos municipais com vencimento até a ; 	Maria de Lourdes Rosa da Silva 	- 

Cultural entre os Povos de Origem Açoriaha, e dá Outras providências, 	 - data de-ai de dezembro de 2010. cons ' 	Oh —Representante dos Professores da Zona Rural: 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do tituldos -ou pendentes 	de- lançamento. - Jussara Rocha dos Santos - 	 - 

Sul, inscritos em - Olvida Ativa, -protestados ou - 	VIII - Representanle dos Professores da Zona Urbana: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municlpio, que a a protestar, ajuriadosou'á:ajuizar, corri - 	Martinha Pacheco dos Santos 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: exigibilidade suspensa ou'hão; inclusive - IX ,- Técnicos da Secretaria Municipal de Educaçao: 

AI, 10  Fica o Poder Esécutivo autorizacio'k custear as despesas dás integrantes do Grupo os decorrentes  de filta 'de reõolhimento -Nica Rosa O'Avila 

Folclórico e Etnográfico de Alfarelos - Coimbra, Polugal, que estarão no Rio Grande do - de valores rebdos', 	- 	. -- -Kérrne Tedasco Faleiro 

Sulco mês de Setembro, e visitarão nosso Municlpio'pslo .periodo de 04 (quatro) dias, AI, 20 Os's l 	e 2°,,do AI.-7°. passa a -. 	Sandra Milena C. AraúIo 

integrando assim. um  Programa de intercâmbio Cultural entre os Povos de Origem Aço- vigorar coma seguinte redação: - 	AI.' 20  O esercicio da-função de Membro para composição da Equipe Local de Ela' 

riana, comemorando em especial Os 260 Anoé do Povoamento Açoriano nó Rio Grande 'AI, 7°0 débito consolidado na forma do - 	boração do PAR 2011-2014, é considerado serviço público relevanle, anão será re- 

do Sul. artigo 60  debte Lei'.. - - 	-munérado,  

Parágrafo Unico - Compreendem as despesas a serem custeadas pelo Municlpio com os 1— 	...............- 	- 	 - , 	AI, 30  este Decreto entra em. vigor na data de sua publicação. 

integrantes: hospedagem. alimentação e trans1f'orte II 	- 	-........ , 	- GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de agosto de 2011. 

AI, 2° As despesas - decorrentes da presente Lei correrão á conta das seguintes dotações § 1° - A parcela mlnima, paPa pessoa ti-  
orçamentárias: 	 - - 	- 	sica, será de 	R$ 50,00 (cinquenta  

Orgão: 06— SECRETARIA bA EDUCAÇÃO E CULTURA reais); 	 . 

Unidade' 04. CULTURA § 2 0  - A parcela mlnima, para as pesaoas - - 	. 	- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

2040— Manutenção dos.Eeentõs Culturais - juridicas, será de 	R$ 100,00 (cem - 	- - - 	-- - 	Decreto n°2.532. do 30 do agosto de 2011. 

33903900000000 —Oulros serviços de Terceiros —Pessoa Juridica 	 - reais)'. 	. 	-- ' 	. -. inélúi'eúento no Calendário de Evenlos Municipais 2011. 

Orgão -  09 —.SEDESTUR AI, 3° Permanecem em vigo'r e inaltara. .tVODOSSANT.OS LAUTERT.;Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do 

Unidade -  01 - SEDESTUR 	 - das as demais disPosiÇõeê contidas na -tiI,':hojio de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orçõnica Municipal, 

1369500942102— Manulenção de eventos Municipais 	 - - 	- 

33903900000000 - Outros serviços de Terceirog - Pessoa Jur)dica 	- 

referida Iej. 	- 	- 	- 	. 	- 	- 	: 
AI, 4° Esta Lei enlra.em vigor na datada 

.- 	OE0,R'I'A;. 	 . . 	. 

.. Át;..it Inclui-se ao Calendário Municipal de Esentos, a realização do 'Beleza Gaúcha j 

AI. 3° Pela prèsente autorização, ficam declarados como Hóspedes Oficiais do MunicI- sua publicação. 	- 	- 	- 	, 	- 	- 	- -dd Rio Grande do Sul', Categorta Mir,m e Infantil, a ser realizado nos dias 02 é04 de 

pio GABINEÏE DO PREFEITOMLJNICIPAL seternbrode 2011, na cjdadede SSo LuizGonzaga-RS. 

AI. 4° Esta Leienlra em vigor na dala de sua publicação. DE TAQUARI. 30 de agosto de -2011. 	- Art. - 2° Este Décreto entra em vigor ira data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 dê agosto de 2011. 	- 
... jGABINETE..00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30de agosto de 2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n° 3.293, de 30 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a custear as 
despesas dos integrantes do Grupo 
Folclórico e Etnográfico de Alfarelos - 
Coimbra, Portugal, integrando um. 
Programa de Intercâmbio Cultural entre os 
Povos de Origem Açoriana, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a custear as despesas dos 
integrantes do Grupo Folclórico e Etnográfico de Alfarelos - Coimbra, Portugal, que estarão 
no Rio Grande do Sul no mês de Setembro, e visitarão nosso Município pelo período de 04 
(quatro) dias, integrando assim, um Programa de Intercâmbio Cultural entre os Povos de Origem 
Açoriana, comemorando em especial os 260 Anos do Povoamento Açoriano no Rio Grande do 
Sul. 

Parágrafo Único - Compreendem as despesas a serem custeadas 
pelo Município com os integrantes: hospedagem, alimentação e transporte. 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 - CULTURA 

2040 - Manutenção dos Eventos Culturais 
33903900000000 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Órgão: 09 - SEDESTUR 
Unidade: 01 - SEDESTUR 

1369500942102— Manutenção de eventos Municipais 
33903900000000 - Outrós serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posa 

CNN: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - F 
E-mail: gabinetetaquari-rs.COm.br  

3 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
(51) 3653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

'1~r44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Pela presente autorização, ficam declarados como 
Hóspedes Oficiais do Município. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 
de agosto de 2011. 

aitert 
refeito Municipal 

ue-se 

Sérginqueira Nunes 
Secriár4 Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

• 	 ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grandedo Sul 

APROVADO APROVADO 

Projeto de Lei ° 4.153111 	
.................... 

Im  

A COMISSÃO TÉCNICA 

Lii Autoriza o Poder Executivo a custear as 

C 	
despesas dos integrantes do Grupo 

Pihdefl 	ma?a Muncia. d TaqarI 
Foiclorico e Etnografico de Alfarelos — 
Coimbra, Portugal, integrando um 
Programa de Intercâmbio Cultural entre os 
Povos de Origem Açoriana, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a custear as despesas dos 
integrantes do Grupo Folclórico e Etnográfico de Alfarelos — Coimbra, Portugal, que estarão 
no Rio Grande do Sul no mês de Setembro, e visitarão nosso Município pelo período de 04 
(quatro) dias, integrando assim, um Programa de Intercâmbio Cultural entre os Povos de Origem 
Açoriana, comemorando em especial os 260 Anos do Povoamento Açoriano no Rio Grande do 
Sul. 

Parágrafo Único - Compreendem as despesas a serem custeadas 
pelo Município com os integrantes: hospedagem, alimentação e transporte. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04- CULTURA 

2040 - Manutenção dos Eventos Culturais 
33903900000000 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Órgão: 09— SEDESTUR 
Unidade: 01 - SEDESTUR 

1369500942102— Manutenção de eventos Municipais 
33903900000000 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENYISOLIDÁRIA  
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Poa3 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (SI) 3653- F266 F4x: (51) 3653-2344 
[-niail: abi 1etetaQuari-rs. coni.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Pela presente autorização, ficam declarados como 
Hóspedes Oficiais do Município. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

- 

PM 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Ceso Luiz Martins - Rua Osva!do Aranha, 1 790 =Cx. Posta! 53 - CEP 95860-00() - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067780110001-38 Fone. (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-.niail: nabinete(/;tactuai'i-rsconi.hr 



À' 

OAçoRlANo - PÁGINA 18 
	

GERAL 
	

Sexta-feira, 0210912011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.292. de 30.do 590000 de 2011. 

0r Autoriza o Poder Executivo a alc80 terras de Propriedade do Municipio de Taquan me 
diante Conbor.rêncmêPublica é dá Outros providências 
lvb DOSAt,' rIDS LAUTET Prefeito de Taqaarm Estado do Rio Grande do Sul 
FAÇO SABEI;no uSo das atribuiçõod que rim confere à Lei Orgãnica do Munidipio, que a 
Câmara Municipal aprovou e etYsnciono e promulgo a i.eguinte Lei: 
AI. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação de área de terra adja-
centes. mediante Concorrência Pubhca, situadas na Rua David Canabarro, n°503. bairrõ 
Céhtro, Taquari - RS, conforme descrições' a seguir: 
/ - IMÓVEL,' UM TERRENO, coo, área supen°icirdde quafrocentos e cinquenta e três ms 
ires quadrados (453,00m'), localizado na Rua David Canabarro, nos'a Cidade da Taqua-
ri. RS, quadra 01, no q,,a,teirfio formado pelas ruas David Canabarm, Osva/do Aranha. 
C8nego Cordeiro e Cónego Tostes, com' as seguintes medjdãs.» confrontações: frente 
ao NORTE, com largura de quinze metros e dez Cenhlmelros,(t5,'lOnl) a entestar com 
a rua David Canabarro; ao SUL, com a mesma largura, quin' aretros,e dez cenhlme 
tros (15,10m) a entestar com propdedade de herdeiros de Ana Job de Medeirr,s Cosia; 
ao LESTE, com comprimento de trinta melros (30,00m) a entestar com terreno de'pro. 
priedode do Banco do Brasil S.A. (mal. 16.482); e, ao OESTE; cõi,, igual comprimento 
(30.00m 1) a enfesiar com terreno 51e propriedade da Associação doS Juizes do Rio Gran-
dedo Sul - AJURIS (mal. 8.464).,  distante triNa e cinco.metroa e ainquenta centl,fletros 
(35. 50m) da esquina formada pelas ruas C6nego rostos e David Canabarro. Encontra-se' 
edifica do.sobre .0 i,nó sei, um pró dio em alvenriria, com érea.de 220. 460,', tendo uma (Dl) 
abertura frontal, coberto com telha de fibrocifl,ento, concluIria em 12/0412011, /oc&izado 
na Rua David Çanabarro, 503, bairro Centro, avaliado em R$ 80.000,00. conforme matri-
cula n° 18.550. ficha 01. Livro n°2 do Registro GereI do Oficio do Registro de Imóveis da 
Comarca de Taquar, datado de 18 de janeiro de 2011. 
ArI, 2 0  A aiiénaçâo será feita mediante licitação, na modalidade Concorrência Pública. 
tipo maior oferta, considerando como valor mínimo de R$ 300.000.00 (trezentos mi reais) 
conforme avaliação anexa, que faz parte integrante desta Lei. 
AI. 3° As despesas de registro de imóveis.atinentes á transterStcia do Imóvel descrito no 
AI, 1 6  correrão por conta do licitante adquirente do imóvel. 
Ad. 4° Os recursõs obtidas através da Concorrência Pública serão utilizados exclusiva-
mente junto ao Centro Administrativo Ceiso Luis Malins, com abertura de conta àspecifi-
ca'para tanto.' devendo ser aberto:procedimènto licitalório em 60(sesseflta) dias, a Contar 
do depósito do valor obtido com a-venda.  
AI. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua públicação..' 
GABtNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de'agosto de 2011, 

'PREFEITURA'MUNICIPAL'DE TAQUARI' 
Lei a5  3,293. de 30 de êgotode 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a custear as despesas dos integrantes do Grupo Folclórico 
e Etnográfico de Alfaretos - Coimbra, Portugal. integrando um Programado IntercâmbiO' 

r Cultural entre os Povos de Origem 1Açbriana, é dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado'dO Rio Grande d 
Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municlpio, que a 
Câmara Municipal aprovou o eu sanciono e promulgo a segointe Lei: 
AI. 1° Fica o Poder Executivo êutoriZado a custéac.as despesoé'dos integrantes do Grupo 
Folclórico e Etnográfico de Alfarelos - Coimbra. Portugal, que eetaião no Rio Grande do 
Sul no mês de'Setembro, e visitarao nosso Municipio'pelo perlodo de 04 (quatro)' dias, 
integrando assim, um Programa de Intercâmbio Cultural entre os Povos de Origem Aço-
riana, comemorando em especial os 260 Anos dó Povoamento Açoriano no Rio Grande 
do Sul, 
Parágrafo' Único —'Compreendem as despesas a serem custeadas pelo Municipio com os 
integrantes: hospedagem,aiimentaçao e transçlbrte. 
AI. 20  As despesas'dàcoriõnteé da presente Lei correrão à conta das seguintes dotações 
orçamenlárias:  
Orgão: 06'— SECRETARIA DA' EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade': 04 - CULTURA 
2040— Manútençâó dos Evontós Culturais 
33903900000000— Outros sereiços de Terceiros - Pessoa JUrldica 
Ó,gão: 09 —.SEDESTUR 
Unidade: 01 —SEDESTUR 
1369500942102 - Manutenção de eventos Municipais 
33903900000000.—Outros serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
AI, 30  Pata pregente autorização, ticam declarados corno Hóspedes Otidois do Munici-
'pio. 
Ad. 4° EstaLeientra eis, vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 30 de agosto de 2011, 

,oI',.o,, cb,o. , U,., U V,OIUtUU 

Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:' 
'ArI. lO  Ficam nomeados como membros integrantes do Comitê Local de Acompanha-
monto do PAR(Plano de Ações Articuladas) 2011.2014, os seguintes representantes: 
- Representante do Conselho Tutelar: 

Sandro Jõcolito Fõrgiarini 
II - Representante dos Trabalhadores: 
I<eli Araújo 

'III - Representante das Escolas Privadas: 
Rosele Oliveira Santos 
IV. Ropresentanti do FUNDEB: 
Silvano Nunes Ferreira 
V Ripiesgntante da Cãtnara de Lojistas: 
Aelêoivánir da Costa 
VI Represadtànte dos 'Moradores dos Bairros: 
Maná Conceição Pèreira da Silva 
Vil,- Represéntante da Biblioteca Municipal de Taquari: 
BrurtaAlvesdo'Cnrn,o' 
Aol. 2° O exeicicio 'da função de Monbro do Córnitõ Local de Acompanhamento do 
PAR 2011-2014, Ó considerado serviço público relevante, e não será remunerado, 
Art. 30 Estb Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 desgosto de 2011, 

:., PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
'baçreten°2531, do 30 do agosto da 2011. 

Nõmeia Memros"pars composição da Equipo Local de Elaboração do PAR 2011-
2014.'  

IVO DOS SANTOS LAUTERI'. Prefeito Municipal,de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso da's'atnbuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 

AI. 1° Fican,.,horneados'cotsto membros integrantes da Equipe Local (te Elaboração do 
PAR(Plarto'doA'çõ'eaArljculsdas) 2011-2014; os seguintes representantes: 

Municipal de Educação: 

do 

Õnsslh'oe Escolares: 

tôrctenadores ou Supervisores: 

;:RoprsehtanIé:dos'Diretoies de Escolas Municipal: 
ia de Lourdes Rosa da Silva 
- Repfeeentante dós ProfeSsores da Zona Rural: 
sara Rocha dos Santos 
- Representante dos Professores da Zona Urbana: 
tinha Pachecó dos Santos 
'técrit'à's' da Secretaria Municipal de Educação: 
a RoSa O'Avils 
'ine,Tedasco Fateiro 
dr'a Mlene C. Araújõ 

O. e, ercicio da'função de Membro para composição da Equipe Local de Ele-
içãó'.do'PAR 201120l4. é considirado serviço público relevante, e não Será re-
eiad,õ. 

este Dr/creto antia em. vigor na datado sua publicação. 
INTEDO PREFEItO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de agostoJe 2011, 

PREFEITURA MU!ã1CIPAL 
DE TAQUARI 
Lei n3.296, 

do 30deaoetodo 2011. 
Revoga a Lei n° 2.836,'de 03 do junho de 
2006, e dá outras providências, 
iVO DOS SANTOS 'LAUTERT,» Prefei-
lo Municipal de Taquori. Ectado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER;, no uso 'das atribuições 
que isto confereaLel.Orgânica do Miinici-
pio, que a Clinfata Municipal apiovou e eu 
sanciono e promulgo 'e seguinte Léi: 
Art. 1' Fica rseogads.a Lei no 2.836. de 03 
de junho dé 2008. 
-Art2°'Estã Lei entro em v igor n.data de 
sua pubticaçâo. 
GABINETE DO. PREFEITO 'MUNICIPAL 
DETAOUARI, 30 de agosto de.2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUA- 
RI'' 

LoIC° 3.297, de 30 doigosto de 2011. 
Ailera o:ortigo 2 °  eoss 1° e 2° do Art. 7° 
da Lei, no 3.282 de '12 de agosto de 2011. 
e dá outras 'pfovidêncies. 
1VO DOS' SANTOS LAUTERT, 'Prefei-
to Municipal de'aqUari, ,Estado'do Rio 
"Grande do'Sui, " 
FAÇO SABER,: 	. 	. 	'#tribuiçõe 

pio, que a'UOisara Municipal aprovou e eu 
sanciono e proisulgó'a'oeguinte'Leii 
Art.'l°,.O art.'2°da Lii' n!.32b2. de 12 de 
agosto'de,:201l:pansaà vigbrar'óon, a 
seguinte redação.'':.' 
O Parcelsmerltô Administrativo de Tri 

bulos Municipais - PATM destina se a 
promover a regtllanzaçflo de créditos 
do Municiplo decorrentes dê débitos de 
pessoas. (Isicaâ"do jUil'dicãã;' rólativoh g 
tributos muinicipàis,.00m,vêncii,iento até a 
data' de'31 di dezémbro 'de 2010,'cons-
rituldõs ou' 
inscritos em 
a prptestãr, 
exigibilidade 
	

inclusivO 
os decõrreni 
	

falta de tecolhtmento 
de và(orõs'rE 
ArO. 20  Oé 8 
	

20 doArt 7 passa a 
ntó redação:' ' 
rsõIidado r/a lórma do 

§ jS .A parcela mlnima,'ra'peisoa 6. 
sica, será de R$50,00 (cinquenta 
reais); 
§ 2°-A parcela minima, para as pessoas 
jurldicas, será dé , ' R$l00.00 (Cêni 
reais)'.  

AI. 3° Permanecem em vigor e inaltera-
das se, demais disposições .cqntidas na 
referida Lei.  
AI. 4° Eaia,Lii eniVa em vigor na datado 
sua publicação.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAOUARI; aOde agoSto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreton 2.532, de 30 de agosto do 2011. 

Werito no Catendáriode,EvintosMunicipois2oll, 
IVO D8 SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari Estado do Rmo Grande do 
Sul l, uso de suas atnbutções que lhe conferem a Ler Orgãntcs Municipal 
DEQ 
AI 1a  Inclgt se ao Calendário Muhlcrpal de Eventos a realização do Beleza Gaucha 
ilortiõ'GrglidedoSur,CategoriaMirim e)ntsntil, a ser.realizado nos dias 02 á 04 de 
setenlbrã de 2011, ná cidáde de S8o Luis Gonzaga-RS, 
AI:' 2° Este"Decréto'énl(a éín'vigor na'data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEItO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de agosto de 2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.294, de 30 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto da 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT; Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 03 (três) meses, renovável por igual período, ou até 
retorno de servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Nível! Padrão 
Horária  

Professor 03 Currículo por 22 horas Ni 
Atividades  

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei deve-
se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante 
apresentação de comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

ADMINISTRACAO TRANSPARENTE 
	wÁ. ~-Mmã 

Centro Adm Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.o4t 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - 	(51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FIJNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FIJNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de setembro de 
2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
30 de agosto de 2011. 

v os antos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgiuriqueira Nunes 
Secre14o Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Mart.ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs,com.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 

44~,44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 	- 

APROVADO 

Projeto de Lei O 4.158111 
	

Em... 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Sflbflh,....S.... 

Pi,sid,s 	%VI NncaI de Tacuaii 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto da 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até 
retorno de servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Nível! Padrão 
Horária 

Professor 03 Currículo por 22 horas Ni 
Atividades 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei deve-
se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante 
apresentação de comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 
Centro Adm. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. ¶oJtal 53 -. CEP 958600U0 - 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.cOm.br  

-RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00— Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de setembro de 
2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivatis-Lãjjtert 
Prefeito Municipal 

RegistiÇe ublique-se 
Jy 1 

Séi1JJunqueira Nunes 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Recuk.sos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Maii;ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n°4.158/1.1. 

APROVADO 

.
Emenda n° 1  

Altere-se a redação do art. 1.0,  passando a ter o seguinte 
teor: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter ernergen.cial, pelo período de 03 (três) meses, .renovável por 
igual período, ou até retorno de servidor afastado, recursos hümanos para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura". 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2011.. 

Ver. João Iai.&t'a 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



O AÇORIANO - PÁGINA 18 	 GERAL 	
Sexta-feira, 0210912011 	1 

rama, .a ponte que faria a liga- 	esado no local 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI çao de Taquai i com a zona sul 	Segundo a convidada Iradi 	 Lei n°3294 de 30 de agosto de 2011 

do estado (Poito de RIO Gian- Asses, a cidade POSSUI pessoas 	Autonz:oPod:rEx:cutivoaconlr:tar:m caráter emergencial recursos humanos para atuar Junto da Secretaria Municipal de Edu 

de), ati aves de Genei a! Camara, bastante qUalificadas e pi eocu- 	IVO DOS SANTOS< LAIJTERT Prefeito Municipal de Taquai Estado do Rio Grande do Sul 
o predio da Febem, que hoje padas com as pohticaS publicas 	FAÇO SABER no uso das atribuiçoes que me confere a Lei Orgânica do Municlpio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciork 

abriga 300 alunos (sei ia tele- estruurantes e necessarias para 	Au ° Fica Õ Podér Executivo autorizado a contratar m caráter emergencial pelo penado de 03 (três) meses renovavel por igua 
perodo ou até retorno de servidor afastado recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educa 

.. .. 	...... 	..: 	• 	 . 	.. 	. 	. 	. 	.' 	. 	..,..... 

Cooperativa Regional de Energia 
çqeÇulturé...Li. 	.... 	. 	.... 	::.... 	 :.• 	... 	 . 	.... 
Cargo 	Vaga 	Área/Disciplina 	 Carpa Horária 	Nlvel/ Padrao 

Taquaru Jacui - Certaja Energia 
Professor. 03 	Currlculo porAtividades 	22 horas 	 Ni 
§ 1 ° Acontrataçao emergencial constante na 	Lei deve se a necessídãde teniporaria 

C N P J 97 839 922/0012-81 / 1 E N° 1 42/004270 

presente 	 de excepcional interesse pubtico 
Art 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Leu é facultada a contratação de novo servidor em substituição ac 

Rua Albino Pinto 292 - Centro 	CEP95860-000 - Taquari RS mesmo respeitando o mesmo penado de vigência definido neste Diploma Legal 

AVISO DE ALIENAÇAO (012/2011) 
Art 3 °  O j,ostulanle ao cargo de Professor deverá apresentar cuTnícujuni vitae para a Secretaria Muntcipat de Educação e Cultura e 

de a opção 	contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica mediante apresentação de Comprovantes de 
A Cooperativa Regional de EnergiaTaquari Jacul - Certaja Energia matrícula disciplinas diplomas e receber os vencimentoS correspondentes ao nlvel 1 conforme determina a Lei n 	1 505 de 14 de 
realizará leilão 	objetIvando a alienação de moveis iflservtvels de 

setembro 

propriedade da Certaja Energia conforme abaixo 
Art4°A 	despesas decorrentes da presente Lei corienâo a contada seguinte dotação orçamentaria 
Órgao O - SECRETARIA IDE EIDUCAÇÁO E CULTURA 

Lote 01 	01 (um) 	Veiculo Fiat Strada placa IMS 0981 ano 2005 Unidade 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 
modelo 2006 12361 00412016— Manutençao do Ensino Fundamental - FUNDE8 

-"°SS 	 Aon..ocioo 
1 O 	LC (OU ivL*Ou'tOO 

31 901100 0O- Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Nas Seguintes caracterlsticas 
Ad 50  Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de setembro de 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 30 de agosto de 2011 

Usado 
Á .................................. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. ,-parencia exierna ,-ckeniaU0 ... 	. 	. 	. 	. 	PREFEITURAMuNICIPALDEIAQUARI. 

VALOR MÍNIMO INICIAL DA PROPOSTA Lei n°3295 de 30 de agosto de 2011 

LOTE 01 R$ 7 500 00 (sete mil e quinhentos reais) lote 

....... 

Autoriza o Póder Executivo a Contratar em caráter eniergencial recursos humanos para atuarjunto a Secretaria Municipal de Saude 
e Meio Ambiente - Departamento de Assistência Social e dá outras providênqias 

OBS IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari Estado do Rio Grande dó Sul 

O Edital completo encontra se à disposiçao dos interessados no FAÇO SABER no usei das atnibuiçoes que me confere a Lei Orgânica do Municipio que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 

Almoxarifado de Energia na Rodovia Aleixo Rocha Km 10 fundos 
a seguinte Lei 
Ad 1° Fica o Poder Exêcutivo autorizado a contratar, em carater emergencial pelo periodo de 06 (seis) meses renovavei por igual 

no horário comercial periodo recursos humanoà para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saude e Meio Ambiente - Departamento de 
O::prõcé.ssõ Øcôfterá.riO:dia09109/.20.11.,Iàs:9ft 	 : 	.• . SoCial. 	.•. 	. 	... 	: 	 . 	 . 	. 	. 

Taqua Vaga ri 01 de setembro 2011 Carga Horária 	Salário 
Assisteptã social 	01 	40 horas/semanais 	R$ 256396 

José Lauri Pa/agi 	- 
. 	.. 	Responsável pelaAl,enaçao.... 	.. 	. 

Cargo 	 Vagas 	Área/Disciplina 	Carga Horánia 	Nlvel/ Padrao . 	 .... 	.... 	.. 	. . . . 	. 	. 	.Õ2 	:ÊdüoFiica 	2 horas/sãmanais 	N3 	 . . 
§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei deve se a necessidade de adequar o quadro de pessoal do Departamento 

________ - 	 - 
_______ 	

'1 	 •' 	. 

• 

- - 

juiiio ao i,,enuro ae iererenca oa Mssistençia Social - IHAS. 
§ 29 A rescisão do contratado será automáiica assim que houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso público muni-
cipal:..  

§ 	. En caso'de desliamento do contratado por ii)jerrnédio desta Lei, é facultada a Contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitando o mesmo período de vigência 	efrnido neste Diptoma Legal. 
Ad 2 0 ,0 postulante ao cargo de Assistente Socal deverá ter idade n,lnima de 21 (vinte um) anos compietos, habilitação legal para 
o exerctcio da profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1,747. de 28 de abril de 1998 e n°2.077, de 20 de dezembro do II. 	. 	. 	. 	• 
2001. 	

. 1• Parágrafo Único - Conforme o disposto na Resolução n° 16212010. para compôr 'Equipe especializada para o CRAS, a Assistente 
Social a ser contratada deve ter carga horá'ia de 40 (quarenta) horas semanais. 
Ad 3° O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar cJrriculum vitae para o Departamento de Assisténcia Social, e a opção 
de contratação deverá reçair no profissonal com Licenciatura Plena em Educação Física. 

1 Ant 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
Órgão 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade. 04— DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA SOCIAL . 
08 244 00292007 - Manutenção do serviço Assist Social 

'3653-3155: '. 2009. 
GABINETE CO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de agosto de 2011. 



I1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.295, de 30 de agosto de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente - Departamento de 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente - Departamento de Assistência Social. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária 1 	Salário 
Assistente Social 1 	01 40 horas/semanais 1 R$ 2.563,96 

Cargo Vagas Área/Disciplina Carga Horária Nível! 
Padrão 

Professor 02 Educação Física 22 horas/semanais •N3 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal do Departamento junto ao Centro de 
Referência da Assistência Social - CRAS; 

§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 
30 Em caso de desligamento do contratado por intermédio 

desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n°2.077, 
de 20 de dezembro de 2001. 

ADMINISTRACAO TRANSPARENTE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Pst 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - 	(51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Resolução no 
162/2010, para compôr a Equipe especializada para o CRAS, a Assistente Social a ser 
contratada deve ter carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 30 O postulante ao cargo de Professor N3 deverá 
apresentar curricuiurn vitae para o Departamento de Assistência Social, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena em Educação Física. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 04— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.00292007 - Manutenção do serviço Assist. Social 
3190.1100 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de setembro de 
2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 30 de agosto de 2011. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

Sér'uhqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recur,os Humanos 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88,067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquan 
Estado do Rio Grande do Sul-Á PRO VÃ DO 

Projeto de 	Lei n04 
• 159111 	 M ncpl de Taur 

1 A COMISSÃO TÉCNICA 7 	Autoriza o Poder Executivo a 
1 	....Q!L,J' . 1 	contratar, em caráter emergencial, 
1 	 J 	recursos humanos para atuar junto a 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente - Departamento de 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente - Departamento de Assistência Social. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária 1 	Salário 
Assistente Social 1 	01 40 horas/semanais 1 R$ 2.563,96 

Cargo Vagas Área/Disciplina Carga Horária Nível! 
Padrão 

Professor 02 1 	Educação Física 1 22 horas/semanais 1 	N3 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal do Departamento junto ao Centro de 
Referência da Assistência Social - CRAS; 

§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 
30 Em caso de desligamento do contratado por intermédio 

desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n° 2.077, 
de 20 de dezembro de 2001. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSP 
	

E SOLID 
Centro Adm. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - 

	)stal 53 - CEP 95860T000 - Taquari.- RS 

	

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1 
	- Fax: (51) 3653-2344 

	

E-mail: gabinetetaquari-rs 	L.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Resolução n° 
162/2010, para compôr a Equipe especializada para o CRAS, a Assistente Social a ser 
contratada deve ter carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 30 O postulante ao cargo de Professor N3 deverá 
apresentar curriculum vitae para o Departamento de Assistência Social, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena em Educação Física. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 04— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.00292007 - Manutenção do serviço Assist. Social 
3190.1100 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de setembro de 
2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

IvodnitosLautert- 
Prefeito Municipal 

- 

C° iH 

Registresçe )u41iquese 

Sé466 4ufiqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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lama, a ponte que.. tiria a liga- pesado no local. 

ção de Taquari .com a zona sul 	Segundo a: convidada lradi 
do estado (Poito de Rio Gian- Asses, a cidade possui pessoas 
de), atraves de Genetal Camata, bastante qualificadas e pleocu-

o predio da Febem, m que hoje padas co as 
1
politicas publicas 

abriga 300 alunos (seiia tele- estrwurantes e necessarias para 

-Usado. .... 
	.• 	••.

: 	.. 
-Aparencia externa Acidentado 
VALOR MINIMO INICIAL DA PROPOSTA 
LOTË-01 R$ 7 500 00 (sete mil e quinhentos reais) lote 
OBS 
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no 
Almoxarifado de Energia na Rodovia Aleixo Rocha Km 10 fundos 
no horario comerCial 
O processo Ocorrerá no dia 0910912011 as 9h 

Taquari 01 de setembro 2011 
José Laun Palagi 

Responsável pela Aliena ço 

O AÇORIANO - PÁGINA 18 	 . 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0210912011 	2. 
. 	. 	. . . 	. . 	. PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 

... . .. 	Léi n°.3.294,'de 30 deagostode 2O.1.1 	 . . 	. 
. Autoriza.oPoder .Eecutjvo:acontratr em caráter emergenciai, recursos humanos para atuar junto da Secretaria Municipal de Edu-
cação e cultura e dá outras providencias 
ivo DOSSANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari Estado do Rio Grande do Sul 
FAÇO $ABR tio uso das atribuições que me Confere a Lér Orgânica do Municipio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a 8egluinfe Lei 
Art 	Fica Õ Pode Executivo autorizado a contratar em carater emergenciai pelo perlodo de 03 (tres) meses renovavel por igual 
periodo ou até retorno de servidor afastado recursos humanos para executar suas atividades Junto a Secretaria Municipal de Educa 
çâo e Cultura 
cargo 	Vagã 	Área/oisciphna 	 Carga Horária 	Ntvel/ Padrão 
Professor 03 	Currlculo por Atividades 	22 horas 	 Ni 
§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei deve se a necessidâde temporária de excepcional interesse publico 
Ad 	Em 2° 	caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei é facultada a contratação de novo servidor em substituiçeo ao 
mesmo respeitando o mesmo perlodo de vigência definido neste Diploma Legal 
Ad 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curritiJurn vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 
a opção de contrataçao deverá recair no profissional com maior formaçáo pedagógica mediante apresentaçao de comprovantes de 
matricula disciplinas diplomas e receber os vencimentos correspondentes ao nivei 1 conforme determina a Lei no 1.505, de 14 de 
setembro de 1994 
Ad 4°Às despesas decorrentes da presente Lei correrêo á conta da seguinte dotação Orçamentaria 
Órgâo 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 
12 361 00472016— Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
31 90110000— Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 
Ad 50  Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de setembro de 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 30 de agosto de 2011 

. 	.. 	. 	 PREEiTURA MUNICIPAL DE TAQUARI.. 
Lei n°3295 de 30 de agosto de 2011 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em carater emergencial recursos humanos para atuar junto a Secretaria Municipal de Saude 
e Meio Ambiente - Departêmento de Assistência Social e dá outrasprovidênqias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari Estado do Rio Grande do Sul 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
à.segi.JinteLei........:. 	.. .... 	.. 	.. 	. . 	 . 	. 	. 	. 	. . 	. 
Ad 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial pelo perlodo de 06 (seis) meses renovável por igual 
perlõdo r 	m ecursos huanos para etecutar suas atividades junto a Secretaria Municipal de Saude e Meio Ambiente - Departamento de 
Asistãhcia Social 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Salário 
Assistente Social 	01 	40 horas/sernanais 	R$ 2 563 96 

Cargo 	 Vagas 	Área/Disciplina 	Carga Horária 	Nivei/ Padrao 
Pffife asór., 	02 	Educação FIsica 	'22 horas/semanais 	N3 

§ 1° A contrataao eniergencial constante na presente Lei deve se a necessidade de adequar o quadro de pessoal do Departamento 
jurto ao Ce6tro de Referencia da Assistencia Social - CRAS 

2° A rescisão do contratado Será automática assim que houver nomeação de profissional neste cargo por concurso publico muni 
cipal 

3tErrÇ caso de desligamento do contratado por irermédio desta Lei e facultada a contratação de novo servidor em substituiçao ao 
mrnorespeitan1oõ mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad 2° O postulante ao cargo de Assistente Sociai 1deverá ter idade mlnima de 21 (vinte um) anos completos habilitação legal para 
o exércicio da profissão de Assistente Social conforme as Leis n° 1 747 de 28 de abril de 1998 e n°2 07T de 20 de dezembro de 
2001 
Parágrafo Unico - Conforme o dispofto na Resoluçao n° 162/2010 para comporEquipe especializada para o CRAS a Assistente 
Social a ser contratada deve ter carpa horâria de 40 (quarenta) horas semariais 
Ait 3° O postulante ao cargo d Professor N3 deverá apresentar curricuium vitae para o Departamento de Assistencia Social e a Opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena em Educação Flsica 
Ad 4  As despesas decorrentes da presente Lei correrao á Conta da seguinte dotação orçamentária 
Órgao 08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 04— DEPAÀTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 00292007 - Manutenção do serviço Assust Social 
31901100— Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoa Civil 
Art 5° Esta Lei entra em vigor a partir de 12 de setembro de 2009 
GÁBIPË.TEOÕ.PREFEITOMNICiPAL DE TAQUARI 30 de agosto de 2011 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.296, de 30 de agosto de 2011. 

Revoga a Lei n° 2.836, de 03 de junho 
de 2008, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferea Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei n°2.836, de 03 de junho de 2008. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
agosto de 2011. 

1 utert 
Prefeito Municipal 

Sérg(Jinqueira Nunes 
Secretárjo da Municipal Administração 
e Recursos Humanos 
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APROVADO 

Proj4 de Lei n°4.161/!! 

	

A COMISSAO TECNICA 	 Em..Q./..Y...../...... 

Em 	 /fl. 
deTaqu&i 

	

• ient caraipdei 	 Revoga a Lei 0  2.836, de 03 de junho 
de 2008, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei n°2.836, de 03 de junho de 2008. 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

--/ ,2 

/ 

—1 — 	/ 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

p4G 

Sérgro1iiiqueira Nunes 
Secretári cia Municipal Administração 
e Recursbs Humanos 
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Sul. no uso 	
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dos atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipat. 
DECRET8:  
Ad. 1° Ficam nomeados corno membros integrantes do ComitO Local de Acompanha-
rniento do PAR(Plano deAçõesAdicoladas) 2011-2014, os seguintes representantes: 

Representante do Conselho Tutelar: 
Sandro Jocefito Forgiarini 
11 - Representante dos Trabathadores: 
t(etiAràújo 

- itt -Representante das Escotas'Privadas: 	 - 
Roseta Oliveira Santos 	 - 

- lV- Representantedo FUNDEB: 
Silvar,à NonoS Ferreirà 
V - Represêntante da Câmara de Lojistas: 	 - 
AdelSo lván!r da COsta 
VI- Representante dos:  Moradõres dos Bairrosi 
Mariá.Concoição Péreira da Silvo 	 - 
VII . Represéntonte - da Biblioteca Municipal de Taquari 
Bruna Alvas do'Carmo 
Ad. 2° O exei'cicio - da função de Membro do Comité Local de Acompanhamento do 
PAR 2011-2014, é considerado serviço público relevante. e nãd será remunerado. 
Ad. 30  Esté Oecrelp entra em vigor na data de suo publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de agosto de 2011. 

'PREFEITURA MUNiCIPÀL 'DE TAQUARI 
'Decrato'n° 2.531, de 30 de agoSto de 2011. 

Nomeia Mempros:parã'.con,posição da Equipe Local de Elaboração do PAR 2011- 
2014.-. 	-" 	 - 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do. Rio Grande do 
Sul, no uso dâ's'atribuiçõas legais que lhe confere a Lei Orgánica Municipal, 
DECRF1'A: ' -- 	- - 

Ad. i°Ficam'hpmeados-como membros integrantes da Equipe Local de Elaboraçaodo 
AR(lIanr6'iié'A9õeaAdículadas)20l1-20l4 os seguintes representantes: 

Municipal de Educação: 

Técnico-Administrativo: 

1h05 Escolares: 

,tdenadores ou Supervisores: 

VI -Répfeseírtanté-dosbiretoies de Escolas Municipal: 
:.Iiiiana -dol Lourdas Roe-da 'Silva -- 
Vil - Representante dos Professores da Zona Rural: 

- Jussara Rocha dos Santos 
VIII - Representante dos Professores da Zona Urbana: 
Madinha Pacheco dos Santos 

- IX- Técnicos'da Secretaria Municipai de Educação: 
;Nina RosaD'Avila - 

'.i<ãrine Tedeitco Faleiro 
..Sandra Milerie C. AraúIo - 
Art 2°0 exercício da função de Membro para composição da Equipe Local de Ela-
boraçáodo PAR 2011.2014,  é considerado serviço púbtico reievante, e nao será re. 
.fsunéradó. -, 

Ad. 30  Este Décrelo entra em, vigor na data de sua publicação. 
.GABIFTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de agsto de 2011. 

-- :, 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreton 2.632, de 30 de agosto de 2011. 
ihdúiaienlo no Catendário de'Eventos Municipais 2011, 
.iVO:ÉOS SANTOS LAUTERT; Préfeito Municipal deTaquari, Estadodo Rio Grandedo 
Sul nq uso de suas alnbulções que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal 

Ad 1 °  Inclui se ao Calendário Municipal de Eventos a realização do Beleza Gaucha 
doRiÕ:Gfàdé do Sul', Categoria Mirim e jnfantiI. a ser jealizado nos dias 02 á 04 de 
setembro de 2011, na cidode : de Sao Luiz Gonzaga.RS. 
Art. 2 Este Dúcre-o entiá ám vigor na 'data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEItO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de agosto de 2011. 

LM 

O AÇORIANO -:pÁGINA 18 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0210912011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE-TAQUARI 
LeI n° 3 -292 da 30do agoSto-do 2011. PREFEITURA MUNICIPAL 

Autoriza 6 Poder ExecutiVo 5 áliohar torras de Propnedade do Municipio de Taquari me DE TAQUARI 

dlêntéÇoriEorf4nci 	Publ:ca e dâ outros providências Leio 5.290,  

tVb DÕS $Atá,ÏÕS-L7UTERÏ Preféilo de Taqsari Estado do Rio Grande do Sul de 30 de agoeto do 2011 

FAÇO SADE4 no uso das atfibuições que me confere a Lei Orgânica do Muniçipio que a Revoga a Lei nO 2.836, de 03 de Junho de 

Câmara Municipal aprovou e eu.sãnciono e promulgo á i.eguinte Lei: 	 4 2008, e dá outras providências: 

Ad. 1° Fica o Põdor Executivo auforizado a promover a alienação de área de lerre-odja- IVO POS SANTOS LAUTERT, Pretei 

contes, mediante Concorrência Pública, Situadas flá Ra David Canabarro. n 0  503. bairró to Municipal de l'aqoari, Estado, do Ric 

Centro, Taquari - RS, conforme descrições'.iseguir: 	- Grande do Sul. 	-,, 	 •. 	 - 	- 
- IMÓVEL; UM TERRENO, coo, área supédii,iaf de qúatr000ntos e ciiiquenla e três mé FAÇO SABER; no uao'daa atribuições 

troe quadrados (453,00,i, 1), localizado na lua David Cana ba,rô. ,,es'a cidadé dé Tàqua-- que me confere aLei.Orgârilce do MuniCI. 

ri RS, quadi'a 01, no qoa,leiréo formodo peles ri.ias David Cariabarrn, Osvaldo Arénha, pio, qusaCár riara Monicipal aprovou eeu 

Cônego Cordeiro e Cônego Tostes com as seguintes medidâs e confrontações fronte sanciono e promulgo a seguinte Lei 

ao NORTE, com largura do qieriro melros e dez cent1rnolro,'(.15.lOnfl).e.ontestar com Ad. 1 Fica revogada a Lei n°2.836, deO3 

a rua David Canabáiro,' ad SUL, com a mesma Iargurà, qlÜ°v .rnetrós.e dez centima-' de Junho de 2008.- 
tios (15.1 Om) a entastar corri propriedade dé herdeiros dd'ACa'Jõb'de'Medeirõs Costa; :.Art.,2 	Esta Lei entra ore, vigor na.data de 

ao LESTE, com comprimento de trinta metros (30.00m) a e'ntastar'con, terreno dep,'o. sua pobticaç8o, 

priedade do Banco do Brasil S.A. (mat. 16.482); è, aQ.OESTE[cnlm  igual comprimento GA0tNETEDO .PREF,EITO'MUNICIPAL 

(30,00m 1) a entestar com lerrono 9e propriedade da'Associação doS Jlnlzesdc, Rio i3ran- DE TA,QUARI. 30 deagoeto,de.2011. 

dedo Sul- AJURIS (màt. 8.464), distante trinta e cinco.rrrelros e cinquenta centhfletros ' 
(35.50n,) da esquina formada pelas ivaâ COnaoTosfes e David,Canabarro. Encontra-sé PREPEITURA-MUNICIPAL'DE TAQUA- , 
ediFicado sobre o imóvel um prédio em alvenaria com área de 220 46m tendo uma (01) RI 

abertura frontal, coberto corri telha de fibrocimento. conclufda em 12À04120l1, locilizado LeIO° 3;297,-do 30'de:agõsto de 2011. 

na Rua David Canabàrro. 503.bairro Centro. aval,ado em R$ 80,000,00, conforme inétri-'. Altera oeitigo 2n0  os §s 1°-e 2- doArt. 7 -  

cula ri' 18.550. ficha 01. Livro n°2 do Rgiéfro Gerál do O fício do Registro de lmóvOis da da Lei.n' 3.282,de :12- de agosto de2011, 

Comarca de Taquari. datado de 18 de janeiro de 2011.' 	. 	 - e dá outras-Pro'vidéiiçias.- 	'. 

Ad. 20 A alièriaçao.será feita mediante licitação, na modalidade Concorrência Público.. IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefel. 

tipo maior oferta considerando como valor mlnimo de R$ 300 00000 (trezentos mil reais) to Municipal de Taquari 	Estado do Rio 

conforrnie avaliação anexa, que fa2 pode integrante desta Lei., ' 	 - 	-- 'GrandedOSIjI,  

Ad. 3- As despesas de registro de imôveis-atine'ntes Etransferêiicia do imóvel descrito no FAÇO, SABER, no. uso, das -atribuições,. 

Ad. 1° correrão por conta do licitante adquirente do imóvel. 	- - 	- 	 - que me confere a Lei-Orgâfitca'do'Municl- 

Ad, 40 Os recursós obtidos através da Concorrência 'Pública serão utilizados eleclúsiva- pio,que a'Cân'o,ra Municipal aprovou -e eu 

nlênte junto ao Centro Administrativo Celso LuIs Martins..00m abertura deconta éspecifi- sanciono e promulgo.a seguinte Lei:-' -. 

ca'para téntodevendo - seraberto:procedimento licitalório em 60(sessenta) diaa,'a-contar - 'Ad. -1°-O -ad. 2° -.de'Lei'n°3.282, de 12 de 

do depósito do-valor obtido com a-venda. 	 , 	- -agosto de .2011, passa a vigorar com a- 

-Ad. 5° EaM Lei entrará em vigor ria data de sua publicação. -. Seguinte redação:- 	
.''.. .,. - - 	, 	- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 30 de agosto de 2011 O Pafcelamento Ad ministrativo de Tri 
bufos Municipais- - PATM. destina-se a: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI promover, á 	ré'gLllarncaçao 	dá 	créditos 

Lei n 3.293, de 30 de agosto de 2011 do Municlpio decorrentes dê débitos de 

Autoriza o Poder Executivo a custear as despesas dos integrantes do Grupo Folclórico pessoas tísicat ou juridicás 	rOtativos a 

- e Etnográfico de Attsrelos - Coimbra, Portugal,--integràndo uns Programa de ldtercáiribio-. tributos rnunicipais,.corn vencimento até a 

Cuttural enlre os Povos de -OrigemAçõriana,é dá outras providências. 	---- -- - data do.31 -  de dezembro 'de-2010. coso- 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, PrefeIto MunIcipal de Taquari. Estado'do Rio Grande do - tltoldÓt Óu pendênteâ 	- de. lançaménto, - 
S u l inscritos em DIsIda Ativé protestados ou 

FAÇO SABER no uso dás atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municlpio que a a protestar, ajuliadoa cio e ajuizar com 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei exigibilidade suspensa ou 	inclusive 

Ad 1 Fica o Poder Executivo autorizado a custear as despesas dos integrantes do Grupo os decorrentes de faltá de retolhimento 

Foldórico e Etnográfico de Alfaretos - Coimbra Portugal que estárão no Rio Õrande do de vaíores retidos 

Sul no mês de Setembro e visitarão nosso Municlpro pelo perlodo de 04 (quatro) dias Ari 2 	Os §s 1 e 20 , do Ad 7 	passa a 

integrando assim, um Programa de Intercâmbio Cultural entie os Povos de Origem Aço- vigorar com a seguinte redação: -; 

riana comemorando em especial os 260 Anos do Povoamento Açoriano no Rio Grande Alt 7 O débito consolidado na formo do 

doSul.  ailigo - 6°deStaLei: 	-----' 	 : ' 

Parágrafo Único - - Compreendem as despesas a serem custeadas pelo Municlpio com os 1- 	..............; - .. 
intégrantes: hospedagem, alimeniaçao e lransØoite. 	 - 1--.';..........' 	',  - 

Ad. 20As despesas - decorrentes da presente Lei correrão á conta das seguintes dotaçoes § 1° --A parcela mlnini,a.. para pessoa ii- 

orçamentárian: 	 .. 	 - 	 - 	-- 	 - - sica,'serâ de 	- R$50,0O (cinquenta 

Õrqão: 06- SECRETARIA DA - EDUCAÇÃO E CULTURA reais); 

Unidade: 04- CULTURA 	 . 	. § 2° - A parcela nllnima, para as pessoas 

2040- Manutençâo dos Eientós Culturais 	- 	- juridicas, será de 	R$ 100,00 (cem - 
33903900000000 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa ,Jurldica 	 .. ioi5). 	. 	. 
Órgão: 09 -.SEOESTUR Ad. 3° Peirnanecem :em vigore inaltera- - 

Unidade: Dl - SEDESTUR 	 - das as demais disposiçõeé cøntidas na, - 
1369500942102- Manutenção de eventos Municipais referida Lei. 	- -- 

33903900000000.- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 	 , Ad. 4° EstaLei entra em vigor, na datada 

Ad, 3° P&é prOitente aulorizaçeo, ficam declarados como Hóspedes Oficiais do Misniol- soa publicação. 	- 	. 	, 	- 

pio. 	 . 	- 	- GABINETE DO PREFEITO'MUNICiFAL 

Ali, 4° Esta 'Leienlra em vigor na data dessa publicação, DE TAOUARI; 30 de agosto de '2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de agosto de 2011,  



Prefeitura Municipal de Taquari 

.~r441~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.297, de 30 de agosto de 2011. 

Altera o artigo 2° e os §s 1° e 2° do Art. 70  

da Lei n° 3.282, de 12 de agosto de 2011, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 100  art. 2° da Lei n°3.282, de 12 de agosto de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"O Parcelanzento Administrativo de Tributos Municipais - 

PÁ TM, destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de 
débitos de pessoas físicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento até a 
data de 31 de dezembro de 2010, co,,stituídos ou pendentes de lançamento, inscritos em 
Dívida Ativa, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa 
ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos". 

Art. 2° Os §s 1° e 2°, do Art. 7°, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Ar!. 7° O débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei: 
1— . ............   
II— . ..........   
§ 1° - A parcela mínima, para pessoa física, será de 	R$ 

50,00 (cinquenta reais); 
§ 2° - A parcela mínima, para as pessoas jurídicas, será de 

R$ 100,00 (cem reais)". 

Art. 30  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

ADMINIS 
	

TRANSPARENTE 
	

ÁPJA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

eitolvlunicipal 

Sérgi4uqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recurks Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



i&1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande 

DO 

Projeto de Lei O 4.162111 

Lm.,.

, 	

O TÉCNICA 	 Altera o artigo 2° e os §s 1° e 2° do Art. 7° 

cg JJ 	da Lei n°3.282, de 12 de agosto de 2011, e 
 da outras providências

Munic'pa de Tagua? - 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 3.282, de 12 de agosto de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"0 Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - 
PATM, destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de 
débitos de pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento até a 
data de 31 de dezembro de 2010, constituídos ou pendenies de lançamento, inscritos em 
Dívida Ativa, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, cõm exigibilidade suspensa 
ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores regidos". 

Art. 2° Os §s 1° e 2°, do Art. 7°, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"A ri. 700  débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei 
1– ............. 
II– ........... 
§ 1° - A parcela mínima, para pessoa fisica, será de 	R$ 

50,00 (cinquenta reais); 
§ 20  - A parcela mínima, para as pessoas jurídicas, será de 

R$ 100,00 (cem reais)". 

Art. 3° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

• 	 '—1 	 - 
/ .•. 	 -:::_ 

ADMINISTRAÇA0 TRANSPENTE E SOLIDARIÃ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

se 
	 SAN 

DATA: 
Séi6 linqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recufos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO - PÁGINA 18 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0210912011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.292, de 30 do agosto do 2011. PREFEITURA MUNICIPAL 

Autoriza o PoderlExecutivo a aliermr'Ierras de Propnedade-do Municlpio.de.Taqúarí, me. DE TAQUARI 

diaiit'eConqorrê'ncie'P,úblic&:e-á'outras próvidéncias. 	 - Lei n°3.296, 

'IVb.Ó'O'S.NrbS LÀ'UTERT. Prefeito de Taq,iari, Estodo do Rio Grande do Sol: de'30 do agosto dé 2011. 

FAÇO SAB'ER;no Uso das atribuições que me confere a Lei Orgánicã do Município, que a Revoga a Lei n°2.836, de 03 de junho de 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a :.eguinte Lei: 2008. e dá outras providéncías. 

Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação de área de terra adia' tVO POS SANTOS L.AUTERT, Prefei- 

contes, mediante Concorrência Põblica, situadas na Rua David Cànabarro, n°503, bairrõ, lO Mnflicipal de Taquari, Estado do Rio 

Centro, Taquari - RS, conforme descrições a seguir: 	 - Grande do Sul. 

IMÓVEL: UM TERRENO, com área superficial de quatrocentos e cinquenta e três me. FAÇO SABER, no uso -das atribuições 

tros quadrados (453.00m 1), localizado na Rua David Canabarro, nesa cidade rio Taqua. - 	que me confere aLei.Orgâníca do MunicI.' 

ri. RS, quadra 01, no quailoirio formado pelas ruas Dvid Canabarm, Osvaldo Aranha, pio, que a Câm'ara Municipal aprovou e eu 

Cônego Cordeiro e Cônego Tostes, com as seguintes medidas e confrontações: frente sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ao NORTE, com largura de quinze metros e dez centímetros (15,'10m) a enfeslar com Ad. 1' Fica revogada a Lei n°2.836. de 03 

a rua David Canabarro: ao SUL, com a mesma largura, q,Ji'° 	metros e dez cehtime de junho de 2008. 

tros (IS, tom) a enteslar com propriedade de herdeiros de Ana Job.'do Medeiros Costa; Ad. 2' Esta Lei entra em vigor na.data de 

ao LESTE, com comprimento de trinta metros (30,00m) a entestar com terreno de pro. Sua publicação. 

priedade do Banco do Gresil S.A. (mal. I6.482); e, ao OESTE, com igual comprimento GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

(30,00m 1) a entestar com terreno 90 propriedade da Associação dos Juizes do Rio Gran. DE TAOUARI, 30 de agosto de 2011. 

de do Sul - AJURIS (mal. 8.464), dista,lle triOta e cinco metros e cinquenta centirnetros - 
(35.50m) da esquina (oirnada peles ruas Cônego Tostes e David Canabarro. Encontra.se' PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUA. 

edificado sobre o imóvel. um  prédio em alvenária, com área de 220,46m', lendo uma (01) RI 	- 
abedu,a frontal, coberto com 	telha de fibrocinsermto, conclutda em 1210412011, localizado Lei n°3.297, de 30 de agosto de 2011. 

na Rua David Canabarro, 503, bairro Centro, avaliado em R$ 80.000,00, conforme matd- Altera o artigo 2° e os §s 1° e 2° do Ad. 7° 

cula n° 18.550. ficha 01, Livro n°2 do Registro Geral do Oficio do Registro de Imóveis da da Lei n°3.282, de 12 desgosto de 2011. 

Comarca de Taquan, datado de 18 de janeiro de 2011. e'dã outras providências. 

Ad. 2° A alienação será feita mediante licitação, na modalidade Concorrência Pública, IVO DS SANTOS LAUTERT, Proteu 

tipo maior oferta, considerando como valor rninimo de R$ 300,000,00 (trezentos mil reais) 'lo Municipal - de -Taquari, Estado do Rio 

conforme avaliação anexa, que fa2 pede integrante desta Lei. Grande do-Sul. 

Ad, 3° As despesas de registro de imóveis atinentes á transferência do imóvel descrito no FAÇO SABER, no uso das atribuições 

Ad, 1 0  correrão por conta do licitante adquirente do imóvel, que me confere a Lei OrgânIca do Municl. 

Ad. 4° Os recursos obtidos através da Concorrência Pública serão utiiiizados exclusiva, pio, que a Câmara MuniciaI aprovou e eu 

mente junto ao Centro Administrativo Celso Luis Madins, com abertura de conta especlfi. sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ca para tanto, devendo ser aberto procedimento licitatório em 60)sessenta) dias, a contar Ad, 1 0  O -ad, 2 0  da Lei n°31282. de 12 de 

do depósito do valor obtido coma venda. 	 - 	. agosto de .2011, passa a vigorar com a 

- Ad. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. . 	 - seguinte rodação: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de agosto de 2011, "O parcelamento 'Administrativo de Tri. 
bOjos Municipais - PATM, destina.se a. 

PRÊFEITURA'MUNICIPAL DE TAQUARI promover 	a 	regularização 	de 'créditos' 

Lei n°3.293. de 30 de agoxto'de 2011, 	 - do Municlpio, deàorentes de débitos de 

Autoriza o Poder Executivo a custear as despesas dos integrantes do Grupo Folclórico pessoas flsicas 'ou )UrIdica, relativos a 

e Etnográfico de Alfarelos - CoiMbra, Podugal, integrando um Programa de Intercâmbio tributos municipais, com vencimento até a 

Cultural entre os Povos de Origem Açoriana, e dá outras provid8ncias. 	 - data de 31 de dezembro de 2010. coes. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado'do Rio Grance do tituldos ou - pendentes 	de. lançamento. 

Sul, inscritos em Dléide'Ativa. protestados ou 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que ,nmeconfere a Lei Orgânica do Muniçipio, que a' a protesler. ajtiizlados Ou 'a'rajuizar. com' 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: exigibjlidade suspensa ou"iió, tnclusive 

Ad, 1° Fica o Poder Executivo âutorizado a custear as despesas dos integrantes do Grupo os decorrentes de fatt 	de reàothimenfo 

Folclórico e Etnográfico deAlfarelos - Coimbra, Portugal, que estarão no Rio Grande do de valores retidos. 	- 	- 
Sul no mês de Setembro, e visitarão nosso Municlpio'peio período de 04 (quatro) dias, Ad, 2° Os §s'l° e -2', do Ad. 7°, passa a 

integrando assim, um Programa de Intercâmbio Cullurat entre os Povos de Origem Aço. vigorar com a seguinte redação: 

riana, comemorando em especial os 260 Anos do Povoamento Açoriano no Rio Grande 'Ad, 7°C débito consolidado na forma do 

do Sul, artigo 6° desle Lei: 

Parágrafo Único - Compreendem as despesas a serem custeadas pelo Município com Os 1 - 
integrantes: hospedagem, aumentação e transØode. 	 - - 
Ad. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta das seguintes datações § 1 0  . A parcela minima, para pessoa ti. 

orçamentárias' 	 . sica, será de 	R$ 50,00 (cinquenta 

Orgão: -06- SECRETARIA bA EDUCAÇÃO E CULTURA reais); 

Unidade': 04 .CULTURA § 2°. A parcela mínima, para as pessoas 

2040- Manutenção dos Eventóu Culturais turidicas, será de 	R$ 100,00 (cem - 
33903900000000 -Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 	 - 	- reais)'. 	: 
Orgão: 09 -.SEDESTUR 	 - Ad. 3° Permanecem em vigo) e idaltera. 

Unidade: 01 - SEDESTUR das as demais disposiçõea ,contidas na 

1369500942102 - Manutenção de eventos Municipais 	 - referida Lei..  

33903900000000.- Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 ' Ad. 4° Esla Lei entra em vigor ,  na dala de- - 
Ad. 30  Pela predente autorização, ficam declarados como Hóspedes Oficiais do Munici' sua publicação. 

GABtNETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ad, 4° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. DE TAQUARI; 30 de agosto de -2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 30 de agosto de 2011, . 	. 	- 	- 

Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 
DECRETA: 
'Ad, iu  Ficam nomeados como membros integrantes do Comitê Local de Acompanha. 
mento do PAR(Plano deAçõesArticuladas) 2011.2014, os seguintes representantes: 
- Representante do Conselho Tutelar: 

Sandro Jocelilo Forgiarini 
II - Representante dos Trabalhadores: 
Keti'Araújo 	 - 
111 - Representante das Escolas Privadas: 
Rosele Oliveira Santos 	 - 

- IV - Representante -  do FUNDEB: 
Silvana Nunes Ferreira 
V - Representante da Câmara de Lojistas: 
Adelso Ivanir da Costa 
VI - Represenlante dos' Moradores dos Bairros: 
Maná Conceição Pereira da Silvã 
VII - Representante da Biblioteca Municipal de Taquari 
Bruna Alvos do Carmo 
Ad. 2° O exercício da função de Membro do Comité Local de Acompanhamento do 
PAR 2011.2014, é considerado serviço público relevante, e não será remunerado. 
Ad, 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de agosto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.531, de 30 desgosto de 2011 

Nomeia Membros' para composição da Equipe Local de Elaboração do PAR 2011- 
2014. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteilo Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 
DECRETA: 
Ad, 1 1  Ficam nõmeados como membros integrantes da Equipe Local de Elaboração do 
PAR)Flario deAçõee Articuladas) 2011.2014,05 seguintes representantes: 

- .1 " Dirigenté Municipal de Educação: 
"jularia-Cohceição Fritz Machado - 

Representante dConaeIho Municipal de Educação: 
Eliege Tétezinha da Silva 

- 111-Representante do Quadro Técnico-Adminislralivo. 
José Celso Marques da SiIv 
'IV - Representantè doé.Conselhos Escolares: 
Marlene Silva dos Santos - 	- 
V - Representante'dos 000ldenadores ou Supervisores: 

':- N,eusa Márcia Wendetstein 
VI -Rópmosentante dos Diretores de Escolas Municipal: 
Maria de Lourdes Roxa da Silva 
VII - Representante dos Professores da Zona Rural: 
Jussara Rocha dos Santos 
VIII - Representante dos Professores da Zona Urbana: 
Martinha Pacheco dos Santos 

- IX - Técnicos da Secretaria Municipal de Educação: 
-Nina Rosa D'APta 
•Kârine Tedeéco Faleiro 	 - 
Sondra Milena C. Araújo 
Ad. 2°0 exercício da função de Membro para composição da Equipe Local de Ela-
boração'do PAR 2011.2014, é considerado serviço público relevante, e não será re. 
munerado. - - 
Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de agosto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - .- 	
Decreto ri' 2.532, do 30 de agosto de 2011. 

'Ih'élúí eeflto no Calendário de Eventos Municipais 2011, 
IVÓ.DOSSANTOS.LAUTERT,' Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 

- Stt. - i'mg.'uso de suas atribuições que lhe çonferem a Lei Orgânica Municipal, 

ArI.'lm.'incliji.seao Catendário.Muêicipal de Eventos, a realização do "Beleza Gaúcha 
'do Rio Grande do Sul', Categoria Mirim e Infantil, a ser realizado nos dias 02 á 04 de 
setembro de 2011, nã cidade de São Luiz Gonzaga.RS, 
Ad: 2° Este Décreto 'entra em vigór na 'data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de agosto de 2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei 0  3.298, de 06 de setembro de 2011. 

Altera o parágrafo único do art. 4°, da 
Lei n° 3.272, de 07 de julho de 2011, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o parágrafo único do art. 40,  da Lei n° 3.272, de 07 
de julho de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40  

Parágrafo Único - Fica também autorizado a funcionar no mesmo 
local, a Empresa Pet HM Lida. ME., CNPJ n° 13.823.42710001-31 e a Empresa Pet 
Consulting Assessoria Lida, CNPJ n° 12.556.78210001-29, mediante o necessário 
instrumento de autorização de uso, ficando mantida a cedência do prédio nas mesmas 
condições estabelecidas, especialmente mio que se refere ao disposto no art.20  da referida 
Lei." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
setembro de 2011. 

1~: 	 tert 
Prefeito Municipal 

Sé"Ji4nueira Nunes 
SecretáriMunicipal da Administração 
e Recurs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Àdm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 3653 - 1266 - Fax: (51) 3653 -2344 	. 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

AROVADO 

ï cousSÃO 1CNI 

	 de Lei n° 4.163111 	
... 

Altera o parágrafo único do art. 40, da 
Lei 0  3.272, de 07 de julho de 2011, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o parágrafo único do art. 40, da Lei n° 3.272, de 07 
de julho de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40  

Parágrafo Único - Fica também autorizado a funcionar no mesmo 
local, a Empresa Pel HM Lida. ME., CNPJ n° 13.823.42710001-31 e a Empresa Pei 
Consulting Ássessoria Lida, CNPJ n 12.556.78210001-29, mediante o necessário 
instrumento de autorização de uso, ficando mantida a cedência do prédio nas mesmas 
condições estabelecidas, especialmente no que se refere ao disposto no art.2° da referida 
Lei." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registr4.bliquese 

Sérd' junqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SAMÇ° 

DA' 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso iLuiz Marl:ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O Açopiero - PASmA 16 	 GERAL 
	

Sexta-feira, 0910912011 

1 	 ross,sl 4.' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	15.4520057.2059 	MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto 	0  2.536 de 06 de setembro de 2011. 	PÚBLICA  Lei n°3.298, de 06 de setembro de 2011. 

Abre C edi 'to Espeoal, aponte recurso. 	 3.3.90.3000000000 	Material 	de' 	consuruo 	R$ 
Altera o parágrafo único do ad. 4°, da Lei n°3.272, de 07 de julho de 2011. 

IVO Dt S SANTOS LAUTERT, Prefeito Munsipal de Tu- 50.000,00 e d 	outras providéncias 

quari, Secado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições Ad -2° Servirá para cobertura de que trata o ali. 1°, a IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquee, Estado do Rio 

que lhe Confere a Lei Orgânica do Municipio, e Conforme 	tendência de receita a maior do recurso) 1075 - CON- 1 Grande do Sul, 

autorizuçuo conlida na Lei ri 0  3.301, de 06 de setembro 	TRIBUIÇÂO ILUMINAÇÃO PÚBLICA) R$ 50.000,00, FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere a Lei Orgânica do 

de 2011, 	 o superávit do euercicco anterior recurso (4935 - IM- 
Municipio. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

DECRETA - 	 PLANTAÇÃO UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - LEO) 1 1 Ad. 1° Fica alterado o parágrafo único do ad. 4°, da Lei n°3.272. de 07 de 

Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especiul no valor de R$ 	no valor de RS 20.000.00 e recursos do Plano Nacional 
julho de 2011, passando a vigorar coma seguinte redução. 

250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para atender 	de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para 
Ali. 4° 	- 

as seguintes dotações orçamerrtárias: 	 equipes de saúde da Família (4935 - IMPLANTAÇÃO 	E 1 Parágrafo Único - Fica também autorizado a funcionar no mesmo local, a 

Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 	UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - LEO) R$ 180.000,00. 	]  p Empresa Pet HM Ltda 	ME , CNPJ n° 13.823.427/0001-31 e a Empresa 

. Unidade 	02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU- 1 Pet Consulting Asnesnoria LIde, CNPJ ri 0  12.556.78210001-29 mediante o 
1 LADOS 	 Ad, 	3° 	Este  1 necessãrio instrumento de autorização de uso, fcando mantida a cedãncia 

 
10.301.0301.1893 	CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE Dectelo entra em vigor na data de sua publicação.  do prédio nas mesmas condições estabelecidas, especialmente no que se 

USB 	 ) refere ao disposto no ad 2° da referida Lei." 

4.4.90.5100000000 	Obras e instalações R$ 200.000,00 	 GAB 1 N ET E 
Ad, 2° Esta Lei entra eva vigor riu data de sua publicação. 

Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 	DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de se- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de se- 

Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 	 ternbro de 2011, 
fembro de 2011 

BELO SANDRO GUJ,RÀGNI - OAB/P.S 

BEL. PAULO PEREIRA DE AZEVEDO - OAB/RS 11815 

TEL: (5L)3653169/93052618 - 

E8D:RUA CONSUELO M0VIOI SARAIVA O  8. 0j44 - PARQUE DA PEDREIRA 

cEP: 95860000 - IAQOAIU/RS - lo0 LuDO DO FORUM 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n° 3.299, de 06 de setembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contribuir 
mensalmente com a Confederação 
Nacional de Municípios - CNM, e com a 
Federação das Associações dos 
Municípios do Estado do Rio Grande do 
Sul - FAMURS, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente 
com a Confederação Nacional de Municípios - CNM, entidade nacional de representação 
dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, e com a Federação das Associações dos 
Municípios do Estado do Rio Grande do Sul FAMURS, entidade estadual cuja atuação 
institucional, política e técnica tem como objetivo principal o fortalecimento do 
municipalismo, a qualificação dos agentes públicos municipais e o assessoramento às 
prefeituras gaúchas. 

Art. 20  A contribuição visa a assegurar a representação institucional do 
Município de Taquari, através da Confederação Nacional de Municípios - ONM, e da 
Federação das Associações dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul - 
FAMURS,nas diversas esferas administrativas da União, Estado,junto ao Governo Federal, 
Governo Estadual e aos diversos Ministérios, Secretarias de Estado,Congresso Nacional, 
Assembleia Legislativa e demais órgãos normativos, de execução e de controle, e para: 
1- Integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais e legislativos, 
defendendo os interesses do Município; 

Participar de ações governamentais que visem ao desenvolvimento do Município, à 
atualização e capacitação dos quadros de pessoal do ente público municipal, à modernização e 
instrumentalização da gestão pública; 

Representar o Município em eventos oficiais nacional e estadual; 
Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento e a modernização da gestão 

pública municipal. 

ADMINISTRACAO 
	

SOLIDÁRIA  

	

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790-C 
	

stal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

	

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1 	- Fax: (51) 3653-2344 

	

E-mail: gabinetetaquari-rs 
	

br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 30  Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo 
anterior, o Município contribuirá financeiramente com as entidades em valores mensais a 
serem estabelecidos em Assembleia Geral anual das mesmas. 

Art. 40  As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados 
para esta finalidade até a presente data de publicação da presente Lei. 

Art. 6° Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
setembro de 2011. 

'dosSanter? 
Prefeito Municipal 

RegistrpIÇbliquese 

Sérinqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recur4s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 	. 
E-mail: gabinetetaquari-rs,com.br 



Prefeitura Municipal de Taquan 
Estado do Rio Grande do Sul. 

AP'ROIVAD5  

o  
Projeto de Lei n° 4.164111 

'iSSÃO TECNICA i A COM 	 Autoriza o Poder Executivo a contribuir 
Em 	.... 	 mensalmente com a Confederação 

Nacional de Municípios - CNM, e com a 
. .,,. 	., 	Federação 	das 	Associações 	dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do 
Sul - FAMURS, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Léi: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente 
com a Confederação Nacional de Municípios - CNM, entidade nacional de representação 
dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, e com a Federação das Associações dos 
Municípios do Estado do Rio Grande do Sul - FAMURS, entidade estadual cuja atuação 
institucional, política e técnica tem como objetivo principal o fortalecimento do 
municipalismo, a qualificação dos agentes públicos municipais e o assessoramento às 
prefeituras gaúchas. 

Art. 2° A contribuição visa a assegurar a representação institucional do 
Município de Taquari, através da Confederação Nacional de Municípios - CNM, e da 
Federação das Associações dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul - 
FAMUR5,nas diversas esferas administrativas da União, Estado,junto ao Governo Federal, 
Governo Estadual e aos diversos Ministérios, Secretarias de Estado,Congresso Nacional, 
Assembleia Legislativa e demais órgãos normativos, de execução e de controle, e para: 
1- Integrar colegiados de discussão .junto aos diversos órgãos governamentais e legislativos, 
defendendo os interesses do Município; 

Participar de ações governamentais que visem ao desenvolvimento do Município, à 
atualização e capacitação dos quadros de pessoal do ente público municipal, à modernização e 
instruinentalização da gestão pública; 

Representar o Município em eventos oficiais nacional e estadual; 
Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento e a modernização da gestão 

pública municipal. 

ADMINISTRAÇAO 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo 
anterior, o Município contribuirá financeiramente com as entidades em valores mensais a 
serem estabelecidos em Assembleia Geral anual das mesmas. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados 
para esta finalidade até a presente data de publicação da presente Lei. 

Art. 6° Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

os Lautert 
Prefeito Municipal 

Registr 	Plique-se 

Sérgueira Nunes 	
rASS-- 

Secretálio Municipal da Administração 
e Recuos Humanos ,  

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Õsvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail gabinetetaquari-rs.corn.br  
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Sexta-feira, 0910912011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.299, de 06 de setembro de 2011. 

Autoriza o Poder Eoecutioo a contribuir mensalmente com a Confederação Nacional de Municípios - CNM. e com a Federação das 
Associações dos Municipios do Estado do Riu Grande do Sul - FAMURS, e dá outras providèncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeilo Municipal de Taquani, Estado do Ris Grande do Sul, 
FAÇO SABER, ira uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a segointe Lei: 
Alt. 1° Fica o Poder Evecutiso autorizado a contribuir mensalmente com a Confederação Nacional de Moniciplos - CNM, entidade 
nacional de representação dos municipios do Eslado do Rio Grande do Sul, e com a Federação das Associações dos Municípios do 
Estado do Rio Grande do Sul-. FAMURS, entidade estadual cuja atuação iflotitucional, política e técnica tem como Objetivo principal o 
fortalecimento do municipalismo, a qualificação dos agentes públicos municipais eo assessoramento às prefeituras gaúchas. 
ArO. 2° A contribuição eisa o assegurar a representação institucional do Município de Taquani, através da Confederação Nacional 
de Municipios - CNM. e da Federação das Associações dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul - FAMURS,nas diversas 
esferas administrativas da União, Estado.junto ao 000ennv Federal, Governo Estadual e aos diversos Ministérios, Secretarias de 
Eotado,Congresso Nacional, Assembleia Legislatioa e demais õrgãos normativos, de evncuçào e de controle, e para: 
1- Integnor colegiados de discussão junto aos diversos árgOos governamentais e legislativos, defendendo os interesses do Município; 
ti- Participar de ações governamenlais que visem ao desenvolvimento do Município, â atualização e capacitação dos quadros de 
pessoal do ente público mLinicipul, á modernização e ivstrumentalização da geslão pública: 
dl. Representar o Município em eventos oficiais nacional e esradual; 
IV- Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento eu modernização da gestão pública municipal. 
AO. 30  Pana custear o cumprimento das ações referidas no artigo unrerior. o Municipio contribuirá financeiramente com as entidades 
em valores mensais a serem estabelecidns em Assembleia Geral anual das mesmas 
AO. 4° As despesas com a execução da presenle Lei correrão á conta das dotações orçamentãnias próprias. 
AO. 5' Ficam rarifivados os atos de delegação e contribuição neaIizodos para esfa finalidade até a presente data de pubticação da 
pretenle Lei. 
AO, 60 Lei enlra em vigor na data da ova publicação. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARt. 06 de setembro de 2011. 

IMOBILIÁRIA LOPES 
TradiÇãO, confiança e trabalho pelo bem do seu imóvel. 
www.imobiliarialopes.taquari.com  1 imobiliarialopes©taquari.com  

CRECI: 14.655  

VENDAS 
OFERTA: CASA MISTA, de 02 quartos, 
banho, sala, COZ., gar., 	terreno de 7m o 
25m, à Rua Antônio Porfírio da Costa 
próxima do Centro, CAIEIRA. 27 MIL 
OFERTA: CASA ALVENARIA , bom 

estado, quarto, banheiro, sala, cozinha 

área serviço, terreno plano e todo cercado 
de 20m x 40m, rua asfaltada, pertinho da 
Capela Assunção, RINCÃO. 70 MIL 
CASA ALVENARIA: 02 pisos, 04 
quartos, 02 banh os, salas, coz. , área 
serviço, gar. , piscina, ter, de 12m x 30m, 
Rua Consuelo A. Saraiva, perto Fórum, 
PARQUE PEDREIRA. 198 MIL 
CASA MISTA : 02 quartos, banheiro, 

sala, cozinha, terreno plano de 14m x SEm, 
à Rua Manoel Gonçalves Capelão (viela 
calçada), COQUEIROS. 32 MIL 

uomissao seieuva para 
o serviço militar 

encontra-se em Tauuari 
Desde ontem, cciii previsão de término ainda hoje, 146 jovens 

inscritos para o efetivo militar realizam avaliações, exames e 

testes para possivel integraçàojunto ao serviço militar. Segun-

do o capitão Carlos Girardi r  presidente da Comissão Seletiva, 

pertencente ao 3 °  Batalhão de Engenharia de Combate, de Ca-

choeira do Sul, são realizadas seteções e ojuraniento à bandei-

ra. A próxima etapa, con6rnuada para os dias 4 e 5 de janeiro 

de 2012, na Junta de Serviço Militar de Taquari localizada na 

Prefeitura, onde serão reavaliados, caso sejam designados nes-

ta primeira etapa. Este ano, o efetivo proíissionãl que veio a 

Tâquari contou COm a presetiça de onze militares e a visita do 

Tenente Jaime, responsável pelo Serviço Militar da cidade de 

Montenegro e arredores. 

A Junta de Serviço Militar de Taquiari agradece a Patronagem 

do CTG Pelego Branco que gentilmente cedeu sus dependên-

cias para a realização das avaliações. 

Frente A.ç,uessot'ja de Ilttpt'etrsou Pt'c'fc'in,t'a itlrt,ttcjpal de Taqttat'i 

Tiago O//seiva, de Taquari, e o Cct1,ilão Cai/ou Gira,'di 

Construções / Reformas al 

Projetos / plotagens 
PPCI / PPRA / LTCAT 

Flávio de Andrade 

V E N D A S 
TERRENO POPULAR: mede 17ni x 
27m, venda por contrato, sito próximo do 
Cemitério dos Almeidas, RINCÃO SÃO 
JOSÉ. Apenas 11 MIL 
APTO. EM CAPÃO DA CANOA: bom 

estado, com 02 quartos, banh elro, sala, 
cozinha, área de serviço, box carro, 

mobiliado, prédio com eleva dor, dista 
apenas 03 quadras do mar . Preço e 

condições a consultar 

ALUG%JÉIS 	1 
APARTAMENTO: 02 quartos, banheiro, sala 
com sacada, cozinha, área de serviço, à Rua 
Lauteri Filho. próximo do Super Certaja, 
CENTRO. Aluguel: R$ 480,00 
APARTAMENTO: 01 quarto, banheiro, sala, 
sacada, cozinha, área de serviço, 	box para 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n' 3.300, de 06 de setembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 630.350,00 
(Seiscentos e trinta mil, trezentos e cinquenta reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ....................R$ 40.000,00 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO PREFEITO 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ............................ ...... R$ 2.000,00 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .........................R$ 28.000,00 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil ........................... ................................. R$ 5.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 06 CONTROLE INTERNO 

04.124.0015.2054 MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ........... ........... R$ 1.800,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0032.2046 ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSÕES 
3.1.90.0300000000 	Pensões ..... . ....................................... ..................................... R$ 6.500,00 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............ ........... R$ 50.000,00 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ..... ............ .............. R$ 2.000,00 

ADMINISTRAÇAO TRANSPARENTE F SOLIDAR --- 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............... ..... R$ 32.000,00 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ................... ............... R$ 2.000,00 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........... ............ R$ 10.000,00 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais .............................................................R$ 100.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.122.0046.2013 MANUT.DO  GABINETE DO SECRETÁRIO 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção.....................................R$ 2.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .............................RS 200,00 

• Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.39 1.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 13.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 60.000,00 

17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 5.000,00 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.4600000000 Auxílio-alimentação ................................................................R$ 9.000,00 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurí dica ..........................R$ 5.000,00 

ADMINISTRACAO TRANSP 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

4~~4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 CONTRIB.PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 

3.3.90.4718000000 Contribuições previdenciárias-serviços de terceiros ..............R$ 8.000,00 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 

3.3.90.4600000000 Auxílio-alimentação 	.............................................................. R$ 50.000,00 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ................................... R$ 8.000,00 

10.301.0035.2056 DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita .............................. R$ 25.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................... .R$ 27.000,00 

10.301.0010.2109 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE ADMINISTRATIVAS DA SAÚD 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 35.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.4600000000 Auxílio-alimentação ................................................................R$ 3.000,00 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMÉNT 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............. .......... R$ 42.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................RS 10.000,00 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.3.90.4600000000 AUXILIO-ALIMENTACAO .................................................R$ 1.250,00 

ADMINISTRA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

• 	Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04.121.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 45.000,00 

04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.3.90.4600000000 Auxílio-alimentação ...............................................................R$ 2.600,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, a seguinte redução 
orçamentária, a tendência de arrecadação a maior do recurso (01 - LIVRE) R$ 623.150,00 e 
do recurso (20 Manut. e Desenv.do Ensino - MDE) R$ 2.200,00. 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ................. ...... . ...................................... R$ 5.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
setembro de 2011. 

autert  Pifeito Municipal 

ue-se 

Sérgi4iqueira Nunes 
Secreta4 Municipal de Administração 
e Recurss Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

COMISSÃO TÉcNIc

4,1.r
do do Rio Grande do St.. 1. A P R O V A O O 

......No de Lei n° 4.165/11 

 Crédito Suplemen 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 630.350,00 
(Seiscentos e trinta mil, trezentos e cinquenta reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ................ .... R$ 40.000,00 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GAB[N.DO PREFEITO 
3.3.90.3 300000000 Passagens e despesas com locomoçío ............................ ...... R$ 2.000,00 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .........................R$ 28.000,00 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.190.1400000000 Diárias - pessoal civil ........................... ................................. R$ 5.000,00 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 06 CONTROLE INTERNO 

04.124.0015.2054 MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ........... ........... R$ 1.800,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINIStRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0032.2046 ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSÕES 
3.1.90.0300000000 	Pensões ............................................. ..................................... R$ 6.500,00 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............ ........... R$ 50.000,00 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOCASSES. 
3.3.90.33 00000000 Passagens e despesas com locomoçío .................... .............. R$ 2.000,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E 
	

ÁRIA 
Centro Adrn. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal.3dCEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (5h) 3653-2344 
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444,~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............... ..... R$ 32.000,00 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ................... ............... R$ 2.000,00 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........... ............ R$ 10.000,00 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 	Sentenças judiciais . . ......................................................... R$ 100.000,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇkO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENS[NO FUNDAM. - MDE 

12.122.0046.2013 MANUT.DO  GABiNETE DO SECRETÁRIO 
3.3.90.3 300000000 Passagens e despesas com locomoção.....................................R$ 2.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .............................R$ 200,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.39 1.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 13.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃODOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................RS 60.000,00 

17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 5.000,00 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.4600000000 Auxílio-alimentação ................................................................R$ 9.000,00 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..........................R$ 5.000,00 

ADMINISTRACAO TRANSPARENTE E SQ 
Centro Adrn. Ceiso Luiz Martins - Rua Õsvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta1 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 CONTRIB.PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
3.3.90.4718000000 Contribuições previdenciárias-serviços de terceiros ..............R$ 8.000,00 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.4600000000 Auxílio-alimentação ..............................................................R$ 50.000,00 

10.301.00.10.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ...................................R$ 8.000,00 

10.301.0035.2056 DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ..............................R$ 25.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 27.000,00 

10.301.0010.2109 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE ADMINISTRATIVAS DA SAÚD 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 35.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.4600000000 Auxílio-alimentação ................................................................R$ 3.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............. .......... R$ 42.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 10.000,00 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.3.90.4600000000 AUXILIO-ALIMENTACAO .................................................R$ 1.250,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E S 
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ivo4os.Santos Lautei4 '  
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.12 1.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 45.000,00 

04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.3.90.4600000000 Auxílio-alimentação ...............................................................R$ 2.600,00 

Art. 2° Servirão parei cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária, a tendência de arrecadação a maior do recurso (01 - LIVRE) R$ 623.150,00 e 
do recurso (20 Manut. e Desenv.do Ensino - MDE) R$ 2.200,00. 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1300000000 	Obrigações patronais ................ ............................................. R$ 5.000,00 

Art. 3° .Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Sérgio ,Yíínúeira Nunes 
Secrétaria vIunicipal de Administração 
e Recursf Humanos 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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O Açoqipão - PÁGINA 18 	
GERAL 	 .- 	 Sexta-feira, 0910912011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 3.300, de CEde setembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaar'i, Estado do Rio Gran-
de do Sul, 

FAÇO SABER, rio uso das atribuiçôes que me cortere e Lei Orgânica do Murrici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de RS 630.350,00 (Seiscen-
tos e trinta mil, trezentos e cinquenta reais), para atender as seguintes dotaçõen 
orçamentárias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT DAS ATIV. DO GABIN.DO PREFEITO 
3 1.90. 1100000000 Vencimentos e vantagens fruas - pessoal civil R$ 40.000,00 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.00 PREFEITO 
3.3.90.3300000000 Passagevo e despesas com locomoção P9 2.000.00 
04122.00102003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO PREFEITO 
3.3.90.3900000000 Outros seroiçou de terceiros-pessoa jurídica .R$ 28.000.00 
04.122.0010.2003 MANUT. DASATIV. DO GABIN.DO PREFEITO 
3.3.90.1400000000 Diãrias - pessoal civit P5 5.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 06 CONTROLE INTERNO 
04.124.0015.2054 MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantageno fluas- pessoal civil R$ 1.800,00 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0032.2046 ENCARGOS CIAPOSENTADORtAS E PENSOES 
3.1.90.0300000000 Pensõeo RS 6.500,00 
04.122.0010.2010 MANUT.SERVEXPED,PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.190.3900000000 Outros serviços de terceiros-penooa juridica RE 50.000,00 
04.122.0010.2010 MANUTSERV.EXPED,PESSOAL. PROTOC.ASSES. 
33.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção P5 2.000.00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04 122.0010 2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 'Vencimentos e vantagens finas - pessoal Civil R$ 32.000,00 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3,3.90.3300000000 Pessagens e despesas com locomoção RS 2.000,00 
04.122,0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000060 Outros serviços de terceiros-peosoa juridica R$ 10.000,00 
04 091.0122 2G47 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais R$ 100.000.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENVDO ENSINO FUNDAM. - MDE 
12.1210046.2013 MANUTDO GABINETE DO SECRETARIO 
3.190.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 
3.190.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 200,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fluas - pessoal civil RS 13.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇAO DOS SERV.URBANOS 

3.1.90.I100000000 Vencimentos evantxgenrs ficas. pesnoal civil P5 60.000,00 
17.511.0060.1069 CONST.DE  REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de cnnsurvo P5 5.000,00 
15.452.0057 2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.4600000000 Asvilio-ulimentação .R5 9.000,00 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica P5 5.000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.271.0031.2038 CONTRIB.PREVIDENCIÃRIA - SAÚDE 
3.190.4718000000 Contribuições previderciárius-serviços de terceiros .......... 
P9800000 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.4600000000 Auxílio-alimentação P95000000 
10 301.0010 2036 MANUTENÇÃO DOS SERVDA SAÚDE 
3.190 3300000000 Passagens e despesas core locomoção P9800000 
10.301.0035.2056 DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.3200000000 Material bem ou sem para dint gratuita P9 25.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
19.301,0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITARIOS - BR 
3.1.90.1100006006 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 27.000,00 
10.301.0010.2109 MANUTENÇÃO ATIVIDADE ADMINISTRATIVAS DA SAÚD 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica P5 35.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade. 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244.00292007 MANUTENÇÃO DO SERV.DEASSIST.SOCIAL 
3.3.90.4600000000 Auaílio-alimerrtação P9 3.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPAPTAMENT 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica P9 42.000,00 
Orgão: 09 SECRETDE DESENVOLVECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DE5EN,ECONOMICD SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094.2057 MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantageno fixas - pessoal civil .R$ 10.000,00 
04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV E TURI 
3.190.4600000000 AUXILIO-ALIMENTACAO R$ 1.250.00 
Orgão: 10 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04,121.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC.00 PLANEJAMENTO 
3.1.00.1100000000 Vencimentos e vantagens fruas - pessoal civil P0 45.000,00 
04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.00 PLANEJAMENTO 
3.3.90.4600000000 Asnilio-alimentação P9 2.600,00 
Art. 2° Servirão para cobertura deque trata o art. 1°, a seguinte redução orçamen-
tãria, a tendência de arrecadação a maior do recurso (01 - LIVRE) P9 623.150,00 
e do recurso (20 Macnt. e Deserrv.do EOsino - MDE) P9 2.200,00. 
Orgão: 01 CÃMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÃMARA DE VEREADORES 
09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÃRIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigaçoes patronaio R$ 5.000,00 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de seterrrbro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 
Lei n°3.301, 

de 06 de setembro de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recur-
no 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefei-
to Municipal de l'aquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribui-
ções que me confere a Lei Orgãvica 
do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
ArI, 1° Fica aberto ore Crédito Especial 
no valor de R9 250.000,00 (Duzentos 
e cinquenta mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentârias: 
Orgão: 08 SECRET DA SAUDE E 
MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301.1893 CONSTRUÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE USB 
4.4.90.5100000000 Obras e instala-
ções ... R$ 200.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS 
E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS UR5ANOS 
15.452.0057.2059 	MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3000000000 Material de con-
sumo RS 50.000,00 
Alt, 2° Servirá para cobertura de que 
trata o art. 1°, a tendência de receita 
a maior do recurso (1075 - CONTRI-
BUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA) P9 
50.000,00,0 superâvit do esercicio an-
terior recurso (4935—IMPLANTAÇÃO 
UNIDADE BASICA DE SAUDE - LEO) 
no valor de R$ 20.000,00 e recursos 
do Plano Nacional de Implantação 
de Unidades Básicas de Saúde para 
equipes de saúde da Família (4935 
- IMPLANTAÇÃO UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE - LEO) P9 180.000,00. 
AI. 3° Esla Ler entra em vigor na data 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE TAQUARI. 06 de setembro de 
2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.301, de 06 de setembro de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.1893 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE USB 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .............................................................R$ 200.000,00 

Órgão: 07 SECRETAPJA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .................................... ....................... R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
receita a maior do recurso ( 1075 - CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PUBLICA) R$ 
50.000,00, o superávit do exercício anterior recurso (4935 - IMPLANTAÇAO UNIDADE 
BASICA DE SAUDE - LEO) no valor de R$ 20.000,00 e recursos do Plano Nacional de 
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para equipes de saúde da Família (4935 - 
IMPLANTAÇÃO UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - LEO) R$ 180.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
setembro de 2011. 

4vo-diis Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-,e4lique-se 

ueira Nunes 
unicipal de Administração 

e 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
aIig 1 ,pde do Sul 
ei 

Abre Credito 

VDO 

1.. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.1893 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE USB 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .............................................................R$ 200.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .................................... ....................... R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
receita a maior do recurso ( 1075 - CONTRIBUIÇAO ILUMINAÇAO PUBLICA) R$ 
50.000,00, o superávit do exercício anterior recurso (4935 - IMPLANTAÇAO UNIDADE 
BASICA DE SAUDE - LEO) no valor de R$ 20.000,00 e recursos do Plano Nacional de 
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para equipes de saúde da Família (4935 - 
IMPLANTAÇÃO UNIDADE BASICA DE SAÚDE - LEO) R$ 180.000,00. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO. PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

• IVo-dos.Santos- - La.uterr 
Prefeito Municinal 

Registre-se e P lique-se 

Sérgqueira Nunes 
	 o 

Seretara Municipal de Administração 
e Recursjs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.300, de 06 de setembro de 2011 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grau. 
de do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municí. 
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 630.350.00 (Seiscen. 
tos e trinta mil, trezentos e cinquenta reais), para atender as seguintes datações 
Orçamentárias: 
Órgao: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04 122,0010 2003 MANUT. OASATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.901100000000 Vencimentos e vantagens ficas. pessoal civil R$ 40.000,00 
04.122.0010.2003 MANUT DASATIV. DO GABIN.DO PREFEITO 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 
04.122.0010.2003 MANUT, DASATIV. DO GABIN.00 PREFEITO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiroS-pensou jurídica .R$ 26.000,00 
04. 122 0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO PREFEITO 
3.3.90.1400000000 Diárias, pessoal civil R$ 5.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 06 CONTROLE INTERNO 
04.124.0015,2054 MAN. 00 SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens boas, pessoal civil R$ 1.800,00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS I-IUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0032.2046 ENCARGOS CIAPOSENTADORIAS E PENSÕES 
3.1.90.0300000000 Pensões R$ 6.500.00 
04.122.00102010 MANUTSERV.EXPED,PESSOAL PROTOC.ASSES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros.pessoa jurídica R$ 50.000,00 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fivas' peopoal civil R$ 32.000,00 
04122.00102041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção 6$ 2.000.00 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 10.000,00 
04.091.0122,2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
13 90.9100000000 Sentenças judiciais R$ 100.000.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM.. MOE 
12122.0046.2013 MANUT.DO GABINETE DQ SECRETÁRIO 
3.3.90.3300000000 Pasuãgens e despesas com locomoção R8 2.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de rerceiros.pessoa juridica R$ 200.00 
Orgão: 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens finas. pessoal civil R$ 13.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 00 SERVIÇOS URBANOS 
15452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 

31901100000000 Vencimentos e vantagens finas, pessoal civil RS 60.000,00 
17.511.0060.1029 CONST.DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 6$ 5.000.00 
15.452.0057 2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.4600000000 Auoilio.alírnentação .RS 9.000,00 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERVURBANOS 
3.3 90 3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 5.000.00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS 
10.271.0031.2038 CONTRIB.PREVIDENCIARIA. SAÜOE 
3.3.90.4718000000 Contribuições prenidenciãrias.serviçou de terceiros .......... 
R$ 8.000,00 
10.301.0010,2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
13.90.4600000000 Auxiliu.ulirnentação R$ 50.000,00 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3300000000 PaSsagens e despesas com locomoção R$ 8.000,00 
10.301.0035.2050 DISTRIBUIÇÃO DE REMDI0S 
3,3 90 3200000000 Material .bem ou sem para dist gratuita R$ 25.000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . VINCULADOS 
10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS . BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens finas - pessoal civil RS 27.000,00 
10.301.0010.2109 MANUTENÇÃO ATIVIDADE ADMINISTRATIVAS DA SAÚD 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 6$ 35.000,00 
Orgão: 05 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV.DE ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.4600000000 Auxilio.elimentação .RS 3.000.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros.pessoã jurídica 6$ 42.000.00 
Órgao: 09 SECRETDE DESENVOLV.ECDN.5OCIAL E TURIS. 
Unidade, 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094.2057 MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV E TURI 
31.90.1100000000 Vencimentos e vantagens ficas - pessoal civil .R$ 10.000.00 
04.1210094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.3.90.4600000000 AUXILID.At,IMENTACAO 6$ 1.250,00 
Orgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04.121.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC.00 PLANEJAMENTO 
31.90.1100000000 Vencimentos e vantagens 8nas . pessoal civil R$ 45.000,00 
04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO PLANEJAMENTO 
3.3.90.4600000000 Aunílio-alimentação R$ 2.600.00 
Art, 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução orçamen. 
tária. a tendência de arrecadação a maior do recurso (01 - LIVRE) R$ 621150,00 
e do recurso (20 Menut. e Desenv.do Ensino - MOE) R$ 2.200,00. 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 
09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
11 90 1300000000 Obngaçôes patronais R$ 5.000,00 
AO, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de setembro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 
Lei n°3.301, 

duOS de setembro de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recur-
so. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prejei. 
to Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das a~ 
ções que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
ArO. 1° Fica aberto um Crédito Especial 
no valor de RS 250.000,00 (Ouzentou 
e cinquenta mil reais), para atender as 
seguiníes dOtaçôes orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET DA SAUDE E 
MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE - VINCULADOS 
10 301 0301.1893 CONSTRUÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE USO 
4.4.90.5100000000 Obras e instala. 
çães ... 6$ 200.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS 
E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15 452,0057 2059 MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3000000000 Material de oco. 
sumo RS 50.000,00 
AO. 2 1  Servirá pura cobertura de que 
trata o arO. 1°, a tendência de receita 
a maior do recurso (1075 . CONTRI. 
BUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA) R$ 
50.000.00,0 superávit do euercicio an. 
seriar recurso (4935 - IMPLANTAÇÃO 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - LEO) 
no valor de R$ 20.000.00 e recursos 
do Plãno Nacional de Implantação 
de Unrdades Básicas de Saúde para 
equipes de saúde da Familia (4935 
- IMPLANTAÇÃO UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE— LEO) 6$ 180.000,00. 
AO, 3° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICI. 
PAL DE TAQUARI, 06 de setembro de 
2011 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.302, de 22 de setembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, por prazo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
doRio grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, 
por tempo determinado, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo 1 	Vagas Carga Horária Programa Salário 

Médico Ginecologista e Obstetra 2 15 horas semanais R$ 2.884,89 
Médico Psiauiatra 2 20 horas semanais CAPS R$ 3792.95 

Parágrafo Único - As contratações emergenciais de que trata esta Lei 
serão rescindidas antes do prazo referido no caput caso haja nomeação de servidores através de 
concurso público. 

Art. 21  Em caso de desligamento dos contratados por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 - Secretaria da Saúde ASPS 

10.301: Atenção Básica 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos serviços de saúde. 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

TRAN 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Ova1do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 04 de outubro de 2011. 

setembro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 

Ivo uos-tanros Lau ert 
Prefeito Municipal 

fibtique-se 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 	 - 

APROVADO 

A COMISSÃO TÉcNIcAFr eto de Lei O 4.167/11 

Em 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
Presidente Câmara MUnidP dari 	 em caráter emergencial, por prazo 

determinado, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 1  Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, 
por tempo determinado, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo Vagas Carga Horária Programa Salário 
Médico Ginecologista e Obstetra 2 15 horas semanais 1 1 	R$ 2.884,89 

Médico Psiquiatra 2 20 horas semanais 1 	CAPS 1 	R$ 3.792,95 

Parágrafo Único - As contratações emergenciais de que trata esta Lei 
serão rescindidas antes do prazo referido no caput caso haja nomeação de servidores através de 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento dos contratados por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 - Secretaria da Saúde ASPS 

10.301: Atenção Básica 
10.30 1.0010.2036 - Manutenção dos serviços de saúde. 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRACAO 
	

E SOLIDÁ. 7  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 04 de outubro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÁL DE TAQUARI, 

.--- 

/ 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

SÁ~C-' 
	- 

.DATA:.4zT 

Sérffi Junqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 
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GERAL 	
Sexta-feira, 2310912011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUART 
Lei n°3.302, de 22 de setembro de 2011. 

Autoriza ó Poder Exeçutivô à contratar, em caráter emergencial, por prazo déterminado, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo 'a seguinté Lei: 
Art. 1 Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo determinado, pelo périodo de 06 
(seis) meses, ienovável por igual périodo, recursos humanospara executarem suas atividades junto á Secretariá 
Municipal'da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 . 	 Vagas 	Carga Rorána 	Programa Salário 
Médico Ginecologista e Obstetra 2 	15 horas semariais 	 R$ 2.884,89 
Médico Psiquiatra 	 2 	20 horas semanais 	CAPS 	R$ 3.792,95 
Parágrafo'Unico - As contratações emergenciais de que trata esta Li'sérão rescindidas antes'do prazo referido no'. 
caput caso haja nomeação de servidores através de concurso público. 
Art. 2° Em caso de désligamento dos contratados por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servi 
dor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo,período de vigéncia definido neste Diploma Legal. 
Art. W As despesás decorrentes da presente Lei, corrrão à conta da seuinte dotação orçamentária: 
ÓRGÂO: 08'— Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 	 . 	 . 
UNIDADE 01 Secretaria da Saúde A'SPS 
10.301 Atenção Básica 
10.301,0010,2036— Manutenção dos serviços de saúde. 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos'e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
A1:'4° Esta Lei entra'em vigor a partir de 04 de outubro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setembro dé 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQÜARI 
lei n° 3.303, di22de,setembro de 2011 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 'em caráter emergenciaí, por tempo determinado, recursos humanos para 
atuar Junto a Secretana Municipal da Saude e Meio Ambiente e dá outras providencias 
lVO DOS SANTOS LAUTERT. Pretéito' Municipal dé .Ta'qiiari. Estadodo Rio Gránde do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal api'o-' 
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 	 . 	 . 
Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 03 r,eseS, 
renovavel por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso publico recursos humanos para 
executar suas atividades Junto à Secretana Municipal de Saude e Meio Ambiente 
Cargo 	'. 	. Vaga, . Carga Norária ' 	'Pádrão de Vencimento . 
Terapeuta Ocupacional 	 1 	20 horas semanais 	9 
Art 2° Emcaso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é fac'ultadà a contratação de novo sev'vidor 
em substituição ao mesmo respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal 
Art 39  As despesas decorrentes da presente Lei correrao à conta da seguinte dotação orçamentána 
Órgão 08 - Secretana Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretariada Saúde —ASPS  
10'.30110.2035—Manutenção.dos'S&aiçosda:Saúde  
3 1 90 11 00 00— Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 —Contribuições . 	 . 	. 	 . 
3.1.90:13.00.00 - Obrigações Patronais'  

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de,outubro de 2011. 	.• 
'GABINETE DO. PREFEITO MUNICIPAL OE TAQUARI, 22 de Setembro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPÀL DE TAQUÁRI 
Léin°'3.304. de 22 desõtembr6de 2011. . 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter ernergencial; por tempo determinado;'recursos humanos,para' 
atuar Junto á Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente e dá outras providencias 
IVO DOS SANTOS 'LAIJTERT, Prefeitõ Municipal de Taquari'Eétado do Rio Grandé do Sul. 
FAÇO SABER no uso das atribuiçoes que me confere a Lei Orgânica do Municipio que a Câmara Municipal apro 
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Art 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter ernergencial pelo prazo de 03 (Ires) meses 
renovavel por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso publico recursos humanos para 
executar suas atividades junto à Secretária Municipal da Saúde é Meio Ambiente. ' 
Cargo , 	' 	'gas 	Cargallorána 	Salário 	.. 	 . ' 

Fisiotérapeüta,. 	'03 . ' 	lOh'orassemanaus"' R$1.173,05  

Art. 2°Em caso dedesligamento dci contratado por intermédio desta Lei', é facultada,a contratação'denovo'servidor 
em sõbstituição ao mesmo:respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. '. -.1 

Art. W As despesas decorrentes da preserute'Lei. correrão à conta da'segúinte dotação orçamentáhst'".. 
Órgo: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 	 . " 	

"'•« Unidade: 01 —Secretaria da Saúde —ASPS  
10.301.102036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 —Contribuições  
31.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  

Art. 4° Esta Lei entrá em vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 	 '. 	 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setembro"de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.305, de 22 de setembro de 2011 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo determinado, recursos hurfiãnos' para 
atuar junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providéncias.  
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio G,rande do Sul,  
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que 'a Câmaré'Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de p3 (três) meses, 
renovável por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público. recursós tumanos 'para 
executar suas atividades )unto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 	 « 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	'Padrão de Vencimento  
Odontõlogo 	 1 	' . 20 horas semanais 	10 	 , 

Art, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo, respéitado'o mesmo periodo de vigéncia definido neste Diplõma Legal. 
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamenlária: 
Órgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1103.303, de 22 de setembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, quê a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária 
Padrão de 

Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 20 horas semanais 9 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgào: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua O4valdo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-3 8 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 

setembro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 

Sa 
to  

Ito 

Municipa1 

lique-se 

Sérgi64nqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recurs4's Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Mart.ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande dSnL . 

1 
o 	i 

ACOMISSAOTECNICA 1' ojeto e em 	• 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 

i....Q.i...).1 	caráter 	emergencial, 	por 	tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 

PresidenteC*maraMump Taguari 	 junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de •  Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária 
Padrão de 

Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 20 horas semanais 9 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria.Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde ASPS 

10.301.10.2036 .- Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARIE E SOLIDÁ 
entro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - C. Põstal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre'ublique-se 

Sérgi/nqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recur%ls Humanos 

- 

DATA—J 5 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ:88,067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Art, 4 Esta Lei entra em vigora partir os ue 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setembro de 2011. 

• 	 PREFEITURÃ MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n0 3.303, de.22 de.setembrà de 2011- 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em carater emergencial por tempo determinado recursos humanos para 
atuar junto á Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente e dá outras providencias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTauari, Estadó do RioGrande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confereaLei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipál apro w  
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;  
Art 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial pelo prazo de 03 (tres) meses 
renovável por igual periodo ou até a nomeação de servidor, através de concurso publico recursos humanos para 
executar suas atividades junto à Secretana Municipal de Saude e Meio Ambiente 
Cargo 	 Vaga 	Larga 1-torána 	Padrão de Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 	 1 	20 horas semanais 	9 
Art 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei é facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo respeitado o mesmo periodo de vigencia definido neste Diploma Legal 
Art 3 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
Õrgão 08— Secretana Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Unidade 01 - Secretaria da Saude —ASPS 
10.301 102036— Manutençao dos Serviços da Sate 
3 1 90 11 00 00— Vencimentos e Vantagens Fixas—. Pesoal Civil 
10 271 0031 2038 - Contnbuições 
3.1.90r13;00.00—ObrigãçõesPatronais 	 ,. 	 •' 

Art.4° EstaLei entraem.vigora parirde 10deoutubrode2011. 	. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setembro de 2011. 

- 	.;• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Léi n0  3.304, de 22 de setémbro dé 2011. 

Autorizã oPoderExecutivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo determinado, recursos hurnanospara 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente e da outras providencias 
IVO ÕOS SANTOS. LAUTERTPrêfeito-MunicipaI de Taquari,Estado do Rio Grandé do Sul, 
FAÇO SABER no uso das atribuiçoes que me confere a Lei Orgânica do Municipio que a Câmara Municipal apro-. 
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Art 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial pelo prazo de 03 (três) meses 
renovavel por igual periodo ou ate a nomeaçao de servidor atraves de concurso publico recursos humanos para 
executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Satáno 
Fisioterpeuta 	03 	10 horas semanas 	R$ 117305 
Art 2 Em caso de desligamento do contratado por intermedio desta Lei e facultada a contrataçao de novo servidor 
em substituição ao mesmo respeitado o mesmo periodo de vigencia definido neste Diploma legal 
Art 39  As despesas decorrentes da presente Lei correrso á conta da seguinte dotação orçamentária 
Órgão; 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 	 .- 
Unidade; 01-Secretaria dá Saúde —ASPS 
10.30110.2036 — Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.1100.00 — Veiicimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
10.2710031.2038 —Contribuições 	•• 	 . . 	. 	 . 
3 1 90 13 00 00— Obrigações Patronais 
Art 4 Esta Lei entra em vigora partir de 10 de outubro de 2011 
GABINETE DO PREÈEITO MUNICIPALDE TAQUARI, 22.de Setembrode 2011. 	 .. .. . 

• 	.. 	.1 	 . 	. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI . 
Lei n°3 305 de 22 de setembro de 2011 

Autoriza o PoderExecutivo a contratar, em caráter emergencial por tempo determinado recursos humand para 
atuár junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providõncias. 	. 	

. . 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari Estado do Rio Grande do Sul 
FAÇO SABER no uso das atnbuiçães que me confere a Lei Organica do Municipio que a Camara Municipa) apro 
vou-e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Art 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial pelo prazo de 03 (Ires) meses 
renovável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso publico recursos humanospara 
executar suas atividades juntos Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Cargo 	 Vaga 	Carga Florána 	Padrão de Vencimento 
Odontólogo 	 1 	20 horas semanais 	10 
AR 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei e facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo respeitado o mesmo periodo de vigencia definido neste Diploma Legal 
AR. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à contai da seguinte dotação orçamentária; 
Órgão; 08— Secretaria Municipat da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade; 01— Secretaria da Saúde —ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção.dos Serviços da Saúde 
3.1.9011.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 — Contribúições 	 • 
3.1.90.13.00.00 — Obrigações Patronais 
AR. 4° Esta Lei entra em vigora partird..tO de Õutuhro de 2011; 	• 	 • 
GABINETE DO PREFEItO 	L. V MUNICIPAETAÕUÃRI, 22 dé setembro de 2011. • 	 . • 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n°3.304, de 22 de setembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, qué a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vagas Carga Horária Salário 
Fisioterapeuta 03 10horas semanais R$ 1.173,05 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINIS 
	

ARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldf Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 

setembro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 

1flert 
Prefeito Municipal 

Regi 

S&giltnEueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recur4s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 	. 	. 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 

1:11,1* 	
Estado do Rio Grande do Sul 

rR O V A O 01 

ACOMISSAOTÉCNICA 
u, 	I Proj Dto de Lei n°4.169/li 

Em 	/ 	/ 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 

$Id 	;aMuflcp3 eTagua - 	caráter 	emergencial, 	por 	tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 Vagas 1 Carga Horária 1 Salário 
Fisioterapeuta 	1 03 110horas semanaisi R$ 1.173,05 

Art. 2 1  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇAO 
	

SOLID A 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Psta1 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

RegistreíP lique-se 

Sérgi 4nqueira Nunes 
Secretáril' Municipal da Administração 
e Recursjs Humanos 

- SFE  

.DATA:J--L=&. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Ait4° Esta Léi entra em vigor a partir as u°. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI;22 de setembro de 2011. 

• 	 PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3 303 de 22 de setembro de 2011 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em carater emergencial por tempo determinado recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal da Saude e Mero Ambiente e dá outras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERE Prefeito Municipal de Ta4uari. Estado do Ro Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no usadas atribúições que me confereaLei Orgâiica do Município, que a Câmara Municipãlapro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Au 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em carater emergencual pelo prazo de 03 (tres) meses 

m renovável por igual periodo ou até a noeação de servidor através de -concurso publico recursos humanos para 
executar suas atividades junto á Secretaria Municipal de Saude e Meio Ambiente 
Cargo 	 Vaga 	Carga l-Iorária 	Padrão de Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 	 1 	20 horas semanais 	9 
Art 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei é facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo.respeitàdo o-mesmo período de vigência definido néste Diploma Legal. 
Art 3 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à Conta da seguinte dotação orçamentária 
Õrgâo 08 - Secretana Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Unidade:.01 -Secretaria da Saúde -ASPS 	 - 	- 	- 	- 	- 	--- -.-• 	- 
10301102036- Manutenção dos Serviços da Saude 
3 1 90 11 00 00- Vencimentos e Vantagens Fixãs— Pessoal Civil 
10271 0031 2038 - Contnbuições 
3.1.90T13:00.00-ObrigàçõesPatronáis  
Art. 4° Esta-Lei-entra-em vigora partirde 10 de - outubro de 2011. - - -. - - - - 	 - 	- - 	- 	-- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setembro -de 2011. 	 - - 	- -- - -- - 

- 	- - - - 	
- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 	- 	- 	-- - 	- - 

- 	- 	- Lei n°3.304, de22 de setembrõ de 2011. 	 - 	- - - 	- - 
Autoriza o Poder,Executivo a contratar, em caráter émergeacial; pôr tempo, determinado, recursos hunanos para 
atuar junto a Secretana Municipal da Saude e Meio Ambiente e dá outras providências 
NO DOS SANTOS LAUTERTPrefititb Municipal de Taquari;Estado do RiõGrandé do Sul, - 	 - - 
FAÇO SABER no uso das atrrbuiçoes que me confere a Lei Orgãnica do Municipio que a Cániara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Ad 1 Fica o Poder Executivo autorizado o contratar em caráter emergericial pelo prazo de 03 (três) meses 
renovavel por igual peruodo ou até a nomeação de servidor através deconcurso publico recursos humanas para 
executar suas atividades Junto a Secretana Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Cargo 	 Vagas 	Carga Hoiâria 	Salário 
Fisioterapeuta 	03 	10horas semanais 	R$ 117305 
AR 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei e facultada a contrataçao de novo servidor,  
em substituição ao mesmo respeitado o mesmo peruodo de vigencia definido neste Diploma Legal 
AR 3 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentána 
Õrgão:--08 - Secretario Municipal da Saúde e Meio Ambiente - 	 - 	 - 	- 

Unidade: 01-Secretaria da Saúde-ASPS 	- 	- 	 - 	 - 	- - - 
10.3011.02036 - Manutenção dos.Serviços-da Saúde 	- 	-. 	- 	-- - 	- - 	 - 	- 
3.1.90.11 0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
10.271.0031.2038 -Contribuições- -- - - - 	- 	- 	- 	- 	- 	 - 	- -, - -- 	- 
3 1 90 13 00 00- Obngações Patronaus 
AR 4 Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE TAQÜARI, -22:de setembro- -dé 2011. - - 	 - - -- 	- -- 

	

- -. - 	 - 	- - 	- PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- -- 	 ...-- -- - 	- 
Leu n°3 305 de 22 de setembro de 2011 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em carater emergencial por tempo determinado recursos humano°s para 
atuarjunto à Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente e da outras providencias 
IVO -DOS-SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do SuI  
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei Organica do Municipio que a CamaraMunicip apto 
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte ter 
AR 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em carater emergencral pelo prazo de 03 (três) meses 
renovável por igual peruodo ou ate a nomeação de servidor através de concurso publico recursos humanos para 
executar suas atividades Junto à Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horána 	Padrão de Vencimento 
Odontólogo 	 1 	20 horas semanais 	10 
AR 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei é facultada a contratação de novo servidor 
em substituuçao ao mesmo respeitado o mesmo periodo de vigencia definido neste Diploma Legal 
AR. 3°  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 	- - 
Órgão: 08- Secretana Municipal da Saúde e Meio Ambiente 	 - 	- 	- 
Unidade: 01 -Secretaria da Saúde -ASPS 	- 	 - 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 	 - 
3-1.90.11.0000 - Vencimentos e-Vantagens Fixas - Pessoal Civil - 
10271.0031.2038 - Contribuições 	- 	 - 
3.1.90.13.00.00  - Obrigações Patronais - - 	 - 	 - 
AR. 4° EstaLei entra em:vigorapartir de 10 deSutubro de 2011 -.. 	 • 	 - 
GABINETE DO PREFEITO:MÜNICIPALOE TAQUA-122 dé setembro de 2011. - 	 -- 	

- 	--1 



r 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.305, de 22 de. setembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Muúicipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga 1 Carga Horária 1 Padrão de Vencimento 
Odontólogo 1 120 horas semanais 10 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036— Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

O TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. CelsoLuizMaitins - .ua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88,067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
setembro de 2011. 

Ivu dosSfiTos Lautert 
Prefeito Municipal 

lique-se 

Séro Jufiqueira Nunes 
Secret4io Municipal da Administração 
e Recuj8os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 	. 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROVA A 	 DOO 

LACOMISSÃO TÉCNICA 

_Ptoieto Autoriza o Poder Execué ' 
caráter 	emergencial, 	por 	tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária 1 Padrão de Vencimento 
Odontólogo 1 	1 120 horas semanaisl 10 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 — Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO TRANSP 
	

E SOLIDARIA 
Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. osta1 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs,com.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registrb1ique-se 

sérgi4nqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recursds Humanos 

sE 
sANckO 

1 DATA 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone. (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO - PÁGINA 02_ 	
GERAL 	 Sexta-feira, 2310912011 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir ao u 	 - 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAt; 22-de setembro. de 2011.. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE &QUARI 

.. .. 	 . Lei n°3.303, de.22 desetembro 'de 2011. 
Autonza o Poder Executivo a contratar, em carater emergencial por tempo determinado recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente e dá outras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do.SiI, 
FAÇO SABER no.uso das atribuições que me conferé'a•Lei Orgâniàa do Município, que a Câmarà Municipal apro-
vouè eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: . 	. . . 	 . . 	 . 	.. 
Art 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial pelo prazo de 03 (três) meses 
renovável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso publico recursos humanas para 
executarsuas atividades junto à Secretan 	 Saud a Municipal de 	e e Meio Ambiente 
Cargo 	 Vaga 	Carga Florána 	Padrão de Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 	 1 	20 horas semanas 9 
Art 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei é facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal 
Art 3 As despesas decorrentes da presente Lei correrao à conta da seguinte dotação orçamentária 
Órgão 08— Secretana Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Unidade 01 — Secretaria da Saude—ASPS 
10 301 10 2036— Manutenção dos Serviços da Saude 
3 1 90 11 00 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Resoal Civil 
10271 0031 2038 - Contribuições 
3.1.9013:00.00—ObrigaçõesPatronais 	 . .. 	 .. 
Art. 4° Estatéi.entra ém.vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 	 . . 	. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setembro de 2011. 

• PREFEITURAMUNICIPALDETAQUARJ 

	

Lei no. 3.304, de 22 de Setembro de 2011. 	 . .. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial por tempo determinado recursos humanos para 
atuar Junto à Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente e dá outras providencias 
NØ DOS SANTOS. LAlJTERT,Prefeito Municipal de Tàquàri, Estado do Rio Grandé do Sul, 
FAÇO SABER no uso das atribuiçoes que me confere a Lei Orgánica do Municipio que a Camara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Art 	ca 1° Fi o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial pelo prazo de 3 (tiês) 'meses 
renovavel por igual periodo ou ate a nomeaçao de servidor através de concurso publico recursos humanos para 
executar suas atividades junto a Secretana Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Cargo 	 Vagas 	Carga Hotána 	Salário 
Fisioterapeuta 	03 	10 horas semanais 	R$ 1173 05 
Art 2 Em caso de desligamento do contratado por intermedio desta Lei e facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo respeitado o mesmo periodo de vigencia definido neste Diploma Legal 
Art 39  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotaçao orçamentána 
Órgão: 08 - Secretaria Municipal:da Saúde e.MeioAmbiente . 	. 	. 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde—ASPS 	'• 	 ., . 	 . 
10.301.10.2036 —Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 —Contribuições  
3.1.90.13.00,00—Obrigaçõs Patronais . ... ' .. . . . 
Art 4 Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22de setembro-de 2011.: 	 ' .... - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°  3.305, de 22 de setembro de 2011. 

Autoriza oPoder:Exectitivoa contratar, em caráter emergencial, por tempo ieterminado, recurs. 	ara 
atuar Junto á Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente e dá outras providencias 
lVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Toquari Estado do Rio Grande do Sul 
FAÇO SABER no uso das atnbuiçôes que me confere a Lei Organica do Municipio que a Câmara Municip apro 
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Art 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em carater emergencial pelo prazo de 03 (três) meses 
renovável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso publico recursos humanas para 
executar suas atividades Junto a Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horána 	Padrão de Vencimento 
Odontólogo 	 1 	20 horas semanais 	10 
Art 2 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei e facultada a contratação de novo servidor 
em substituiçao ao mesmo respeitado o mesmo periodo de vigencia definido neste Diploma Legal 
Alt 3° As despesàs decorrentes da presente Lei, correrão á conta' da seguinte dotáção orçamentária: 
Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 —Secretaria da Saúde —ASPS 	

. 

10.30.1.10.2036 - Manutençâo:dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e-Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031,2038 - Contribuições 	. . 	 . 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 	. 	 . 
Alt 4° Esta Lei entra em vigora partirdelO deõutubro de 2011: . . 	 . 	.. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE TAQUARI 22 de setembro de 2011 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei o  3.306, de 22 de setembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, quê a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a segUinte Lei: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - recursos humanos, para executar suas atividades junto 
a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 40 horas ASPS R$ 9.482,43 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 —Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 — Vencimento e Vantagens Fixas 

ADMINIS 
	

ÕLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - iaOva1do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.7 0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



rp1 
1 U 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
setembro de 2011. 

Ivodos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regi 

Sérgi'uueira Nunes 
Secretári+ Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 	. 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do S.I 

4 P R o 

ACOMISSÂO TÉCNICA 
	 Em.i2...../.... 

......

ojeto de Lei n° 4.171/11 

Muniip deaguaI 	 Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público -. recursos humanos, para executar suas atividades junto 
a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 40 horas ASPS R$ 9.482,43 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3 1  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde —ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 

ADMINISTRA ) TRANSPARENTE SOLIDARIA 
Centro Adm. Celso Luiz Mariins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Potal 53- CEP 95860-000- Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipa' de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/ 

i-- j-r 
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registrfublique-se 

Sérg\inqueira Nunes 
Secretári\ Municipal da Administração 
e Recurs s Humanos 

1 
) 

ADMfNISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Céntro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



) AÇORIANO - PÁGINA 02 	
GERAL 

Sexta-feira, 2310912011 

PREFEITURA MUNICIPAL.DE TAQUARI 
Lein° 3.306,.de 22.de setembro de 2011. 

Autoriza o PoderExecutivo a contratar em caráteremergencial recursos humanos para atuar junto a Se 
cretarua Municipal da Saude e Meio Ambiente e dá outras providencias 
IVO DOS SATTÕSLAUTERT, Prefeito Municipal deTaquan. Estad:doRiolGrande:doSül, 
FAÇO SABER,.no uso das.atribuiçóes que me confere a Lei Orgânica do Município que aCâmaraMunici-
pai aprôvoue éu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
ArI, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergenciai, pelo prazo de 03 (três) 
meses renovávet;por 2  igual perrodo ou até nomeação de servidor atraves de concurso publico - recursos 
humanos para e ar suas atividades junto à.:Secretaria.. Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horána 	Programa Salano 
.MédicoClinico Geral 	•:.. 1. 	40horas PSPS 	R$9.482,43 
Parágrafo Único- A contratação emergencial de que:trata esta Lei será rescindida antes dó prazo referido 
no caput caso haja nomeação de servidor através de concurso público. 
Art. 20  Em caso dédesligarnento do contratado por intemuédio.desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo respeitado o mesmo periodo de vugencia definido neste Diploma 
Legal 
Art 3 As despesas decornentes da -presente Lie correrão a conta da seguinte dotação orçamentária 
Orão: O8-.Secietade Munícipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: CLSéàdá:dáSúde_ASPS 
10.301.0010036-Mariutenção dosSeividores daSaúde 
3.1:90.1',tCI0000000- Vencimento eVant gene Fixas 
Aut 4 EstaLeuenttaemvigoraparturdelodeoutubrode2üll 
GABINETE DO PREFEITO f1UNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setembrode 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI.: 
Lei no 3.307, de 22 de setembro de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, emcaráteremergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para ãtuar junto à,Secretaria.Muntcipall da SaúdeeMéio Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT ~osicipal de Tauar(, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER no uso das alnbuiçs queme confere a Lei Organica do Municipio que a Camara Munici 
pai aprovoue eu sancionõ é promulgo a seguinte Lei: 
Aj-t. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo.prazo de 03 (três) 
meses renovávelpor igual período ouaté a nomeação de servidor através de concurso público, recursos 
humanos para executar süas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo': 	 Vaga 	Carga Horária 	Padrão de Vencimento 
Psicilogo 	 1 	30 horas semanais 	10 
Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma 
Legal. 
Amt. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgâo: 08- Seçretarià Municipal da Saúde e Meio.Ambiente 
Unidade: 02-Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 
10.301.00342078 - Programa Cuóa Legal 
11.90.11.00.00,00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir dela de outubro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setembro de 2011. 



•su Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei no 3.307, de 22 de setembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga 1 Carga Horária Padrão de Vencimento 
Psicólogo 1 130 horas semanaisi 10 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 02 - Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 

10.301.0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

ADMINIS 
	

TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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CNPJ: 88.067.780I001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
setembro de 2011. 

os 	Lautert Ivo  
Prefeito Municipal 

Regi 

ra Nunes 
iicipa! da Administração 

e 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁ1UA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande doDtApRovADr7 

TM1ssÃoTÉcNIcrojc ode Lei n° 4.172111 
1 	/ 	 Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 

1 Em....Q. ../...(2.)../ ........ 	caráter 	emergencial, 	por 	tempo 

1 determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga 1 Carga Horária 1 Padrão de Vencimento 
Psicólogo 1 130 horas semanaisl 10 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 02 - Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 

10.301.0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENÊ SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx. postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-126 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.coni.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1 I 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registrs..bl1que-se 

SérgiJqueira Nunes 
Secretáric Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs,com.br  



) AÇORIANO - PÁGINA 02 	
GERAL 

Sexta-feira, 2310912011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n* 3.306; de 22.de setembro de 2011. 

Autoriza o PoderExecutivo a contratar, em caráter amergencial recursos humanos para atuar junto a Se 
cretarla Municipal da Saude e Meio Ambiente e dá outras providênciasi.  
IVO DOS SAI1TOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan. Estafodo.Rio:Grandedo Sul, 
FAÇO SABER no uso das atribuiçoes que me confere a Lei Organica do Municrpio que a Camara ?iiunicu 
pai aprovou eeu sanciàno e - promulgo a seguinte Lei: 	 -- 
Art -1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter -emergencial, pelo -prazo de 03 (três) 
meses, renõvávéLporigiialperiodo ou até norneação.de éervido -através de concurso.público - recursos 
humanos, para executar süaé - atividades junto a:SecrtariaMunicipàl da. Saúde e Meio Ambiente, 
Cargo - - " 	" 	'. - - .' r: .: - ''' ' -' Vaga- - 	Carga Horária 	Programa Salário 	 - 
.MéicoCliniéõ'Qeral - -1 	40 horas - ASPS 	R$ -'9.482,43 	 - 
Parágrafo-Único - A contrataçã6èmergencial de que.trata esta Lei.será -rescindida antes dc, prazo referido 
no caput, -caso. haia - nomeação de servidor através de concurso público. 	 - 
Art. 20  Em.caso de-desligamento -do contratado p& intermédio.desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo respeitado o mesmo periodo de vigencla definido neste Diploma 
Legal 
Art 	is despesas decomentes da-piesente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentaria 
Órgão 08- Secretarie Municipal da Saude e Meio Ambiente 
Unidade: 01, - Sê tána:dá'Saúde -ASPS 	 - 	 - 

110.301.00102036 -Manutenção dos Seividores da - Saúde - 
3.150.1100000000  - Vènnimento e'Vantàgens Fixas  
Ajt 4 EstaLeuentraemvgorapartirde10deoutubrode2011 
GABINEIE DO PREFEITO tUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de setembro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQIJARI  
Lei n°3.307, de 22 de setembro de 2011. 	 - 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, emcaráter emnergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
pára àtuar junto á.Secretaria Muni~dàSaúdee Meio Ambiente e dá outras providências. 	- 
IVO DOS SANTOS LAUTERTPreito Municipal de Taquan. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER ruo uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Munucipuo que a Camara Munici 
palaprovoueeusancionoéromulgoáseguinteLei: 	 -. 	 - 

Ait 1° Fica o Poder Executivo autoiizádà a contratar, em carteer emergencial. pelo prazo de 03 (três) 
metes, renovável por igual periodo ou'até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos 
hurnanõs para executar Stias atividades junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. - 
-Cargo-' - 	- 	- Vaga 	Carga Horária 	Padrão de Vencimento 
Psicólogo 	 1 	30 horas semanais 	10 	 - 
ArI. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a-contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma 
Legal.  
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentãria: 
Õrgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 02 Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 	 - 
10.301.00342078 - Programa Cuca Legal 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Art. 40 Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de outubro de 2011. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setembro de 2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.308, de 22 de setembro de 2011. 

Institui Turno Especial no serviço 
municipal e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições qúe me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído turno especial contínuo de seis (6) horas diárias 
no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período compreendido entre às 7:30 horas 
e 13:30 horas, de segunda a sexta-feira, e até às 15:30 horas no sistema de plantão. 

Art. 2° O turno especial instituído no artigo l desta Lei vigorará a 
partir do dia 26 de setembro de 2011 até o dia 24 de fevereiro de 2012. 

Art°. 30  O turno especial não se aplica às atividades de educação, dé 
saúde, vigilância, limpeza pública e coleta de lixo, que manterão seu funcionamento nos 
moldes atuais. 

Parágrafo Primeiro- Fica ressalvado que nos setores de Caixa, 
Cadastro, Fiscalização, Protocolo e Assessoria de Gabinete, o horário de funcionamento será 
até às 15:30 horas, com um plantão em cada setor. 

Parágrafo Segundo - Ao plantonista fica assegurado a mesma carga 
horária dos demais servidores, devendo iniciar suas atividades em horário a partir das 9:00 
horas, até às 15:30 horas, com intervalo de 30 minutos para almoço. 

Art°. 4° Cessado o turno especial, os servidores retornarão ao 
cumprimento da jornada de trabalho especificada em lei para seus cargos, no dia 27 de 
fevereiro de 2012. 

Art°. 50  Fica vedada, na vigência do turno especial, a convocação para 
prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 

1 - Os casos de emergência ou calamidade pública, pagando-se, nessa 
hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para os cargos; 

II - Nos casos de necesidde do Município, sendo as horas 
compensadas, mediante autorização prévia do serjor. 

ADMINISTRA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, FT0 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-Q00 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foné: (51) 3553-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.COm.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° A presente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, 
ressalvado o disposto no Art. Y. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com eficácia 
a partir da data prevista no Art. 2 1 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
setrmbro de 2011. 

Ivansaut 
Pre ttMui1 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande doSi1- APROVADO - 

A COMISSÃO TÉCNICA 	
Em... .... 

Em Q5 1 	/ J1 li.................... ......... 
4i' ojeto de Lei n° 4.173/11 

Presdeq Cara MuridpI de4qua 	 . 
Institui Turno Especial no serviço 
municipal e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído turno especial contínuo de seis (6) horas diárias 
no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período compreendido entre às 7:30 horas 
e 13:30 horas, de segunda a sexta-feira, e até às 15:30 horas no sistema de plantão. 

Art. 2° O turno especial instituído no artigo 10  desta Lei vigorará a 
partir do dia 26 de setembro de 2011 até o dia 24 de fevereiro de 2012. 

Art°. 3° O turno especial não se aplica às atividades de educação, de 
saúde, vigilância, limpeza pública e coleta de lixo, que manterão seu funcionamento nos 
moldes atuais. 

Parágrafo Primeiro- Fica ressalvado que nos setores de Caixa, 
Cadastro, Fiscalização, Protocolo e Assessoria de Gabinete, o horário de funcionamento será 
até às 15:30 horas, com um plantão em cada setor. 

Parágrafo Segundo - Ao plantonista fica assegurado a mesma carga 
horária dos demais servidores, devendo iniciar suas atividades em horário a partir das 9:00 
horas, até às 15:30 horas, com intervalo de 30 minutos para almoço. 

Art°. 40  Cessado o turno especial, os servidores retomarão ao 
cumprimento da jornada de trabalho especificada em lei para seus cargos, no dia 27 de 
fevereiro de 2012. 

Art°. 50  Fica vedada, na vigência do turno especial, a convocação para 
prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 

1 - Os casos de emergência ou calamidade pública, pagando-se, nessa 
hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para os cargos; 

II Nos casos de necessidade do Municípiô, sendo as horas 
compensadas, mediante autorização prévia do servidor. 

ADMINISTRAÇAO TRANSPAENT.E- -S 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha,17 1  CPofãt 

	
95 860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° A presente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, 
ressalvado o disposto no Art. Y. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com eficácia 
a partir da data prevista no Art. 2 0 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 

(IojsSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

e 

'e b\que-se 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

SANÇIQN -,S 
DATA: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Decreta de Utilidade Pública para Fins 
de Desapropriação Imóvel no Municí-
pio, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atri-
buições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, em seu art. 55, incisos IV e VII, 
DEC RETA: 
Art, 1 0  É declarado de Utilidade Pública, para fins de 
Desapropriação, o imóvel de propriedade de MANO- 
EL ALMEIDA BRANDÃO e sua esposa EVA ERACI 

DA LUZ OSVALDO ALMEIDA BRANDAO e sua esposa 
MARIA NELCI DE SOUZA BRANDÀO; NELSA BRANDÃO 
VARGAS e seu esposo NELIVALDO DE OLIVEIRA VAR-
GAS, a seguir descrito: 
UMA ÁREA DE TERRAS matriculada sobre o número 
13.615 livro 2-RG, do Oficio dos Registros Públicos da 
Comarca de Taquari. assim descrita: Uma área de ter-
ras de campo, situada no lugar denominado "Aterrado, 
no distrito desta cidade de Taquari-RS. Com  a extensão 
superficial, de doze hectares dois mil, seiscentos e trinta 
metros quadrados e setenta e um decimetros quadrados 
(1121ha.2.630,71m 2.), assim confrontada: ao LESTE, por 
uma linha reta, com trezentos e quarenta e cinco metros 

de largura, com terra de OSVALDO ALMEIDA 
BRANDAO, a OESTE, por uma sanga, Onde 
mede 80.75m de largura, com terras que são 
ou foram, de ALBERTO VARGAS CARDOSO; 
ao NORTE, por uma linha reta, onde mede 
550.00m de comprimento, com terras que, de 
acordo com a partilha amigável, caberão ao 
herdeiro filho ALFREDO ALMEIDA BRANDÃO; 
ao SUL, também por uma linha reta, onde mede 
587.00m de comprimento, com terras que, de 
acordo com a partilha amigável, caberão a her-
deira filha, ONDINA BRANDÃO DA SILVA. 
UMA ÁREA DE TERRAS DE CAMPO, situa-
da no lugar denominado Aterrado, no distrito 
deste municipio de Taquari-RS, com extensão 
superficial de doze hectares, dois mil, seiscen-
tos e trinta metrosquadrados e setenta e um de-
clmetros quadrados (1 2ha,2.630,71 m°.), assim 
confrontada: ao SUL, onde mede 406,05m. de 
largura, com a estrada municipal que de Cara-
puça conduz a Aterrado (TK-66), ao NORTE, 
por uma linha reta onde mede 486,00m, de 

comprimento, com terras que, de acordo com a par-
tilha amigável, caberão a herdeira filha Maria Luiza 
Brandão da Silva; ao SUDOESTE, por uma linha reta, 
onde mede 388,50m. de comprimento com terras que 
de acordo com a partilha amigável, caberão ao herdeiro 
filho Manoel Almeida Brandão; ao LESTE, onde mede 
166,00P. com  a Rodovia Presidente Kennedy. 
UMA ÁREA DE TERRA DE CAMPO, com a extensão 
superficial de, 125.854,33m 2 . ( cento e vinte cinco mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro metros quadrados e 
trinta e trés decimetros quadrados). 
Art. 20  Os imóveis objetos deste Decreto, para fins de 
desapropriação deverão ser utilizados de acordo com 
as necessidades de ampliação do Parque Industrial do 
Municipio. 
Art. 30  É declarada de urgência, nos termos do art. 15 
do Decreto-Lei n°3.365/41, para fins de emissão provi-
sória na posse, a desapropriação do irnôvel referido no 
art. 1°. Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de setembro de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.308, de 22 de setembro de 2011. 

'Institui Turno Especial no serviço municipal e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica instituído turno especial continuo de seis (6) horas diárias no Serviço Público Municipal, a ser 
cumprido no periodo compreendido entre ás 7:30 horas e 13:30 horas, de segunda a sexta-feira, e até ás 
15:30 horas no sistema de plantão. 
Art. 20  O turno especial instituido no artigo 1 0  desta Lei vigorará a partir do dia 26 de setembro de 2011 
até o dia 24 de fevereiro de 2012. 
Art°. 30  O turno especial não se aplica às atividades de educação, de saúde, vigilância, limpeza pública e 
coleta de lixo, que manterão seu funcionamento nos moldes atuais. 
Parágrafo Primeiro- Fica ressalvado que nos setores de Caixa, Cadastro, Fiscalização, Protocolo e Asses-
soria de Gabinete, o horário de funcionamento será até ás 15:30 horas, com um plantão em cada setor. 
Parágrafo Segundo - Ao plantonista fica assegurado a mesma carga horária dos demais servidores, 
devendo iniciar suas atividades em horário a partir das 9:00 horas, até às 15:30 horas, com intervalo de 
30 minutos para almoço. 
Art°. 40  Cessado o turno especial, os servidores retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho espe-
cificada em lei para seus cargos, no dia 27 de fevereiro de 2012. 
Ad°, 5° Fica vedada, na vigência do turno especial, a convocação para prestação de serviço extraordiná-
rio, ressalvado: 
- Os casos de emergência ou calamidade püblica, pagando-se, nessa hipótese, apenas as horas exce-

dentes á jornada de trabalho estabelecida para os cargos; 
II - Nos casos de necessidade do Município, sendo as horas compensadas, mediante autorização prévia 
do servidor. 
Art.- 60  A presente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, ressalvado o disposto no Art. 3 0  

Art. 7 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com eficácia a partir da data prevista no Ad. 2 0 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de setrmbro de 2011, 
lvo dos Santos Lauterí 

Prefeito Municipal 

O AÇORIANO - PÁGINA 08 	 PUBLICAÇÕES OFICIAIS 	 Sexta-feira, 23/0912011 

Decreto n°2.539, de 22 de setembro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUART 
Lei n°3.302, de 22 de setembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por prazo determinado, recursos humanos para 
atuar junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo determinado, pelo periodo de 06 
(seis) meses, renovável por igual periodo, recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Programa .Salârio 
Médico Ginecologista e Obstetra 2 	15 horas semanais 	 R$ 2.884,89 
Médico Psiquiatra 	 2 	20 horas semanais 	CAPS 	R$ 3.792,95 
Parágrafo Unico - As contratações ernergenciais de que trata esta Lei serão rescindidas antes do prazo referido no 
caput caso haja nomeação de servidores através de concurso público. 
Art. 2° Em caso de desligamento dos contratados por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servi-
dor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 
ORGÃO: 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 - Secretaria da Saúde ASPS 
10.301: Atenção Básica 
10.301 .0010.2036 - Manutenção dos serviços de saúde. 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
Art, 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 04 de outubro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 22 de setembro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.303, de 22 de setembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo determinado, recursos humanos para 
atuar junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, 
renovável por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horâria 	Padrão de Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 	 1 	20 horas semanais 	9 
Art, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e. Meio Ambiente .................... 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado-do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.309, de 04 de outubro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANTJT.DE RUAS,PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................. R$ 20.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura do que trata o Art 1, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 20.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 04 de 
outubro de 2011. 

' ntosLaut? 
Prefeito Municipal 

Registre ,Jublique-se 

Sérginqueira Nunes 
Secretárij Municipal de Administração 
e Recursh Humanos 

1 ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grandc 4tn Sul 

A COMISSAO TECNICA 

PrAjeto de Lei n° 4.174111 	Em ... ?....i...2 ...iJL. 
APROVADO 

Em .... ç1,../.V

Iii, 

	.... 
Abre Crédito Suplementar, aponta recursõ 

Preene Câmara M aqua 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 D.M.E.R 

15.452.0057. 1 031 MANUT.DE  RUAS,PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................. R$ 20.000,00 

Art. 20  Servirá para a cobertura do que trata o Art 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 20.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

SE Prefeito Municipal 

ar 
 

ScreMunicipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Marlins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000- Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51)3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



O AÇORIANO -PÁGINA 18 	 GERAL 	 Sexta-feira, 071101 

EXTRAVIO DE TALÃO 
Foi extraviado o Talão de Produtor de Rossano 

Nunes dos Santos, de Inscrição n° 142 106 1527, 
com a Série 093, de numeração 074851 a 074860. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 61312011 

LIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA" 
DOS SANTOSLAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atri-
5es legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e atendendo os 
esses Municipais resolve DESLIGAR a servidora MARIADE LOURDES 
NADO MARTINS, do cargo de PROFESSORA, mal. 4124-6, Régime 
tutário, a contar de 04.10.2011, por motivo de Aposentadoria concectida 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
INETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de outubro de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.542, de 04 de outubro de 2011.; 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nica do Municipio, e conforme autorização contida na Lei n3.3D9de 04 
deoutubrode20ll; . 
DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no Valor de R$.2Ó.000,00 
(Vnte mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárias: 
Órgão:.07 SECRETARIA DE OBRAS E ANEAMENTO 
Unidade: 01 O.M.E.R 
15.45200571031 MANUT.DE RUASPONTES E BUEIROS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 20.000,00 
Ali: 20  Servirá para a cobertura do que trata o Alt 1 0, a seguinteyeduçâo 
orçamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
'Unidade: 01 CÂMARADE VEREADORES 	 . 
01.031.0001.2001 MANUT, DAS ATIV:LEGISLATIVAS 
3;1.90.I100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 
20.000 , 00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE TAQUARI , 04 de 
outubro de 2011. 

PREFEITURA MUNICiPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.309, de 04 de outubro 2O11 

Abre CréditoSuplementar, aponta recurso 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 	 . 
FAÇO SABER,no uso das atribuições que me confere a Lei Or9ânica do 
Municipio: que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:  
Ali. 1 °  Fica aberto um Crédito Suplementar no 'alor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 D.,M.E.R 
15.452.0057.1Õ31 MANUT,DE RUAS,PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 20,000,00 
Art. 20  ServirA para a cobertura do quetrata oArt 1 0 , a.segUinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÃMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1901100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 
20.0 .00 
Ali. 	sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 04 de 
outubro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.312, de 04 de outubro de 2011. 

Autoriza o Poder Legislativo a contratar, em caráter emergencial, por tempo 
s 	 ,ntan,ar a ('.5rnara Mc,nicioal. orestando 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estadodo Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.310, de 04 de outubro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SMEC, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SAN'IOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, ou até nomeação em concurso público, realizado 
dentre deste período, ou retorno de servidor afastado, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CARGO VAGA ÁREA/DISCIPLINA CARGA PADRÃO/ 
HORÁRIA NÍVEL 

Instrutor de Informática 1 - 40 horas 3 
Professor 5 Currículo por 22 horas - 

atividades _ 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Parágrafo Único - Em caso de retorno do servidor afastado, o 
servidor contratado será automaticamente desligado, ou poderá mediante necessidade da SMEC 
continuar contratado, em substituição a outro servidor que esteja afastado. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondentes ao 
nível de sua formação pedagógica, conformé detern.çia a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. - 

ADMINIS 
Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 
E-mail: gabineteta 

•NTE E SOD1Â 
Postal 53  

-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
rs.com.br  

- Taquari - RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estaddo Rio Grande do Sul 

§10  Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham 
formação superior completa, serão: 

Pós-graduação; 
Maior tempo de regência em classe; 
Maior tempo de serviço público. 

§2° Após a contratação, a SMEC deverá, em até 5 dias, publicar no 
mural e no site oficial da Administração, a relação dos selecionados para as vagas, bem como os 
suplentes se houver. 

Art. 41  As despsas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.36 1.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 13 de outubro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2011. 

vo 	' Sautert 
re eito Municipal 

Registrsee Tnblique-se 

Sergp'iunqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recurm Humanos 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

de Lei n° 4.176/11 
	

A COMISSÃO TÉCNICA 

• PR O V A D 

Prsideffte Cmara Municipar'le Taguar 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria MunicipaL de 
Educação e Cultura - SMEC, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, ou até nomeação em concurso público, realizado 
dentre deste período, ou retorno de servidor afastado, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CARGO VAGA ÁREA[DISCIPLINA CARGA PADRÃO/ 
HORÁRIA NÍVEL 

Instrutor de Informática 1 - 40 horas 3 
Professor 5 Currículo por 22 horas - 

atividades  

Parágrafo Único - A contratação ernergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Parágrafo Inico - Em caso de retorno do servidor afastado, o 
servidor contratado será automaticamente desligado, ou poderá mediante necessidade da SMEC 
continuar contratado, em substituição a outro servidor que esteja afastado. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar 
curriculum vitae para a Secretaria Muniõipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondentes ao 
nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

OLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Liiiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - CxP4tal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 

4444~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

§1° Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham 
formação superior completa, serão: 

Pós-graduação; 
Maior tempo de regência em classe; 
Maior tempo de serviço público. 

§2° Após a contratação, a SMEC deverá, em até 5 dias, publicar no 
mural e no site oficial da Administração, a relação dos selecionados para as vagas, bem como os 
suplentes se houver. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUINDEF 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 13 de outubro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

(d utert 
Prefeito Municipal 

Sérgi&'J4iqueira Nunes 
SecretáriMunicipal da Administração 
e Recursjs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax.: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.  br 



O AÇORIANO - PÁGINA 18 	
GERAL 	 - 	 Sexta-feira,. 0711012011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.310, de 04 de outubro de 2011. 

Autoriza o Podêr Executivo a contratarem caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto à Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, e dá outras prõvidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Cãmara Municipal 
aprovoú e eu sanciono è promulgo a seguinte Lei; 

•Art. 1 °  Fica o Poder, Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo'período de,06 (seis) me. 
ses, 

1
ou até nomeação em concurso público, realizado dentre deste período, ou retorno de servidor afastado, 

recursos humanos para executarem suas atividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 

CARGO 	 VAGA ÁREA/DISCIPLINA CARGA HORÁRIA 	PADRÃO! N)VEL 
Instrutor de Informática 	1 	. 	 40 horas 	. 3 
Professor 	 5 	Curriculo por atividades 	22 horas 
Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo 
servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal; 
Parágrafo Único - Em caso de retorno do servidor afastado, o servidor contratado serã automaticamente des-
ligado, ou poderá mediante necessidade da SMEC continuar contratado, em substituição a outro servidor que 
esteja afastado. . . . 
Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com màiorfõrmação pedagógica, 
mediante apresentação de comprovantes dê matricula, disciplinas, diplomas, e recêber os vencimentos cor-
respondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro 
de 1994. 
§1 0  Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação superior completa, serão; 

Pós-graduação; 
Maior tempo de regéncia em classe; 
Maior tempo de serviço público. 

§20 Após a contratação, a SMEC deverá, em até 5 dias, publicar no mural e no site oficial da Administração, a 
relação dos selecionados para as vagas, bem como os suplentes se houver. 
Art. 4 0 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentãria; 
Õrgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade; 02 -Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 
12.361.0047,2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3,190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil, 
Órgâo; 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvïmento do Ensino Fundamental - FUNDEF 
12.361,0047.2016 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1,90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 
ArI. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 13 de outubro 
de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de outubro de 2011. 

DRFFPITI.JPA MI INICIPAI 0V TAOIJAPI 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.311, de 04 de outubro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 	 - 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, ou até a nomeação em concurso público, 
realizado dentro deste período, ou retomo de servidor afastado, recursos humanos para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga ÁrealDisciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 5 - 40 horas 1 

Merendeira 01 - 40 horas 1 
Secretário de Escola 01 - 40 horas 4 

Auxiliar Adm. de Escola 01 - 40 horas 3 
Professor 10 Currículo por 

Atividades  
22 horas - 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 
14 de setembro de 1994. 

ADMINIS 
	

E EZIDARIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo 

	
1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari.rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 

4440~ 	
Estadodo Rio Grande do Sul. 

§10 Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação 
superior completa, serão: 

Pós-Graduação; 

Maior tempo de regência de classe; 

Maior tempo de serviço público. 

§2° Após a contratação, a SMEC deverá, em até 5 dias, publicar no 
mural e no site oficial da Administração, a relação dos selecionados para as vagas, bem como 
os suplentes, se houver. 

Art. 4° As despesas clecorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão :06— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade : 01- Fundo de Desenvolvimento do ensino Fundamental- FUNDEB 

12.361.0047.20 1 -Manutenção do Ensino Fundamental- FUNDEB 
3.1.90.1100.00- Vencimentos e vantagens fixas- Pessoa Civil 

Art. .50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar do dia 20 de outubro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2011. 

sntosLautert 
Prefeito Municipal 

Sérgj'J4rqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e RecurslÇs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taqri 
•PVADO 

Estado do Rio Grande do Sul 	...3 ' En'......!...LY... /...... 
Projeto de Lei n° 4.175/11 	 } 

A COMISSÃO TÉCNICA 

E rn  .... . 1 ...i...Q 	... 

vJ 
Presidente Cimara Municipal de)uarI 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanós para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, ou até a nomeação em concurso público, 
realizado dentro deste período, ou retomo de servidor afastado, recursos humanos para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 5 - 40 horas 1 

Merendeira 01 - 40 horas 1 
Secretário de Escola 01 - 40 horas 4 

Auxiliar Adm. de Escola 01 - 40 horas 3 
Professor 10 Currículo por 

Atividades  
22 horas - 

Parágrafo Único - A contratação emergencial .constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 
14 de setembro de 1994. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAREEE SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha,. 1790 : C. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-166 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§10 Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação 
superior completa, serão: 

Pós-Graduação; 

Maior tempo de regência de classe; 

Maior tempo de serviço público. 

§2° Após a contratação, a SMEC deverá, em atë 5 dias, publicar no 
mural e no site oficial da Administráção, a relação dos selecionados para as vagas, bem como 
os suplentes, se houver. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARJA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão : 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade : 0 1 - Fundo de Desenvolvimento do ensino Fundamental- FUNDEB 

12.361.0047.201-Manutenção do Ensino Fundamental- FUNDEB 
3.1.90.1100.00- Vencimentos e vantagens fixas- Pessoa Civil 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar do dia 20 de outubro de 2011; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

'IvodSiiïitërt 
ito Municipal 

llI% 

Sérgf6.ufiqueira Nunes 
Secretátio Municipal da Administração 
e Rec6s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁIUA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



O AÇORIANO - PÁGINA 18 	 GERAL 	
-. 	 Sexta-feira 0711012011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.311, de.04 de outubro de 2011. 

Autonza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da Secre 
.-taria-MuncipaI deEdücação.e Cultura é dá outras povidênciàs. 
IVODOS-SANTOSLAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estadodo RiÔ Grande do Sul, 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio que a Camara Municipal 
aprovou -e.eusancionõ a seguinte Lei: 
Art. 1 0 -Fica o PoderExecutivo aUtorizado a contratar, em carátér emergencial, pelo período de 06 (seis) me 

- ses, ou-até aflomeaçãoemconcursopúblico, realizado dentro deste período, ou retorno de servidorafastado, 
recursoé humanos paraexecutar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Area/Disciplina 	 Carga Horária 	Nivel/ Padrão 
Servente 	 5 	- 	 40 horas 	1 
Merendeira . 	 01 	- 	 40 horas 	1 
Secretáriô de Escola: 	01 	- 	 40 horas 	4 
AuxiliarAdm. de Escola 	01 	 40 horas 	3 
Professor 	 10 	Curriculo por Atividades 	22 horas 	- 
Parágrafo Único -A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade teI1porária de 
excepcional interesse Público. 
Art. -  20  Em caso de desligamento do contratado põr intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo 
servidõr em substituiçãõ ao.rnesmo, respeitando o mesmo período de vigência definidoneste Diploma Legal. 
Art. 30  O'postulante ao cargo de -Professor deverá protocolar curriculum vitae para aSecretaria Muntcipal de 
Educação e Cultura, e a-opção de contratação deverá recair no profissionál com maiór formação pedagógica, 
mediante apresentação de cômprovantes de matricula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 

-correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n°1.505, dé 14 de setem-
bro de 1994. - 
§1 0  Os critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação superior completa, serão: 
a) Pós-Graduação: 
b)Maior tempo de-regência de classe: 
c)Maiõr tempo dè serviçõ público. 	 ... - 
§20  Após a contratação, aSMEC deverá, em até 5 dias, publicar no mural e no site oficial da Administração, a 
relação dos.selecionados para as vagas, bem como os suplentes, se houver. 	- 
Art.- 40  As despesasdecorrentes da presenteLei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino.— MDE 
12.361 0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 	- 	 - 
3.190.11.00,00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal CMI.- 	 - 	 - 

- Orgão: 06— SECRÈTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 	 - 
Unidade : 01- Fundo de Desenvolvimento do ensino Fundamental- FUNDEB 	- - 
12.36.1.0047;201'Manutençâo do Ensino Fundamental- FUNDEB 
3.1.90.1100.00- Vencimentos é vantagens fixas- Pessoa Civil  
Art. 50  Esta -Le3 entra-em vigor na data de süa publicação, surtindo seus efeitos a contar do dia 20 de outubro 
de 20.11* .. - .r- 	-- 	 . 	- 	 - 	- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de outubro de 2011. 	 - 	- 



Prefeitura Municipal de Taquari 

44wZ~0 	
. Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.312, de 04 de outubro de 2011. 

Autoriza o Poder Legislativo a contratar, 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, 1 (um) servente para atender 
a Câmara Municipal, prestando serviçosde 
limpeza e conservação junto ao Legislativo. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 1 (um) servente para 
atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza e conservação junto ao Legislativo. 

Cargo 	Vaga 	Carga Horária 	 Vencimento 
Servente 	01 	40 horas semanais 	 R$ 545,00 

Art. 2° Havendo profissional habilitado em concurso e devidamente 
empossado, a contratação emergencial será rescindida. 

Art. 30  As atribuições do cargo de servente serão as constantes do Anexo 1 
desta Lei. 	 - 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de 
dotação orçamentária própria do Poder Legislativo. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2011. 

- - -, 

Tvo dos Sanstert 
Prefeito Municipal 

• Sérgi6-un4ueira Nunes 
Secretário vIunicipa1 da Administração 
e ReeursoslHumanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm, Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura "1unicipaI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: 	SERVENTE 

R$ 545,00 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Atividades rotineiras, envolvendo a execução de trabalhos 

auxiliares de preparação de alimentos, limpeza em geral. 

Descrição Analítica: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências da Câmara 

Municipal, limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, etc., remover lixos e 

detritos, lavar e encerar assoalhos, fazer arrumações em locais de trabalho, proceder à remoção de 

móveis, máquinas e materiais em geral, atender telefone, anotar e transmitir recados, preparar 

café, chá e servi-los, limpar e preparar cereais, vegetais, etc., auxiliar nos trabalhos de forno e 

fogão, transportar volumes, executar outras tarefas semelhantes. 

CONDICÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horária de 40 (quarenta) horas. 

Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço á noite, sábados, 

domingos e feriados. 

REOUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Idade mínima: 	18 anos completos 

Instrução: Alfabetizado 

Lotação: 	Câmara Municipal de Vereadores 

Atestado médico admissional 

ADMINISTRACAO TRANSPARENTEESOLTDARJA . 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua. Osvaldo. Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 1 (um) 
servente para atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza e 
conservação junto ao Legislativo. 

Cargo 	Vaga 	Carga Elorária 	 Vencimento 
Servente 	01 	40 horas semanais 	R$ 545 9 00 

Art. 2° Havendo profissional habilitado em concurso e devidamente 
empossado, a contratação emergencial será rescindida.. 

Art. 3° As atribuições do cargo de servente serão as constantes do 
Anexo 1 desta Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de 
dotação orçamentária própria do Poder Legislativo. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2011. 

4 7 

Ver. Luis Carlartins, 	çp$C  
Presipte 	

\ 

Câmara MuncipaI de Taquari 
io Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Projeto de lei n° 4.177111 
	

..
Presidente CMra Munlcipa de Tanuari 

A PR O VA ID 	
"Autoriza o Poder Legislativo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
1 (um) servente para atender a Câmara Mu- 

Câniara M ncii Ide TaIwL nicipal, prestando serviços de limpeza e con- 
servação ju'to ao Legislativo". 

Ver. Ramo)i 
1 0 

Ver. P 

Jesus Silva. 

r1 - 

2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 -Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1429 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



CATEGORIA FUNCIONAL: 	SERVENTE 

VENCIMENTO: 	R$ 545 900 

ATRIBUICÕES: 

Descrição Sintética: Atividades rotineiras, envolvendo a execução de 

trabalhos auxiliares de preparação de alimentos, limpeza em geral. 

Descrição Analítica: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências 

da Câmara Municipal, limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, 

etc., remover lixos e detritos, lavar e encerar assoalhos, fazer arrumações em locais 

de trabalho, proceder à remoção de móveis, máquinas e materiais em geral, atender 

telefone, anotar e transmitir recados, preparar café, chá e servi-los, limpar e 

preparar cereais, vegetais, etc., auxiliar nos trabalhos (le forno e fogão, transportar 

volumes, executar outras tarefas semelhantes. 

CONDICÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horána de 40 (quarenta) horas. 

Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço á 

noite, sábados, domingos e feriados. 

REOUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completos 

Instrução: 	Alfabetizado 

Lotação: 	Câmara Municipal de Vereadores 

Atestado médico admissional 

1 . - /~,1 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



unloac,e: LI? c.w,çqA,,, L/L Vfl %.Jnc0 	 - 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90 1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 
20.0 	)0 
Art. 	sia Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 04 de 
outub:: de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.312, de 04 de outubro de 2011. 

Autoriza o Poder Legislativo a contratar, em caráter emergencial, por tempo 
determinado. 1 (um) servente para atender a Câmara Municipal, prestando 
serviços de limpeza e conservação junto ao Legislativo. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 °  Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar, em caráter emergen-
cial, pelo prazo de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual período, 1 (um) 
servente para atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza e 
conservação junto ao Legislativo. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horâria 	 Vencimento 
Servente 	01 	40 horas semanais 	R$ 545,00 
Art. 20  Havendo profissional habilitado em concurso e devidarnente empos-
sado, a contratação eme(gencial serâ rescindida. 
Ad. 30  As atribuições do cargo de servente serão as constantes do Anexo 1 
desta Lei. 
Ad. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta de dota-
ção orçamentária própria do Poder Legislativo. 
Ad. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de outu-
bro de 2011. 

Sexta-feira, 07/1012011 
ERAL 

Att. 20  

	

de desligaménto ao 
servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periodo de v.igénc,ia definido neste Diploma Legal, 
Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá protocolar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, 
mediante apresentação de comprovantes de matricula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nivel de sua formação pedagógica, conforme.determina a Lei n°1.505, de 14 de setem-
brode 1994. 
§1 0  Os Critérios de desempate, caso os postulantes tenham formação superior completa, serão: 

Pós-Graduação; 
Maior tempo de regência de classe; 

c)Maior tempo de serviço público. 
§20  Após a contratação, a SMEC deverá, em até 5 dias, publicar no mural e no site oficial da Administração, a 
relação dos selecionados para as vagas, bem como os suplentes, se houver. 
Art. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 
12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
Orgão : 06 —SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade : 01- Fundo de Desenvolvimento do ensino Fundamental-.FUNDEB 
12.361.0047.201-Manutenção do Ensino Fundamental- FUNDEB 
31.90.1100.00- Vencimentos e vantagens fixas- Pessoa Civil 
Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar do dia 20 de outubro 
de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de outubro de 2011. 

O Açoriano na interneP Acesse 
www.iornaIoacoriano.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.313, de 18 de outubro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a receber, em Regime 
de Concessão de Direito Real de Uso, prédio de 
alvenaria de propriedade da Associação 
Moradores Bairro Nossa Senhora das Graças, a 
firmar Convênio, e dá outras providências". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em regime de 
Concessão de Direito Real de Uso, prédio de alvenaria de propriedade da Associação 
Moradores Bairro Nossa Senhora das Graças e, a firmar Convênio, na forma da minuta anexa, 
destinado as atividades do Projeto Emancipar no Município de Taquari. 

Parágrafo único - O prazo do contrato de que trata o Art. 10,  se 
estenderá até o dia 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2° - Em contrapartida, o Município compromete-se em sem ônus, 
para a Associação: 

1 - quadro de pessoal, servidores e professores para o normal 
funcionamento do Projeto Emancipar; 

II - custear despesas com alimentação, transporte e material 
pedagógico; 

III - custear as despesas com material de limpeza, gás, água, luz e 
telefone; 

IV - conservação e manutenção do prédio; 
V - auxiliar com mão-de-obra e material para realização de obras no 

prédio, melhorando a apresentação e õondições fisícas. 

Art. 3° - Para tanto, a Associação Moradores Bairro Nossa Senhora das 
Graças compromete-se a: 

1 - ceder para atividades com as crianças da creche, independente da 
condição social ou financeira, desde que em idade compatível para a atividade a que se destina 
o estabelecimento de recreação. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° - Fica reservado ao uso da Associação os demais espaços não 
utilizados pelo Município para suas atividades normais de sustentação da Entidade. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária específica. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
outubro de 2011. 

Vo 	< utert 
Prefeito Municipal 

Sérqd uhqueira Nunes 
Secretákio Municipal da Administração 
e Recurks Humanos 
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Prefeitur.a Municipal de Taquari 
Estado-do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um 
lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 
186.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei n° 3.313, de 18 de outubro de 2011, neste 
ato denominado PRIMEIRA CONVENIADA, e a ASSOCIAÇAO MORADORES BAIRRO 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, inscrita no CNPJ n° 93.236.081/0001-04, com sede na 
rua João B. Souza, sin°, bairro Nossa Senhora das Graças, neste ato representada pelo seu 
presidente, Sr. Jacir Pinheiro, brasileiro, casado, inscrito no CPF no 614.333.570-20 doravante 
denominado simplesmente de SEGUNDA CONVENIADA, resolvem celebrar o presente 
Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente convênio é o Direito do Poder Executivo, 
receber em regime de Concessão de Direito Real de Uso, o Prédio da Assocoação Moradores 
Bairro Nossa Senhora das Graças, para as atividades do Projeto Emancipar do Munic.ípio de 
Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá a PRIMEIRA CONVENIADA: 
1 - quadro de pessoal, servidores e professores para o normal 

funcionamento do Projeto Emancipar; 
II - custear despesas com alimentação, transporte e material 

pedagógico; 
III - custear as despesas com material de limpeza, gás, água, luz e 

telefone; 
IV - conservação e manutenção do prédio; 
V - auxiliar com mão-de-obra e material para realização de obras no 

prédio, melhorando a apresentação e condições fisícas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Caberá a SEGUNDA CONVENIADA: 
1 - ceder para atividades com as crianças da creche, independente da 

condição social ou financeira, desde que em idade compatível para a atividade a que se destina 
o estabelecimento de recreação. 
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1 ES"J 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

CLÁUSULA QUARTA: Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou 
acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste 
prévio e escrito sobre as condições da mesma. 

CLÁUSULA QUINTA: O presente Convênio vigorará até 31 de dezembro dé 2012, podendo 
ser renovado por iguais ou sucessivos períodos, podendo ser rescindido pelo inadimplemento 
de qualquer de suas cláusulas, ou a qualquer tempo por iniciativa de qualquer das partes, 
mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA: As despesas resultantes da aplicação deste Convênio correrão por 
conta de dotação orçamentária específica. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Taquari - RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais. 
privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 18 de outubro de 2011 

PRITCONVÉNIADA 
Iv6dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

-47n—.:r1 	iJiç 
8EGUNDA CONVENIADA 
Jacir Pinheiro 
Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1-1. 

1-2. 
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Prefeitura Municipai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul ,r4~ 

r' o 	 A COMISSÃO TÉCNICA 

jeto de Lei n°4.1.781!! 	Em....Q..i......12,..Ll....... 
t..- 

.. Presidente Câmara Municipal de TaqarI 

Autoriza o Poder Executivo a receber, em Regime 
de Concessão de Direito Real de Uso, prédio de 
alvenaria de propriedade da Associação 
Moradores Bairro Nossa Senhora das Graças, a 
firmar Convênio, e dá outras providências". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 
- Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em regime de 

Concessão de Direito Real de Uso, prédio de alvenaria de propriedade da Associação 
Moradores Bairro Nossa Senhora das Graças e, a firmar Convênio, na forma da minuta anexa, 
destinado as atividades do Projeto Emancipar no Município de Taquari. 

Parágrafo único - O prazo do contrato de que trata o Art. 10,  se 
estenderá até o dia 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2° - Em contrapartida, o Município compromete-se em sem ônus, 
para a Associação: 

1 - quadro de pessoal, servidores e professores para o normal 
funcionamento do Projeto Emancipar; 

II - custear despesas com alimentação, transporte e material 
pedagógico; 

III - custear as despesas com material de limpeza, gás, água, luz e 
telefone; 

IV - conservação e manutenção do prédio; 
V - auxiliar com mão-de-obra e material para realização de obras no 

prédio, melhorando a apresentação e condições fisícas. 

Art. 3° - Para tanto, a Associação Moradores Bairro Nossa Senhora das 
Graças compromete-se a: 

1 ceder para atividades com as crianças da creche, independente da 
condição social ou financeira, desde que em idade compatível para a atividade a que se destina 
o estabelecimento de recreação. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° - Fica reservado ao uso da Associação os demais espaços não 
utilizados pelo Município para suas atividades normais de sustentação da Entidade. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária específica. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

iyoe2 
(.J.feitoMaflicipal 

Sérgioj4iqueira Nunes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Rio Grande do Sul 

Comarca de Taquari 
OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 

Rua Sete de Setembro, n°1800- Centro/Taquari-RS 
CEP: 95.860-000 - FoneJfax: (51) 3653-2360 

e-mail: rptaquari@gmail.com  
Bel. Viviane Pacheco dos Reis . Registradora Designada 

Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari 

UVRO N2  2 - REGISTRO GERAL 
1 FLS. 

TAQ.UARI, 08 de JUNHO 	 de 200 1 1 01 

- fl5VEL: UM PEDAÇO DE TERRAS, com a extensão superficial de quatro mil 
seiscentos e oitenta metros quadrados (4.680.00v?), localizado na zona rura 
denominada de Rincão São José, neste Hunicipio de Taquari-Ra, assim descrito 
tendo como ponto de partida pela estrada municipal sem denominação e a RS r 
39, com uma extensão de (13,00m), daí formando ângulo de 940O, segue n 
direção Sul-Norte, numa distância de (154,50m), onde se divide ao Leste, e 
parte cota Alvair Pereira kmes e em parte com João Bardosa Granja, da 
formando um ângulo de 105°00, segue na direção Leste-Oeste, numa distância d 
(43,00m), onde se divide ao Norte, com Ruth Olinda de Mattos Souza, em toda 
sua extensão, daí segue na direção Norte-Sul, formando um ângulo d 
72 000,numa extensão de (17,30m), daí formando um ângulo de 173 000,segue num 
extensão de (67,50m), daí formando um ângulo de 179 000 ,segue numa extensão d 
(80,50m), daí formando m ângulo de 160'0O, segue numa extensão de (3,50m) 
até o ponto de partida onde fecha um ângulo de 117'00 e divide-se ao Oeste 
com uma estrada inuniàipal TK 31, distando (155,00m) da estrada municipal T 
23, onde faz faca ao Leste ............. 

- PflKTÃRIOS: ESPÓLIO DE FRANCISCO DUARTE PEREIRA. CIC flQ 135.473.050/ 
neste ato representado pela inventariante JULIETA DÓRIA PEREIRA, brasileli 
viúva, aposentada, inscrita no CIC sob nO 820.08810i53, dosiciliada 
residente nesta cidade de Taquari-Rs. na  Rua Brigadeiro Albino n9 2000 

- REGIS1) 	0R .Handado de Usucapião, processo nO 10.367, por senteI 
da Exma. a Dra.N 	Cristina Neumann Cano, 1H.Juizde Dir 	e a Coma 
de Taqu - , 	04 de junho de 2.001, trasitadc{em'jaIgado em 9 	aiaio 
2.001.E 	,Valério Pereira dos Reis. Oficil 	gistrado 	do fé 
assin 	l:R$ 5,60.................- 

O Oficial:t 

R-01/16 .236-PRØT. 30.335 em 08 de junho de 2.001. 1WiDAIV 	REGIS'1'1) 
imóvel usucapido, extraído doa autos do processo 	 datado 
04.06.2.001, transitado em julgado em 29.05.2.001, conforme sentença profe: 
pela Exma. Dra. Nara Cristina Neumann Cano, 11H. Juiza de Direito desta com 
de Taquari-RS, em 16.04.2.001, assinado pela Escrivã Judicial Sandre Fkria 
Santos. ADQJJIREM'I'E: O ESPÓLIO DE FRANCISCO DUARTE PEREIRA, CIC 
135.473.050/04, neste ato representado pela inventariante 	L ETA D 
PEREIRA, brasileira, viúva, aposentada, residente e do 	a. a na. 
Brigadeiro Albino nO 2.000, nesta cidade de Taquari-R 	 toI1 
do imóvel objeto da presente matricula. VALOR: R$ 5 ,0O.E 
Pereira dos Reis, Oficial registrador, dou fé e asino mo]$ , . . 

O Oficial: 
-, 	 ----- 

R.02/1S23& PRTF.N2 31.210, em 09 de julho de 2002. 1ÍT%JLO)'JOl& 	For 
de Partilha extraido dos Autoa do Arrolamento nO 9.736 do C6'f,ório Judicial 

continua, no Versa 
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Continuação da Página Anterior 

Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari 
LIVRO N9  2 — REGISTRO GERAL 

FLS. 1 MATRICULA 

01v 16,236 

Comarca de Taquari-RS, homologado pela Ema. Sra. Dra. Nara Cristina Neua 
Cano, M. Juíza de Direito desta Comarca de Taquari-RS, em 28 de dezembro 
de 2001, com trânsito em julgado em 01 de fevereiro de 2002, assinada 
Oficial Ajudante Rosane H. doa Santos. 1AEITE: O espólio de FRANCI 
DUARTE PEREIRA. ADQUIRERTE(S): IftasAL1)O 1)ÕIA 	PEREIRA.. 	brasilei 
advogado, inscrito no CIC nQ 372.844.520172, casado pelo Regime da Comw 
Parcial de Bens, com PV.PI".Ml UM IxkTRA, residentes e 	iciliados na 
Getúlio Vargas, 678, na Cidade de llontenegro-RS. IW 	A Totalidade 
imóvel descrito e caracterizado na presente matrícula. 	 4.414, 
Valor base para emolumentos R$ 4.835,49 (26.09.2 	. 	alério Per€ 
dos Reis, Oficial dos Registros Públicos, dou fé e 	:'° 	1 R$ 63, 
Recibo nQ 13.834 ......... 

- $(Wt6.2369 em 271112OO7. Prot. ER 36.864, em 28/11)7( AVA0: 
para os devidos fins que, o imóvel objeto da presezbeiatrícula torna-

se e) IILT.DADE POBLICÁ para fins de DESAPROPRIA 	de acordo com o Decreto 

t,11,2y

de 12 de setembro de 2007, confrneia 	 ate Oficio..- 
Pereira doa Reis, Registrador, 	fé assine 

0. selo 0863.03.0700021.00391 e 0883.01. ' 23. 

O Oficial 

- R.0W16.236, em 27.11.2007. PRLi36.630, em 1311.2)07/TjJlL): DESAPRO-
PRIAÇIIO. 1^ Traslado de Escritura Pltca de Deaeptac4o Lavrada no 
Tabelionato desta Cidade de Taguari, estendo o termo no Livro de Tr"iee&o 
nQ 163, fle.098, sob nQ 20.988, em 12/1112007, assinada por Andréia da Silva, 
2 TabeliA Substituta. A11fl: D)RENALDO DC'RIA PEREIRA, já qualificado, 
e sua esposa HARUANE RAVS PEREIRA, escrivá 3  cial, CPP u2 443.927.880-91 1  
CI-RG nQ 4032209175-SJS-RS. AlRTE: HUNICÍ O DE TAQUP.L pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no QWJft.IF nQ 88 7.780/0001-38, com sede na 
Rua Osvaldo Aranha, nQ 1790, nesta cidade. L: to do im&,eI 
objeto desta aatr11a.. VAWR R$50.000,00. • '. a r Pare a,ds Reis, 
Registrador, dou fé e asoino.Hmol.11:$204, . 520. loaí08.070023. 
00020 e 0663.01.0700023.00341.- 

EJ5fJ6.236, em 24 de 1verciro de 2011. PRYF. dll  41.608, am,02l92ZO11 linibO: 
P14UTA. FORMA DO 7tll3LO: Eaciitvapbblica de p~r~ folhas 5v, sob a! 
21.997, fino de baiesias8esn°  170, no Ibsfiooito de Notas de Tacpij, mdna&per Roemn 
Bestriz IJc,n N.del, sube*itutado tabelilo em 1O11110I0. UIAPMITNT.E MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, já pia1ificatia ADQUIREN1Z: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
LOCAIIDAI)M DE IUNCÃO SÃO 10* cem sede em Rinc8o Sk José, neste mwiclpit 
inscrito no CNPJ sob n° 91.692.798/0001-31 IMÓVIL: a tatidade da lêvd objeto da 

n'47SI1Çbont9i 
- coa unua a Is. 

Continua na Pró)ima Página 
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Olício do Registro de Imóveis 
da Comarca de Taquari 

. 
'j 

LIVRO N  2 - REGISTRO GERAL 
. 	 r FICHA -, MATRICULA - 

TAQUARI, 24 de 	fw~ 	de 2011 	02 	16.236 

EmoI: R$25100 (0663.06.0900002.02313 = R$4,00) PED: R$270 (0663.01.1000007.05546 
R$0,20).-............................. 	 ..  

(AngelaS. Laós) 

Rua Sete do Setemb,.1.800. Cen53 -Taquad- RS - Cep 95860-000 	% 
E-mail: plaqaangmaiI.com  - Fo.,e/Faa51) 36532360 

• 	Roglatrodora DesIgnada-Boi. vIané Pachoe dos Reis - 	- 

CERTIDÃO 
CERTIFICO QUE A PRESENTE CÓPIA É REPRODUÇÃO FIEL DESTA 
MATRÍCULA 16.236. N° DE PÁGINAS 3. 
Emolumentoe R520.25 
Selo Fiscal: 0663.01.1100002.33299 a 33300,0663.02.1000002.02017 
Taquad. 26 dejulhode 2012. 14h03niin. 

Caio CgserrarnsÇ'enIe Autorizado 

IONTINUA NO VERSO 



de complovonres de rnalnicola, dlscuplinas e ou diplomas, e receber os sencrmelllos counrm5000nioetas ao livel aesrrll 

lormaçãO oedagõguca, coolorme delernrina a Lvi rr' 1 505, de iOdo setembro fIe 1954 

AlI (li As despesas decorrentes da Eresenle ler, correrão co irIa ira seoul mIe lInIlilçãO rlrçfllrlerllLJlrli. 

Orgão: 06. SECRE'IARIA DE EDIJCAÇÁO E CUI.VIJRA. 

Urrinave: 02 - M800lençao Oese000lsinrento de Eosrmrlr - MOE 

12 361 0047.2024.- Manutenção e Desens do Ensueo Filridorrrorlial 

3 tOO 11 00.00- Veocinleolos e vantagens tiras - Pessoal Cisil 

Orgão 06. SECRETARIA DE EDIJCAÇÃO E CIJLI UNA 

Unidade: 01 . Fundo de Desenvololmenlu do Ensino Fandarnenlal -. FUNDEF 

12.361 0047 2016 - ManolençãO do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1,90 110000. Vencimentos e vantagens tinas - Pessoal Crsil 

Ad. S i` Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lEde outubro de 2011. 

qirarenla e nu rrril, oruiri Irerrlssose irrita e lIAs reais e lrrrrla e quatro cenlavos), 

viii o aterrder as seguintes (lotações orçarrrontarras 

Õrgao 07 SECRETARIA DE DERAS E SANEAMEN LO 

Unidade 51 SERVIÇOS URRAMOS 

15.452 0057 2033 MANIJIENÇ4O DOS SERVURBAIdOS 

3.3.90 2900000000 Outros serviços de telceinos-pessoa jundirou R$ 13.40000 

3 3 90.3000000000 Material de consumo 8$ 1 600.00 

Órnão: 58 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL. DA SAÚDE .ASPS 

10.301 0010.2030 MANUTENÇÃO DOS 0E14V.13ASAÚDE 

3.3.90 3000000000 Malerral de eonsveso OS 28.573.34 

Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 

Urridade 00 SECRETARIA GERAL 

04.122 0010.2003 MANUT. DASATIV. 00 GABIN.00 PREFEITO 

13.90 3000000000 Material de consumo R$ 3.000.00 

Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade: 01 SERVIÇOS URBANO)S 
15452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 

3.3 90 3000000000 Material de consumo 8$ 5.000.00 
Õrgão 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 

Unidade 01 SECRETARIA OAAORICULTURA 

20.601.0076.2012 MAMUTE 000ENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3 3 00 3000000000 Malenial de consumo 854.000,00 

Orgão 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

lirri010e 07 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
ri' 301 0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.OA SAÚDE - PAB FIXO 

73.003070000000 Material de coesumo OS 10000.00 

3.3.90.3900000000 Outros rersrçou de Ierceiros.pessna jonidica 8$ 20.000.00 

Orgão 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

Ilsiclade 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

[10.301 0301 2100 ATENÇÃO BÃSICA 

7790.3000003000 Moterlal de consume ES 19000.00 

3 3903500000000 Outros serviços de reicerros.pessoa uridica RS15.005,00 

01900 06 SECRETARIIDE EDUCAÇÃO E CULTuRA 

llrridade. 03 MAO COMPUTÃVEIS NO MIlO 

[12.301.00.17 2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO . FNDE 
I3.3.50.7300500000 Passatveos e despesas carnr Iocorrrnção p5 r 000,011 

Alt. r Selsrrtin para 0000ntlrlu de Orle Iratr o arl. ir, a Ierurlsrrcia rio arrecada. 

0500irrnlnr da recurso (4011 INCENTIVO ATENÇÃO DASICA) ei valor de OS 

30.1100,00 e ari seguintes reduções orçamentar ias 

1ónGu -  0' CÂMARA DE V600RDOI105 

lIeidalle lIr /5MAR* DE VEREADORES 

111 0:11 COSI 2001 MANUT I2AE ATIV. LFGISLATILIES 

3.3.93 30600050011 Onrllosser'niços de tercniros.pesseu IUnid1cu 8$ 25000.011 

Orgão Si CÃMAI0A 35 VEREADORES 

)I.Isrnlaen 01 CÂMARA DE VEREADORES 

0103 1  0501 21101 MANILT DAS ATI\l I.EIISLAFIVAS 

3 1.40.1100000300 Verlorrrrerrlos e surnraoens Luas -pessoal Civil 14$ 20.000,00 

(Dição 01 CÂMARA DE VEREADORES 
[tirr,darlo SI CÂMARA DI- VEREADORES 

171 031 SIlCi 1001 RECIIPER.E R550UIPA.OACAMARAVEREAOOI00S 

44905100000000  Oh rrrs e Instalações 8$ 573.34 

OrgOtl 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Ueidado 52 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30! 00111.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚOE - PAB FIXO 

(3 3 00 3200000000 Malerial bem ou sons para disl gratuita R$ 30000,00 

i Õrnõc liii SFCI1ETARIADE EDUCAÇÃO ri CULTURA 

,Uunidndç 02 N'O COMPUTAVEIS NO MOE 

112 35t 00.17.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO' FNDE 

2 3 00 30001)07033 Malerial de consumo .05 20.000.00 

Ant 3" Este I2ecr elo corra em orgor rã data de sua prrhlicaçãn 
GABINETE 00 I'REFEITD MUNICIPAL DE 1AOUARI. lOde eotubrndv 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

DCC role 0' 2.545, de 18 da oortrrbrn de 2011. 

(/1 ole Crõdito Eurrncial, anlsrrta redimO 

1 VO 01)5 SANTOS LAU708T, Iv re lc r le Municipal de Tagruari Esrallo do Oro 

I.traode do Sri1, iro luso das alriboições que ele oerrlere a Lei Orgânica dc Mrrrricr- 

L pio e ce.slorrse asturigaçiso cunhOu Ir,, ler o" 7311). de 15 de orrllubro 402011 

OE080'IA 
Ali flr Fica usei lo urrr 0104)10 Especial no vaLor de 8$ 1000,00 IDAs mil realsL 

para atender as svguiotes dotações orçanientaruas 

Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade. 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . VINCULADOS 

10,301 0035 2079 FARMÁCIA BÁSICA- RS 

4.4.90.5200000000 Eqoipanienlos e malenial pelnraoente ES 3.000.00 

Ad. r Servira para cobenlura deque 11818 O alt 1,  a negurnlo rednçõo orça. 

menlánia: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMACIANASICA.RS 

3390,3200000000 Material bem ou sem para dAt gralrrila 8$ 3.000.00 

Alt. 31  Este Decoedo entra elo vigor oa data de soa publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 18 de oulobro de 20t1.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei rer 3.31 B,de lede outabro de 2011. 
Abre Crédilo Soplemeetam, au nela recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari, 

Esladu do Rio Grande do Sal. 
PAÇO SABER, no uso das alniflorçôes qIle me corlermn a Lei 

Orgânica do Moercipin qoe a Cãerara Mueiuipal aprovou e 

cru sancionro e promulgo a seqiuilnle Lei. 

Ad. ir  Fica aberto om Credito Suplemenlar no valor mIe 01$ 

14151334 (Cento e quarenta e 1110 rei) quinlrenlns e snlnnta 

e lrAs reais e trinla e quatro centavos), pana atender as se. 

glulnres durações orçarnerlalias: 

Orgão: 07 SECRETARIADO OBRAS E SANEAMENTO 
UnIdade 01 SERVIÇOS URBANOS 

15402.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 

3.3 OII.3900000000 Datmus sersiços de tercerros.pessea li' 

1 idico 8$13 dOO.LrE 
3.3 00.3000000000 Valeriat de iuorrsumu 85 1 000,00 

Orgão: 05 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade' 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPíO 

10.301 0010 2036 MANUTENÇÃO DOS SERVI)A SAI'JLIE 
3.3.00.3000000050 Material de consumo 8528.573,34 

Õrgon.r' 02 GABINETE DO Pi4EI'EiIO 
Uriidode 01 SECIOETARIAIÍ:RAL 
0.1 r22.0010.2003 MANLIT DAS AlIV. [)0 GAI4IN.DO trigo, 

FEitO 

1 3.50 30000009rro Material lie 1111501 no OS 3,000,05 

Orgão' 07 SECRETARIA DE DERAS E SANEAMENTO 

Unidadn. SI SERVIÇOS URRAMOS 

504520057,2033 MANUTENÇÃO rIOS SEIRVIJRBANUS 

3 390.30000701 iço Malerrvt CIO consumo 14$ 5500.00 

DiSCO 04 5F,CRETAIIADAAGIOICIII:rURtr 

Unidade, 01 000R['FAITlfs UAAGI9ICL.&1IJI 1,.7 

20 San 0076.2012 MAI4IIT.F DESL7NVITAS ASIV 1)0 715' 

OPErARIA 
3 3 50.3000000055 MaliOrlaI cIo coursirinra 1954 001157 

Orgão oe SECP.E1' DASAI2DE 1 MF1IJ/r.r0fI0lEnuTo 
Unidade, 02 FI,INOO MUNICIPAL. 1771 SAÚDE - MudOU. 

I.ADOS 
10.301,0010.2037 MANU3 ENÇÃO SEIOV.EIA SAÚDE - Pflt3 

FIXO 
3.3 90.3000002003 Maternolile corlsumrrro la,), 00000.50 

3.3 90 38001300010 Onrtror; .Seloiçv'3d e terceiros-pessoa Iru 

nídlca [lo 20 050,50 

Orgão: 00 SE085T. lIA SAÜDE 11  MEIO AMSIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 

Lei nr  3.313, de te mIa enului tiro de 2011, 

t..iutvnrza o Poder Evecuirvlu 5 ilrcnEurl, errr Regime (te Corrcns - 

sondo Direito Real de Uno. luEdio 011 Slseriaca ne irrvponoarle 
do Associação Moradores SounD NOSs;1 Senhora rias Graças, 

a t,rrrrar Convénio, edo uuutnas provinélucins". 
Go DOS SANTOS LAIJTERT, Prelelio Mnrnicipurl do laqrlas. 

Estudo do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, 00 liso rIas airrnulçn3es rtrie rue confere o Lei 

Drgâoica do Manicipio. q000 Cãmara MunicIpal apt0000 e eu 

ogecrono a segurnle Lei: 
Alt lo - Fica o Poder Eoecelivo aulorieado a receber, em re. 

gime de Concessão de Direilo Real de Uso, prédio de alse-

varia de propriedade da Associação Mnnadnres Bairro Nessa 

Senhora das Graças e, a tirman Convénio, na inumada minalo 

acena, destinadn as alinidartes do Projeto Emarrcipar no Mo-

siuipio de Taquari. 
Parágrafo dnico - O pr070 do contraIo de que trata o Ad. lo, 

se estenderã alão dia 31 de dezembro de 2012. 
Art, 2 - Ele conlraparlida. o Mnnicipio compromete-se em 

sem õnrrs, para a Ansociação. 
- quadro de pessoal, servidores e professores para o normal 

funcionamento do Pnnjetn Emancjpar: 

Unidade: 02 FLINDO MUNICIPAL DA SA000 .V1NCU-

I.AUOS 
10,301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90 3000000000 Malerial de cnosumn R$ 15.000,00 
3.3.90.3900000000 Oniios sersiços de Ieroeiros-pessna 

anidica 8015.000,00 
Órgao: 08 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDL 
12361.0047.2071 S.°.LÃRIO EDUCAÇÃO. FNOE 

3.3 90.3300000000 Passagees e despesas com locomo. 

ç6n 8$ 26.000,00 

Ad. 20  Servirão usara colrnrrlura de que trata e alt. 1", a 

toodéncia de arrecadação a nraiur do recorsv (4011 IN. 
CENTIVO ATENÇAO BÁSICA) no valor de 19$ 30.000,00 

e ar seqvintcs nerluções lvrÇarnenlauias 

Orgão' Ot CAMA-TI. DE VEREADORES 
Unidade Et CÂMARA DE VEREADORES 

01 031 Is,1 01 2031 MANO) DAS /571V L1tGISLA'tlVAS 

3 3,80.3050000IIII0 Durnos serviços de lorceiros-pessOa 1 

joridrca .88 25 1100,00 
órgãe' 01 CÂMARA DE, VEREADORES 

Unidade DI CÃMARI\ [ti' VI 1 R5000RFS 

01.031.0051 2001 MANDE DAS AOl 1! LEGISlATIVAS 

3 1 90 110000000,9 Vescunromnlos e uarrtagnrrs liras - erro' 
soaI CiVil 115 30.0011,00 
O rg Jo : El CÂMARA Dii r/[liE/uI2OIIE5 

Ilrododlm. El CÃMflRA £10 VIIREAI2GTiIS 
El 031 0051 1051 t070IIPER 5 tlEtiOCIlt'A DA CAMA. 

80 VEREA[)IIRES 
44.90 Sl55000ltlIÚ Olruan ulllstaloçscs ps 573)1 

OrtIdo 00 í)IECF:L'r Dlv SALII2Ii E VIlIO r',MRIFr'l) E. 

lJrndadn 112 P16101) i..ut.IN1C1PAI. 3/', SAUDE - l/iidCll.' 

ACTOS 

-lO 301 01110 3537 	M7uFill I'PICÇÃI3 SEtt'/ I:iA 1)/mUGE 

'AO FIXO 

33.03 320000003 1 i M.'ml ,"irlll)Içnr, '711 (CIV I,01a 71151 upa-

11,110 8$ 30.000,0 1  
Ôiq5o. 09 SECIOIiIAP.Ir\ UE lmL'lI)CAEIrS Dltm CUL'fi.li lA 

l.Irnidade. 03 Ni C0021IT!',' ,/EIS Mcl F.'ic.i 

12 301.0041.2077 SALArOD E11LrCII.7:T.O , FNI.lE 
2.3 90.30000000ilYi 54 vl,'r,.lrvier n'.nliSilrVV iS 200011,00 

A-ri 31 Oslo Leu ríflira cru '11./ar su 1li1 Oe r.r:v nrlulduil1530. 	1 

GABINETE 00 P1í0FEI tU ML1NICIFnSI Dii )ÂGUJ'ci IS 1 

101 iltirolnin de 201 i 

o - Iruslear despesas coei urnrnec 45111 tlurspnrle i.'rlralr. 

r,aI pedaadgico: 
til -- cuslevr as d.lspesumru 1_uniu rlruni Irruunu dcl inrnrpeucnn, 965, 

agUa, Irre e rel'.torn,m 
IV - cneservaçã vnrrlan lrinr.rc.iu 1)5 pn!-ililn 

V - aanilrar Com rrrãri.rle.ciCir Ir rio irIruui tOlo  O alnzaçãu de 

obras no prédio, rrrelurnramrltn e Opncrscrrr toço o e r;onrinções 

lis icas. 
Alt 30 - Paro lanln, a Assn)nliação M v"undurnlS Bairro Nossa 

Senhora das Graças compn onrete-se a. 

- cedet para atividades cOO as cniarnças dv crectne, inde. 

pendenle da condição social no linnnceirv desde que em 

idade compatiuel para a alroidade a qoe se rlesrina o esta. 

be)ecimenlo de recreação. 
Art, 40 - Fica resersado ao insn da Associação os demais 

espaços não ulilizadon pelo Muoncipro para suas alrondades 

oonmais de sustentação da Errridode 
ALI. 50-As despesas decorrenles da preserrle Leu 00110100 

por cortado doiaçao nrçansentária especifico. 

ArO. 60,  Esla Lei corra em oigor na datado sua psblicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 18 

de Oulubro de 2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n° 3.314, de 18 de outubro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cargo Vaga ÁreaíDisciplina Carga Horária Nível1 Padrão 
Professora 01 - 22 horas 3 
Merendeira 01 - 40 horas 1 

§ 1° A contratação do cargo de Professor é pelo prazo de 3 meses, a 
contar da data da contratação. 

§ 2° A contratação do cargo de Merendeira é pelo prazo de 3 meses, a 
contar da data da contratação, renovável por igual período ou até o retomo de servidor 
afastado. 

§ 3° A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 
14 de setembro de 1994. 

ADMINISTRACAO TRASP 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - C: 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1v  
E-mail: gabinetetaquari-rs. 

Dstal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 
- Fax: (51) 3653-2344 
br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40  As despesas aecorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgào: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.36 1.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas —Pessoal Civil 

Art. 5° Esta Lei entra-em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
outubro de 2011. 

Sérgi6'J4nueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

0-3 

Projeto de Lei n° 4.179111 

Autoriza  o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivõ autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por 
igual período até a retomo de servidor afastado, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal. de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Pàdrão 
Professora 01 - 22 horas 3 
Merendeira 01 - 40 horas .1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior forníação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 
14 de setembro de 1994. 

EEI 
ADMINISTRAÇAO 
	

E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 i9 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.7801'0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.36 1.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FTJNDEF 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

( 	Ivo dos Snos4antéií 
Prefeito Municipal 

SérgiJfnqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recursós Humanos 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Interno (art. 
4.179/11: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade com o Regimento 
59. 1), rëquerern a V. Exa., a inclusão da seguinte emenda ao Projeto de lei n° 

A P R O V A O O 

.... 

_ 	 _ Emendano l: 

Altere-se o art. 1°, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina 	Carga horária Nível/Padrão 
Professor 01 - 	 22 horas 3 
Merendeira 01 - 	 40 horas 1 

§ jO A contratação do cargo de Professor é pelo prazo de 3 meses, a contar 
da data da contratação. 

§ 20  A contratação do cargo de Merendeira é pelo prazo de 3 meses, a 
contar da data da contratação, renovável por igual período ou até o retorno de servidor afastado. 

§ 30  A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público". 

Sala das Comissôes, 17 de outubro de 2011. 
/4 

Ver.  5~Í_rioL~  ~pes 
	

Ver ão Bati 14a 
	

Ver. RrMtins 

\ 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com. br 



GERAL 
	 Sexta-feira, 2111012011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no  3.314 de 18 de outubro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura e dá outras providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contrátar, em caráter emergencial, recursos humanos para executar suas 
atividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horária Níveí/ Padrão 
Professora 	01 	- 	 22 horas 	 3 
Merendeira 	01 	- 	 40 horas 	 1 
§ 1 0  A contratação do cargo de Professor é pelo prazo de 3 meses, a contar da data da contratação. 

§ 20  A contratação do cargo de Merendeira é pelo prazo de 3 meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou até o retorno de servidor afastado. 

§ 30  A Contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse 
público. 
Ad. 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em 
substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Art. 300  postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação 
de comprovantes de matricula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos correspondentes ao nível de sua 
formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 
Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02- Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 
12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Ad. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de outubro de 2011, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.315, de 18 de outubro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipalaprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 °  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
141.573,34 (Cento e quarenta e um mil, quinhentos e setenta 
e trés reais e trinta e quatro centavos), para atender as se-
guintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057,2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa ju-
rídica R$ 13.400.00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.600,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV,DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 28.573,34 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.00 PRE-
FEITO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 3.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 5.000.00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SE-
CRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 4.000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU-
LADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RS. 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa ju-
rídica R$ 20.000.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
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Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU-
LADOS 
110.301,0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 15.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica R$15,000,00 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.361,0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomo-
ção R$26.000,00 
Ad. 20  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0 , a 
tendência de arrecadação a maior do recurso (4011 IN-
CENTIVO ATENÇÃO BÁSICA) no valor de R$ 30.000,00 
e as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão: 01 CÃMARA DE VEREADORES 
Unidade.: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica .R$ 25,000,00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pes-
soal civil R$ 30.000.00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CAMA-
RA VEREADORES 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações P5 573,34 
Õrgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU-
LADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERVDA SAÚDE - 
PAB FIXO 
3.390.3200000000 Material bem ou ser'.' para dist gra-
luita RS 30.000,03 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RS 26.000,00 
Ad. 30  Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUÂRi, 18 
de outubro de 2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.315, de 18 de outubro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 141.573,34 
(Cento e quarenta e um mil, quinhentos e setenta e três reais e trinta e quatro centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............... ........ R$ 13.400,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 1.600,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................... ......................................... R$ 28.573,34 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANTJT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......... . ................................................... R$ 3.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ....................... ...................................... R$ 5.000,00 

Órgâo: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DÁS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................................... ........................... R$ 4.000,00 

ADMINISTRAÇAO TRANSPARENTE frSONDRT 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cy4stal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 
E-mail:abinete(itaauari-rs.coni.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 

'~r444~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................... . .................. R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......... .............. R$ 20.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................... ................................. R$ 15.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................... ...... R$15.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA.DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção .................. ............... R$ 26.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata oart. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior do recurso (4011 INCENTIVO ATENÇAO BASICA) no valor de R$ 
30.000,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 25.000,00 

Órgâo: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 30.000,00 

Órgâo: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CAMARA VEREADORES 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .....................................................................R$ 573,34 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - P413  
3.190.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita .jV R$ 30.000,00 

UE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• 	Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................... .................................. R$ 26.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
outubro de 2011. 

ert
rt  refeito Municipal 

Registre-se e P buque-se 

Sérg 	ra Nunes 
Secretári Municipal da AdministraçAo 
e Recurs4s'í-{umanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
jA tJJM1AU TECNICA 

.4 P R O V A õstado do Rio Grande do 	 O 
1 . 0/11 .- Projeto de Le i n 4.18 	 L 1 	Abre Credjto Suplementai, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uo das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 141.573,34 
(Cento e quarenta e um mil, quinhentos e setenta e três reais e trinta e quatro centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .............. . ........ R$ 13;400,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 1.600,00 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE. E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................... .......................... . .............. R$ 28.573,34 

Órgão: 02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 3.000,00 

Órgo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ....................... ...................................... R$ 5.000,00 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................................... ........................... R$ 4.000,00 

/ 
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Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......... .............. R$ 20.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................... ................................. R$ 15.000,00 
3.190.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................... ...... R$15.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.36 1.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção .................. ............... R$ 26.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata oart. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior do recurso (4011 INCENTIVO ATENÇAO BASICA) no valor de R$ 
30.000,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 25.000,00 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 30.000,00 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CAMARA VEREADORES 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .....................................................................R$ 573,34 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita 
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Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.36 1.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 

3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................... .................................. R$ 26.000,00 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Registre-se e P buque-se 

Sér /' nqueira Nunes 
Secretá io Municipal da Administração 
e Recur os Humanos 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Sexta-feira, 21110/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.314, de 18 de outubro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter eniergencial, recursos humanos para atuar junto da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 °  Fica o Poder Executivo autorizado a contràtar, em caráter emergencial, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horária Nivel/ Padrão 
Professora 	01 	- 	 22 horas 	 3 
Merendeira 	01 	- 	 40 horas 	 1 
§ 1 0  A contratação do cargo de Professor é pelo prazo de 3 meses, a contar da data da contratação. 

§ 20  A contratação do cargo de Merendeira é pelo prazo de 3 meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou até o retorno de servidor afastado. 

§ 30  A contratação ernergencial constante na presente Lei.deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse 
pCiblico. 
Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em 
substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Art. 300  postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curricuiurn vitae para a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação 
de comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos correspondentes ao nível de sua 
formação pedagôgica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 
Art. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02- Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MOE 
12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11,00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 -Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 
12.361.00472016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3. 1.90. 1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de outubro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.315, de 18 de outubro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
141.573,34 (Cento e quarenta e um mil, quinhentos e setenta 
e três reais e trinta e quatro centavos), para atender as se-
guintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa ju-
rídica R$ 13.400,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 1.600,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 28.573,34 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DASATIV. DO GABIN.DO PRE-
FEITO 
3.3.90,3000000000 Material de consumo R$ 3.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3000000000 Malerial de consumo R$ 5.000,00 
Orgâo: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.601 .0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SE-
CRETARIA 
3.3.90,3000000000 Material de consumo R$ 4.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCU-
LADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RS 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa ju-
ridica R$ 20.000.00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
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Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU-
LADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 15.000,00 
3.3.90.3900000000 . Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica R$15.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MOE 
12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas Com locomo-
ção R$ 26.000,00 
Art. 2°  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a 
tendência de arrecadação a maior do recurso (4011 IN-
CENTIVO ATENÇÃO BÁSICA) no valor de R$ 30.000,00 
e as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
jurídica .R$ 25.000,00 
Orgão: 01 CÃMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3190.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pes-
soal civil R$ 30.000,00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CAMA-
RAVEREADORES 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 573,34 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAUDE -VINCU-
LADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - 
PAB FIXO 
3.390.3200000000 Material bem ou serv para dist gra-
Iuila R$ 30.000,00 	 - 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Unidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MOE 
12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RS 26.000,00 
Ad, 30  Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 18 
de outubro de 2011. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.316, de 18 de outubro de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARIvIÁCIA BÁSICA - RS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ..................................R$ 3.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 10,  a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMACIA BASICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ............ .................... R$ 3.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
outubro de 2011. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Nunes 
ipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax:(51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br .  



Prefeitura Municipal de Taquari 
APROVADO-Eskdo do Rio Grande d) S4J0MISSÂO TÉCNICA 

 
—Projto de Lei n°4.1.81/1.1 

Abre Credito  

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberio um Crédito Especial no valor de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA -RS 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ..................................R$ 3.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE EMEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMACIA BASICA - RS 

3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ............ .................... R$ 3.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Registre-s Pubi que-se 

Sérg1Juqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - .CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



RECADOS DO SINE 
PERDIGÃO SELECIONA 

Data: 24110/2011 (Segunda-
feira) 
Hora: 08:30 
Local: Sine 

Sociedade Geral de Empreita- 
das Limitadas seleciona: 

- Ferreiro Armador, Carpinteiro, 
Pedreiro, 
- Encarregado com Experiência 
em Carteira 
- Operador de Retro com expê-
riencia 
Data: 25110/2011 (Terça-feira) 
Hora: 08:30 
Local: Sine 

Frangosul Doux SELECIONA 
Data: 2711012011 (quinta-feira) 
Hora: 08:30 
Local: Sine 

Temos Vagas para: 
- Motorista de Caminhão Muck 
(Experiência em Carteira com' 
certificado). 
- Crysalis Calçados 
- Caiçados Beira Rio 

L/endedor Externo da Oi 

- Doméstica nara Porto Alegre. 
interessados entrar em contato 
com Catarina. Fone 33409088 
ou 91517007 

Crecv 30560 

1  Nôr EE N 
61-99687613 

rreno 
* Terreno na rua Major Via na, centro 
plano, medindo 178 m2. R$ 150 Mil. 
Aceita proposta. 

rm p1 

anho,' 	
-' .J._1 . 	 • 

Dir 

5 APTO: rua Osvaldo Aranha. 1 suíte, 3 quartos, 2 salas, 
,rtos 	banheiro, cozinha, área de serviço, 20 andar. R$ 170 Mil, 
inha, 
gem. 	 - 

:ada. 1 *APTO :  rua Osvaldo Aranha, 1 sutte, 3 quartos, 2 safas, 
banheiro, cozinha, área de serviço, 3 0  andar. R$ 150 Mil 

a. 	5APTO: rua Campo Romeiro. 2 quartos, 2 salas, 

GERAL 

FEIRA DE ROUPAS 
PELLA BETHÂNIA 

A Sociedade Evangélica Pelia 
Bethània promoverá Feira de 
Roupas e de Calçados, dias 05 e 
06 de novembro. Serão vendidas 
roupas e calçados novos e usa-
dos, para todas as idades e esta-
ções. Também haverá venda de 
comes e bebes durante a feira. 

A Feira será no Ginásio do Asi-
io, no pátio da instituição. No sá-
bado, a partir das 7 horas, serão 
distribuidas senhas na portaria 
da instituição para facilitar o aten-
dimento. 
A Direção da entidade recomen-
da que os visitantes aproveitem o 
dia para fazer um piquenique ou 
visitar os residentes. 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.541, de 26 de setembro de 2011. 

Abre crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari. Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei 
rm 0  3.197 de 21 de dezembro de 2010; 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um crédito Suplementar de R$ 202.800,00 (Du-
zentos e dois mil e oitocentos reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-F1JN-
DEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BÁSICO- FUNOEB 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ....... 

R$ 100.000,00 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. - MDE 
12.272.0031.2029 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA- EDU-
cAÇÃO 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais R$ 5.500,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 
15.4520057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

Sexta-feira, 21/10/2011 

R$ 83.000.00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
IJnidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica. 

R$ 1.900,00 
Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV.DE ASSIST.SO-' 
CIAL 
3.1.901100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 12.400.00 
Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Ad. 1°, as ten-. 
dências de arrecadação a maior no recurso 31 - FUNDEB no 
valor de P5 100 000.00, no recurso 1075- CONTRIBUICAO ILU- 1  

MINAÇÃO PÚBLICA no valor de R$ 83.000,00 e no recurso 20 
- Manut. e Desenv.do Ensino - MDE no valor de R$ 5.500.00 e 
a seguinte redução orçamentéria: 

Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
Unidade: Dl RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
99.999.0999,2030 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência R$ 14.300.00 
Ad. 30 Este decreto entrarã em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI . 26 de 
setembro de 2011. 
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Lei n°3.316 de 18 de outubro de 2011. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para 
atender as seguintes dotações orçamenfârias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA- RS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente P5 3.000.00 
Ar't. 2 0  Servirá para cobertura de que trata o ad. 1 0, a seguinte redução orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0035.2079 FARMACIABASICA- RS 
3.3.90.3200000000 Material bem ou serv para dist gratuita R$ 3.000.00 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na daIs de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de outubro de 2011. 

Çgt BRT1BTIND RENNER 
• 	 ConFiliiiii.e 

TC-CRCFRS 18347 

Contabilidade, Declaração de Imposto de Renda, Departamento 
Pessoal e Fiscal, Registro de Empresas, Contratos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.317, de 01 de novembro de 2011. 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.310, de 04 
- 	de outubro de 2011, e dá outras 

providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 1° da Lei n 3.310, de 04 de outubro de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, ou até nomeação em concurso público, 
realizado dentre deste período, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de 
novembro de 2011. 

Ivo 	" dosS tert 
refeito Municipal 

Sérge1uiqueira Nunes 
Secretáijlo da Administração 
e Recuros Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs,com.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

A COMISSAO TECNICA 

ProjetodeLein°4.182/ll 
	Em ..... ...... /.... IQ...i.U.:.... 

P R O V A O O. 	 Presidente Cárnara Municipa' deTauari - 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.310, de 04 
de outubro de 2011, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. l da Lei n 3.310, de 04 de outubro de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. lO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, ou até nomeação em concurso público, 
realizado dentre deste período, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PR1FEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

'PiItvIunicipa1 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs .com. br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
.. 	 AVISO.DE.LIÇITAÇAO ... . 	.. 	. 

EDITA.. DE CHAMAMENTO PUBLICO 00312011 PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 
OMuniciplóde Tiquarícõmuiiica aosinteréssados que está procédendo ào CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de 
CREDENC1AMENTO, de médicos, com especialização em Ginecologia e Obstetrícia, devendo fazer. parte do corpo 
clinico do hospital de referencia do nosso municipio e/ou da região para realização de consultas e atendimento à ges 
tante para a Secretariada Saude e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Taquari a partir do dia 04 de novembro 
de 2011 Edital e maiores informações Prefeitura Municipal de Taquari Rua OsvaldoAranha 1790 ou fone (51)3653 
- 5625 ramal 237 no horario das 7h30min às 13h30min e ou e mail licitacaotk@yahoo.com.br .  
Taquari 04 de novembro de 2011 

SÉRGIO JUNQUEIRA NUNES 

	

Seçretano da Administração e Recursos Humanos 	 — 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3 317, de 01 de nove mbro de 2011 

Altera o art 10 da Lei n°3310 de 04 de outubro de 2011 
e da outras providêndias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Ta 
queri Estado do Rio Grande do Sul 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do:Munidipio,'qúeaCâmara:Municipai'apro 
vou e eu sanciono é promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 0 Fica alteradá o.art. 1 0  da Lei n 3.310;de 04 de 
.õutubro de 2011.; passando a vigo'rar com a seguinte re- 
dação:. 	•. 1 

Art 1° Fica o Pôdr Executivo autorizado a contratar, em 
cráter emêrgenciai, pelo período de 06 (seis) meses, 
ou até nomeação eniconcursopúblico, realizado dentre 
deste período recursos humanos para executarem suas 
átividades junto.à Secretaria 'Municipal de Educéção e. 
Cultura . . . . :. 
Ad. 20  Esta Lei entrá em vigõr na data: de sua pubhca-
çao. 	.. . 	. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARi, 
01 de novembro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE TAQUARI 
Lei n 0 3.318, deOl da.rvernbro de 2011. 

Autoriza•o Poder Exécutivo a repassar incentivo financei-
ro ào Taquari Moto Clube — TAMOC, visando a realização 
do MotoCross 2011, edá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERÍ,, Prefeito Municipal, de Ta-
quari, Estado do Rià'Grandè do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro-
VÔU é eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivoautõrizado a repassar in-
centivo financeiro no valorde R$ 12.000,00 (Dozemil re-
ais) ao Taquari Moto Clube —TAMOC, inscritõ no CNPJ 
sob o n° 89.497.598/0001-80, visando areahzação do 
MotoCross 2011,a ser realizado de:03 a 04 de dezembro 
de 2011, dentro d.a programação oficial do 20 0  Natai Aço- 

• 	 ... 	. 	. ... 

a indústria beneficiada obrigada a: 
-. Manter rio seu quadro funcional, os 28 (vinte e oito) 

empregados, com suas carteiras profissionais assinadas: 
efetuando o pagamento de todos encargos sociais pre-
vistos em iei; 
II — Criar possibilidades para a geração de novos empre-
gos, nos prôximosarlos; . -. 
III —.Mentér os impostos em dia, ficéndo cóm as obriga-
ções iegais e tributárias regularizadas perante ô.Munici-
pio, o Estado e a União; 
Art, 40,Emcaso de cessação das atividades da Enipresa 
fica sém efeito a presente autorização de cedência dos 

• materiais. 
Ad. 5° Esta Lei, entrará em vigor na data de sua pubh-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARi. 
01 de novembrode 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3321, deOl de rovembro'de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder o incentivo finan-
ceiro ã Empresa Tailor Wilian da Rosa- ME, e dá Outras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LÁUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estadodo Rio Grande do Sul, '.. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
á Lei Orgânica do Município, que a Câmára Múnicipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 
Ar. 1 Fica o Poder. Executivo autorizado conceder in-
centivo financeiro à Empresa Taiiõr Wihan da Roãa-ME, 
inscrita no CNPJ sob o n ° 97.521.435/0001-13, localiza-• 
da na Rua Campo Roméro, n 0 211, Bairro União, nesta 
cidade. • 
§1 0.  O referido incentivo será no valor de R$ 7.00000 
(sete mil, reais), repassado em duas parcelas iguãis 'de 
R$ 3.500,00(três mii e quinhentos reais), sendo pagas no 
mês de novembro e dezembro de 2011.. 
§20  O incentivo será para o custeio de aluguel, energia 
eiétrica e para despesas de manutenção da Empresa. 

O AÇORIANO - PÁGINA 10 	 Sexta-feira, 04/11/2011 

ALCOÓLICOS ANÔNIMOS 
O A.A. EM SUA COMUNIDADE 

Ao chegar ao ponto de reconhecer ,  que o álcool está lhe 

prejudicando seriamente e pondo em risco toda a estrutura de vida, 
o individuo terá de conscientizar-se de que foi vencido pela bebida ê 
que ela é mais forte do que elé, para que consiga iniciar seu trajeto 
em busca da sanidade perdida. Ë uma situação até estranha esta a 

de necessitarmos nos dar por vencidos pelo álcool para que possa-
mos reunir forças para lutar contra seu domínio. Mas é que somente 
com esta admissão de dependência conseguiremos superar o orgu-
lho pessoal e a vaidade, que nos impediam de enxergar a situação 
real em que nos encontrávamos. 

Mais do que dependentes, necessitamos nos dar por total-
mente derrotados pela bebida alcoólica a fim de atingirmos a con- 

soal. É çlaro que o chamadá fundá dé poo não atinge a todos da 
mesmaforma. 

- 	Muitos são capazes de reonhecêr sua derrota total antes 
que a bebida destrua completamente sua vida. Não chegam a per-
der muitos bens e nem a família, para que seu orgulho seja quebra-
dó e se dêem por vencidos. Outros, mais teimosos ou orgulhosos, 
prècisam chegar a um fundo de poço absoluto para admitirem sua 
impõtência diahte da bebida Só aôeitarão esta situação quando se 
encontrarem sozinhos, -abandonadose sem recurso..Existem ainda 
as pesso as que jamais serão humildes o suficiéntes para aceitarem-
se cõmo doentés alcoólicos. A estas, infelizmente, reserva-se um 
futuro .sbmbrio. 

.:o Primeiro Passà do Programa de euperação de Alcoóli-
cós An6nirnos diz, resumidarnente: Admitimos que éramos impoten-
tes perante o álcool - que tínhamos perdido o domínio sobre nossas 
própriàs vidas. Nó início da irmandade, apenas os doentes mais de-
sesperados, com suas existências completamente destruidas, con-
seguiam dar este passõde forma Integral. Hoje é possível perceber 
que um grande nmero de pessoas procuram o A.A. enquanto sua 
vida ainda encontra-se razoavelmente inteira, sem terem feito danos 
irreparáveis a si prÓprio ou para os que a amam. Mas, mesmo :.que 
apárentémente suas perdas não foram tantas, interiormente Sua der 
rota estava completa. Eles conseguiram perceber que a única coisá 
que faltava para que sua destruição pessoal fosse vista põr todos erá 
desabar aquela fachada de normalidade. Tiveram coragem, então de 
daro passo inicial na reconstrução de seuintérior arrasado. . 

Muitas serão as barreiras que deverão  ser vencidas para 
queo doente alcoólico-façã primeiropasso. Elaspodemser dori'• 
gem sõcial, de formação familiar. Mesmo havendo diminuído, õ pre-
conceito contra esta doença ainda é grande. Ela é vista por muitos 
como coisa de sem vergonhas. No meio famLliár, também é-penoso. 
ao  alcoolista reconhecer peranteosentesqueridõs sua derrota. Mas, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.318, de 01 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar 
incentivo financeiro ao Taquari Moto 
Clube - TAMOC, visando a realização 
do MotoCross 2011, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a repassar incentivo 
financeiro no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) ao Taquari Moto Clube - TAMOC, 
inscrito no CNPJ sob o n° 89.497.598/0001-80, visando a realização do MotoCross 2011, a ser 
realizado de 03 a 04 de dezembro de 2011, dentro da programação oficial do 20 1  Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 

Parágrafo Unico - O valor que se refere neste artigo, será 
destinado em parcela única, em até 10 (dez) dias antes da realização do MotoCross 2011. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do convênio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
01 de novembro de 2011. 

Prefeito Municipal 

Sjiio junqueira Nunes 
Secretá4 Municipal da Administração 
e Rec1os H 

NISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celo Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande 

Projeto de Lei n° 4.185111 

	

COMISSAO TÉCNICA 	 Autoriza o Poder Executivo a repassar 
A 	 incentivo financeiro ao Taquari Moto 

	

Q../f 	Clube - TAMOC, visando a realização 
do MotoCross 2011, e dá outras 

	

"'aM1kiat de Ta uai 	 providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a següinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar incentivo 
financeiro no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) ao Taquari Moto Clube - TAMOC, 
inscrito no CNPJ sob o 0  89.497.598/0001-80, visando a realização do MotoCross 2011, a ser 
realizado de 03 a 04 de dezembro de 2011, dentro da programação oficial do 200  Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 

Parágrafo Unico - O valor que se refere neste artigo, será 
destinado em parcela única, em até 10 (dez) dias antes da realização do MotoCross 2011. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do convênio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parté 
integrante da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE flO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

DAIP' 

	ftC> 	
- (___.P-refeito Municipal 

Sérgió J11iiqueira Nunes 
Secretár4D Municipal da Administração 
e Recusts Humanos 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Ma1:ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



PrefeituraMunicipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 88.067.780/0001-38, com 
sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, doravante 
denominado simplesmente como MUNICIPIO e, de outro lado, TAQUARI MOTO CLUBE 
- TAMOC, entidade esportiva sem fins lucrativos, estabelecida na Area de Camping 
Municipal, inscrita no CNPJ sob n° 89.497.598/0001-80, neste ato representada por seu 
Presidente Sr. Paulo Mallmann, brasileiro, casado, CPF n° 364.747.970-53, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente ENTIDADE, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.318, de 01 de novembro de 2011, 
resolve celebrar o presente convênio, concedendo o incentivo financeiro no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), disponibilizado em parcela única a ser repassada no mês de 
novembro de 2011. 

§1° O presente convênio visa a realização do MotoCross 2011, a ser realizado de 03 a 04 de 
dezembro de 2011, dentro da Programação Oficial do 20° Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 

Cláusula Segunda: 

O MUNICÍPIO compromete-se: 

1 - A disponibilizar em parcela única para o presente convênio, o valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais); 

II - A permitir o uso da área do "Camping Municipal" para a realização do evento, pela troca 
de ingressos gratuitos para os alunos de até 11 anos da Rede Municipal de Ensino, conforme 
as Leisn° 2.070, de 06 de dezembro de 2001 e n°2.652, de 28 de novembro de 2006; 

III - Os recursos serão disponibilizados 10 (dez) dias antes da realização do evento. 

ADMINIS 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Terceira: 

A ENTIDADE, compromete-se a: 

1 - Por si ou através de empresa por ela especialmente contratada e sob sua inteira e integral 
responsabilidade quer matéria estrutural, quer pessoal, a organizar, gerir, divulgar o evento, 
nos moldes como o mesmo já foi realizado em outras cidades; 
II - Permitir o acesso de todas as pessoas que quiserem assistir as provas, mediante 
pagamento de ingressos, sendo de sua inteira e integral responsabilidade qualquer dano fisico 
ou moral que as mesmas venham a sofrer no desenrolar do certame; 
III - Designar uma entidade para ser responsável pela parte de comercialização de bebidas e 
comidas, sendo os lucros revertidos a mesma; 
IV - Prestar contas da importância recebida, no prazo de no máximo 40 (quarenta) dias após a 
realização do evento; 
V - Se responsabilizar pelos seguros de vida e de acidentes, que por ventura venham a ocorrer 
durante o evento com os pilotos e com o público, exceto nos casos de brigas; 
VI - Se responsabilizar com a estrutura geral do evento, organização e premiações, bem 
como, disponibilizar departamento Médico a disposição dos pilotos durante as provas, tendo 
mais agilidade e segurança no atendimento médico; 
VII - Distribuir ingressos gratuitos para os alunos de até 12 anos da Rede Municipal de 
Ensino. 

Cláusula Quarta: 

O MUNICÍPIO por seus prepostos, fiscalizará o correto cumprimento por parte da 
ENTIDADE das obrigações ora assumidas. 

Cláusula Quinta: 

As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02- GABINETE DO PREFEITO 
•Unidade: 01— SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

TEESd 
Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 :cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Sexta: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da Comarca 
de TaquarifRS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim juntos e contratados, finnam as partes o 
presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam. 

Taquari, 01 deovembro de 2011. 

Pa o Mallmann 
Presidente do Taqua 	Clube 

	
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n° 3.319, de 01 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar 
com a cedência de 30 (trinta) caçambas 
de aterro para a empresa "Apiários da 
Integração Agroindustrial Comercial 
Exportadora Ltda", e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 
30 (trinta) caçambas de aterro, para a empresa "Apiários da Integração Agroindustrial 
Comercial Exportadora Ltda", inscrita no CNPJ sob o n° 02.087.991/0001-17, localizada na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, Km 10, Bairro Pinheiros, nesta cidade. 

§ 1° O auxílio de que traia o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a 
Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 50• 

Art. 2° A cedência tem por finalidade o auxílio na ampliação das 
instalações da sede da mesma, implicando assim no crescimento, com o aumento de produção, 
bem como com a possibilidade da geração de novos empregos. 

Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a Indústria 
beneficiada obrigada a: 

1 - Manter no seu quadro funcional, os 28 (vinte e oito) empregados, com 
suas carteiras profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos encargos sociais 
previstos em lei; 

- 	II- Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos próximos 
anos; 

III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 
tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União; 

ADMINIS 
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[ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos materiais. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de 
novembro de 2011. 

os Lan tert 
Prefeito Municipal 

Regis4, 	blique-se 

SérjEdqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Recuisbs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. CelsoLuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.319, de 01 de novembro de 2011, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a "APIARIOS DA INTEGRAÇAO 
AGROINDUSTRIAL COMERCIAL EXPORTADORA LTDA", estabelecida na Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva, Km 10, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o n° 02.087.991/0001-
17, neste ato representado por seu Diretor Presidente e Representante Legal, Sr. Alcio Pontes 
de Castro Júnior, brasileiro, casado, portador do CPF n° 624.550.440-68, residente e 
domiciliado em Taquari, doravante denominado simplesmente INDUSTRIA, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.319, de 01 de novembro de 2011, 
resolve celebrar o presente convênio, visando auxílio com a cedência de 30 (trinta) caçambas 
de aterro, à "Apiários da Integração Agroindustrial Comercial Exportadora Ltda", ", 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.087.991/0001-17, localizada na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, 
Km 10, Bairro Pinheiros, nesta cidade. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal 
n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso I,do Art. 5°, e com a Ata n° 02/2011, de 30 de 
setembro de 2011 do PROTAQ. 

Cláusula Segunda 

A cedência tem por finalidade o auxílio na ampliação das instalações da sede da mesma, 
imp!icando assim no crescimento, com o aumento de produção, bem como com a possibilidade 
da geração de novos empregos. 

Cláusula Terceira 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a INDÚSTRIA beneficiada obrigada a: 

1 - Manter no seu quadro funcional, os 28 (vinte e oito) empregados, com suas carteiras 
profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos encargos sociais previstos em lei; 
II— Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos próximos anos; 
III - Manter os impostos em dia,.. ficando com as obrigações legais e tributárias regularizadas 
perante o Município, o Estado e a União; 	 /'? 

ADMINISTRA'O fFRANSPARENTE- SOLfDRI4/ / 
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rei Prefeitura Municipal de Taquari 
Estad&do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta 

Em caso de cessação das atividades da Indústria, fica sem efeito a presente autorização de 
cedência dos materiais. 

Cláusula Quinta 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais 
litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e formà, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 01 de novembro de 2011. 

Aírin 	de stro J i rT 	,rTvodosautt 
Di etor P esi nte Repres. gal 	 Prefeito Municipal 
"A 	s da Integra ão A industrial 
Comercial Exportadora tda" 

CPF: í2Sh/x7 
/ 

CPF:4 	fSth 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

4%4'4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de-Lei n  4.187/11 

Ej  SSÃO TÉCNICA 	 ... 
/ 	IQ 

.•...• 	 Autoriza o Poder Executivo a auxiliar 
com a cedencia de 30 (trinta) caçambas 
de aterro para a empresa "Apiários da 
Integração Agroindustrial Comercial 
Exportadora Ltda", e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso_das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivoautorizado a auxiliar com a cedência de 
30 (trinta) caçambas de aterro, para a empresa "Apiários da Integração Agroindustrial 
Comercial Exportadora Ltda", inscrita no CNPJ sob o n° 02.087.991/0001-17, localizada na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, Km 10, Bairro Pinheiros, nesta cidade. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a 
Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 50• 

Art. 20  A cedência tem por finalidade o auxílio na ampliação das 
instalações da sede da mesma, implicando assim no crescimento, com o aumento de produção, 
bem como com a possibilidade da geração de novos empregos. 

Art. 30  Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a Indústria 
beneficiada obrigada a: 

1 - Manter no seu quadro funcional, os 28 (vinte e oito) empregados, com 
suas carteiras profissionais assinadas, efetuando o pagament.o de todos encargos sociais 
previstos em lei; 

II - Criar possibilidades para a geração de novos empregos, nos próximos 
anos; 

III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 
tributárias regularizadas perante oMunicípio, o Estado e a União; 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPATE E 
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Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos materiais. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

sob> 'd ntert 

Regi 

SérgiJtjnqueira Nunes 
Secretár;h Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei 0  3.320, de 01 de novembro de 2011. 

Estabelece as Diretrizes Orçamentárias 
para a elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercício de 2012, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei estabele, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2 0 , 
da Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no art. 81 da Lei 
Orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do Município de 
Taquari para o exercício de 2012, compreendendo: 

1 - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da 
administração pública municipal; 

II— a organização e estrutura do orçamento; 

III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

IV - as metas e riscos fiscais; 

V - a aplicação da reserva de contingência; 

VI - as disposições relati;as à política de pessoal; 

VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

VIII - as disposições finais. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 2° A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei 
Complementar 0  de 04 de maio de 2000, assim como na Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964, e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 3° No projeto da lei orçamentária serão alocados os recursos relativos 
aos percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de Educação e Saúde. 

Art. 4° A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2011, 
estimando-se sua atualização para janeiro de 2012, com base na tendência demonstrada pelos 
índices de inflação. 

Art. 5° A proposta orçamentária será elaborada considerando as 
prioridades e objetivos estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de 
recursos financeiros, observados, ainda os seguintes critérios: 

1 - os investimentos em fase de execução terão preferência sobre novos 
projetos; 

II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação 
de dotações destinadas a investimentos em andamento; 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus encargos 
terão preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter 
compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 6° A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou 
qualquer outro beneficio a entidades privadas,filantrópicas e sem fins lucrativos, atenderá às 
exigências da lei municipal que regula o Plano de Subvenções e Auxílios e a lei que regula a 
Política de Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito no art. 116, da Lei n° 8666/93. 

§ 1° Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de que trata 
este artigo: 

1— para entidades de assistência à saúde, até R$ 17.000,00; 

II - para entidades de assistência social, até R$ 20.000,00; 

III - para entidades culturais ou educacionais, até R$ 10.000,00; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

§ 2° Os valores referidos no § 1° podem ser excedidos, através de lei e 
convênio específicos. 

Art. 7° A previsão de recursos orçamentários para custeio de despesas de 
competência de outros entes federados somente será admitida para as áreas de segurança pública, 
justiça eleitoral, fiscalização tributária e de meio ambiente, educação, alistamento militar, ou a 
execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico social. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8° A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara de Vereadores até o dia 14 de novembro de 2011, conterá as receitas e despesas dos 
Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e indireta. 

Art. 9° A receita para o exercício de 2012, estimada, pro'visoriamente, em 
R$ 33.873.066,08, deverá ter a seguinte destinação: 

1 - para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso III, do 
art. 5°, da Lei Complementar n° 101/2000, o percentual de 0,65% da receita corrente líquida; 

II para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no valor 
suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, 
destinados ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação dos programas 
propostos. 

Parágrafo Único. A reserva de contingência será aplicada na forma e nos 
termos da letra "b", do inciso III, do Art. 50 , da Lei Complementar n° 101/2000, e o disposto 
nesta Lei. - 

Art. 10 As receitas e despesas dos orçamentos da Administração direta, e 
da fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificadas e demonstradas segundo a 
legislação em vigor. 

§ 1° Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso: 
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§ 2° No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 3° Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os 
objetivos de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o 
ingresso. 

§ 4° Verificando-se que a realização da receita não atendeu as metas de 
resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta (30) dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação 
financeira, através dás seguintes medidas: 

1 - redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem 
seu regular funcionamento; 

II— suspensão de progranas de investimentos ainda não iniciados; 

III - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 

IV - rígido controle de todas as despesas; 

V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 

VI - outras medidas devidamente justificadas. 

§ 5° Para o efeito do §3 0  do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000, 
considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valor de até R$ 400,00 
(Quatrocentos reais). 

Art. 11 No projeto de Lei Orçamentária constarão as seguintes 
autorizações: 	 - 

1— para abertura de créditos suplementares; 

II - para a realização de operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor (LC 101/2000, Capítulo 
VII, Seção IV, Subseção III); 

f -  KT 
ADMINISTRAÇÃ6fRkNSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua 
	

1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - F6ne: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III - para a realização de operações de crédito com destinação, específica 
e vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 101/2000, Capítulo VII, Seção IV, 
Subseção 1) e autorização legislativa. 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICPAL 

Art. 12 As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício 
de 2012, atendido o disposto na Lei Municipal no. 3.019, de 29 de setembro de 2009, que 
instituiu o Plano Phirianual para o período de 2010-2013, são as estabelecidas no Anexo 1 a esta 
Lei, dela parte integrante. 

CAPÍTULO IV 

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 13 Integram a presente Lei, de acordo com o disposto no artigo 4° da 
L.ei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000, os Anexos de Metas Fiscais e o Anexo de 
Riscos Fiscais, consubstanciados respectivamente nos Anexos II e III. 

Art. 14 Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como 
indicativos e, para tanto, ficam admitidas variações, de fõrma a acomodar a trajetória que as 
determinem, quando do envio do Projeto de Lei Orçamentária para 2012. 

CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DA RESER'Ç'A DE CONTINGÊNCIA 

Art. 15 Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos serão 
utilizados para: 
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1 - pagamento de condenações judiciais de pequeno valor não sujeitas a 
precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela 
expedidas pelo Poder Judiciário que impQrtem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública oficialmente declaradas; 

IV - pagamento de sentenças judiciais de precatórios. 

V - Contrapartida de auxílios e convênios federais e estaduais. 

VI - outros eventos congêneres. 

§ 1° A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que trata 
esta Lei dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para atendimento 
da despesa ou abertura de crédito especial, obedecido o seguinte: 

1 - as suplementações serão feitas sempre por decreto ou por autorização 
legislativa; 	

II— a abertura de crédito especial dependerá de autorização legislativa. 

§ 2°Os recursos da reserva de contingência não utilizados, poderão ser 
usados para abertura de créditos adicionais que se fizerem necessários, desde que haja 
disponibilidade financeira para atender as correspondentes despesas, nas seguintes formas: 

1 - A partir do início do segundo bimestre do ano, que excederem a cinco 
sextos (5/6) do valor inicial; 

II - A partir do inicio do terceiro bimestre, os que excederem a um quatro 
sextos (4/6), do valor inicial; 

III - A partir do inicío do quarto bimestre, os que excederem a três 
sextos(3/6), do valor inicial; 

IV - A partir do inicío do quinto bimestre, os que excederem a dois 
sextos(2/6), do valor inicial; 

V - 0 saldo do último bimestre usa-se a proporcionalidade. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 16 No exercício de 2012, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes, deverão obedecer às disposições da Lei 
Complementar n° 101/2000. - 

Art. 17 A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a 
admissão de pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na 
Seção II, do Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 18 As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei 
Complementar n° 101/2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, letras 
"a" e "b", da referida lei. 

Art. 19 Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder: 
1 ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, 

mediante realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a 
função estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras 
vantagens, através de lei específica. 

§ 1° A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se 
atendimento o disposto no art. 18 e 19 desta Lei. 

§ 2° Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até 
o encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2012, em sendo o caso, os 
cargos a serem criados, as vagas dos cargos existentes e serem preenchidas, assim como toda e 
qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda 
implementar no exercício de 2012, com a demonstração de usar compatibilidade com a proposta 
orçamentária. 

Art. 20 São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 	- 

1 - valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores 
públicos municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II - capacitar  os 	 res 	 esempenho de funções 
específicas; 
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III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através de 
programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos 
servidores; 

V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a 
diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços 
municipais. 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 21 Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os efeitos 
das alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 

1 - revisão dos beneficios e incentivos fiscais existentes; 

II— fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 

III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento 
da fiscalização; 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, 
assim como a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI— medidas de recuperação fiscal; 

VII - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de 
eventuais alterações do sistema tributário nacional; 

VIII— incentivos ou benef1cios fiscais em vigor ou a serem concedidos. 

§ 1° A concessão de novos beneficios ou incentivos fiscais, deverá atender 
ao disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101/2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele previstas. 
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§ 2° As alterações na legislação tributária vigente serão propostas 
mediante projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes ou conjuntamente com o 
projeto de lei orçamentária para o exercício de 2012, devendo ser deliberadas antes da aprovação 
do orçamento. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de 
apropriação de despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação governamental e o 
resultado alcançado. 

Art. 23 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, 
assistência social, agricultura, habitação e outras de relevante interesse público, sem ônus para o 
Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após garantia 
de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não superior a doze (12) 
meses. 

Art. 24 O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado contas dos valores 
anteriormente repassados, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente. 

Art. 25 Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica 
sujeita a prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 26 A liberação dos recursos de que trata o art. 7 0  desta Lei 
subordinar-se-á aos seguintes requisitos: 

1— celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; 

II— existir plano de trabalho e de aplicação; 

III - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos 
munícipes; 

IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em 
atendimento a normas legais ou compromissos ím vigor. 
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Art. 27 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no 
mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de encaminhamento da proposta orçamentária, os 
estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas 
memórias de cálculo do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição 
Federal, e do art. 12, §3°, da Lei Complementar n° 101/2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 

Art. 28 O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal serão efetivados mediante aplicação dos métodos usuais em 
auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e beneficio na aplicação dos recursos, 
cabendo a aferição ao sistema de controle interno. 

Art. 29 A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a 
participação da sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos termos dispostos no 
parágrafo único, do art. 48, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de 
novembro de 2011. 

rt 
Prefeito Municipal 

Sérgi6Ji4nfueira Nunes 
Secretárij. Municipal da Administração 
e Recur Humanos 
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1 	Estabelece as Diretrizes Orçamentárias 
para a elaboração da Lei Orçamentaria 
para o exercicLo de 2012, e da outras 

• 	 providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2°, 
da Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no art. 81 da Lei 
Orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do Município de 
Taquari para o exercício de 2012, compreendendo: • 

1 - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da 
administração pública municipal; 

II - a organização e estrutura do orçamento; 

III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

IV - as metas e riscos fiscais; 

V - a aplicação dareserva de contingência; 

VI - as disposições relativas à política de pessoal; 

VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

VIII - as disposições finais. 

	

ADMINISTIXÃt 
	

SOLIDÁRIA 
Centro Adrn. Celso Luiz Marl:ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - dx.JPostal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura. Municipal de Taquari 
Estado do Rb Grande do Sul 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA IIÏABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 2° A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei 
Complementar n° iøi, de 04 de maio de 2000, assim como na Lei 0  4.320, de 17 de março de 
1964, e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 3° No projeto da lei orçamentária serão alocados os recursos relativos 
aos percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de Educação e Saúde. 

Art. 4° A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2011, 
estimando-se sua atualização para janeiro de 2012, com base na tendência demonstrada pelos 
índices de inflação. 

Art. 5° A proposta orçamentária será elaborada considerando as 
prioridades e objetivos estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de 
recursos financeiros, observados, ainda os seguintes critérios: 

1 - os investimentos em fase de execução terão preferência sobre novos 
projetos; 

II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação 
de dotações destinadas a investimentos em andamento; 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus encargos 
terão preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter 
compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 6° A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou 
qualquer outro beneficio a entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, atenderá às 
exigências da lei municipal que regula o Plano de Subvenções e Auxílios e a lei que regula a 
Política de Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito no art. li 6, da Lei n° 8666/93. 

§ 1° Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de que trata 
este artigo: 

1 - para entidades de assistência à saúde, até R$ 17.000,00; 

II - para entidades de assistência social, até R$ 20.000,00; 

III —para entidades culturais ou educacionais, até R$ 10.000,00; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul .'4r44~ 

§ 2° Os valores referidos no § 1° podem ser excedidos, através de lei e 
convênio específicos. 

Art. 70  Aprevisão de recursos orçamentários para custeio de despesas de 
competência de outros entes federados somente será admitida para as áreas de segurança pública, 
justiça eleitoral, fiscalização tributária e de meio ambiente, educação, alistamento militar, ou a 
execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico social. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8° A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara de Vereadores até o dia 14 de novembro de 2011, conterá as receitas e despesas dos 
Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e indireta. 

ArI. 9° A receita para o exercício de 2012, estimada, provisoriamente, em 
R$ 33.873.066,08, deverá ter a seguinte destinação: 

1 - para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso III, do 
art. 5°, da Lei Complementar n° 10 1/2000, o percentual de 0,65% da receita corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no valor 
suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, 
destinados ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação dos programas 
propostos. 

Parágrafo Único. A reserva de contingência será aplicada na forma e nos 
termos da letra "b", do inciso III, do Art. 51, da Lei Complementar n° 10 1/2000, e o disposto 
nesta Lei. 

Art. 10 As receitas e des;esas dos orçamentos da Administração direta, e 
da fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificadas e demonstradas segundo a 
legislação em vigor. 

§ 1° Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso. 
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§ 2° No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem- como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 3° Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os 
objetivos de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o 
ingresso. 

§ 4° Verificando-se que a realização da receita não atendeu as metas de 
resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta (30) dias subseqüentes, limitação, de empenho e de movimentação 
financeira, através das seguintes medidas: 

1 - redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem 
seu regular funcionamento; 

II - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 

III - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 

IV - rígido controle de todas as despesas; 

V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 

\TI - outras medidas devidamente justificadas. 

§ 5° Para o efeito do §3 0  do art. 16. da Lei Complementar n° 101/2000, 
considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valor de até R$ 400,00 
(Quatrocentos reais). 

Art. 11 No projeto de Lei Orçamentária constarão as seguintes 
autorizações: 

1 - para abertura de crédits suplementares; 

II - para a realização de operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor (LC 101/2000, Capítulo 
VII, Seção IV, Subseção III); 
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III - para a realização de operações de crédito com destinação, específica 
e vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 10 1/2000, Capítulo VII, Seção IV, 
Subseção 1) e autorização legislativa. 

CAi'ÍTULO III 

DAS PRIORIDADES. E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICPAL 

Art. 12 As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício 
de 2012, atendido o disposto na Lei Municipal n°. 3.019, de 29 de setembro de 2009, que 
instituiu o Plano Plurianual para o período de 2010-2013, são as estabelecidas no Anexo 1 a esta 
Lei, dela parte integrante. 

CAPÍTULO IV 

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 13 Integram a presente Lei, de acordo com o disposto no artigo 40  da 
Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000, os Anexos de Metas Fiscais e o Anexo de 
Riscos Fiscais, consubstanciados respectivamente nos Anexos II e III. 

Art. 14 Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como 
indicativos e, para tanto, ficam admitidas variações, de forma a acomodar a trajetória que as 
determinem, quando do envio do Projeto de Lei Orçamentária para 2012. 

CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 15 Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos serão 
utilizados para: 
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1 - pagamento de condenações judiciais de pequeno valor não sujeitas a 
precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela 
expedidas pelo Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública oficialmente declaradas; 

IV - pagamento de sentenças judiciais de precatórios. 

V - Contrapartida de auxílios e convênios federais e estaduais. 

VI- outros eventos congêneres. 

§ 1° A utilização, dos recursos da Reserva de Contingência de que trata 
esta Lei dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para atendimento 
da despesa ou abertura de crédito especial, obedecido o seguinte: 

1 - as suplementações serão feitas sempre por decreto ou por autorização 
legislativa; 

II - a abertura de crédito especial dependerá de autorização legislativa. 

§ 2°Os recursos da resefva de contingência não utilizados, poderão ser 
usados para abertura de créditos adicionais que se fizerem necessários, desde que haja 
disponibilidade financeira para atender as correspondentes despesas, nas seguintes formas: 

1 - A partir do início do segundo bimestre do ano, que excederem a cinco 
sextos (5/6) do valor inicial; 

II - A partir do inicio do terceiro bimestre, os que excederem a um quatro 
sextos (4/6), do valor inicial; 

III - A partir do inicio do quarto bimestre, os que excederem a três 
sextos(3/6), do valor inicial 

IV - A partir do inicío do quinto bimestre, os que excederem a dois 
sextos(2/6), do valor inicial; 

V - O saldo do último bimestre usa-se a proporcionalidade. 
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CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 16 No exercício de 2012, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes, deverão obedecer às disposições da Lei 
Complementar n° 10 1/2000. 

Art. 17 A criação de crgos, a alteração de estrutura de carreiras, a 
admissão de pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na 
Seção II, do Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 10 1/2000. 

Art. 18 As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei 
Complementar n° 101/2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, letras 
"a" e "b", da referida lei. 

Art. 19 Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder: 
1 - ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, 

mediante realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a 
função estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras 
vantagens, através de lei específica. 	- 

§ 1° A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se 
atendimento o disposto no art. 18 e 19 desta Lei. 

§ 2° Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até 
o encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2012, em sendo o caso, os 
cargos a serem criados, as vagas dos cargos existentes e serem preenchidas, assim como toda e 
qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda 
implementar no exercício de 2012, com a demonstração de usar compatibilidade com a proposta 
orçamentária. 

Art. 20 São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

1 - valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores 
públicos municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II - capacitar os servidores para 
	

hor desempenho de funções 
específicas; 
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III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através de 
programas informativos, educativos e culturais; 

IV -. melhorar •as condições de trabalho, saúde e alimentação dos 
servidores; 

V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a 
diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços 
municipais. 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 21 Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os efeitos 
das alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 

1 - revisão dos beneficios e incentivos fiscais existentes; 

II— fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 

III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento 
da fiscalização; - 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, 
assim como a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI - medidas de recuperação fiscal; 

VII - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de 
eventuais alterações do sistema tributário nacional; 

VIII— incentivos ou beneficios fiscais em vigor ou a serem concedidos. 

§ 1° A concessão de novos beneficios ou incentivos fiscais, deverá atender 
ao disposto no art. 14, da Lei Complementai n° 101/2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele prevjstas. 

-<_ 1 
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§ 2° As alterações na legislação tributária vigente serão propostas 
mediante projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes ou conjuntamente com o 
projeto de lei orçamentária para o exercício de 2012, devendo ser deliberadas antes da aprovação 
do orçamento. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de 
apropriação de despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação governamental e o 
resultado alcançado. 

Art. 23 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, 
assistência social, agricultura, habitação e outras de relevante interesse público, sem ônus para o 
Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após garantia 
de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não superior a doze (12) 
meses. 

Art. 24 O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado contas dos valores 
anteriormente repassados, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente. 

Art. 25 Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica 
sujeita a prestação de contas e avaliação de sua efícácia social. 

Art. 26 A liberação ds recursos de que trata o art. 7° desta Lei 
subordinar-se-á aos seguintes requisitos: 

1- celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; 

II- existir plano de trabalho e de aplicação; 

III - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos 
munícipes; 

IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em 
atendimento a normas legais ou compromissos em vigor. 

- 
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Art. 27 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no 
mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de encaminhamento da propostã orçamentária, os 
estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas 
memórias de cálculo do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição 
Federal, e do art. 12, §3°, da Lei Complementar n° 101/2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 

Art. 28 O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal serão efetivados mediante aplicação dos métodos usuais em 
auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e beneflcio na aplicação dos recursos, 
cabendo a aferição ao sistema de controle interno. 

Art. 29 A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a 
participação da sociedade, mediante a realizaçãQ de audiências públicas, nos termos dispostos no 
parágrafo único, do art. 48, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Sérg/J4nqueira Nunes 
SecretáriMunicipal de Administração 
e Recurso Humanos 
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Prefeitura Municipai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 111/2011 	 Taquari, 14 de outubro de 2011. 

Câmara MunciPa/d 
AnO sob 

LivrO 
Senhor Presidente: 

Vimos através deste, encaminhar Projeto de Lei que estabelece 
as diretrizes orçamentárias para a elaboraçio da Lei Orçamentária para o exercício de 2012. 

Para tanto, encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis o 
referido projeto, bem como seus anexos. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

L_LvodorSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Luís Carlos Martins 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



	

ao-prescrito no arf. ii& 	êxp 
- 	 ceirÕ 

os seuiites hmite tara os recuros de Id - 

istência a saúd, atR$ 17.00000; 	IV 
fêr1cia sddii, aé 	20.00QØO 	

- 

	

a cu ediÇaçlonâis até R$ 10 OÓO 0 	VI- 

	

podem secedidos atvs 	
9/ 

. p 

ba 

• 	 \... 

, .nIs 

	

-. 	 •tt 	 J ÇJM IC1JY t4 spdaUéie em ve coeu ç Ines& 	 4tr vtàens, 	Miei-eeoti 

	

.46 Veritbando-seqjG a réqIizaod reeita não atehdeu ásffié 	 têst 

1 
	

;'rI 9 	r 
•j1 



Jé

Du 

	
u)esioe1 eu sQoeJele SVo § 	504u 

	

sesIAJd 9lU 0Õesuadw6o p 	05 E 
sôjo oodui os ousrib lo ioeds as 
ri ep 	pe Ou Osospp os j9pue 
IÕI4Uq SOAOU 9i os$éuó y0  

	

. sODID0 	OlAti, 

.Js 

sopei 

ouI 
sew 

SOP.Ó 

S9OÓL 

sopo 

opiU 

o jed 

• no. ji 

se 

ai 

•puí 
oe We : 	

.9'J 	IÇ'QP 5W1 i.ep  

I4OIII./pO ,teJleJ-exoS 	 vNIevd - ONVIOÕ o 



I1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.321, de 01 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a 
conceder o incentivo financeiro à 
Empresa Tailor Wilian da Rosa- ME, 
e dá outras providênciàs. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei: 

Art.. 1° Fica o Poder Executivo autorizado conceder incentivo 
financeiro à Empresa Tailor Wilian da Rosa-ME, inscrita nõ CNPJ sob o n° 
97.521.435/0001-13, localizada na Rua Campo Romero, n°211, Bairro União, nesta cidade. 

§1° O referido incentivo será no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), 
repassado em duas parcelas iguais de R$ 3.500,00(três mil e quinhentos reais), sendo pagas 
no mês de novembro e dezembro de 2011. 

§2° O incentivo será para o custeio de aluguel, energia elétrica e para 
despesas de manutençãoda Empresa. 

§3° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo 
com a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5 0 . 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a Empresa 
beneficiada obrigada a: 

1 - Manter no seu qulro funcional os 35 (trinta e cinco) empregados 
atuais, com suas carteiras profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos encargos 
sociais previstos em lei; 

II - Gerar até o final do ano mais 1 5(quinze) novos empregos que 
serão alocados de acordo com a necessidade da Empresa, permanecendo os mesmos por 
tempo indeterminado; 

III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 
tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União; 

IV - Enviar relatório mensal com a comprovação das solicitações 
acima descritas. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 30  O Poder Executivo fiscalizará a aplicação dos valores 
repassados, a fim de garantir a sua correta destinação. 

Parágrafo Único - Em caso de cessação das atividades da Empresa, 
fica sem efeito a presente autorização do incentivo. 

Art. 40  As dëspesas decorrentes da aplicação deste convênio serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09— Sec.de Desenv. Econom. Soe. E Turis 
Unidade: 01 - Sec.de Desenv. Econom. Soe. E Turis 

04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequenas Empresas 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de 
novembro de 2011. 

ert  
Prefeito Municipal 

Sérg4uiiqueira Nunes 
SecÉet4io Municipal da Administração 
e Recusos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.322, de 11 de novembro de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: . 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANTJT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoajurídica ........................R$ 30.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. l', a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ..............................................................R$ 30.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
novembro de 2011. 

<1Ei sLautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pu iqúe-se 

Sérgit(J4n4ueira Nunes 
SecretárifDjvlunicipal da Administração 
e Recurbs Humanos 

Esta Lei 1foi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 11/11/2011. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
lo dQ 	 do Sul 
de Lei n 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
A COMISSÃO TECNICA 

em .. .... .. ./ .... . ..... 

IVO -DOS SÁNTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 	 - 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), para atender as seguintes dotaões orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ..............................................................R$ 30.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivd rt 
Prefeito Municipal 

Sérgó J)inqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 
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O AÇORIANO - PÁGINA 08 	 GERAL 	
- 	 Sexta-feira, 18/11/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.550, dell de novembro de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTER1 Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.322, dell de novembro de 2011. 
DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamen-
tárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 O.M.E.R 
15.452.0057.1031 MAN1JT.OE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurí-
dica .R$ 30.000,00 
Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0, a seguinte 
redução orçamentária: 
Õrgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.452.0057.I03IMANUT,DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 30.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
novembro de 2011. 
Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 
11/11/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.551, dell de novembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgnica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n° 3:25, de 11 de novembro de 2011. 
DECRETA: 	. 
Art. 1° Fica aberto, Crédito Suplementar no valor de R$ 
442.081,00 (Quatrocgntos e quarenta e dois mil e oitenta e um 
reais), para atender a seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 06 SECRETAIIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. 
MDE 
12.272.0031.2029 	CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 
EDUCAÇÃO 	 - 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais R$ 50.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA. 
FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT,DO ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação R$ 20.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.322, dell de novembro de 2011. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica aberto um Crédito Especial no valorde R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamen-
tárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031 MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurí-
dica R$ 30.000,00 
Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0, a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE bBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 O.M.E.R 
15.452.0057.I031MANIJT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 30.000,00 
Art. 30  Esta Lei entFa em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
novembro de 2011. 
Esta Lei foi publicada rio mural da Prefeitura em 11/11/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.323, de li de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio com 
a 13° Coordenadoria Regional de Saúde do Estado do Rio 
Grande do Sul, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo de Convênio para prestação de mútua colaboração en-
tre a 13° Coordenadoria Regional de Saúde do Estado do Rio 
Grande do Sul e a Prefeitura Municipal de Taquari, podendo 
tanto ceder estágiário de seu quadro para prestação de serviços 
junto a 13° Coordenadoria Regional de Saúde de Santa Cruz do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
Art. 20  O presente Termo de Convênio deverá vigorar pelo pra-
zo de 01(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, 
mediante Termos Aditivos, até o limite legal de 60(sessenta) 
meses. No entanto, poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
por qualquer das partes, mediante comunicação escrita com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Art. 3 0  As cláusulas 
que permeiam a celebração do Termo de Convênio, objeto des-
ta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.325, dell de novembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rk 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mu 
niclpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 442.081,00 (Qua. 
trocentos e quarenta e dois mil e oitenta e um reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. - MDE 
12.272.0031.2029 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA- EDUCAÇÃO 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais R$ 50.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação R$ 20.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 50.000,00 
3.3.$0.3000000000 Material de consumo .R$ 10.000,00 
12.272.0031.2031 CONTRIB.PREVIDENCIÂRIA- FUNDEB 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais R$ 140.000,00 
12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 70.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidad: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 SERVIÇOS HOSPITALARES 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 
19.200,00 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAUDE 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
18.38100 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
37.500,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2088 VIGILANCIASANITARIA- UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 12.000,00 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DAFAMILIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica R$ 5.000,00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de arreca-
dação a maior do recurso (20 Manut. e Desenv.do Ensino - MOE) no valor de 
R$ 10.000,00, no recurso (31 FUNDEB) no valor de R$ 290.000,00, Convênio 
(4302 Convenio Salvar SAMU-RS) no valor de R$ 18.381,00 e Convênio (4620 
SAMU - UNIÃO) no valor de R$ 37.500,00 e as seguintes reduções orçamen-
tárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUTE DESENV,DO ENSINO FUNDAM. - MOE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.00 ENSINO BÁSICO 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.323, de 11 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Termo de Convênio com a 131 
Coordenadoria Regional de Saúde do 
Estado do Rio Grande do Sul, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizad.o a 
celebrar Termo de Convênio para prestação de mútua colaboração entre a 13' 
Coordenadoria Regional de Saüde do Estado do Rio Grande do Sul e a Prefeitura 
Municipal de Taquari, podendo tanto ceder estágiário de seu quadro para prestação de 
serviços junto a. 13" Coordenadoria Regional de Saúde de Santa Cruz do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2° O presente Termo de Convênio deverá vigorar 
pelo prazo de 0I(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante 
Termos Aditivos, até o limite legal de 60(sessenta) meses. No entanto, poderá ser 
rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante comunicação escrita 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Termo 
de Convênio, objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que 
passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, constantes no Orçamento Municipal vigente. 

Art. 51  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de novembro de 2011. 

1vrUiWsantos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérg6 4uúqueira Nunes 
Secretáip Municipal da Administração 
e Reçu(sos Humanos 

Esta 
Lti 

 foi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 11/11/2011. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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II Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.323, de 11 de novembro de 2011.. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Termo de Convênio com a lY 
Coordenadoria Regional de Saúde do 

-Estado do Rio Grande do Sul, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termo de Convênio para prestação de mútua colaboração entre a 1 3a  

Coordenadoria Regional de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul e a Prefeitura 
Municipal de Taquari, podendo tanto ceder estágiário de seu quadro para prestação de 
serviços junto a 1 3  Coordenadoria Regional de Saúde de Santa Cruz do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2° O presente Termo de Convênio deverá vigorar 
pelo prazo de 01 (uni) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante 
Termos Aditivos, até o limite legal de 6U(sessenta) meses. No entanto, poderá ser 
rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante comunicação escrita 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Termo 
de Convênio, objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que 
passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, constantes no Orçamento Municipal vigente. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 dc novembro de 2011. 

re eito Municipal 

RegistreÁliçjue-se 

Sérginqueira Nunes 
SecretárijVIunicipal da Administração 
e Recufs 1-lumanos 

Esta Lei oi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 11/11/2011. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 	. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, 
de um lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ n° 88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF n° 1 86.503.090-20,devidamente autorizado pela Lei n° 3.323, 
de 11 de novembro de 2011, neste ato denominado MIJNICIPIO, e a 13 
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, estabelecida na Rua Júlio de Castilhos, n° 36, Bairro Centro, em Santa Cruz 
do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 87.958.625/0001-49, neste ato representada pelo seu 
Coordenador, Sr. Paulo Augusto Gomes, inscrito no CPF n° 605.168.600/20 doravante 
denominada 13 COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE, resolvem celebrar o 
presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objeto do presente convênio é autorizar a ôedência de dois (02) estagiários do quadro 
do Município de Taquari para prestar serviços junto 13' Coordenadoria Regional de 
Saúde de Santa Cruz do Sul, com ônus para o Município, visando possibilitar o melhor 
funcionamento desta Coordenadoria, na realização de suas atividades. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 	 - 
Em contrapartida, a 13  COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE, cederá sem 
ônus algum para o MUNICIPIO, sua funcionária, a Veterinária Flávia Pereira 
Bavaresco que deverá exercer suas atividades em regime de quarenta (40) horas 
semanais, que é a sua cargà horária na repartição de origem. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Caberá ao MUNICÍPIO: 

1 - contratar estagiários, observando os ditames da Lei n° 
11.788/2008, mediante celebração de Termo de Compromisso de Estágio; 

II - manter a disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio e a cedência do estagiário; 

III - adotar as providências necessárias à substituição do(s) 
estagiário(s) quando do encerramento do contrato, conclusão do curso ou no caso do 
desligamento do estudante. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Caberá a 13  COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE: 

1 - assegurar 	ao estagiário condições adequadas ao 
desenvolvimento de suas atividades; 

II— verificar e acompanhar a assiduidade do estagiário, por meio 
das efetividades, as quais deverão ser remetidas mensalmente para a Secretaria de 
Administração do Município de Taqu ri e Supervisão de Estágios da DPE, 
mensalmente. 

ADMINJSTRAÇÃcflNSPARENTE E 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULÀ QUINTA; 
Constituem-se obrigações do ESTAGIARIO: 

1 - cumprir fielmente as determinações na 13 
COORDENADORIA REIGONAL DE SAUDE, junto ao local em que for designado; 

II - atender as normas internas da 13  COORDENADORIA 
REGIONAL DE SAUDE, declarando expressamente conhecer, exercendo suas 
atividades com zelo, pontualidade e assiduidade; 

III - cumprir as atividades de estágio no horário estabelecido pela 
13a COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE, observando a carga horária 
determinada no Termo de Compromisso de Estágio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
As condições e obrigações do presente Convênio não geram, para quaisquer efeitos, 
vínculo empregatício entres as partes, sendo que a remuneração e encargos relativos à 
contratação do(s) estagiário(s) cedido(s) serão suportados integralmente pelo Poder 
Executivo Municipal 

CLÁUSULA SEXTA: 
O presente Convênio vigorará pelo período de 01(um) ano, a contar da assinatura deste 
Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termos Aditivos, até o limite legal de 
60(sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
As despesas resultantes da aplicação deste Convênio correrão por conta de dotação 
orçamentária específica. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem que assista às partes 

qualquer indenização, mediante manifestação escrita e justificada de qualquer das 
partes, com antecedência mínima de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA NONA: 
Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Çomarca de Taquari - RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado 
que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em 
03(três) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

(data e assinaturas no verso) 

ADMINIS 
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Taquari, 11 de novembro de 2011 

Ivo dos Santos Lautert 

Pauigustõiies 
13a COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE 

De 

Testemunhas: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

.z~4~ 

Lei n° 3.323, de 11 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Termo de Convênio com a 130 

Coordenadoria Regional de Saúde do 
Estado do Rio Grande do Sul, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termo de Convênio para prestação de mútua colaboração entre a 1 3a  

Coordenadoria Regional de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul e a Prefeitura 
Municipal de Taquari, podendo tanto ceder estágiário de seu quadro para prestação de 
serviços junto a 13a  Coordenadoria Regiona1 de Saúde de Santa Cruz do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2° O presente Termo de Convênio deverá vigorar 
pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante 
Termos Aditivos, até o limite legal de 60(sessenta) meses. No entanto, poderá ser 
rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante comunicação escrita 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Termo 
de Convênio, objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que 
passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, constantes no Orçamento Municipal vigente. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de novembro de 2011. 

p..pfltgLgu! 
Prefeito Municipal 

JJJn'quelra INUneS 

Secretáj. Municipal da Administração 
e Rec4os Humanos 

Esta Li foi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 11/11/2011. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestaçã& de mútua colaboração que fazem entre si, 
de um lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ n 88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF n° 186.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei n° 3.323, 
de . 11 de novembro de 2011, neste ato denominado MUNICIPIO, e a 13 
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, estabelecida na Rua Júlio de Castilhos, n° 36, Bairro Centro, em Santa Cruz 
do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 87.958.625/0001-49, neste ato representada pelo seu 
Coordenador, Sr. Paulo Augusto Gomes, inscrito no CPF n° 605.168.600/20 doravante 
denominada 13  COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE, resolvem celebrar o 
presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objeto do presente convênio é autorizar a cedência de dois (02) estagiários do quadro 
do Município de Taquari para prestar serviços junto 13a  Coordenadoria Regional de 
Saúde de Santa Cruz do Sul, com ônus para o Município, visando possibilitar o melhor 
funcionamento desta Coordenadoria, na realização de suas atividades. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Em contrapartida, a 13  COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE, cederá sem 
ônus algum para o MUNICIPIO, sua funcionária, a Veterinária Flávia Pereira 
Bavaresco que deverá exercer suas atividades em regime de quarenta (40) horas 
semanais, que é a sua carga horária na repartição de origem. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Caberá ao MUNICÍPIO: 

1 - contratar estagiários, observando os ditames da Lei n° 
11.788/2008, mediante celebração  de Termo de Compromisso de Estágio; 

II - manter a disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio e a cedência do estagiário; 

III - adotar as providências necessárias à substituição do(s) 
estagiário(s) quando do encerramento do contrato, conclusão do curso ou no caso do 
desligamento do estudante. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Caberá a 13  COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE: 

1 - assegurar 	ao estagiário condições adequadas ao 
desenvolvimento de suas atividades; 

II - verificar e acompanhar a assiduidade do estagiário, por meio 
das efetividades, as quais deverão ser remetidas mensalmente para a Secretaria de 
Administração do Município de Taquar, e Supervisão de Estágios da DPE, 
mensalmente. . 

ADMINIS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUINTA: 
Constituem-se obrigações do ESTAGIÁRIO: 

1 - cumprir fielmente as determinações na lY 
COORDENADORIA REIGONAL DE SAUDE, junto ao local em que for designado; 

II - atender as normas internas da 1Y COORDENADORIA 
REGIONAL DE SAUDE, declarando expressamente conhecer, exercendo suas 
atividades com zelo, pontualidade e assiduidade; 

III - cumprir as atividades de estágio no horário estabelecido pela 
13a COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE, observando a carga horária 
determinada no Termo de Compromisso de Estágio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
As condições e obrigações do presente Convênio não geram, para quaisquer efeitos, 
vínculo empregatício entres as partes, sendo que a remuneração e encargos relativos à 
contratação do(s) estagiário(s) cedido(s) serão suportados integralmente pelo Poder 
Executivo Municipal 

CLÁUSULA SEXTA: 
O presente Convênio vigorará pelo período de 01 (um) ano, a contar da assinatura deste 
Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termos Aditivos, até o limite legal de 
60(sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
As despesas resultantes da aplicação deste Convênio correrão por conta de dotação 
orçamentária específica. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem que assista às partes 

qualquer indenização, mediante manifestação escrita e justificada de qualquer das 
partes, com antecedência mínima de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA NONA: 
Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Taquari - RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado 
que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

(data e assinaturas no verso) 

ADMINIS 
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Taquari, 11 de novembro de 2011 

C_Áos-Sfljfij[autert 
MUNICÍPIO 

Paulo Augusto Gomes 
13a COORDENADØRJA REGIONAL DE SAUDE 

paUtO AU9UstoG0m 

Frsaúde  
Deeg8 	CRS 

Testemunhas: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, 
de um lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ n° 88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF n° 186.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei n° 3.323, 
de 11 de novembro de 2011, neste ato denominado MUNICIPIO, e a 13 

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, estabelecida na Rua Júlio de Castilhos, n° 36, Bairro Centro, em Santa Cruz 
do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 87.958.625/0001-49, neste ato representada pelo seu 
Coordenador, Sr. Paulo Augusto Gomes, inscrito no CPF n° 605.168.600/20 doravante 
denominada 13  COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE, resolvem celebrar o 
presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objeto do presente convênio é autorizar a cedência de dois (02) estagiários do quadro 
do Município de Taquari para prestar serviços junto 13a  Coordenadoria Regional de 
Saúde de Santa Cruz do Sul, com ônus para o Município, visando possibilitar o melhor 
funcionamento desta Coordenadoria, na realização de suas atividades. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Em contrapartida, a 13  COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE, cederá sem 
ônus algum para o MUNICIPIO, sua funcionária, a Veterinária Flávia Pereira 
Bavaresco que deverá exercer suas atividades em regime de quarenta (40) horas 
semanais, que é a sua cargã horária na repartição de origem. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Caberá ao MUNICÍPIO: 

1 - contratar estagiários, observando os ditames da Lei n° 
11.788/2008, mediante celebração de Termo de Compromisso de Estágio; 

II - manter a disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio e a cedência do estagiário; 

III - adotar as providências necessárias à substituição do(s) 
estagiário(s) quando do encerramento do contrato, conclusão do curso ou no caso do 
desligamento do estudante. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Caberá a 13  COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE: 

1 - assegurar 	ao estagiário condições adequadas ao 
desenvolvimento de suas atividades; 

II - verificar e acompanhar a assiduidade do estagiário, por meio 
das efetividades, as quais deverão ser remetidas mensalmente para a Secretaria de 
Administração do Município de Taquari e,Supervisão de Estágios da DPE, 
mensalmente. 
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Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUINTA: 
Constituem-se obrigações do ESTAGIÁRIO: 

1 - cumprir fielmente as determinações na lY 
COORDENADORIA REIGONAL DE SAÚDE, junto ao local em que for designado; 

II - atender as normas internas da l3  COORDENADORIA 
REGIONAL DE SAUDE, declarando expressamente conhecer, exercendo suas 
atividades com zelo, pontualidade e assiduidade; 

III - cumprir as atividades de estágio no horário estabelecido pela 
13a COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE, observando a carga horária 
determinada no Termo de Compromisso de Estágio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 	 - 
As condições e obrigações do presente Convênio não geram, para quaisquer efeitos, 
vínculo empregatício entres as partes, sendo que a remuneração e encargos relativos à 
contratação do(s) estagiário(s) cedido(s) serão suportados integralmente pelo Poder 
Executivo Municipal 

CLÁUSULA SEXTA: 
O presente Convênio vigorará pelo período de 01 (um) ano, a contar da assinatura deste 

Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termos Aditivos, até o limite legal de 
60(sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
As despesas resultantes da aplicação deste Convênio correrão por conta de dotação 

orçamentária específica. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O presente Convênio poderá ser rescindidoa qualquer tempo, sem que assista às partes 

qualquer indenização, mediante manifestação escrita e justificada de qualquer das 
partes, com antecedência mínima de 30(trinta) dias. 

CLÁÜSULA NONA: 
Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Taquari - RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado 
que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em 
03(três) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

(data e assinaturas no verso) 

PARENTE E  
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Taquari, 11 de novembro de 2011 

odos Santos Lautert 
MUNICÍPIO 

Paulo Augusto Gomes 
133 COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE 

PauiO Augusto Gomes 
FunC. 3534561 

Dnegado RegiOfla1 de Saúdfl 
WCRS 

Testemunhas: 



Exp. de Motivos n°. 115/2011 	 Taquari, 25 de outubro de 2011. 

Senhor Presidente 

Vimos através deste, encaminhar Projeto de Lei que.autoriza o Município 
de Taquari a celebrar Termo de Convênio com• a 13 a COORDENADORIA 
REGIONAL DE SAUDE, visando a cedência por parte do Município de dois (02) 
estagiários para aquele órgão público. 

Em contrapartida a 1 3a  Coordenadoria de Saúde colocará a disposição do 
Município a Veterinária, pertencente ao seu quadro de servidores, FIvia Pereira 
Bavaresc, residente em nossa cidade, com carga horária de quarenta (40) horas 
semanais. 

Tal convênio é extremamente favorável ao Município, uma vez que é por 
todos conhecidos a carência de servidores no Setor de Inspeção Sanitária, onde 
praticamente só contamos com uma veterinária com carga horária de vinte (20) horas 
semanais, a qual não consegue atender, com a presteza necessária apesar de seu 
reconhecido esforço, todas as demandas que lhe são encaminhadas. 

O valor a ser despendido com o pagamento dos estágios é irrisório se 
formos comparar com o custo de um técnico desta categoria, com carga horária de 40 
horas semanais. 

Temos certeza que a prestação deste serviço à comunidade, será em 
muito aperfeiçoado, ainda mais por se tratar de uma profissional de reconhecida 
capacidade técnica. 

Cabe salientar que os estágios serão firmados via CIEE, como os demais 
que esta Administração possui. 

Assim, certos do apoio unânime dessa Casa, colhemos o ensejo pra 
renovar nossos protestos de elevada estima e consideração, 

Cordialmente. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Luís Carlos Martins 
W. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 



Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Termo de Convênio com a 13 11  
Coordenadoria Regional de Saúde do 
Estado do Rio Grande do Sul, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termo de Convênio para prestação de mútua colaboração entre a 131  

Coordenadoria Regional de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul e a Prefeitura 
Municipal de Taquari, podendo tanto ceder estágiário de seu quadro para prestação de 
serviços junto a 1 3 Coordenadoria Regional de Saúde de Santa Cruz do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2° O presente Termo de Convênio deverá vigorar 
pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante 
Termos Aditivos, até o limite legal de 60(sessenta) meses. No entanto, poderá ser 
rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante comunicação escrita 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Termo 
de Convênio, objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que 
passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, constantes no Orçamento Municipal vigente. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, 
de um lado o MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ n° 88.067.780/0001-38, com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF n° 186.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei n° ______ 
de  de 2011, neste ato denominado MUNICIPIO, e a 13 
COORDENADORJA REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, estabelecida na Rua Júlio de Castilhos, n° 36, Bairro Centro, em Santa Cruz 
do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 87.958.625/0001-49, neste ato representada pelo seu 
Coordenador, Sr. Paulo Augusto Gomes, inscrito no CPF n° 605.168.600/20 doravante 
denominada 13 COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE, resolvem celebrar o 
presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objeto do presente convênio é autorizar a cedência de dois (02) estagiários do quadro 
do Município de Taquari para prestar servios junto 13a Coordenadoria Regional de 
Saúde de Santa Cruz do Sul, com ônus para o Município, visando possibilitar o melhor 
funcionamento desta Coordenadoria, na realização de suas atividades. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Em contrapartida, a 13 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE, cederá sem 
ônus algum para o MUNICIPIO, sua funcionária, a Veterinária Flávia Pereira 
Bavaresco que deverá exercer suas atividades em regime de quarenta (40) horas 
semanais, que é a sua carga horária na repartição de origem. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Caberá ao MUNICÍPIO: 

1 - contratar estagiários, observando os ditames da Lei n° 
11.788/2008, mediante celebração de Termo de Compromisso de Estágio; 

II - manter a disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio e a cedência do estagiário; 

III - adotar as providências necessárias à substituição do(s) 
estagiário(s) quando do encerramento do contrato, conclusão do curso ou no caso do 
desligamento do estudante. 

CLÁÜSULA QUARTA: 
Caberá a 13  COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE: 

1 - assegurar 	ao estagiário condições adequadas ao 
desenvolvimento de suas atividades; 

II - verificar e acompanhar a assiduidade do estagiário, por meio 
das efetividades, as quais deverão ser remetidas mensalmente para a Secretaria de 
Administração do Município de Taquari e Supervisão de Estágios da DPE, 
mensalmente. 



CLÁUSULA QUINTA: 
Constituem-se obrigações do ESTAGIARIO: 

1 - cumprir fielmente as determinações na 13a 

COORDENADORIA REIGONAL DE SAÚDE, junto ao local em que for designado; 
II - atender as normas internas da 13a COORDENADORIA 

REGIONAL DE SAUDE, declarando expressamente conhecer, exercendo suas 
atividades com zelo, pontualidade e assiduidade; 

III - cumprir as atividades de estágio no horário estabelecido pela 
13a. COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE, observando a carga horária 
determinada no Termo de Compromisso de Estágio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
As condições e obrigações do presente Convênio não geram, para quaisquer efeitos, 
vínculo empregatício entres as partes, sendo que a remuneração e encargos relativos à 
contratação do(s) estagiário(s) cedido(s) serão suportados integralmente pelo Poder 
Executivo Municipal 

CLÁUSULA SEXTA: 	 - 
O presente Convênio vigorará pelo período-de 01 (um) ano, a contar da assinatura deste 
Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termos Aditivos, até o, limite legal de 
60(sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
As despesas resultantes da aplicação deste Convênio correrão por .conta de dotação 
orçamentária específica. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem que assista às partes 

qualquer indenização, mediante manifestação escrita e justificada de qualquer das 
partes, com antecedência mínima de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA NONA: 
Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari - RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado 
que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em 
03(três) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

(data e assinaturas no verso) 



Taquari, 	de 2011 

Ivo dos Santos Lautert 
MUNICÍPIO 

Paulo Augusto Gomes 
13a COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 

Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.550, de 11 de nôvembro de 2011. 

Abre Crédito Especial, apajda recurso. 
IVO DOS SANTOS. LAUTERT, Prefeito Municipal de TaquarL 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que me 

1 confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.322, dell de novembro de 2011. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), para atendér as seguintes dotações orçamen-
táriãs:' 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 "D.M:E.R' 
15.452.0057.1031 MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurí-
dica .R$ 3000000 
Art. 2° Servirá para cobertura de que traia o ad. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 	 - 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 O,M.E.R 
15.4520057.1031MANUT,DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações Ré 30.000,00 
Ad. 3° Este Decreto entra em vigOr na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
novembrode2oll. 
Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 
11/11/2011 

LeÉ n°3.323, dell de novembro de 2011. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	, 	

" Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio com 
Decreto n°, 2.551, de 11 de novembrÕ de 2011.: 	. a 13' Coordenadofia Regicinal de Saúde do Estado do 'Rio 

Abre Crédito Suplementar,, aponta recurso. 	' ... 	, Grandá do.Sul, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal d'e Taquari, .IVO DOS SÃNTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que me Estado do'Rio Grande do Sul, 
confáre a Lei Orgânica do Municlpio, e conforme autorização FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere..a Lei 
contida na Lei n 3.325, de 11 de novembro de 2011 Orgânica do Municipio que a Câmara Municipal aprovou e eu 
DECRETA'... ' 	 ' 	 . sanciono e promulgó a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de,R$ Art. 1° Fica o Póder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
442,081,00 (Quatrocentos e.quarenta e dois mil e oitenta e um. Termo de Convênio para prestação de'rnútua colaboração en- 
reais), para atenderas seguintes dotações orçarnentárias..... tre  a, 13' Coordenadoria Regional de Saúde do Estado do Rio 
Orgão: 06 SECRETÁRIA DE EQUCAÇÃO 'E CULTURA. 	, 'Grande do Sul e a Prefeitura Municipal. dè Taquari, podéndo 
Unidade: 	02. MANÚT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. - tanto ceder estágiário de seu quadro para presaçéo de'serviços 
MOE 	' . junto e 13' Coordenadoria Regional de Saúde de Santa Cruz do 
12.272.00312029 	CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
EDUCAÇÃO 	. 	 ' 	 . 	

. AI. 2° O presente Termo de Convênio deverá vigorar pelo pra- 
3.1.90.1300000000 	Obrigações patroriais Ré 50,000,00 . zo dé'Ol(um) ano. podendo ser prorrogado, por igual perlodo, 
õrgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA •mgdite 'Termos Aditivos, até o limite legal de 60(sessenta) 
Unidade:' . 01 	FUNDO 	DE MAN.ÕESENV.EDUC.BASICA- meseé. No entanto, poderá ser rescintido a qualquer tempo, 
FUNDE'. 	' 	 ' 	 . 	

, 

12.36,10047.2016 MANUT.DO ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
por qualquer das partes, mediante comunicação escrita com 
antecedência minima de 30 (trinta) dias.. Ad. 30  As cláusulas 

3.3,90.4600000000 Auxilio-alimentação Ré 20.000,00 que permeiam a celebração do Tèrmo de Convênio, objeto des- 
3.3.90,3300000000 	Passagens e despesas com locomoção ta Lei, são as constantes do Termo de Convénio anexo e que 
Ré 50.000,00 	

. psssa afazer parte integrante da presente Lei, 
3.3.90.3000000000 	Material de consumo Ré 10,000,00 Ad, 40  As despesas decorrenlos desta Lei ocorrerão por conta 
12.272.0031.2031 	CONTRIB.PREVIDENCIÁRIA - FUNDEB de dotações orçamentárias próprias, constantes no Orçamento 
3.1.90.1300000000 	Obrigações patronais Ré 140.000,00 Municipal vigente. 
12.361.0047.1010 	GONSTR.RECUP.E .AMPL.DE  PRED.ES. Ad. 5° Esta Lei entra eis vigrir na data de sua publicação. 
COLAR. 	. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, li de 
4.4.90,5100000006' Obras e instalações Ré 70.000,00 novembro de 2011. 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE: 	' 	 ' Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura em 11/11/2011 
Unidade: 01 FUNO.O MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
10.301.001 0.094' SERVIÇOS HOSPITALARES 	 . ' 	 ' 	 Lei n' 3.324, do 11 'de ricivembro de 2011. 
3.3.90.3900000000 	Outros servicos de. ... .. ... ...... - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.322, de 11 de novembro de 2011.. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUtERT1 Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, ' 
FAÇO SABER, no uso das atribuíçõea que me confere a Lei 
Orgânica do Municlpio, quea Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de Ré 30.000,00 
(Trinta mil reais), para atendêr as seguintes dotações orçamen-
Iárias: 
Órão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.452.0057,1031 MANUT.13E RUAS, PONTES E BUEIROS 
.3:3.90:3900000000 Outrós 'serviços de terceiros-pessoa jurI-
dica.R$ 30.000,00 
Ad. 20  Servirá para cobértura de que, trata o art. 1 0, a seguintà 
redução orçamentáriâ: 
'Ógão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

-15.452.0057.1031MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90:5100000000 Obras e instalações Ré 30.000,00 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de suã publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1 DE:'TAQUARI, 11 de 
novembro'de 2011. 
Esta Lei foi publicada no mural da.Prefeilura em 11/11/2011 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.325; de lide novembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rió 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confère a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono.e promulgo a séguinte 
Lei:  
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Ré 442.061,00 (Qua-
trocentos e quarenta e dois mil e oitenta e um reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: . . . 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV,DO ENSINO FUNDAM. - MOE 
12.272.0031.2029 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EDUCAÇÃO 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais .R$ 50,000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA OE.ËDUCAÇÃO E CULTURA 
'Unidade: 01 FUNDO MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA.FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT,DO ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação Ré 20.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção Ré 50,000,00 
3.3.90.3000000000: Material de consumo Ré 10.000,00 
12.2720031.2031 CONTRIB.PREVIDENCIARIA - FUND'EB 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronois Ré 140,000,00 
12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.EAMPL.DE  PRED,ESCOLAR. 
4.4.90,5100000000 Obras e instalações Ré 70.000,00 
'Orgão: 08 SECRET, DASAÜDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidad: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -'ASPS 
10.301.0010.2094 SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 	.Outros.' serviços de terceiros-pessoa jurldica Ré 
19.200,00 
10,301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAUDE 

.3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica Ré 
18.381,00 
3.390.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica Ré 
37500,00 	 ' 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

,Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301 .0010i088 VIGILÂNCIA SANITARIA - UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos o material permanente R$ 12.000,00 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 10,000,00 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica Ré 5.000,00 
Ad. 2 0  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0, a tendéncia de arreca-
dação a maior do recurso (20 Manut. e Desenv.do Ensino - MOE) no valor de 
Ré 10.000,00, no recurso (31'FUNDEB) no valor de Ré 290.000,00. Convênio 
(4302 Convenio Salvar SAMU-RS) no valor de Ré 18.381,00 e ConvènIo (4620 
SAMU - UNIÃO) no valor de Ré 37.500,00 e as seguintes reduções orçamen-

'táriaS: 
'Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. - MOE 
12,361.0047.2024 MANUT.E DESENV,DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90,3000000000 Material de consumoR$ 40.000,00 
Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência Ré 19.200,00 
Orgão: 08 SESRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 'FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301.0010.2088 VIGILANCIASANITÁRIA. UNIÃO 
3,3.90,3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica Ré 
19 flflfl nn 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.324, de 11 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder 
os espaços do Parque de Exposições 
"Nardy de Farias Alvim", "Parque 
Zeferino Brasil - Lagoa Armênia" 
"Praça da Bandeira" de 02 de 
dezembro de 2011 à 07 de janeiro de 
2012, para a realização do 20° 
NATAL AÇORIANO EM TERRA 
GAÚCHA, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder os espaços do 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", "Parque Zeferino Brasil - Lagoa 
Armênia", "Praça da Bandeira" de 02 de dezembro de 2011 à 07 de janeiro de 2012, para a 
realização do 200  Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 

Art. 2° Nestes dias, serão realizados por membros da comunidade, 
promotores de eventos do Município e pela Administração Municipal, atividades de cultura, 
esporte e lazer, palestras, gincana 60 horas, teatros, concurso e apresentação da Rainha do 
Natal Açoriano, bailes e shows. 

Ari. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela liberação 
dos locais, divulgação das atividades, apoio aos promotores na organização dos eventos, 
apoio financeiro à realização das atividades quando cabível ao Município e quando houver 
dotação financeira para o mesmo. 

§10 Fica autorizada a cedência pelo Município, do Pavilhão e do 
Ginásio de Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades 
cabíveis ao contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo 
divulgação extra, contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a 
responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das 
limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no §10,  os eventos de grande porte que envolverem 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada 
da atração. - 

ADMINIS 
	

E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo AraI!ih4 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067,780/0001-38 - Fone: (l) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 40  As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária, das 
Secretaria envolvidas no evento, nos elementos: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviços de 
terceiros - Pessoa Física. 

Ari. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

os 	 Lautert  
Prefeito Municipal 

que-se 

SérgifrJ4nqueira Nunes 
Sedretárlo Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

Esta Lei foi pub cida 110 mural da Prefeitura Municipal em 11/11/2011. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51)3653-2344 	. 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n  4.198111 
nttIun nta li À ULICI tJAULIVU a ceuci 

os espaços do Parque de Exposições 
"Nardy de Farias Alvim", "Parque 
Zeferino Brasil - Lagoa Armênia" 
"Praça da Bandeira" de 02 de 
dezembro de 2011 à 07 de janeiro de 
2012, para a realização do 200  
NATAL AÇORIANO EM TERRA 
GAÚCHA, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no usodas atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder os espaços do 
Parque de Exposições "Nardy de Fãrias Alvim", "Parque Zeferino Brasil - Lagoa 
Armênia", "Praça da Bandeira" de 02 de dezembro de 2011 à 07 de janeiro de 2012, para a 
realização do 20° Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 

Art. 2° Nestes, dias, serão realizados por membros da comunidade, 
promotores de eventos do Município e pela Administração Municipal, atividades de cultura, 
esporte e lazer, palestras, gincana 60 horas, teatros, concurso e apresentação da Rainha do 
Natal Açoriano, bailes e shows. 

Art. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela liberação 
dos locais, divulgação das 'atividades, apoio aos promotores na organização dos eventos, 
apoio financeiro à realização das atividades quando cabível ao Município e quando houver 
dotação financeira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, do Pavilhão e do 
Ginásio de Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades 
cabíveis ao contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo 
divulgação extra, contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a 
responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das 
limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no § 1°, os eventos de grande porte que envolverem 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada 
da atração. 

ADMINI S 
	

ARENTE E SOTÏ5IÀ 
Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranla, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Sérgio 4uxfueira Nunes 
Secretári4 Municipal da Administração 
e Recursds Humanos 

Prefeitura Municipal de Taquari 

4*4t~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária das 
Secretaria envolvidas no evento, nos elementos: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviços de 
terceiros - Pessoa Física. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

efeitoMunc1 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari.rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.551, de II de novembro de 2011 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n ° 3.325, de 11 de novembro de 2011. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
442.081,00 (Quatrocentos e quarenta e dois mil e oitenta e um 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - 
MDE 
12,272.0031.2029 	CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 
EDUCAÇÃO 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais R$ 50.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-
FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação R$ 20.00000 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção 
R$ 50.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000,00 
12.272.0031.2031 CONTRIB.PREVIDENCIÁRIA- FUNDEB 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais R$ 140.000,00 
12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ES-
COLAR. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 70.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica.R$ 19.200,00 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de.terceiros-pessoa juri-
dica R$ 18.38100 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurí-
dica R$ 37.50000 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE.E.MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 
10.301.0010.2088 VIGILANCIASANITARIA- UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .R$ 
12.000,00 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DkFAMILIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de tereiros-pessoa jurí-
dica R$ 5.00000 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0, a tendên-
cia de arrecadação a maior do recurso (20 Manut. e Desenv.do 
Ensino - MDE) no valor de R$ 10.000,00, no recurso (31 FUN-
DEB) no valor de R$ 290.000,00, Convênio (4302 Convenio 
Salvar SAMU-RS) no valor de R$ 18.381,00 e Convênio (4620 
SAMU - UNIÃO) no valor de R$ 37.500,00 e as seguintes re-
duções orçamentárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - 
MDE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 40.000,00 
Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência .R$ 19.200,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2088 VIGILANCIASANITARIA - UNIÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurí-
dica .R$ 12.000,00 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 
3.3.90.3200000000 Material bem ou serv para dist gratuita 
.R$ 15.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
novembro de 2011. 
Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura em 11/11/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.323, de li de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio com 
a 13° Coordenadoria Regional de Saúde do Estado do Rio 
Grande do Sul, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo de Convénio para prestação de mútua colaboração en-
tre a 13°  Coordenadoria Regional de Saúde do Estado do Rio 
Grande do Sul e a Prefeitura Municipal de Taquari, podendo 
tanto ceder estágiário de seu quadro para prestação de serviços 
junto a 13°  Coordenadoria Regional de Saúde de Santa Cruz do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
Ali. 20  O presente Termo de Convênio deverá vigorar pelo pra-
zo de 01(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, 
mediante Termos Aditivos, até o limite legal de 60(sessenta) 
meses. No entanto, poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
por qualquer das partes, mediante comunicação escrita com 
antecedência minima de 30 (trinta) dias. Ali. 30  As cláusulas 
que permeiam a celebração do Térmo de Convênio, objeto des-
ta Lei, são as constantes do Termo de Convénio anexo e que 
passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Ali. 40  As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, constantes no Orçamento - 
Municipal vigente. 
Ali. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE IDO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
novembro de 2011. 
Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura em 11/11/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.324, dell de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder os espaços do Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", "Parque Zeferino Brasil 
- Lagoa Armênia' "Praça da Bandeira" de 02 de dezembro de 
2011 á 07 de janeiro de 2012, para a realização do 20 0  NATAL 
AÇORIANO EM TERRA GAUCHA, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder os espaços 
do Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", "Parque Ze-
ferino Brasil - Lagoa Armênia', "Praça da Bandeira' de 02 de 
dezembro de 2011 à 07 de janeiro de 2012, para a realização 
do 200  Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 
Ali. 20  Nestes dias, serão realizados por membros da comuni-
dade, promotores de eventos do Município e pela Administração 
Municipal, atividades de cultura, espolie e lazer, palestras, gin-
cana 60 horas, teatros, concurso e apresentação da Rainha do 
Natal Açoriano, bailes e shows. 
Ali. 3°AAdministração Municipal ficará responsável pela libera-
ção dos locais, divulgação das atividades, apoio aos promoto-
res na organização dos eventos, apoio financeiro à realização 
das atividades quando cabível ao Município e quando houver 
dotação financeira para o mesmo. 
§1 °  Fica autorizada a cedência pelo Municipio, do Pavilhão e 
do Ginásio de Espolies para a realização de bailes e/OU shows. 
Todas as responsabilidades cabíveis ao contexto do evento se-
rão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação 
extra, contratação, pagamento, segurança, estruturação do lo-
cal, bem como a responsabilidade por qualquer dano que venha 
ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 
§20  Pelo disposto no §1 0, os eventos de grande porte que envol-
verem contratação e estrutura especial para a sua realização, 
poderão cobrar valor para a entrada da atração. 
Ali. 4° As despesas correrão por conta de Dotação Orçamen-
tária das Secretaria envolvidas no evento, nos elementos: 
3.3.90.30.00 - Material de Corsumo; 3.3.90.39.00 - Outros ser-
viços de terceiros - Pessoa Juridica; 3.3.90.36.00 - Serviços de 
terceiros - Pessoa Física. 
Ali. 50  Esta Lei entra em vigor,gtade'sua publicação. 
GABINETE DO PREFE1TOMtJTCIPAL DE TAQUARI, 11 de 
novembro de 2011. 
Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 
11/11/2011 



Prefeitura Municipal de Taquari 
___ 	• Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei O  3.325, de 11 de novembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 442.081,00 
(Quatrocentos e quarenta e dois mil e oitenta e um reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.272.003 1.2029 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EDUCAÇÃO 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ........................ ................................. R$ 50.000,00 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação .............................................................R$ 20.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção .................................R$ 50.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 10.000,00 

12.272.0031.2031 CONTRTB.PREVIDENCIÁRIA - FUNDEB 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais...........................................................R$ 140.000,00 

12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .............................................................R$ 70.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 19.200,00 

10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .......................R$ 18.381,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 37.500,00 

ADMINISTRAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILANCIA SANITARIA - UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ..................................R$ 12.000,00 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica ..........................R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior do recurso (20 Manut. e Desenv.do Ensino - MDE) no valor de R$ 
10.000,00, no recurso (31 FUNDEB) no valor de R$ 290.000,00, Convênio (4302 Convenio 
Salvar SAMU-RS) no valor de R$ 18.381,00 e Convênio (4620 SArvIU - UNIAO) no valor de 
R$ 37.500,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.36 1.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo............................................................R$ 40.000,00 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ......................................................R$ 19.200,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILANCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 12.000,00 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA.-RS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ..............................R$ 15.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 

novembro de2011. 	

Lautert  os 
Prefeito Municipal 

Sérg1 J4nueira Nunes 
Secretár4,Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 

Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 11/11/2011. 
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Projeto de Lei n° 4.199111 

Prefeitura Municipal de Taquari 
COM1SÃ0 TECNistao do Rio Grande do Sul. 

Em 	 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado dõ 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 442.081,00 
(Quatrocentos e quarenta e dois mil e oitenta e um reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.272.003 1.2029 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EDUCAÇÃO 
3.1.90.1300000000 	Obrigações patronais ........................ ................................. R$ 50.000,00 

Órgão: 06 SECRETA1UA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 	Auxilio-alimentação .............................................. ............... R$ 20.000,00 
3.3.90.3300000000 	Passagens e despesas com locomoção ................................. R$ 50.000,00 
3.3.90.3000000000 	Material de consumo ............................................................ R$ 10.000,00 

12.272.003 1.2031 CONTRIB.PREV1DENCIÀRTA - FUNDEB 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais...........................................................R$ 140.000,00 

12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMP•L.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .............................................................R$ 70.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 19.200,00 

10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .......................R$ 18.381,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 37.500,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILANCIA SANITARIA - UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanenteJ2- 	.........................R$  12.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do SuL 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA.-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica ..........................R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l', a tendência de 
arrecadação a maior do recurso (20 Maiiut. e Desenv.do Ensino - MDE) no valor de R$ 
10.000,00, no recurso (31 FUNDEB) no valor de R$ 290.000,00, Convênio (4302 Convenio 
Salvar SAMU-RS) no valor de R$ 18.381,00 e Convênio (4620 SAMU - UNIAO) no valor de 
R$ 37.500,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.36 1.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................ . ....................  ........... R$ 40.000,00 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ......................................................R$ 19.200,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILANCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 12.000,00 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou servpara dist gratuita ..............................R$ 15.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ub1ique-se 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Séro Júnqueira Nunes 
Seret4rio Municipal da Administração• 
e Recuos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Sexta-feira, 18/11/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.325, de 11 de novembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 442.08100 (Qua-
trocentos e quarenta e dois mil e oitenta e um reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentânas: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM, - MDE 
12.272.0031.2029 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA- EDUCAÇÃO 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais R$ 50.00000 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO MANDESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação R$ 20.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 50.000,00 
3.3.0.3000000000 Material de consumo .R$ 10.000,00 
12.272.0031.2031 CONTRIB.PREVIDENCIÁRIA- FUNDEB 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais R$ 140.000,00 
12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 70.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 SERVIÇOS HOSPITALARES 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
19.200,00 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAUDE 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
18.381,00 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica R$ 
37.500,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2088 VIGILANCIASANITARIA- UNIÃO 

- 4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 12.000,00 
10.301.0010.2082 PROGRAMADASAUDEDAFAMILIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica R$ 5.000,00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 ° , a tendência de arreca- 

• dação a maior do recurso (20 Manut. e Desenv.do Ensino - MDE) no valor de 
R$ 10.000,00, no recurso (31 FUNDEB) no valor de R$'290.000,00, Convênio 
(4302 Convenio Salvar SAMU-RS) no valor de R$ 18.381,00 e Convénio (4620! 
SAMU - UNIÃO) no valor de R$ 37.500,00 e as seguintes reduções orçamen-
tárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.00 ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumoR$ 40.000,00 
Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência R$ 19.200,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2088 VIGIIANCIASANITÁRIA- UNIÃO 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
12.000,00 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 
3.3.90.3200000000 Material bem ou serv para dist gratuita R$ 15.000,00 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de novembro de 
2011. 
Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 11/11/2011 



Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Arafi 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.326, de 11 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, ou até a retomo de 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Professora 01 Currículo por 

Atividades  

22 horas - 

Servente 01 - 40 horas 1 

§ 1° - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 
14 de setembro de 1994.. 

rPARE N;J~TE 
T790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

1) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
novembro de 2011. 

2 tosLaut? 
Prefeito Municipal 

Sérg1eui1queira Nunes 
Secretkio Municipal da Administração 
e Relsos Humanos 

Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 11/11/2011. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquarirS.cOm.br  



Prefeitura Muniçipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n°4.200/11 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionõ a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, ou até a retorno de 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Áreaíi)isciplina Carga Horária NíveV Padrão 
Professora 01 Currículo por 

Atividades  
22 horas - 

Servente 01 - 40 horas 1 

§ 1° - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei O 1.505, de 
14 de setembro de 1994. .• - 

ADMINISTRACAO TRANSPARENTE E SOLIDAIJÃ 
entro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.eorn .br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/ 
(---Iv-o-dos--San os Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiqúe-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
entro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n° 3.326, dell de novembro de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos hu-
manos para atuar junto da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muni-
cipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 
pelo periodo de 6 (seis) meses, renovável por igual período, ou até a retorno 
de servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	Vaga 	Area/Disciphna 	Carga Horária 	Nfvel/ Padrão 
Professora 	01 	Curriculo por Atividades 	22 horas - 
Servente 01 	- 	40 horas 	 1 

§ 1 0  - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público. 
Art. 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é fa-
cultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar cuniculum vitae 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apre-
sentação de comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e recebér 
os vencimentos correspondentes ao nivél de sua formação pedagógica, con-
forme determina a Lei n °  1.505, de 14 de setembro de 1994. 
Art. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Õrgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamenta! FUNDEF 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.1100.00. Vencimentos e vantagens lixas - Pessoal Civil 
Art. 50  Esta Lei entra em vigor na dataide sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de novembro de 
2011, 
Esta Lei foi publicada no mural da Prefeitura Municipal em 11/1112011 



Prefeitura Municipal de Taquari 

~4w~ 	
. Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei n° 3.327, de 23 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes qúe me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão 
Assistente Social 01 30 horas/semanais 10 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente; 

§ 20  A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 30 Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n° 2.077, 
de 20 de dezembro de 2001. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSbP.RENTE  E 	
IIII) 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo 
CNPJ: 88,067.780/0001-38 - Fone 

E-mail: aabinei 

1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
auari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul.. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 

Órgão: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

10.301.0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 
2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUI4ICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de novembro de 2011. 

Prefeito Municipal 

SrgiJinqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recurøs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei O  4.202111 

M 

-1 
Pred 	Crr, n:p/d Tuj.  

-"A-Ut~à o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recürsos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS ' LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçõ.es  que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar, suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão. 
Assistente Social 01 . 30 horas/semanais 10 

§ 1° A contratação emergencial constante, na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadrode pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente; 

§ 2° A rescisão do contratado seá automática assim que 
houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n°2.077, 
de 20 de dezembro de 2001. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 

Órgão: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

10.301.0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pes4-Cf 

ADMINISTRA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - CxrPJstal 53 - CEP 95'fl 

CN'PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  

-RS 



PrefeitUra Municipal de Taquari 

4~V44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 
2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

ep\lique_se  

ueira Nunes 
unicipal da Administração 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adrn; Celso Luiz.Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.327, de 23 da novembro de 2011. 

Autoriza o Póder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari Estado do Rio Grande do Sul, 

• FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte.Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 06 (Seis) meses, re-
novével por igual período, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde 
e Meia Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	- 	Padrão 
Assistente Social 	 01 	30 horas/semanais 	10 

U; 	 § 1 0 A contratação emergencial constante na presente Lei, deve-se anecessidade de adequara quadro 
de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente; 

§ 20  A rescisão do contratado será automática assim que houver nomeação de profissional neste cargo, 

J 	por concurso público municipal. 
§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo 

servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
U.I Att 20  O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habi- 
el litação legal para o exercício da profissão de Assistente Social, conforme as Leis n°1.747, dé 28 de abril de 1998 

e n°2.077, de 20 de dezembro de 2001. 	 - 
Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
Õrgão: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02— FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301.0034.2078 - Programa Cuca Legal 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoa Civil 

) 	Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 2011. 

r 	 Ivo dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n0 3.328, de 23 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto a Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 °  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de seis (6) meses, 
renovável por igual período ou até nomeação de servidor através de concurso público - recursos humanos (Médico 
Clínico Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Padrão 
Médico Clínico Geral 	1 	20 horas. 	10 
Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será rescindida antes do prazo referido no caput, 
caso haja nomeação de servidor através de concurso público. 
Art. 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Art. 3 0  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde eMeio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 	 . 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3. 1.90. 1100000000 —Vencimento e Vantagens Fixas 
Art. 4 0  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2011- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 2011. 

!vo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



u; Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n0  3.328, de 23 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - recursos humanos (Médico Clínico Geral), para 
executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão 
Médico Clínico Geral 1 20 horas 10 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 

ADMINIS 
	

E SOLIDÁRIA 
Centro Àdm, Celso Luiz Martins - Rua Ov41do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
novembro de 2011. 

Ivoosaut? 
Prefeito Municipal 

jueira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal dè Taquari 
• 

Projeto de Lei n° 4.203111 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - recursos humanos (Médico Clínico Geral), para 
executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária Padrão 
Médico Clínico Geral 1 	1 20 horas 10 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretariada Saúde - ASPS 
10.30 1.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
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Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

ique-se 

Sérgi0in4ueira Nunes 
Secrtár Municipal da AdministraçAo 
e Recursiís Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.327, de 23 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS 1.AUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

• FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a LeiOrgânica do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, re-
novável por igual período, recursoshumanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal -  de Saúde 
e Meia Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	 Padrão 
Assistente Social 	 01 	30 horaslsemanais 	10 

§ 1 0  A contratação emergencial constante na presente Lei, deve-se a necessidade de adequar o quadro 
de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente; 

§ 20  A rescisão do contratado será automática assim que houver nomeação de profissional neste cargo, 
J 	por concurso público municipal. 

§ 30  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo 
servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

tU Art. 20  O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habi- 
Li 	legal para o exercício da profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de. 1998 
pi e n°2.077, de 20 de dezembro de 2001. 	 - 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
Órgão: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
10.301.0034.2078 - Programa Cuca Legàl 
3.1.90.1100000000 —Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoa Civil 

)O Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 2011. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.328, de 23 de novembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto a Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apre-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de seis (6) meses, 
renovável por igual periodo ou até nomeação de servidor através de concurso público - recursos humanos (Médico 
Clinico Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Padrão 
Médico Clínico Geral 	1 	20 horas 	lÕ 
Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será rescindida antes do prazo referido no caput, 
caso hajá nomeação de servidor através de concurso público. 	 •, 
Art. 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é fécultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Art. 3 0  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção ds Servidores da Saúde 
3.1 -90. 1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
Art. 4 0  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de novembro de 2011. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei 0  3.329, de 06 de dezembro de 2011. 

Institui a Política Municipal sobre Drogas 
para o Município de Taquari, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Esta Lei institui a Política Municipal sobre Drogas para o 
Município de Taquari e prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e 
reinserção social de usuários e dependentes de drogas, em consonância com o Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, instituído pela Lei n° 11.343, de 
23 de agosto de 2006. 

Parágrafo Único - Para fins desta Lei, consideram-se como 
drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, assim especificados 
em lei ou relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo Federal. 

Capítulo 1 

Da Política Municipal sobre Drogas 

Art. 20  A Política Municipal sobre Drogas para o Município de 
Taquari tem a finalidade de articular, integrar, organizar e coordenar as atividades 
relacionadas com fiscalização, prevenção, tratamento, reinserção social, redução de danos 
sociais à saúde sobre o uso e abuso de drogas e seus efeitos no indivíduo e na sociedade, 
orientada sempre pelos princípios éticos, ou seja: 

Reconhecendo as diferenças entre o usuário, a pessoa em uso 
indevido, o dependente e o traficante de drogas, tratando-os de 
forma diferenciada; 

Não discriminando as pessoas pelo fato de serem usuárias ou 
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas; 

Buscando a conscientização do usuário e da sociedade em geral de 
que o uso de drogas ilícitas alimenta as atividades e organizações 
criminosas que tem, no narcotráfico, sua principal fonte de 
recursos financeiros; 
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Garantindo o direito de toda pessoa com problemas decorrentes do 
uso indevido de drogas a receber tratamento adequado; 

Priorizando a prevenção do uso indevido de drogas, por ser a 
intervenção mais eficaz e de menor custo para a sociedade. 

Art. 30  São diretrizes da Política Municipal sobre Drogas para o 
Município de Taquari: 

Levar ao conhecimento da sociedade, os prejuízos sociais e todas as 
demais conseqüências negativas do uso indevido de drogas e suas 
conseqüências; 

Educar, informar, capacitar pessoas em todos os segmentos sociais 
para as ações efetivas e eficazes para redução da demanda, da 
oferta e de danos, fundamentada em conhecimentos científicos 
validados e em experiências bem-sucedidas adequados à nossa 
realidade; 

Conhecer, sistematizar e divulgar as iniciativas, ações e campanhas 
de prevenção ao uso de drogas; 

Implantar e implementar a rede  de assistência integrada, intersetorial 
pública e privada, às pessoas com transtornos decorrentes do 
consumo de substâncias psicoativas, fundamentada em 
conhecimento validado, com a normatização funcional mínima, 
integrando os esforços desenvolvidos no tratamento; 

Avaliar e acompanhar, sistematicamente, os diferentes tratamentos, 
com a finalidade de promover aqueles que obtiverem resultados 
favoráveis; 

Reduzir as conseqüências sociais e de saúde, decorrentes do uso de 
drogas, para a pessoa, para a comunidade e para a sociedade em 
geral; 

Coibir, prevenir e divulgar os crimes, delitos e informações 
inadequadas relacionadas às drogas, licitas e ilícitas, através da 
implementação e efetivação de políticas públicas para melhoria da 
qualidade de vida; 

Combater o tráfico de drogas e os crimes conexos, em todo o 
município, através do desenvolvimento e implementação de 
programas socioeducativos específicos, multilaterais que busquem 
a promoção da saúde e a reparação dos danos causados à 
sociedade; 

Assegurar, de forma contínua e permanente, o combate à corrupção 
e à "lavagem" de dinheiro, como forma de estrangular o fluxo 
lucrativo desse tipo de atividade ilegal, no que diz respeito ao 
tráfico de drogas; 

Buscar, com as Instituições de Ensino Superior da região, a 
elaboração de uma pesquisa para diagnosticar a situação do uso de 
drogas em nosso município e, subseqüente, acompanhamento 
sistemático para verificar a redução da demai4a, oferta e danos; 
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 Assegurar dotação orçamentária e mecanismos fiscalizadores das 

ações constantes nesta política, em todas as etapas de sua 
implementação; 

 Intensificar a cooperação regional de forma ampla, participando de 
fóruns sobre drogas, bem como ampliando as relações de 
colaboração municipal e estadual; 

 Garantir o 	planejamento 	que permita a realização 	de ações 
coordenadas dos diversos órgãos envolvidos no problema, a fim de 
impedir a utilização do território municipal para a produção, 
trânsito e o tráfico de drogas; 

 Garantir ações para reduzir a oferta de drogas, por intermédio de 
atuação coordenada e integrada dos órgãos responsáveis pela 
investigação criminal, dos níveis municipal, estadual e federal, 
permitindo o desenvolvimento de ações repressivas e processos 
criminais contra os responsáveis pela produção e tráfico de 
substâncias psicoativas, de acordo com o previsto na legislação; 

 Garantir a implantação, efetivação e melhoria das atividades, ações e 
programas de redução de demanda e redução de danos; 

 Incentivar, orientar e propor o aperfeiçoamento da legislação, para 
garantir a implementação das ações decorrentes desta política; 

 Facilitar a implementação do Sistema Nacional Antidrogas, através 
do Conselho Municipal, cujo caráter seja deliberativo, normativo e 
consultivo, articulado com os Conselhos Estadual e Nacional, 
garantindo a participação da sociedade civil e do governo; 

 Garantir recursos 	orçamentários 	para 	a execução 	da Política 
Municipal sobre Drogas. 

Seção 1 

Das Ações de Prevenção 

Art. 4° Constituem ações de prevenção do uso indevido de drogas, 
para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redução dos fatores de vulnerabilidade e 
risco e para a promoção e o fortalecimento dos fatores de proteção. 

Art. 5° As atividades de prevenção do uso indevido de drogas 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes: 

I. A execução desta política, no campo da prevenção, fica sob a 
coordenação do COMEN-Taquari, devendo manter-se 
descentralizada, atingindo a comunidade e suas instituições. Deve 
seguir as normas do Conselho Estadual Sobre Drogas e da 
Secretaria Nacional sobre Drogas, mas adequada às peculiaridades 
locais, priorizando as comunidades diagnosticadas como 
vulneráveis. 
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As ações preventivas devem ser pautadas em princípios éticos e 

orientadas para a promoção dos valores humanos que levem em 
consideração a saúde fisica, mental, social e espiritual, individual e 
coletiva, o bem-estar social, a integração socioeconômica, a re-
significação e a valorização das relações familiares. 

As ações preventivas devem ser instrumentalizadas e direcionadas 
para a valorização do ser humano, o incentivo à educação, 
incluindo a prática de esportes, arte e cultura, lazer e o 
desenvolvimento pleno, abstraído do uso de drogas, a disseminação 
das informações e o fomento da participação da família, da escola e 
da sociedade na multiplicação dessas ações. 

As mensagens utilizadas em campanhas e programas educacionais e 
preventivos devem ser claras, fundamentadas cientificamente, 
positivas e atuais, significativas para o público alvo, considerando 
as diversidades culturais. 

Garantir à sociedade capacitação sobre prevenção ao uso de drogas 
lícitas e ilícitas, objetivando engajamento no apoio às atividades 
preventivas dentro da filosofia da responsabilidade compartilhada. 

Dirigir ações preventivas para os diferentes aspectos do processo do 
uso de drogas, lícitas ou ilícitas, buscando desencorajar o uso 
inicial, promóver a interrupção do consumo dos usuários 
ocasionais e minimizar conseqüências sociais e de saúde. 

Dirigir esforço especial às populações específicas que se encontram 
em. situações e/ou comportamentos de maior risco, para o consumo 
de drogas e suas conseqüências. 

Estimular a interdisciplinaridade de profissionais e da sociedade 
civil, objetivando maior articulação entre as instituições e os 
setores, de forma a garantir o desenvolvimento integrado de 
programas. 

Implantar, atualizar e divulgar um sistema integrado de informações 
que permita a formulação e a fundamentação de ações preventivas, 
constituído pelas estratégias de prevenção ao uso de drogas, 
incluídas as iniciativas bem sucedidas em outros locais. 

Incluir rigor metodológico e processo de avaliação integral e 
permanente para todas as ações preventivas realizadas no 
Município, levantando estimativas de beneficios de campanhas e 
programas que devam constar dos projetos de prevenção, no 
sentido de favorecer a avaliação correta da relação custo/beneficio. 

Fundamentar, em pesquisas e levantamentos sobre o uso de drogas e 
suas conseqüências, os programas e campanhas de prevenção, de 
acordo com a população-alvo, respeitadas as características 
regionais e as peculiaridades dos diversos segmentos 
populacionais. 

Estimular a inclusão de conteúdo sobre prevenção do uso de drogas 
no currículo - da Educação Básica ao Ensino Superior - com 
especial atenção aos de formação de educas-e profissionais da 
saúde. 	- 	- .. 
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Privilegiar as ações de caráter preventivo, educativo e de atenção na 
elaboração de programas de saúde para o trabalhador, garantindo e 
oportunizando a prevenção ao uso de drogas no ambiente de 
trabalho como direito do empregado e obrigação do empregador. 

Proporcionar mecanismos de incentivo para as empresas e 
instituições desenvolverem ações de caráter preventivo e 
educativo, visando melhorar a qualidade de vida. 

Seção II 

Das Ações de Atenção e de Reinserção Social 

Art. 6° Constituem atividades de atenção ao usuário e dependente 
de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas que visem à melhoria da 
qualidade de vida e à redução dos riscos e dos danos associados ao uso de drogas. 

Art. 7° Constituem atividades de reinserção social do usuário ou do 
dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas 
para sua integração ou reintegração em redes sociais. 

Art. 8° As atividades de atenção e as de reinserção social do 
usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares devem observar os seguintes 
princípios e diretrizes: 

Identificar, qualificar e garantir o acesso ao tratamento, à 
recuperação e à reinserção social e ocupacional como um processo 
de diferentes etapas e estágios que necessitam ter continuidade de 
esforços permanentemente disponibilizados para os usuários; 

Vincular as iniciativas de tratamento e recuperação às pesquisas 
científicas pautadas em rigor metodológico, avaliações de práticas 
realizadas e experiências anteriores, difundindo, multiplicando e 
incentivando aquelas que tenham obtido melhores resultados; 

Avaliar os resultados da Justiça Terapêutica como medida judicial, 
por equipe multidisciplinar, procedendo aos ajustes necessários e 
adequando às realidades da região; 

Garantir a articulação da rede de assistência social e da saúde, 
usando a integralidade das ações e conjugando os recursos 
terapêuticos já existentes, de acordo com a realidade local, com o 
apoio técnico, financeiro e avaliação constante; 

Definir normas básicas, avaliar e fiscalizar o funcionamento de 
instituições dedicadas ao tratamento, recuperação e reinserção 
social e ocupacional, destinando recursos financeiros e técnicos 
para implementar esse processo. 
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Seção III 
Das Ações Redução de Danos Sociais e à Saúde 

Art. 9° Constituem ações de redução de danos sociais e à saúde, 
para efeito desta Lei, aquelas que constam artigo 196 da Constituição Federal "A saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação." 

Art. 100  As atividades de redução de danos sociais e à saúde 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes: 

Apoiar e incentivar as iniciativas, estratégias e atividades de redução 
de danos desenvolvidas por organizações da sociedade civil e 
governamentais, garantindo os insumos necessários e em 
consonância com as políticas públicas de saúde. 

Visar sempre à redução dos problemas de saúde associados ao uso 
de drogas, com ênfase para as doenças infecciosas. 

Promover as intervenções e ações de redução de danos, 
considerando os dados epidemiológicos, as características locais, o 
contexto de vulnerabilidade e o risco social, visando à melhoria da 
qualidade de vida e bem-estar individual e coletivo. 

Apoiar e promover a educação, treinamento, capacitação continuada 
e supervisão técnica de profissionais que atuem em atividades 
relacionadas à redução de danos, garantindo a qualidade do 
conteúdo técnico-científico e recurso financeiro para execução. 

Art. 110  A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá por 
conta dos recursos oriundos da União, do Estado, do Município e/ou de outras fontes. 

Art. 12° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
dezembro de 2011. 

Prefeito Municipal 

e 

iueira Nunes 

icipal da Administração 

e Recuro Humanos 
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Lei n°  4.205111 

1
A COMISSÃO 

Institui a Política Municipal sobre Drogas /  

1 para o Município de Taquari, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Esta Lei institui a Política Municipal sobre Drogas para o 
Município de Taquari e prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e 
reinserção social de usuários e dependentes de drogas, em consonância com o Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, instituído pela Lei n° 11.343, de 
23 de agosto de 2006. 

Parágrafo Único - Para fins desta Lei, consideram-se como 
drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, ãssim especificados 
em lei ou relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo Federal. 

Capítulo 1 

Da Política Municipal sobre Drogas 

Art. 2° A Política Municipal sobre Drogas para o Município de 
Taquari tem a finalidade de articular, integrar, organizar e coordenar as atividades 
relacionadas com fiscalização, prevenção, tratamento, reinserção social, redução de danos 
sociais à saúde sobre o uso e abuso de drogas e seus efeitos no indivíduo e na sociedade, 
orientada sempre pelos princípios éticos, ou seja: 

Centro Adrn 

1. Reconhecendo as diferenças entre o usuário, a pessoa em uso 
indevido, o dependente e o traficante de drogas, tratando-os de 
forma diferenciada; 

Não discriminando as pessoas pelo fato de serem usuárias ou 
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas; 

Buscando a conscientização do usuário e da sociedade em geral de 
que o uso de drogas ilícitas alimenta as atividades e organizàções 
criminosas que tem, no narcotráfico, sua principal fonte de 
recursos financeiros; 

Garantindo o direito de toda pessoa com problemas decorrentes do 
uso indevido de drogas a receber tratamento adequado; 

Priorizando a prevenção do uso indevido de drogas, posr-------.. 
intervenção mais eficaz e de menor custo para a so,ciedade. 	 ) 
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Art. 30  São diretrizes da Política Municipal sobre Drogas para o 
Município de Taquari: 

1. Levar ao conhecimento da sociedade, os prejuízos sociais e todas as 
demais conseqüências negativas do uso indevido de drogas e suas 
conseqüências; 

Educar, informar, capacitarpessoas em todos os segmentos sociais 
para as ações efetivas e eficazes para redução da demanda, da 
oférta e de danos, fundamentada em conhecimentos científicos 
validados e em experiências bem-sucedidas adequados à nossa 
realidade; 

Conhecer, sistematizar e divulgar as iniciativas, ações e campanhas 
de prevenção ao uso de drogas; 

Implantar e implementar a rede de assistência integrada, intersetorial 
p(iblica e privada, às pessoas com transtornos decorrentes do 
consumo de substâncias psicoativas, fundamentada em 
conhecimento validado, com a normatização funcional mínima, 
integrando os esforços desenvolvidos no tratamento; 

Avaliar e acompanhar, sistematicamente, os diferentes tratamentos, 
com a finalidade de promover aqueles que obtiverem resultados 
favoráveis; 

Reduzir as conseqüências sociais e de saúde, decorrentes do uso de 
drogas, para a pessoa, para a comunidade e para a soçiedade em 
geral; 

Coibir, prevenir e divulgar os crimes, delitos e informações 
inadequadas relacionadas às drogas, licitas e ilícitas, através da 
implementação e efetivação de políticas públicas para melhoria da 
qualidade de vida; 

Combater o tráfico de drogas e os crimes conexos, em todo o 
município, através do desenvolvimento e implementação de 
programas socioeducativos específicos, multilaterais que busquem 
a promoção da saúde e a reparação dos danos causados à 
sociedade; 

Assegurar, de forma contínua e permanente, o combate à corrupção 
e à "lavagem" de dinheiro, como forma de estrangular o fluxo 
lucrativo desse tipo de atividade ilegal, no que diz respeito ao 
tráfico de drogas; 

Buscar, com as Instituições de Ensino Superior da região, a 
elaboração de uma pesquisa para diagnosticar a situação do uso de 
drogas em nosso município e, subseqüente, acompanhamento 
sistemático para verificar a redução da demanda, oferta e danos; 

Assegurar dotação orçamentária e mecanismos fiscalizadores das 
ações constantes nesta política, em todas as etapàs de sua 
implementação; 

Intensificar a cooperação regional de forma ampla, participando de 
fóruns sobre drogas, bem como ampliando as relações de 
colaboração municipal e estadual; 
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XIII Garantir o planejamento que permita a realização de ações 
coordenadas dos diversos órgãos envolvidos no problema, a fim de 
impedir a utilização do território municipal para a produção, 
trânsito e o tráfico de drogas; 

XIV Garantir ações para reduzir a oferta de drogas, por intermédio de 
atuação coordenada e integrada dos órgãos responsáveis pela 
investigação criminal, dos níveis municipal, estadual e federal, 
permitindo o desenvolvimento de ações repressivas e processos 
criminais contra os responsáveis pela produção e tráfico de 
substâncias psicoativas, de acordo com o previsto na legislação; 

xv Garantir a implantação, efetivação e melhoria das atividades, ações e 

xv'. Incentivar, orientar e propor o aperfeiçoamento da legislação, para 
programas de redução de demanda e redução de danos; 

garantir a implementação das ações decorrentes desta política; 
Xv". Facilitar a implementação do Sistema Nacional Antidrogas, através 

do Conselho Municipal, cujo caráter seja déliberativo, normativo e 
consultivo, articulado com os Conselhos Estadual e Nacional, 
garantindo a participação da sociedade civil e do governo; 

XVII'. Garantir recursos orçamentários para a execução da Política 
Municipal sobre Drogas. 

Seção 1 

Das Ações de Prevenção 

Art. 40  Constituem ações de prevenção do uso indevido de drogas, 
para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redução dos fatores de vulnerabilidade e 
risco e para a promoção e o fortalecimento dos fatores de proteção. 

Art. 50  As atividades de prevenção do uso indevido de drogas 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes: 

A execução desta política, no campo da prevenção, fica sob a 
coordenação do COMEN-Taquari, devendo manter-se 
descentralizada, atingindo a comunidade e suas instituições. Deve 
seguir as normas do Conselho Estadual Sobre Drogas e da 
Secretaria Nacional sobre Drogas, mas adequada às peculiaridades 
locais, priorizando as comunidades diagnosticadas como 
vulneráveis. 

As ações preventivas devem ser pautadas ém princípios éticos e 
orientadas para a promoção dos valores humanos que levem em 
consideração a saúde fisica, mental, social e espiritual, individual e 
coletiva, o bem-estar social, a integração socioeconômica, a re-
significação e a valorização das relações familiares. 
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III.. As ações .preventivas devem ser instrumentalizadas e direcionadas 
para a valorização do ser humano, o incentivo à educação, 
incluindo a prática de esportes, arte e cultura, lazer e o 
desenvolvimento pleno, abstraído do uso de drogas, a disseminação 
das informações e o fomento da participação da família, da escola e 
da sociedade na multiplicação dessas ações. 

As mensagens utilizadas em campanhas e programas educacionais e 
preventivos devem ser claras, fundamentadas cientificamente, 
positivas e atuais, significativas para o público alvo, considerando 
as diversidades culturais. 

Garantir à sociedade capacitação sobre prevenção ao uso de drogas 
lícitas e ilícitas, objetivando engajamento no apoio às atividades 
preventivas dentro da filosofia da responsabilidade compartilhada. 

Dirigir ações preventivas para os diferentes aspectos do processo do 
uso de drogas, lícitas ou ilícitas, buscando desencorajar o uso 
inicial, promover a interrupção do consumo dos usuários 
ocasionais e minimizar conseqüências sociais e de saúde. 

Dirigir esforço especial às populações específicas que se encontram 
em situações e/ou comportamentos de maior risco, para o consumo 
de drogas e suas conseqüências. 

Estimular a interdisciplinaridade de profissionais e da sociedade 
civil, objetivando maior articulação entre as instituições e os 
setores, de forma a garantir o desenvolvimento integrado de 
programas. 

Implantar, atualizar e divulgar um sistema integrado de informações 
que permita a formulação e a fundamentação de ações preventivas, 
constituído pelas estratégias de prevenção ao uso de drogas, 
incluídas as iniciativas bem sucedidas em outros locais. 

Incluir rigor metodológico e processo de avaliação integral e 
permanente para todas as ações preventivas realizadas no 
Município, levantando estimativas de beneficios de campanhas e 
programas que devam constar dos projetos de prévenção, no 
sentido de favorecer a avaliação correta da relação custo/beneficio. 

Fundamentar, em pesquisas e levantamentos sobre o uso de drogas e 
suas conseqüências, os programas e campanhas de prevenção, de 
acordo com a população-alvo, respeitadas as características 
regionais e as peculiaridades dos diversos segmentos 
populacionais. 

Estimular a inclusão de conteúdo sobre prevenção do uso de drogas 
no currículo - da Educação Básica ao Ensino Superior - com 
especial atenção aos de formação de educadores e profissionais da 
saúde. 

Privilegiar as ações de caráter preventivo, educativo e de atenção na 
elaboração de programas dé saúde para o trabalhador, garantindo e 
oportunizando a prevenção ao uso de drogas no ambiente de 
trabalho como direito do empregado e obrigação do empregador. 

- 
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XIV. Proporcionar mecanismos de incentivo para as empresas e 
instituições desenvolverem ações de caráter preventivo e 
educativo, visando melhorar a qualidade de vida. 

Seção II 

Das Ações de Atenção e de Reinserção Social 

Art. 6° Constituem atividades de atenção ao usuário e dependente 
de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas que visem à melhoria da 
qualidade de vida e à redução dos riscos e dos danos associados ao uso de drogas. 

Art. 7° Constituem atividades de reinserção social do usuário ou do 
dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas 
para sua integração ou reintegração em redes sociais. 

Art. 8° As atividades de atenção e as de reinserção social do 
usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares devem observar os seguintes 
princípios e diretrizes: 

1. Identificar, qualificar e garantir o acesso ao tratamento, à 
recuperação e à reinserção social e ocupacional como um processo 
de diferentes etapas e estágios que necessitam ter continuidade de 
esforços permanentemente disponibilizados para os usuários; 

Vincular as iniciativas de tratamento e recuperação às pesquisas 
científicas pautadas em rigor rnetcdológico, avaliações de práticas 
realizadas e experiências anteriores, difundindo, multiplicando e 
incentivando aquelas que tenham obtido melhores resultados; 

Avaliar os resultados da Justiça Terapêutica como medida judicial, 
por equipe niultidisciplinar, procedendo aos ajustes necessários e 
adequando às realidades da região; 

Garantir a articulação da rede de assistência social e da saúde, 
usando a integralidade das ações e conjugando os recursos 
terapêuticos já existentes, de acordo com a realidade local, com o 
apoio técnico, financeiro e avaliação constante; 

Definir normas básicas, avaliar e fiscalizar o funcionamento de 
instituições dedicadas ao tratamento, recuperação e reinserção 
social e ocupacional, destinando recursos financeiros e técnicos 
para implementar esse processo. 
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Seção III 
Das Ações Redução de Danos Sociais e à Saúde 

Art. 9° Constituem ações de redução de danos sociais e à saúde, 
para efeito desta Lei, aquelas que constam artigo 196 da Constituição Federal "A saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação." 

Art. 10° As atividades de redução de danos sociais e à saúde 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes: 

Apoiar e incentivar as iniciativas, estratégias e atividades de redução 
de danos desenvolvidas por organizações da sociedade civil e 
governamentais, garantindo os insumos necessários e em 
consonância com as políticas públicas de saúde. 

Visar sempre à redução dos problemas de saúde associados ao uso 
de drogas, com ênfase para as doenças infecciosas. 

Promover as intervenções e ações de redução de danos, 
considerando os dados epidemiológicos, as características locais, o 
contexto de vulnerabilidade e o risco social, visando à melhoria da 
qualidade de vida e bem-estar individual e coletivo. 

Apoiar e promover a educação, treinamento, capacitação cõntinuada 
e supervisão técnica de profissionais que atuem em atividades 
relacionadas à redução de danos, garantindo a qualidade do 
conteúdo técnico-científico e recurso financeiro para execução. 

Art. 11° A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá por 
conta dos recursos oriundos da União, do Estado, do Município e/ou de outras fontes. 

Art. 12°.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

antos Lautert 
Prefeito Municipal 

Nunes 

Municipal da Administração 

e Recudos Humanos 
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Exp. de Motivos no  121/2011 	 Taquari, li de novembro de 2011. 

Senhor Presidente: 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar 
a Vossa Senhoria, projeto de lei, que "Institui a Política Municipal sobre Drogas para o 
Município de Taquari". 

O referido projeto tem a finalidade de articular, integrar, organizar e 
coordenar as atividades relacionadas com a fiscalização, prevenção, tratamento, reinserção 
social, redução de danos sociais a saúde sobre o uso e abso de drogas e seus efeitos no 
indivíduo e na sociedade, orientada sempre por princípios éticos. 

Assim, considerando a importância da matéria,na certeza de uma boa 
acolhida por parte dessa Casa Legislativa, firmamo-nos. 

Ateiiciosamente; 

Lautert  

Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Tquari 
PROTOCOLADO sob rOjjjL4.. 

Livro 
Excelentíssimo Senhor 

Luís Carlos Marfins 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Taquari - RS. 
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Lei n°3329, de 06 de dezembro de 2011 
Institui a PoIítia Municipal sobre Drogas para o Município de Taquari, e 
dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei. 
Art. 1 0  Esta Lei institui a Política Municipal sobre Drogas para o Muni-
cípio de Taquari e prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas, em 
consonância com o Sistema Nacional de Politicas Públicas sobre Dro-
gas - SISNAD, instituido pela Lei n° 11.343, de 23 de agosto de 2006. 
Parágrafo Único - Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as 
substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, assim es-
pecificados em lei ou relacionados em listas atualizadas periodicamente 
pelo Poder Executivo Federal. 
Capitulo 1 
Da Politica Municipal sobre Drogas 
Art. 20  A Política Municipal sobre Drogas para o Município de Taquari tem 
a finalidade de articular, integrar, organizar e coordenar as atividades 
relacionadas com fiscalização, prevenção, tratamento, reinserção social, 
redução de danos sociais à saúde sobre o uso e abuso de drogas e 
seus efeitos no indivíduo e na sociedade, orientada sempre pelos prin-
cípios éticos, ou seja: 
1. Reconhecendo as diferenças entre o usuário, a pessoa em uso in-
devido, o dependente e o traficante de drogas, tratando-os de forma 
diferenciada; 
II. Não discriminando as pessoas pelo fato de serem usuárias ou depen-
dentes de drogas licitas ou ilícitas; 
III. Buscando a conscientização do usuário e da sociedade em geral 
de que o uso de drogas ilícitas alimenta as atividades e organizações 
criminosas que tem, no narcotrâfico, sua principal fonte de recursos fi-
nanceiros; 
W. Garantindo o direito de toda pessoa com problemas decorrentes do 
uso indevido de drogas a receber tratamento adequado; 
V. Priorizando a prevenção do uso indevido de drogas, por ser a inter-
venção mais eficaz e de menor custo para a sociedade. 
Art. 30  São diretrizes da Política Municipal sobre Drogas para o Municí-
pio de Taquari: 
1. Levar ao conhecimento da sociedade, os prejuízos sociais e todas 
as demais conseqüências negativas do uso indevido de drogas e suas 
conseqüências; 
II. Educar, informar, capacitar pessoas em todos os segmentos sociais 
para as ações efetivas e eficazes para redução da demanda, da oferta e 
de danos, fundamentada em conhecimentos científicos validados e em 
experiências bem-sucedidas adequados á nossa realidade; 
II. Conhecer, sistematizar e divulgar as iniciativas, ações e campanhas 

de prevenção ao uso de drogas; 
IV. Implantar e implementar a rede de assistência integrada, intersetorial 
pública e privada, às pessoas com transtornos decorrentes do consumo 
de substâncias psicoativas, fundamentada em conhecimento validado, 
com a normatização funcional mínima, integrando os esforços desen-
volvidos no tratamento; 
V. Avaliar e acompanhar, sistematicamente, os diferentes tratamentos, 
com a finalidade de promover aqueles que obtiverem resultados favo-
ráveis; 
VI. Reduzir as conseqüências sociais e de saúde, decorrentes do uso 
de drogas, para a pessoa, para a comunidade e para a sociedade em 
geral; 
VII. Coibir, prevenir e divulgar os crimes, delitos e informações inadequa-
das relacionadas às drogas, licitas e ilícitas, através da implementação e 
efetivação de politicas públicas para melhoria da qualidade de vida; 
VIII. Combater o tráfico de drogas e os crimes conexos, em todo o rnu-
nicípio, através do desenvolvimento e implementação de programas 
Soctoeducativos específicos, multilaterais que busquem a promoção da 
saúde e a reparação dos dinos causados à sociedade; 
IX. Assegurar, de forma continua e permanente, o combate á corrupção 
e a'"lavagem" de dinheiro....mo forma de estrangular o fluxo lucrativo 
desse tipo de atividade ilegal, no que diz respeito ao tráfico de drogas; 
X. Buscar, com as Instituíçôes de Ensino Superior da região, a elabo-
ração de uma pesquisa para diagnosticar a situação do uso de drogas 
em nosso município e, subseqüente, acompanhamento sistemático para 
verificar a redução da demanda, oferta e danos; 
Xl. Assegurar dotação orçamentária e mecanismos fiscalizadores das 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.330, de 06 de dezembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
iunicipio, que a,Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
200.000,00(Duzentos mil reais), para atender as seguintes dotações or-
çamentárias: 
Órgâo .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2008 MANUTENCÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica R$ 
1.000,00 
Órgão ........02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade . .... : 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.00 PREFEITO 
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ações constantes nesta política, em todas as etapas de sua implemen-
tação: 

Intensificar a cooperação regional de forma ampla, participando de 
fóruns sobre drogas, bem como ampliando as relações de colaboração 
municipal e estadual; 

Garantir o planejamento que permita a realização de ações coorde-
nadas dos diversos órgãos envolvidos no problema, a fim de impedir a 
utilização 6 território municipal para a produção, trânsito e o tráfico de 
drogas; 

Garantir ações para reduzir a oferta de drogas, por intermédio de atu-
ação coordenada e integrada dos órgâos responsáveis pela investigação 
criminal, dos niveis municipal, estadual e federal, permitindo o desenvol-
vimento de ações repressivas e processos criminais contra os responsá-
veis pela produção e tráfico de substâncias psicoativas, de acordo com o 
previsto na legislação; 

Garantir a implantação, efetivação e melhoria das atividades, ações e 
programas de redução de demanda e redução de danos; 

Incentivar, orientar e propor o aperfeiçoamento da legislação, para 
garantir a implementação das ações decorrentes desta política; 

Facilitar a implementação do Sistema Nacional Antidrogas, através 
do Conselho Municipal, cujo caráter seja deliberativo, normativo e con-
sultivo, articulado com os Conselhos Estadual e Nacional, garantindo a 
participação da sociedade civil e do governo; 

Garantir recursos orçamentários para a execução da Política Muni-
cïpal sobre Drogas. 
Seção 1 
Das Ações de Prevenção 
Art. 4° Constituem ações de prevenção do uso indevido de drogas, para 
efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redução dos fatores de vul-
nerabilidade e risco e para a promoção e o fortalecimento dos fatores de 
proteção. 
Art. 50  As atividades de pevenção do uso indevido de drogas devem ob-
servar os seguintes principios e diretrizes: 
1. A execuçãô desta política, no campo da prevenção, fica sob a coorde-
nação do COMEN-Taquan, devendo manter-se descentralizada, atingindo 
a comunidade e suas instituições. Deve seguir as normas do Conselho 
Estadual Sobre Drogas e da Secretaria Nacional sobre Drogas, mas ade-

-quada às peculiaridades locais, priorizando as comunidades diagnostica-
das como vulneráveis. 
li. As ações preventivas devem ser pautadas em princípios éticos e orien-
tadas para a promoção dos valores humanos que levem em consideração 
a saúde física, mental, social e espiritual, individual e coletiva, o bem-estar 
social, a integração socioeconômica, a re-significação e a valorização das 
relações familiares. 

As ações preventivas devem ser instrumentalizadas e direcionadas 
para a valorização do ser humano, o incentivo à educação, incluindo a 
prática de esportes, arte e cultura, lazer e o desenvolvimento pleno, abs-
traído do uso de drogas, a disseminação das informações e o fomento da 
participação da família, da eticola e da sociedade ria multiplicação dessas 
ações. 

As mensagens utilizadas em campanhas e programas educacionais e 
preventivós devem ser claras, fundamentadas cientificamente, positivas 
-e atuais, significativas para o público alvo, considerando as diversidades 
culturais. 

Garantirá sociedade capacitação sobre prevenção ao uso de drogas 
licitas e ilícitas, objetivando engajamento no apoio às atividades preventi-
vas dentro da filosofia da responsabilidade compartilhada. 

Dirigir ações preventivas para os diferentes aspectos do processo 
do uso de drogas, licitas ou ilícitas, buscando desencorajar o uso inicial, 
promover a interrupção do consumo dos usuários ocasionais e minimizar 
conseqüências sociais e de saúde. 

Dirigir.esforço especial âs populações especificas que se encontram 
em situações e/ou comportamentos de maior risco, para o consumo de 
drogas e suas conseqüências. 	 - 

Estimular a interdisciplinaridade de profissionais e da sociedade civil, 
objetivando maior articulação entre as instituições e os setores, de forma 
a garantir o desenvolvimento integrado de programas. 

Implantar, atualizar e divulgar um sistema integrado de informações 
que permita a formulação e a fundamentação de ações preventivas, cons-
tituído pelas estratégias de prevenção ao uso de drogas, incluidas as ini-
ciativas bem sucedidas em outros locais. 

Incluir rigor metodológiço e processo de avaliação integral e permanen-
le para todas as ações preventivas realizadas no Município, levantando 
estimativas de benefícios de campanhas e programas que devam constar 
Jos projetos de prevenção, no sentido de favorecer a avaliação correta da 
'elação custo/beneficio, 	 - 

10. Fundamentar, em pesquisas e levantamentos sobrouso dedrgase 

o!Á2j4 
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suas consequências, os programas e campanhas de prevenção, de acor-
do com a população-alvo, respeitadas as características regionais e as 
peculiaridades dos diversos segmentos populacionais. 

Estimular a inclusão de conteúdo sobre prevenção do uso de drogas 
no curriculo - da Educação Básica ao Ensino Superior - com especial 
atenção aos de formação de educadores e profissionais da saúde. 

Privilegiar as ações de caráter preventivo, educativo e de atenção na 
elaboração de programas de saúde para o trabalhador, garantindo e opor-
tunizando a prevenção ao uso de drogas no ambiente de trabalho como 
direito do empregado e obrigação do empregador. 

Proporcionar mecanismos de incentivo para as empresas e institui-
ções desenvolverem ações de caráter-preventivo e educativo, visando 
melhorar a qualidade de vida. 
Seção II 
Das Ações de Atenção e de Reinserção Social 
Art. 6° Constituem atividades de atenção ao usuário e dependente de dro-
gas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas que visem à 
melhoria da qualidade de vida e à redução dos riscos e dos danos asso-
ciados ao uso de drogas. 
Art. 7° Constituem atividades de reinserção social do usuário ou do depen-
dente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas 
direcionadas para sua integração ou reintegração em redes sociais. 
Art. 8°As atividades de atenção e as de reinserção social do usuário e do 
dependente de drogas e respectivos familiares devem observar os seguin-
tes princípios e diretrizes: 
1. Identificar, qualificar e garantir o acesso ao tratamento, â recuperação e 
à reinserção social e ocupacional como um processo de diferentes etapas 
e estágios que necessitam ter continuidade de esforços perrnanentemente 
disponibilizados para os usuários; 

Vincular as iniciativas de tratamento e recuperação às pesquisas cienti-
ficas pautadas em rigor metodolõgico, avaliações de-práticas realizadas e 
experiências anteriores, difundindo, multiplicando e incentivando aquelas 
que tenham obtido melhores resultados; 

Avaliar os resultados da Justiça Terapêutica como medida judicial, por 
-- equipe multidisciplinar, procedendo aos ajustes necessários e adequando 
às realidades da região; 
IV Garantir a articulação da rede de assistência social e da saúde, usando 
a integralidade das ações e conjugando os recursos terapêuticos já exis-
tentes, de acordo com a realidade local, com o apoio técnico, financeiro e 
avaliação constante; 

Definir normas básicas, avaliar e fiscalizar o funcionamento de institui-
ções dedicadas ao tratamento, recuperação e reinserção social e ocupa-
cional, destinando recursos financeiros e técnicos para implementar esse 
processo. 
Seção III 
Das Ações Redução de Danos Sociais e à Saúde 
Art. 9° Constituem ações de redução de danos sociais e á saúde, para 
efeito desta Lei, aquelas que constam artigo 196 da Constituição Federal" 
A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas 
sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção;  'proteção e recuperação." 
Art. 100  As atividades de redução de danos sociais e à saúde devem 
observar os seguintes principios e diretrizes: 
1. Apoiar e. incentivar as iniciativas, estratégias e atividades de redução 
de danos desenvolvidas por organizações da sociedade civil e governa-
mentais, garantindo os insumos necessários e em consonância com as 
políticas públicas de saúde. 

Visar sempre à redução dos problemas de saúde associados ao uso de 
drogas, com ênfase para as doenças infecciosas. 

Promover as intervenções e ações de redução de danos, considerando 
os dados epidemiológicos, as caracteristicas locaIs, o contexto de vulne-
rabilidade e o risco social, visando à melhoria da qualidade de vida e bem-
estar individual e coletivo 	 - 

Apoiar e promover a educação, treinamerito, capacitação continuada e 
supervisão técnica de profissionais que atuem em atividades relacionadas 
à redução de danos, garantindo a qualidade do conteúdo técnico-científico 
e recurso financeiro para execução. 	- 

Art. 11 0  A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá por conta 
dos recursos oriundos da União, do Estado, do Município è/ou de outras 
fontes. - 

Art. 120  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de dezembro 
de 2011. 

Ivo dos Santos Lauto,t 
Pre feito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
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• Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.330, de 06 de dezembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
200.000,00(Duzentos mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo ........02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ;....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 MANUTENCÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica..............................R$ 1.000,00 

Órgo .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...........................R$ 2.500,00 

Órgão .......:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ......01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica ...........................R$ 8.000,00 

Órgo .......:04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica............................R$ 2.000,00 

Órgão ........05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ......01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica.............................R$ 4.500,00 

Órgo .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃOO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 

12.122.0046.2108 MANUTENÇÃO ATIV. ADMINISTRAVA$-DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiropessoajurí,V..................... 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica ............................R$ 2.000,00 

Órgâo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3000000000 material de consumo .............................................................R$ 10.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2109 MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica ..........................R$ 15.000,00 

Órgão ........ 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica .........................R$ 6.000,00 
3.3.90.1400000000 diárias - pessoal civil...............................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.3300000000 passagens e despesas com locomoção ............................ ..... R$ 20.000,00 
3.3.90.3000000000 material de consumo..............................................................R$ 80.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV.DE ASSIST.SOCIAL 

3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................... R$ 5.000,00 

Órgão .......:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica ..........................R$ 18.000,00 

Órgão .......:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica ...........................R$ 6.000,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSP 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Servirá para a cobertura do que trata o Art 1° a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADORES 
4.4.90.5 100000000 obras e instalações.............................................................. R$ 27.000,00 
4.4.90.5200000000 equipamentos e material permanente.................................R$ 86.000,00 
01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ................... R$ 37.000,00 
3.3.90.1400000000 diárias - pessoal civil.......................................................... R$ 23.000,00 
3.3.90.3000000000 material de consumo .......................................................... R$ 12.000,00 
3.3.90.3600000000 outros serviços de terceiros - pessoa fisica ....................... R$ 15.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
dezembro de 2011. 

o 	 anosLrt 
o unicipal 

Pliquese 

iqueira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 
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[1 Prefeitura Municipa' de 
Estaio do Rio Grande do S 

Projeto de Lei n° 4.204/11 
- - 
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CNICA 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

i 	1W0 B)S SÃNTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
200.000,00(Duzentos mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ........02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 MANUTENCÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica..............................R$ 1.000,00 

Órgâo .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa juridica .......... . ............ . ... R$ 2.500,00 

Órgâo .......:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica ...........................R$ 8.000,00 

Órgão ........04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade ......01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica............................R$ 2.000,00 

Órgo .... ...:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .....: 01 SECRETARIÃ DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica.............................R$ 4.500,00 

Órgo .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃOO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 

12.122.0046.2 108 MANUTENÇÃO ATIV. ADMINISTRATIVAS DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica .........................R$ 15.000,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adrn. CelsoLuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS ÜRBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica ............................R$ 2.000,00 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMËNTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3000000000 material de consumo .............................................................R$ 10.000,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE Ë MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2109 MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica ...................... . ... R$ 15.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica .........................R$ 6.000,00 
3.3.90.1400000000 diárias - pessoal civil ....................................................... . ....... R$ 5.000,00 
3.3.90.3300000000 .passagens e despesas com locomoção ............................ ..... R$ 20.000,00 
3.3.90.3000000000 material de consumo ............................................................ ..R$ 80.000,00 

• 	Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..........................R$ 5.000,00 

Órgão .......:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.2 102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica ..........................R$ 18.000,00 

Órgão .......:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica ...........................R$ 6.000,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 20  Servirá para a cobertura do que trata o Art 1° a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADORES 
4.4.90.5 100000000 obras e instalações..............................................................R$ 27.000,00 
4.4.90.5200000000 equipamentos e material permanente.................................R$ 86.000 500 
01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...................R$ 37.000,00 
3.3.90.1400000000 diárias - pessoal civil..........................................................R$ 23.000,00 
3.3.90.3000000000 material de consumo .......................................................... R$ 12.000,00 
3.3.90.3600000000 outros serviços de terceiros - pessoa fisica ....................... R$ 15.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 

1 	Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exposição de Motivos n° 122/2011 	 Taquari, 21 de novembro de 2011. 

Senhor Presidente: 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar 
projeto de Lei, que abre Crédito Suplementar no valor de R$ 200.000,00(duzentos mil reais). 

O referido projeto servirá para atender as demandas do Executivo e 
possibilitar a readequação do orçamento municipal. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Câmara 

 

Mull icipal de TaqUar 
cOCOi)° sob 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Luís Carlos Martins 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.330, de 06 de dezembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
ivo Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a.Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
200.000,00(Duzentos mil reais), para atender as seguintes dotações or-
çamentárias: 
Orgão ....... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ...... 01 SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.2008 MANUTENCÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa juridica R$ 
1.000,00 
Orgão ........' 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT, DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 
2.500,00 
Orgão ....... :03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 	MANUT.SERV.EXPEO.PESSOAL PROTOC.AS- 
SES. 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa jurídica R$ 
8.000,00 
Orgão ....... : 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade ......' 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviço de terceiro-pessoa jurídica R$ 
2.000,00 
Orgão ....... : 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA DA FAZENDA  

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA, 
3.3.90.3900000000 	outros serviços de terceiro-pessoa jurídica R$ 
4.500,00 
Orgão ....... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃOO E CULTURA 
Unidade ..... : 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 
12.122.0046.2108 MANUTENÇÃO ATIV, ADMINISTRATIVAS DA EDU-
CAÇÃO 
3.3.90.3900000000 	outros serviços de terceiro-pessoa jurídica 'R$ 
15.000,00 
Orgão ....... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..... : 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057,2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 	outros serviços de terceiro-pessoa jurídica R$ 
2.000,00 
Orgão ........' 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: .02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VEIC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3000000000 material de consumo .R$ 10.000.00 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade 	02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2109 MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA 
SAÚDE 
3.3.90.3900000000 	outros serviços de terceiro-pessoa juridica R$ 
15.000,00 
Orgão ........ 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: :ïi FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 	outros serviços de terceiro-pessoa juridica 	R$ 
6.000,00 
3.3.90.1400000000 diárias - pessoal civil R$ 5.000.00 
3.3.90.3300000000 	passagens e despesas com locomoção R$ 
20.000,00 
3.390.3000000000 material de consumo R$ 80.000,00 
Orgão .... ..: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV.DE  ASS!ST.SOCIAL 

	

3.1.90.1100000000 	vencimentos e vantagens fixas - pessoal ci- 
vil.......................... R$ 5.000,00 
Orgão ....... : 09 SECRET.DE D€SENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade .......01 SEC.OESEN.ECONÕMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 

	

3.3.90.3900000000 	outros serviços de terceiro-pessoa juridica R$ 
18.000,00 
Orgão ....... 09 SECRET,DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade ...... 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E 
TURI 

	

3.3.90.3900000000 	outros serviços de terceiro-pessoa juridica R$ 
6.00000 
Art. 2 0  Servirá para a cobertura do que trata o Art 1 0  a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão ....... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÃMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 R.ECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADO-
RES 
4.4.90.5100000000 'obras e instalações R$ 27000,00 
4.4.90.5200000000 equipamentos e material permanente R$ 86.000,00 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

	

3.1.90.1100000000 	vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
R$ 37.000,00 

3.3.90.1400000000 diárias - pessoal civil R$ 23.00000 
3.3.90.3000000000 material de consumo R$ 12.000,00 

	

3.3.90.3600000000 	outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 
15.000,00 
Art. 30  EstaLei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de dezembro 
•de 2011. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de aquari 
- .- 	Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.331, de 07 de dezembro de 2011. 

"Dá denominação ao Palco de 
Eventos da Lagoa Armênia - Palco 
Helena Santos da Silveira" - "Tia 
Helena". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica denominado de "Palco Helena Santos da Silveira - Tia 
Helena", o palco de eventos da Lagoa Armênia. 

At. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
dezembro de 2011. 

oanosLaut? 
Prefeito Municipal 

SérgfJ4n4'ueira Nunes 
SecretáriMunicipal da Administração 

s e Recurs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grandé do Sul 

	

Projeto de 	lei n° 4.206/11 	- m- 

 

- 

	

A COMISSÃO TÉCNICA 	"Dá denominação ao palco de eventos da 
/........ i...tL,.,..... Lagoa Armênia - "Palco Helena Santos 

da Silveira - Tia Helena". 

	

PeIdent Crn&Mur,ii'ai dTTaqLarl 	 - 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. lo Fica denominado de "Palco Helena Santos da 
Silveira - Tia Helena", o palco de eventos da Lagoa Armênia. - 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor da data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2011. 

Ver. 	 Silva 	Ver. Regis Eli A. dos Santos 

	

Ver Círio de Souza Lopes 
	 Ver. Romacir Pereira Martins 

Justificativa: 
"Curriculum Vitae" anexo. 

9ft' f\ 
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Sexta-feira, 0911212011 

! 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.559, de 08 de dezembro de 2011. 

Declara como de Utilidade Pública o Instituto de Saúde e 
Educação Vida - ISEV- Unidade Taquari-RS - e dá outras 
providências. 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta- 
quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribui- 

09  que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto na Lei Municipal n °  1.956, de 05 de 
outubro de 2000, 
CONSIDERANDO que a entidade a anos vem prestando 
relevantes serviços na área da saúde em nossa comuni-
dade, 
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica; 
DECRETA: 
Art. 1 0  . E declarado de utilidade pública o "Instituto de 
Saúde e Educação Vida - ISEV - Unidade Taquari-RS", 
Entidade sem fins lucrativos com sede neste Município, na 
Rua Marechal Deodoro, n °  1.390, inscrito no CNPJ sob n°  
07.506.75210001-82, com estatutos sociais registrados no 
Oficio dos Registros Públicos, no Oficio do Registro Civil 
das Pessoas Juridicas, às folhas 04104, da Comarca de 
Esteio-RS. 

- 	Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 
de dezembro de 2011. 

Ivo dos Santos Laute,l 
Prefeito Municipal 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.331, de 07 de dezembro de 2011. 
Dá denominação ao Palco de Eventos da Lagoa Armênia - 

Palco Helena Santos da Silveira" - "Tia Helena". 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqua-
ri, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1" Fica denominado de "Palco Helena Santos da Silvei-
ra - Tia Helena', o palco de eventos da Lagoa Armênia. 
At. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 
de dezembro de 2011. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito MunicipaL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.556, de 23 de novembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.558, de 06 de dezembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe con-
feres Lei Orgânica do Municipio. e conforme autorização contida 
na Lei n°3.329 de 06 de dezembro de 2011. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
200.000,00(Duzentos mil reais), para atender as seguintes do-
tações orçamentárias: 
Orgão ........02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade 	01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2008 MANUTENCÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa juridica 

R$ 1.000,00 
Orgão .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.00 PREFEI-
TO 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa juridica 

R$ 2.500,00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa juridica 

R$ 8.000,00 
Orgão ....... :04 SECRETARIADAAGRICULTURA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRE-
TARIA 
3.3.90. 

•
900000000 outros serviços de terceiro-pessoa juridica 

R$ 2.000,00 
Orgão ....... : 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade 	01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010,2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa juridica 
R$ 4300,00 
Orgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ......03 NÃO COMPUTAVEIS NO MOE 
12,122,0046.2108 MANUTENÇÃO ATIV. ADMINISTRATIVAS 
DA EDUCAÇÃO 
3.3,90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa juridica 
R$ 15.000,00 
Orgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiro-pessoa juridica 
R$ 2.000,00 
Orgão .... ...:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 
.15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VEiC. MÁQ.E REDE R000V. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.332, de 20 de dezembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a Firmar 
Convênio com o Instituto de Saúde e 
Educação Vida - ISEV, comodatário do 
Hospital São José de Taquari, para a 
manutenção de serviços de saúde e dá 
outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Instituto de Saúde e Educação Vida - ISEV, comodatário do Hospital São José, inscrito no 
CNPJ sob n° 07.506.752/0001-78, para a manutenção dos serviços de saúde prestados pela 
Municipalidade junto àquela instituição até 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a realização do Convênio, objeto 
desta Lei, são as que constam do Termo de Convênio anexo, que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM 
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Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo AranFa, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
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• ___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço, surtindo 
seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
dezembro de 2011. 

Ivo 	 Laffit  o  
r iT1Tiiiiícipa1 

Registre-se e pub\ique -se 

Sergoujtqueira Nunes 
Secretários Municipal da Administração 
e Recursos. Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

!• LLJ.iJ 
A COMISSÃO TÉCNCA.t de Lei n° 4.207/11 

Em..../......... i.Àj 
Autoriza o Poder Executivo W Firmar 
Convênio com o Instituto de Saúde e 
Educação Vida - ISEV, comodatário do 
Hospital São José de Taquari, para a 

Á_Z. 

	

	 manutenção de serviços de saúde e dá 
outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Instituto de Saúde e Educação Vida - ISEV, comodatário do Hospital São José, inscrito no 
CNPJ sob n° 07.506.752/0001-78, para a manutenção dos serviços de saúde prestados pela 
Municipalidade junto àquela instituição até 31 de dezembro de 2012. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a realização do Convênio, objeto 
desta Lei, são as que constam do Termo de Convênio anexo, que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARE&T-E E SOL1DÁIÃ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

IodíSãntos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari -5 	 Estado do Rio Grande do Sul 
ãnia Municipa' de Taquari 

Of. Gab. n0  635/2011 
	

Taquari, 13 de dezembro de 2011. 

Senhor Presidente: 

Servirno-nos 	do 	presente 	para 	encaminhar 	MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei, encaminhado através da Exposição de Motivos n° 123/2011, 
de 29 de novembro de 2011, que tramita na Câmara Municipal, para alterar o art. 2° do Projeto 
de Lei, Cláusula Primeira e Cláusula Décima do Termo de Convênio como segue: 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde 
pública, prestados pela municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços 
hospitalares e técnico profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, 
exclusivamente para moradores de nosso Município, através do encaminhamento da Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

Repasse financeiro para o pagamento do plantão 24 horas por dia, para consultas 
médicas realizadas no Hospital (urgências e emergências); 
Disponibilizar mensalmente 20 (vinte) endoscopias; 
Disponibilizar mensalmente 10 (dez) dias de sobreaviso médico; 
Disponibilizar mensalmente 30 (trinta) dias de sobreaviso pediátrico com auxílios 
junto ao parto; 
Disponibilizar mensalmente 30 (trinta) dias de sobreavisõ obstétrico; 
Disponibilizar mensalmente 30 (trinta) dias de sobreaviso de laboratório; 
Disponibilizar mensalmente serviços psiquiátricos; 
Disponibilizar transporte em veículos UTI móvel, para pacientes que necessitem de 
UTI fora do município; 
Disponibilizar mensalmente 30 (trinta) dias de sobreaviso anestésico; 
Disponibilizar mensalmente 10 (dez) ecografias de emergência. 

) 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOL 

Centro AdnL Caso LUiZ Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (Si) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  



• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ......01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Na certeza de mais uma vez podermos contar com Vossa Senhoria, 
subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

------- 	\ -- 	 - 

( ÀsSaQsauIert 
• 	 Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Luís Carlos Martins 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Taquari — RS. 	
ID 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n o. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n °  186.503.090-20, 
residente e domiciliado em Taquari, na Rua São Jerônimo n °  275, devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 3.332, de 20 de dezembro de 2011, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, o INSTITUTO DE SAUDE E EDUCAÇAO 
VIDA - ISEV, comodatário do HOSPITAL SAO JOSE, confome Lei n° 3.036, de 22 de 
outubro de 2009, inscrito no CNPJ sob o n °  07.506.752/0006-82, localizado na R. Marechal 
Deodoro, n° 1390, Centro, Taquari / RS, representado por seu Primeiro Presidente Sr. 
Juarez Ramos dos Santos, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG n° 4039278389 - 
SSP/RS e do CPF O  521.669.700-44, residente e domiciliado a Rua Giordano Bruno, 
218/04, Bairro Rio Branco, Porto Alegre / RS, e Segunda Presidente S ra .  Lucya Bueno 
Manieri, brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF/MF sob n° 324.420.170/91, 
residente e domiciliada na Rua São Manoel, n° 1584, apartamento 407, Bairro Rio Branco, 
na cidade de Porto Alegre / RS, têm, entre si, justo e acordado celebrarem, pelo presente 
instrumento, Termo de Convênio que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, exclusivamente para 
moradores de nosso Município, através do encaminhamento da Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

Repasse financeiro para o pagamento do plantão 24 horas por dia, para consultas 
médicas realizadas no Hospital (urgências e emergências); 
Disponibilizar mensalmente 20 (vinte) endoscopias; 

e) Disponibilizar mensalmente 10 (dez) dias de sobreaviso médico; 
Disponibilizar mensalmente 30 (trinta) dias de sobreaviso pediátrico com auxílios 
junto ao parto; 
Disponibilizar mensalmente 30 (trinta) dias de sobreaviso obstétrico; 
Disponibilizar mensalmente 30 (trinta) dias de sobreaviso de laboratório; 
Disponibilizar mensalmente serviços psiquiátricos; 
Disponibilizar transporte em veículos UTI movel, para pacientes que necessitem 
de UTI fora do município; 
Disponibilizar mensalmente 30 (trinta) dias de sobreaviso anestésico; 
Disponibilizar mensalmente 10 (dez) ecografias de emergência. 

Parágrafo Primeiro —Dentro destes serviços e possibilidade de complementação ao SUS, 
não pode-se ultrapassar o valor total de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) no repasse 
mensal ao HOSPITAL. 

ADMINISTRAÇAO C 
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• ___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Segundo - Havendo a necessidade da realização de outros serviços do 
HOSPITAL, sendo estes, não cobertos na Cláusula Primeira, o MUNICIPIO não poderá 
ultrapassar o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), totalizando, nos meses que for 
necessário estes serviços, o valor de R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais) mensais. 

§ i °  - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 
§ 20  - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que 
diz respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico. 
§ 30 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para 
continuidade do Convênio. 

Cláusula Segunda: Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a 
apresentação das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório de 
atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 

e) data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 
médico que realizou o atendimento; 
valor. 

§ 10 - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas na Cláusula Segunda, obedecendo a complementação do valor 
máximo a ser repassado ao SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo 
haver flexibilidade de acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto 
máximo de repasse, estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde. 
§ 2°  - As informações constantes nos respectivos relatórios, servem para que o 
MUNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma 
vez que os atendimeritos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão 
pagos, impreterivelmente, até o 3° dia útil do mês subsequente, através de depósito ria conta 
bancária n°. 20342-4, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em nome do Institut de Saúde e 
Educação Vida. h 

O 	 LIDA RA DE 
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• ___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Primeiro - O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICÍPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o dia 20 do mês seguinte para 
fins de prestação de contas. 

Parágrafo Segundo - O HOSPITAL obrigar-se a entregar ao usuário SUS ou ao 
responsável, no ato da saída do estabelecimento, documento de histórico do atendimento 
prestado ou resumo de alta, onde conste, também, a inscrição "Esta conta foi paga com 
recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais ". 

Cláusula Quarta: O presente convênio terá validade do dia 1° de janeiro de 2012 até 31 de 
dezembro de 2012. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas pela 
Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que se 
refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, independente das 
atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 

§ 1 °  - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 1 °, o MUNICIPIO efetuará 
pesquisa por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de 
questionário que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do 
usuário quanto ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 
§ 2°  A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos 
no relatório mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação 
será medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado 
negativo, durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados 
colhidos ao Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a 
rescisão do convênio. 
§ 3 0  - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto 
de notificação escrità, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 
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Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, assegurado o 
direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão do convênio. 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser 
devida pelo MUNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades 
previstas na Cláusula Oitava e ainda: 

deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro 
do prazo previsto na Cláusula Terceira; 
deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo 
previsto no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste; 
constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na 
Cláusula Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses 
consecutivos, obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referida 
Cláusula e o parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 

§ 1 °  - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICÍPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e Contratos 
Administrativos. 
§ 20  - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em 
andamento causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligpnciar a 

resta ão dos serviços ora co veniados a multa cabível poderá ser dup1icada 
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Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Parágrafo Único - O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para fazerem 
frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 

Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 

a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, 
objetivando assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos 
convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 

e) é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do paciente, buscando sempre resguardar 
integralmente a saúde do mesmo; 

d) as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do 
MUNICÍPIO, disponibilizando técnico de enfermagem e ambulância. 

\ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com exclusão 
expressa a qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, assinam o presente 
Termo de Convênio na presença de duas testemunhas, o qual é elaborado em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 

Taquari, 20 de dezembro de 2011. 

Juar 
Primeir 

-Prefeito Municipal 

Testemunhas: \  

AMya no Manieri 
Segunda Presidente - ISEV 
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Capitão Armando, da BM de Taquari, 
conclui em primeiro lugar curso de instrutor 

Na tarde de sexta-feira heis Militar, em Porto Alegre, Ensinoda Brigada Mihitar,Co-

(16!t2), na Academia de P0- o Diretor do Departamento de ronel Uitson Miguel Miranda 

OíiCiIr is a lnitrnov. sendo 

Brigada Militar. cmi 

cia Militar do Estado d 

Cataritia, 111t1 da Pol ici 

lar de Distrito Fedora 

Ohicial Auxiliar da P0 

Missiotnes da Argcnlin 

do LItto O Capitão Rog 
ttltltndo ijueno Hoffittang 

da Brigada Militar coo 

formação em primeirc 

O Capitão Jederson E 

Oliveira DilI disçsars 

tioittc dos fortttaiidos, 

Cmitctnokitnror o/ri 1341' Irlt/iior'iu.'rt.çur i'ec'L'/,c r/r'5iIr)tlirr 

do Atnaral, presidiu a forma-

loIra do Curso dc l,sstrt,Iorcs 

do Uso da Força e da Arma de 

Fogo, t'nin,strado pela Acade-

11110 de Polícia Militar, junta-

mente com o Centro de Ma-

terial i3llCO r  supervisionado 

pelo Departatnento de Etnsitio. 

O curso lelo cotsso objetivo 

ensinar as características, o 

exame, o funcionamento, o 

nlanejo e a rnartrltetnçào das 

pritlCipais armas de fogo e 

t11LIOiÇSCS usadas tias policias 

do Brasil, alétin das teorias e 

técnicaS de emprego modera-

do da força edo artisa de fogo, 

com base tios direitos huma-

nos, nos relerericiais sociais 

da crituinalidade e na psico-

logia. 

JUStifiCa-Se pela itecessidade 

de 'lisrmação de servidores 

eotaduais que tenhatin a capa-

cidade de multiplicar o cotibe-

citisentO do uso progressivo da 

força. 

Participaratn do curso 19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n' 3.332, de 25 de dezembro do 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a Firmar Convênio com o Instduto de Saúde e Educação 
Sido — 5EV. csmodatãnio do Hospital São José de Taquari, paro a manutenção de 
serviços de saúde e dá outras prnuidencios. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteite Moniuipal de Taquani, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica dv Munixipin, que 
a Cãrnara MunicLpal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad 1' Fica o Puder Executivo autorizado a firmar Convénio como Instituto do Saúde 1 
e Pdvcaçao Vida- ISEV, cornodalãnio do Hospital São José. inscrito no CNPJ sob e' 
o7,506.75215001-76, paro a manutenção dos serviços de saúde prestados pela Munici-
palidade junto àquela ieslituiçãn até 31 de dezembro de 2012. 
Ad. 2' As despesas resultantes da aplicaçoo desta Lei, correrdo á onera da seguinte 
doraçau orçamzfltãria: 
Õrgãu. -- . : 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .... SI FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE _ASPS 
10.30I.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALÂRES 
3.2.00.3100000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURJOICA 
Ad. SuAs clãusulas que prrrrneiom a realização dx ConvCnio, objeto desta Lei >  uso 
as que constam do Termo 110 Convénio anexo, que passa a fazer porte roregrunte da 
presente Lei. 
Ad d'EstaLei entro em vigci na data de sua publicação, surtindo senis eleitos a contar 
de 1' de jundiro de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de dezembro de 2011. 

los dos Sarrlos Lauteit 
Prefeito O'furlicipvt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei ri' 3.335, de 25 de dezembro de 2011. 

Avturiza o Poder Exevulivo a contratar, em carãler emnrgenciat, recursos humanos 
para atirar icntir da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras prooc 
áriocias. 
150 DOS SANTOS LAUTERT, Preteitu Municipal de Toquani. Estado do RIO Grande 
Os Sul, 
FAÇO SABER, no asa das alrihuiçnes que me confere a Lei OrgdriCa do Munrclpru, 
Ice é Câmara Municipal aprovou eev sanciono a seguinte Lei: 
Alt, 1' Pica o Puder Eueculivn autnrizadu O Contratar, em caráter errergencial, titIo 
período de 6 Iseiril meses. renovãvel por igual periodo ou até returno de servidor 
utastadu, recurvos humonos para euecvtar ovos ativídadesjuntlr á Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura 
Cargo 	VaSa 	Anealøisçipliea 	Carpa Horária 	NivelI Padrão 
Servente SI 	- 	 40 Coras 

- A uonlraraçãu emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade 
temporária de excepcional interesse pdblrco. 

2' Em caso de denligemeoro do cnirrratadv por intermédio desta Lei, é facultado a 
contratação de novo servidor em s050tiraiçãn au mesmo, respeilanda o mesmo peno-
do de vigênciu deiinidn neste Diplomo Legal. 
ArI. II' As despesas decorrentes do presente Lei. correrão a nonla da seguirin dnlaçao 
orçamenidlla, 
Orção :56 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidude 01- Fundo de Oeserlvuluimeto do ensino Fundamental. FUNDES 
12,361 0047 201 .Monutençan au Ensino Básico- FUNDEO 
3.5.90. 110S.00. Vencimentos e veoraoens fixas- pessoa Civil 
Ad. 4' Esta Lei enrra em vigor na data de sua puolicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de dezembro de 2015. 

100 dos SacIou Laotefl 
Refeita Municipal 

CLINVET 
CLINICA VETERINÁRIA & PET SHOP 

- OraluísaBavaresco  
CIItVil$ I199 

Ora. Juilana Huirlte Senger 

Rua Albino PInto. 189 - Cones (5) 3653-7272 -(51) 96244902 
ernaitI ciinnetequariga,alt.com  

CONVITE PARA MISSA 
'Bem aventurados os puros de c000ç0o, porque verão a Deus' 

Os familiares do sempre amado e inesquecivel 

- 	 Adroaldo Rodrigues Machadc 
(Machado do Táxi) 

convidam demais familiares e amigos para missa e dois anos dr 

k 	
falecimento, a ser celebrada domingo, diu 25 de dezembro, ás 9 

Igreja Matriz, em TaquarL 

Agradecem a todoo que compartilharam com sua amizade dou 

riedade, 

'Quanto a mim já chegou de eu ser sacrificado, e já é tempo de O 

esta vida. Fiz o melhor que pude na corrida, cheguei até o fim; cons 

até e agora está me esperando o prémio da vitória, que é dado parar 

vive uma vida correta, o prémio que o Senhor, o justo juiz, me dar 

quefe dia, e não somente a mim, mas a todos os que esperam, com 

a sua vinda. Combati o bom combate, terminei a corrida, guardei a 1 

Os familiares de 

José Martrns 

L 	
convidam para a misos de três meses de falecimento o reuliza-se no dia: 

O 	dezembro, ãs 1 9h30minutos, no Santuário de Nossa Senhora da Assunç 

.5 

Oração ao Poderoso Santo Expedito 
Meu Santo Expedito das causas justas e urgentes interceda por mim iunto ao Nosso Senhor Jesco C 

socorra-me nesla hora de aflição e desespero, meu Santo Espedito Vós que sois um Santo guerreiro, Vá 

sois o Sanlo dos aflitos, Vós que sois o Santo dos desesperadon, Vós qse sois o Santo das cascas urge 

proteja-me. Ajuda-me, Dai-me força, coragem e serenidade. Atenda meu pedido (Fazer o pedido). Meu 
Espedito! Ajuda-me a superar estas horas diliceis, protejo de lodos que possam me prnjsdicar praleju o 

família, atenda ao meu pedido com urgbncia. Devolva-moo paz e o tranqüilidade. Mes Santo Expeditol 

grato pelo reslo de minha vida e lBvarei seu nome a todos que têm fé. Muito obrigado. meu Santo Eupe 

(Rezar 1 Pai Nosso, 1 Ave Maria e lazer o sinal da Cruz) M.S. - 

Novena poderosa ao Menino Jesus de Praga 
O Jesus que disseste: "Pede e receberás, procura e acharás bate e a porta se abrira.' Por inlermédio 

Maria, Vossa Sagrada Müe, esbato, procuro e Von rogo, que a minha prece veia alendida. (Menciona-o 

pedido). O Jesus que dissente: i'udo o que pedires ao Pai no meu nome Ele atenderá," Por inlermndio 

Maria, Vossa Sagrada Mãe, eu humildemente, rogo ao Vosso Pai em Vosoo Nome que a minha orsção 

atendida. (Menciooa-ne o pedido) O Jesus que disseste: '0 Cês eu Terra passarão, mas a minha pala 

não passará.' Por intermédio de Maria, Vossa Sagrada Mãe, es confio que u minha oração seja ouvida. 
Assim seja. (Menciona-se o pedido) Rezar um Pai Nosso, uma Ave-Matias e uma Salve Rainha. 

Ao milagroso Menino Jesus de Praga agradeço por graças alcançadas. M S. 



Prefeitura Municipa' de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 3.333, de 20 de dezembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até retorno de 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária NíveIJ Padrão 
Servente 01 1 	- 40 horas 1 1 

§ 1° - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão :06 - SECRETARIA MU1ICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade : 01- Fundo de Desenvolvjmeto do ensino Fundamental- FUNDEB 
12.361.0047.201-Manutenção do Ensino Básico- FUNDEB 
3.1.90.1100.00- Vencimentos e vantagens fixas- Pessoa Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM TR4SPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

	

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo 	a, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquan - RS 

	

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - F 
	

(51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

	

E-mail: gab 
	

@taquan-rs.com.br  



Prefeituia Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ArI. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

dezembro de 2011. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 

IssLau 
urncipal 

Registre-se e Pib1ique-se 

Sérgi64queira Nunes 
Secretári jvlunicipal da Administração 
e Recursj Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 4.213111 

I A COMISSÃO TÉCNICA 

r r1 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até retorno de 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente - 01 - 40 horas 1 

§ 1° - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão :06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade : 01- Fundo de Desenvolvimeto do ensino Fundamental- FUNDEB 
12.361.0047.20 1 -Manutenção do Ensino Básico- FUNDEB 
3.1.90.1100.00- Vencimentos e vantagens fixas- PessoaCivil 

ADMINISTRACÃO TRANSPARENTE E SOLIDARIA 
Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Miinicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

todos-SantosIiutert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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OAçoemrao - Piorras 20 	 GERAL 	 Sexta-feira, 231 

Capitão Armando, da BM de Taquari, 
conclui em nrimeiro lugar curso de instrutor 

Na tarde de sexta-Fefla lícia Militar, em Porto Alegre, Ensinoda Brigada Militar, Co- 

(16/12), na Academia de Po- o Diretor do Departamento de roniel IJilson Miguel Miranda 

do Amaral, presidiu a forma- 

tura do Curso de lisslruiorcs 

do Uso da Fot-ça e da Arma de 

Fogo, miniolrado pela Acade- 

mia de Polícia Miligar r, junta- 

mente com o Cetttro dc Ma- 

terial BdlICO r  supervisionado 

pelo Departamento de Ensino. 

O CUrSO teta como objetivo 

etgoinar as caracteríSticaS, o 

exame, o flincionannento, o 

manejo e a nianuenção das 

pntwipais armas de fogo e 

tituniçâcs usadas nas polÍcias 

do Brasil, slénq das teorias e 

técnicas de emprego modera-

do da força e da arma de fogo, 

com base nos direitos ltLttngtt 

nos, nos vefereticiais sociais 

da critqqitqztlidade e na psico-

logia. 

Justifica-e pela necessidade 

de formação de servidores 

esiaduais que tenham a capa-

cidade de multiplicar o conhe-

cimento do uso progressivo da 

força. 

Participaratão do curvo lO 

oítcittis ttlttaOS r  uettdo 

Brigada Militar, um 

cia Militar do Estado é 

Cataritoa, um dtt Pol ici 

lar do Distrito Federa 

Oflcial Aos il ar da Po. 

Missiones da Argctçtitt 

do que o Capitão Rogé 

tnando f3ueno Flot'íiaan 

da Brigada Militar coro 

fornsttçêo CI)) primeiro 

O Capitão ,ledet'sott E 

Oliveira DilI discursi 

notise tios fortoqtttqttos, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQLJARI 
Lei rf 3.332, de 20 de dezembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo o Firmar Convênio coto o Instituto de Saúde e Eduoaçdo 

Vida - 15EV, cvmvdatàris do Hospital São José de t'aquari, para a manulençeo de 

serviços de saúde e dá outras providencias 

IVO DOS SANTOS L.iW't'ERT. Pneteito Municipal de Taqua,i, EStadO do Rio Grande 

do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Organica do Municipis, que 

a Câmara Moeicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei' 
AO. 1t Fica o Poder Executivo autorizado a Ormar Cnnoénio cnn, o Instituto de Saúde 
e EducaÇOo Vida - 5EV, 000rOdalãnio do Hospital São Joed. inscrito no CNP,) sob o' 

07, B5e.75210001-78, para a inunutenção dos serviços de saúde presr000s pela Munici-
palidade junto àquela instituição alé 31 de dezembro de 2012. 
Art. 20  As despesas resultantes da aplicação desta Lei. oorretso à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
Õngdc ... O8 SECRET. OA3000EEMEIOAMBILNTE. 

Unidade .....' 01 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2090 - SERVIÇOS HOSPITALARES 

3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Ad, YAs cláusulas que permelurr a realização do Convênio, objeto desta Lei, sOu 1 
os que constanr do 't'errr,o de Canvérnia aceno, que passa e taxei' parte integrante da 1 
presente Lei. 
AO. 4' Esta Lei entra em vinor na data de sua publicação. surtindo seus eteitos a contar 

de 1' de janeiro de 2012. 	 , 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 20 de dezembro de 2011, 
lix doo Sarrtou tecIdO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAI3UARI 
Lei e' 3,333, de 20 de dezembro de 2011. 

Autoriza o Poder E000uliuo a contratar. em carâter emnrgnnclat, recursos humanos 
para atuar lunto, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras provi. 

déncias 
IVO DOO SANTOS LAUTERT. AreNito Municipal de Taquari. Estado 00 Rio Grande 

do Sul, 
FAÇO SABER. nu 000 das atribuições que me contere a Lei Orgánica do Monícipio, 

que e Câmara Municipal aprounc e eu sanciono a seguinte Lei: 

Aro. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter errrergencial, pelo 

periodu de S(sais) meses renovável por igual pensOu ou até retorno de seroidor 

otastado, recursos humanos pata eoecutar suas atividades junto à Secretatia Municipal 

de Educação e Cultura. 
Cargo 	Vaga 	ÁrealDisciplina 	Carga Notária 	Ri-del/ Padrgo 

Semente Ot 	- 	 dO horas 	 1 

- A conlralaçdO eetetgencial constante na presente Lei deve-Se a necessidade 

temporário de excepcional interesse público. 
Ad. 2' Em caso de deslrganrnnto da contratado por intermédio desta LeI, é facultada a 

sunlralução de novo servidor em substituição ad mesmo, respeitando o mesmo peno-
do de uigéncia detivida neste Diploma Legal. 
Nt, 3As despesaS dncorrentec da presente Lei, correraS à conta da seguinte doluçao 

orçamentária: 
Órpãu :56 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidadn :01. Fundo de Oesnnsotoimelc do ensino Fundamental- FUNDES 

no 361.0047.201-Manuleeçzc do Ensino Básica. FIJNDEB 
3.190.1l0000. Vencimentos e canlaoens lixas- Pessoa Civil 

Aix, 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 25 de dnzerrrbto de 2011. 

tio dou Saotcu Lactetr 
fixnfettit Molricipa( 

-1  pn~y  CROVISSII085 
19A , 	

1Nii11 18s'fiJjll 

Farmácia Veterinária, consultas. nacinas Ineportadas. cirargias 
(castraçôos, sasaseano, otinargies ortepédêcax, pt'otilattio dentánlar 

estacas), anestesia inaJatónia. 

Banho, 0008, hospedagem, acessóriOs, raçóes. etc. 

' 0,1 

CONVITE PARA MISSA 
r 	Bem aventurados os puros de coração, porque verão a Deus' 

I Os familiares do sempre amado e inesquecivel 

Adroaldo Rodrigues Machadc 
(Machado do Táxi) 

convIdam demais familiares e amigos para missa e dois anos di 
falecimento, a ser celebrada domingo, dia 25 de dezembro, ás 9 
Igreja Matriz, em Taquani. 
Agradecem a todos que compartilharam com Sua amizade e si 

riedade. 

I
'Quanto a mim já chegou de eu ser sacrificado, e já é tempo de o 

esta vida. Fiz o melhor que pude na corrida, cheguei até o fim; coros 

a fé e agora estime esperando o prêmio da vitória, que é dado para o 

vive uma vida correta, o prémio que o Senhor, o justo Juiz, me dar 
que/e dia, e não somente a mim, mas a todos os que esperam, comi 
a sua vinda. Coniba fio bom combate, terminei a corrida, guardei a t 

Os familiares de 

José Martins 
r convidam para omissa de três meses de falecimento a realizõr-se no dia; 

dezembro, ás 19h30minutos, no Santuário de Nossa Senhora da Assunç 

Oração ao Poderoso Santo Expedito 
Meu Santo Ecpedito das causas justas e urgentes intecceda por mim junto ao Nosso Senhor Jesus C 
socorra-me nesta hora de aflição e desespero, meu Santo Enpedits Vós que sois um Santo guerreiro, Cor 
sois o Santo dos atlitos, Vós que sois o Santo dos desesperados, Vós que sois o Saslo das causas urgo 
proteja-me. Ajuda-me. Dai-me força, coragem e serenidade. Ateoda meu pedido (Fazer o pedido). Meu O 
Eopeditot Ajuda-me a superar estas horas diticeis, ptoteja de todos suo possam me prç1udicar, proteja o 
fanjlja, atendo ao toeç pedido com utgênciu. Devolva-me a paz na tranqüilidade. Meu Saoto Expedilol 1 

grato pelo resto de minha vida e levarei seu nome a todos que têm fé. Muito obrigado, meu Santo Eicpn 
(Rezar 9 Pai 140550, 1 Ave Maria e fazer o sinal da cruz) M.S. 

Novena poderosa ao Menino, Jesus de Praga 
O Jesus que dissente: "Pede e mcet,eráu, procura e acharás bate na porta se abrirá." Por intermédIo 

Maria, Vossa Sagrada Mãe, ex bato, procuro e Voa rogo, qoe a minha prece seja atendida, )MerTttona-s 

pedido). O JeSus que disseste: 'Tudo o que pedires ao Pai no meu some Ele atenderá." Por intermédIo 

Maria, Vossa Sagrada Mãe, eu humildemente, rogo ao Vosso Pai em Vosso Nome qoe a minha oraçao s 

atendida, (Menciona-de o pedido) O Jesus que disseste: 'O Céu e a Terra passarão, mas a minhO pala 

não passará.' Por intermédio de Maria, Vossa Sagrada Mãe, eu confio que a mInha oraçáo seja ouvida 

Aosim neja. (Menciona-ao o pedido) Rezar um Pai Nosso, uma Ave-Marias e uma Salve RaInha. 

Ao milagroso Menjno Jesus de Praga agradeço por graças alcaopadas, M.S, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.334, de 20 de dezembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Cêmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 191.583,08 
(Cento e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .................................. ............................ RS 52.000,00 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............... ...... ................................ . ..... R$ 15.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITARIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............ ........ R$ 30.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.54 1.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .........................R$ 45.000,00 

Órgo: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .............................R$ 600,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ....... ...................... R$ 200,00 

ADMINISTRAÇÃO COM 
	

PARÊ LIDAEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo À4anha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foiie: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 CONTRIB.PREVIDENCIARIA - SAUDE 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ...............................................................R$ 550,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.272.003 1.2029 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - EDUCACAO 

3.1.90.1300000000 Obrigações patronais............................................................R$ 45.733,08 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 1.500,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .. ....................... R$ 1.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  as tendências de 
arrecadação a maior no recurso (31 FUNDEB) no valor de R$ 67.000,00 e no (recurso 4530 
PACS) no valor de R$ 30.000,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALCAMENTO DE RUAS 

4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ................. . ................................................ R$ 6.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações...............................................................R$ 17.700,00 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 

3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil ......................... ................................. R$ 1.500,00 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .............................................................R$ 3.700,00 

- 

ADMINISTRAÇAO COM TNSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua OsvaldAranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquan - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Çone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: aabinetetauuari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.601.0076.1041 AUXILIO A ENTIDADES 

3.3.50.4100000000 Contribuições ........................................................................R$ 2.400,00 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ...........................................................R$ 50.000,00 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade.: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

9.9.99.9900000000 Reserva de contingência .............. .. ..................................... R$ 13.283,08 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
dezembro de 2011. 

(yo 	os Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

1? 
wJj Sergnqueira Nunes 

Secretári Municipal de Administração 
e Recursj Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TECNICA 1 
// 	Pjeto de Lei n° 4.214/11 

1 	Abre Credito 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 206.583,08 
(Duzentos e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .................................. ............................ R$ 52.000,00 

12.361.0047,2016 MANUT.DO  ENS[NO BASICO- FUNDEB 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ............... ...... ..................................... .R$ 15.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 

3.3.90.3000000000 Material de consumo .................................. .. ........................... R$ 6.000,00 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ...........................R$ 5.500,00 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ................... . ................. R$ 3.500,00 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SÃÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITARIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............ ........ R$ 30.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .........................R$ 45.000,00 

(_•___J. 
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Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .............................R$ 600,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoajurídica ....... ...................... R$ 200,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 CONTRIB.PREVIDENCIARIA - SAUDE 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ...... . ........................................................ R$ 550,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.EDESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.272.003 1.2029 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - EDUCACAO 

3.1.90.1300000000 Obrigações patronais .............................................. ... ........... R$ 45.733,08 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 1.500,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO, E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .........................R$ 1.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, as tendências de 
arrecadação a maior no recurso (31 FUNDEB) no valor de R$ 67.000,00 e no (recurso 4530 
PACS) no valor de R$ 30.000,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO. 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita .................................R$ 15.000,00 

-r 
ADMINISTRAÇAO TRANSPARENTE SOLIPJA 
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Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452,0069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALCAMENTO DE RUAS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ......................................... . ........................ R$ 6.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ...................... . ........................................ R$ 17.700,00 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil ......................... ................................. R$ 1.500,00 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.12 1.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.3.90.3 000000000 Material de consumo ........ . ... .. .................... . .......................... R$ 3.700,00 

Órgào: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.601.0076.1041 AUXILIO A ENTIDADES 

3.3.50.4100000000 Contribuições ............... . ........................................................ R$ 2.400,00 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ...........................................................R$ 50.000,00 

Órgâo: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade.: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999,2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ................ ............................ . ........ R$ 13283,08 

ADMINISTRACAO TRANSPARENTE 5 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

z_ \ 
1' 	-- 

/1 
Sérgi íiniueira Nunes 

E  o E 5  
Municipal de Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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LivD ;° tj) 

Taquari, 09 de dezembro de 2011. 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos 	do 	presente 	para 	encaminhar 	MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei, encaminhado através da Exposição de Motivos n° 127/20 1 1, 
de 05 de dezembro de 2011, que tramita na Câmara Municipal, para alterar os-arts. 10  e 2°, como 

segue: 

"Art. 1" Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 191.583,08 
(Cento e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 

4.4.90.5100000000 Obras e instalações .................................. ............................ R$ 52.000,00 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............... ...... ...................................... R$ 15.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITARIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............ ........ R$ 30.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAM.ENT 
3.3.903900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .........................R$ 45.000,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMft4ISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .............................R$ 600,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDATEDDE 
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13.90,3900000000 Outros .serviço'e de'terceirospessóa ju(í-
dicã R$ 600,00. 	 . 	.. 	. , 
'Õrãó: Õ8 SEc'RE1,DAS"AÚDE.E'MEIO-A'MBIENTE,': 
'Unidade:- 01 FUNOO.MUNICIPAL'DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036.MANCJJENCA0 DOS S ERV.DA SAÚDE. 
3.3:60,39000Õ0000 - Outros.'serviçoà dê terceiros-pessoa. jurí-
dica R$ .200.00  

. Oo:'O8'.SECRET .  DA'SAÚDE':E MEIO AMBIENTE, 
'Ue'.Oi FUNDOMUNICIPALIDASAÚDE-.ASPS  
i0.2710031.2038. CÕNTRIO,PREVIÚENCIAR1A- SAUDE 
3.1.90.1300000000  Obrigaçoes patronais R$ 550 00 
.Órgãã':. 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidadé: - .02 MANUT.E'DESENVDO ENSINO FUNDAM.'-
MDE  
12272.0031.2029 - CÕNTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 

4.4.90,5100000000 Obras e ihstalações R$ 6.006,00 
• Orgão: 07 SECRETARIA.DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade: 02 '-D.M.E.R 	, 
15,452.0057.1031 'MANUT.DERUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.005100000000 Obras e instaláções R$ 1-7.700,00 
Orgão: 10 SEC.DE  PLANÈJ:' MEN'TOE COORDENAÇÃO 

• Unidade: 01 .SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04-121.00022042 -MANIUT.ENÇÃO,DA"SEC.bÕ PLANEJAMEN-

• TO 	, 	. 
3.3.90.1400000000' Diárias pessoal.civii,R$ 1.500,00 
.Órrgão:1Ô SEC.DEPtÃNEJAMEMTO 'E COODENAÇÃO. 

.r.Unidade: .OISEC,OE' .P.L./NEJAMENTOECOORDENAÇÃO 
'.04.121.0002,2042 MANUTENÇÃO DA'SEC,bO PLANEJAMEN- 
..TO. 	.' . . 	

. 

3.3.90,3000600000 Mat'erial.de consUmo R$ 3.700,00 
:Orgâø 04 SECRETARIADAAGRCYLTURA'  

,Unídade:'Ol S'ECRETARIADAAGRiCULTURA 
20,,601.6076.1041 .AUXILIOAÉNTIÕADES ...-
33504100000000 Contribuiçoes R$ 240000 
Órgão:,Oi CÂMÁRA.DË.' EREA'DORES . . 
Unidadé:'O.l- CAMA'RADE'VEEãD0RES 
-C9.272.0031.2Õ45 CONI'RIBU.IÇÕES'P'REVIDENCIARIÃS 
3.1.90.1300000000 Obriaçõés'p'atronais R$ 50.000,00 
-Ogão: 11 RESERVA D'ECÓNT,IGÉNCIA 
Uidade,0l RESERVAE'cONTIGÉ'NCIA 
99.999,0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9,'.99000Õ0000 Res'erv'adecontirgédcia'-R$ 13:283,08' 
Ad. 3°-Esta Lei ejitrã 'em vigor n'a data de sUS publicação. 
GABINETE D'O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de de- 

-, 'zembrode2oll,  
'Ivo dos Santos Laulert 

.Pre feito Municipdl 

DOS'  
10201.0010:2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITA-
RIOS'-BR  

- 3.1.90.1100000000 ;Vencimentos e vantagens fixas,- pessoal 
civil R$ 30.000,00  

- . Orgão: 08 SECIRE'I. .DA.SAÜDE E MEIO AMBIENTE,, 	-, 
Unidade: 06 'DEPA'RTAMENTODE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.20.52 MANUTÈFJCAO DÀSATIVIÜADESDO DE-
PÀRTAMENT," 	. ,.". 
3.3.9.0  3900000000 Outros serviços de terceiros pessoa juri 

- . ,.dica R$ 45,000.00  ' 	
"Óro: 03 SEÓ:DE.-ÀDMIN1STRAÇÁO:É RECURSOS F1tJtI'A- 

NOS 	 ' 
- 	

Unidade: 01'8ECRETRIA.DADMINISTRAÇÃ0 
04:122.0010.2010 	MÃNU1T:SERV:EXPÊD.PESSOAL - . PRO 
TOCASSES:  

0 AÇ6RIANO.- PÁGINA 18 	GERAL 	 ,.. 	 . -- 	 Sexta-feira, 2311212011 

PREFEITURAMUNICIPALDETAQUARI 'EDUCACAO 
Lei no 3334 de 20 de dp,embro de 2011 ° ' 3 1 90 1300000000 	Obrigaçoes patronaiR$ 4573308 

Abre Crédito Suplementar, apc 	recuró; 	 : . Órgâo 06 SECRET.DA'SAUDEEMEIOAMBIENTE, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Préfeito Municipal deTaqúari, . Unidade: 01 .FUNDOMUNICIPAL.DASAÚDE-ASPS 
Estado do Rio Grande do Sul 10301 0010 2036 MANUTENCAO DOS SERV DA SAUDE 
FAÇO SABÈR j  no uso das atribuiçoes que me confere a Lei 3 3 90 3900000000 	Outros êervlços de terceiros pessoa juridica 
Orgânica do Municipio que a Camara Municipal aprovou e eu R$ 1 50000 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Orgão 63 SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA 
Ad 	1 	Fica aberto um Credito Suplementar no valor de R$ NOS 
191 58308 (Cento e noventa e um mil quinhentos e oitenta e Unidade 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
três reais e oito centavos) para atender as seguintes dotaçoes 04 122 0010 2010 	MANUTSERV EXPEID PESSOAL PROTOC 
orçamentarias ASSES 
Órgao 06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 3 3 90 3900000000 	Outros serviços de terceiros pessoa juridica 
Unidade 01 FUNDO DEMAN DESENVEDUC BÁSICA FUN R$ 100000 
DEB Ad 2° Sei-vrrao para cobertura de que trata O ar1 1° as tendencias 
12 361 0047 1010 	CONSTR RECUP E AMPL DE PRED ES de arrecadaçêo a maior , no recurso (31 FUNDEB) no valor de R$ 
COLAR 67 000,00 e no (recurso 4530 PACS) no valor de R$ 30 000 00 e 
44905100000000 Obras e instalaçoes R$ 5200000 as seguintes reduçoes orçamentártas 
12•.31.0047,2016 IãANUT.DO ENSINO BASICO-.FUNDEB 	. Orgão: 07 SECRETARIAOE'OBRAS E SANEAMENTO 
3.3.90.3000000000 'Material de 	onsumo''R$ 15.060,00 	'-.: ' Unidade: 01 SERVICOS URBANOS' 
Órgao 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 1545200691032 	ASFALTAM RECUPE CALCAMENTO DE 
Unidade: 	02 	FUNDO.MUNICIPAL DA SAÚDE 	- VINCULA-" RUAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
5 	 Decreto n°2564 de 20 de dezembro de 2011 

Abre Crédito Suplementar aponta recurso 
IVO'DOS SANTOS LA'UTERT,'Prefeito Muriiõipal de Tàquari,-'Eslado dá Rio Grande d 

- Sul, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muriicipio, e conform 
autorização.contida na Lei n°3.334, de 20 de dezembro de 2011. 
DECRETA: 	- 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no'valor de R$ 191,583:08 (Cento e novent 
eum mil, qUinhentos e oitentá.e três reais e oito çentavos),.para atender as seguinte 
dotações orçamentárias:  

-. "Orgão: 66 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
.Unidade: 01 FUNDO DEMAN,DESENV.EDUC,BÁSICA-FUNDEB 
1.2361.0047 1010' dONSTR:RECUP,E AMPL.DE PRED,ESCOLAR, 
4,4.90:51'00000000 Obras e instalações R$ 52.000,00 
12.361.0047.2016. MANIJT,DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3,90.3000000000 Material de consumo R$ 15.000.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E. MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITARIOS - BR 
31.90.1100000000 'Vencimentos e Vantagens fixas - pessoal civil R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade:' 06 DEARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.54.1.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 

- 3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 45,000,00 
Orgão: 03 SÊC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMCNISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT,'SERV,EXPED:PESSOAL PROTOC.ASSES, 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 600,00 
Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE' - ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90,3900000000 Outros serviço& de terceiros-pessoa juridica R$ 200,00 
Orgão:.08 SECRE'l. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
.Unidãdã: 01 FUNDO MUNICI'PALDA SAÚDE - ASPS 
10,2710031.2038 CONTRIB,PREVIDENCIARIA - SAUDE 	- 
3:1.90.1300000000 Obrigaçes patronais R$ 550,00 
Orão: 06 SECRETARIA'DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MÃNUT.EDESENV,bO.ENStNO FUNDAM, - MDE 
12.272,0031.2029 CONTRIBUICAOPREVIDENCIARIA- EDUCACAO 
3.1.90.1300000060 Obrigações patronais R$'45,733,08 

- Órgão:08 SECRET, DASAÚDE.EMEIOAMBIENTE. 
- Unidade -:'Ol 'FUNbO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301 .0010.2036 MANÇJTENCAO POS SERV..DA SAÚDE 
3.:90 . 3900000000.'.OUtroã serviços de terceiros-pessoa.juridica R$ 1.500.00 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO É RECURSOS HUMANOS 

- Unidade: 01 SECETARIADAADM'I4ISTRAÇÂO 
- . '04,122,0010.201.0 MANUT,SERV,EPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 

3.3.90,390000,0000 Outros serviços d'e terceiros-pessoa jurídica R$ 1.000,00 
Ad. 20  Senivirão para cObertura de que trata o ad. - 1 0 , as tendências de arrecadação a 
rnior, no recurso (31 FUNDEB) no valor de R$ '67.000,00 e no (recurso 4530 PACS) no 
valor de R$ 30.000,00 e as segUintes-reduções orçamentárias: 
Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS-E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 
15.452.6069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALCAMENTO DE RUAS 

- 4.4.90,5100000000 Obras e instalações R$ 6,000,00 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.335, de 27 de dezembro de 2011. 

Dispõe sobre a Criação de 
Incentivos ao Desenvolvimento 
Econômico no Município de 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a instituir, por força 
desta Lei, o Programa de Incentivos ao Desenvolvimento Econômico do Município. 

Art. 2° - Poderão pleitear sua inclusão neste programa de 
incentivos, novos empreendimentos econômicos que vierem a se instalar no Município, 
assim como os empreendimentos já em atividade que vierem a ampliar suas instalações, 
cujas atividades estejam enquadradas como: 

1 - industriais; 

II - de logística; 

III - comerciais de distribuição; 

IV - de prestação de serviços; 

V - condomínios e loteamentos empresariais, que abriguem 
empresas cujas atividades se enquadrem nas atividades aqui relacionadas; 
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VI - pólos industriais e afins. 

§ 1° - Não estão incluídas na presente Lei as empresas cujas vendas 
ou serviços ocorram diretamente no varejo. 

§ 2° - A área útil tanto dos novos empreendimentos, como dos 
empreendimentos a serem ampliados, não poderá ser inferior a 2.000 m 2  (dois mil 
metros quadrados). 

Art. 30 - O programa de incentivos de que trata esta Lei abrange, 
alem da cedência de imóvel destinado a novos empreendimentos ou ampliação dos já 
existentes, beneficios fiscais na forma de isenção, limitados ao prazo máximo de 10 
(dez) anos, iniciando-se a contagem na 1' concessão do incentivo, independentemente 
de alterações posteriores na Legislação pertinente, dos seguintes tributos municipais, 

1 - Impostos: 

a - Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI - 
incidente sobre a aquisição do imóvel; 

b - Imposto sobre Serviços - ISS - incidente sobre a execução das 
obras civis de construção, ampliação e/ou reforma do prédio para a instalação da 
indústria, limitada a alíquota mínima de 2% (dois por cento); 

c - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU; 

II - Taxas: 

a - Taxa de Licença de Localização; 

b - Taxa de Licença de Funcionamento, inclusive para 
funcionamento em horário especial; 

c - Taxa de serviço pela expedição de Alvarás; 
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d - Taxa de Fiscalização para Concessão de Licença para 
Publicidade; 

e - Taxas decorrentes de aprovação de projetos para instalação da 
empresa. 

§ 1° - A isenção do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - 
ITBI - incidente sobre a aquisição do imóvel, fica condicionada ao atendimento dos 
incisos 1 e II do Art. 10 desta Lei, sob pena de exigência do imposto, atualizado 
monetariamente. 

§ 2° - A isenção do Imposto sobre Serviços - ISS: 

a - é parcial, devendo ser aplicada a alíquota de 2% (dois por 
cento); 

b - será extensiva às empresas contratadas para a execução das 
obras civis necessárias à instalação e/ou ampliação do empreendimento, estendendo-se 
seus efeitos aos contratos celebrados anteriormente à publicação desta Lei e ainda não 
concluídos. 

§ 30 - A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, só 
será concedida a partir do exercício seguinte ao início das vendas dos produtos da 
unidade industrial instalada, e após conclusão do empreendimento no Município, 
devidamente comprovadas pela emissão de notas fiscais. 

§ 40 - A isenção da Taxa de Fiscalização para Concessão de 
Licença para Publicidade é limitada à fachada da empresa, obedecidos os regulamentos 
próprios. 

§ 50 - Para os empreendimentos já em atividade que vierem a 
ampliar suas instalações, os beneficios previstos no caput deste artigo incidirão somente 
sobre a área ampliada. 
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Art. 40 - Os empreendimentos econômicos cuja atividade principal 
ou secundária for a prestação de serviços, poderão pleitear a redução de até 50% 
(cinqüenta por cento) do Imposto Sobre Serviços - ISS, limitada à alíquota mínima de 
2% (dois por cento) e ao prazo máximo de 10 (dez) anos. 

Art. 5° - Os Empreendimentos Econômicos que se enquadrarem 
nas exigências previstas nesta Lei, poderão ainda pleitear, concomitantemente aos 
incentivos fiscais enumerados nos artigos 3° e 40,  o ressarcimento limitado ao prazo 
máximo de 20 (vinte) anos, através do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - 
ICMS, das despesas relativas a: 

1 - aquisição do terreno necessário à construção ou ampliação do 
empreendimento; 

II - execução das obras civis do empreendimento, incluindo as 
obras de infra-estrutura; 

III - aquisição de prédio(s) e execução de obras civis 
complementares necessárias à instalação do empreendimento; 

§ 1° - Não se incluem, para efeito do ressarcimento aqui previsto, 
as despesas referentes às instalações indústrias, tais como instalações elétricas especiais, 
hidro-pneumáticas, ar comprimido, combustíveis, equipamentos e afins. 

§ 2° - Para os empreendimentos já em atividade que vierem a 
ampliar suas instalações, os beneficios previstos neste artigo serão concedidos 
proporcionalmente à variação do valor adicionado do ICMS. 

Art. 6° - O ressarcimento do Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias - ICMS - dar-se-á através de parcelas mensais, programadas a partir do 
segundo ano após a apresentação de sua primeira declaração de dados informativos para 
apuração dos índices de participação dos municípios gaúchos no produto da arrecadação 
do ICMS a partir do município de TAQUARI, de acordo com as regras de repasse da 
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, e será 
calculado conforme os seguintes critérios: 
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1 - 100% (cem por cento) do valor das quotas desse tributo 
transferido à Prefeitura, em decorrência da participação relativa do valor adicionado da 
empresa na formação do índice do referido tributo; 

II - o ressarcimento ficará limitado: 

- ao valor total das despesas efetivamente realizadas e 
aprovadas; 

- ao prazo máximo de 20 (vinte) anos, fixados no Art. 5° desta 
Lei Complementar. 

III - o valor do ressarcimento mensal será calculado por Comissão 
Especial nomeada pelo Prefeito Municipal e será liberado pela Secretaria Municipal 
da Fazendade, após a sua devida análise e aprovação; 

IV - a Prefeitura manterá rigoroso controle das parcelas 
reembolsadas e de sua dedução no montante comprovadamente despendido pela 
empresa, devendo também manter tabela e fórmula clara de apuração da participação 
relativa do valor adicionado da empresa, nas transferências do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias - ICMS - ao Município. 

Art. 70 - Será também extensiva a concessão dos beneficios 
tributários previstos nos artigos 3 0  ao 6°, desta Lei, aos novos empreendimentos 
econômicos que vierem a se instalar no Município, assim como aos empreendimentos já 
em atividade que vierem a ampliar suas instalações, mediante a utilização de imóveis 
de terceiros, através de locação ou de leasing imobiliário, e terão vigência pelo período 
máximo de 10 (dez) anos, desde que satisfaçam aos seguintes requisitos: 

1 - o prédio deverá possuir "habite-se"; 

II - a área útil não poderá ser inferior a 2.000 m 2  (dois mil metros 
quadrados); e, 

III - o prazo de vigência do contrato não poderá ser inferior a 48 
(quarenta e oito) meses. 
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Parágrafo Único - A concessão das isenções previstas neste artigo 
será proporcional ao prazo de vigência do contrato, de acordo com a seguinte Tabela: 

4 - contratos com prazo de 48 (quarenta e oito)50% (cinqüenta 	por 	cento) 	dos 
a-ieses: Deneficios. 
13 - contratos com prazo superior a 48 (quarent 75% (setenta e cinco por cento) dos 

oito) meses e até 84 (oitenta e quatro) meses: jenefícios. 
C - contratos com prazo superior a 84 (oitenta e 100% (cem por cento) dos beneficios. 
quatro) meses: 

Art. 8° - A empresa que pretender se habilitar aos incentivos 
previstos nos artigos 3 °  e 4°  desta Lei, deverá protocolar requerimento de início do 
processo de incentivos fiscais na Prefeitura, devidamente instruído com os dados do 
projeto e plano de investimentos. 

Parágrafo Único - Os documentos apresentados pela empresa 
serão submetidos à análise da Comissão Especial designada pelo Prefeito Municipal, 
que emitirá parecer ao Prefeito Municipal a respeito da aprovação, ou da rejeição do 
início do processo de incentivos fiscais, ficando a seu critério exigir da pretendente os 
documentos adicionais que julgar necessários à instrução do processo. 

Art. 90 - A empresa que pretender se habilitar também aos 
incentivos fiscais previstos nos artigos 5 °  e 6°  desta Lei, deverá protocolar requerimento 
na Prefeitura, devidamente instruído com os documentos comprobatórios das despesas 
efetuadas, na expressão monetária nacional, sobre as quais deseja beneficiar-se. 

§ 1° - O valor relativo à aquisição do imóvel deverá ser 
comprovado pela empresa, mediante apresentação da escritura pública definitiva de 
compra e venda e sua respectiva matrícula no Cartório de Registro de Imóveis desta 
comarca. 

§ 2° - As despesas referentes à execução das obras civis deverão ser 
comprovadas através da apresentação das notas fiscais de compra de materiais, assim 
como dos contratos e notas fiscais emitidas pelos prestadores dos serviços realizados na 
obra. 

§ 30 - As despesas relativas aos contratos de locação e de leasing, 
serão comprovadas mediante a apresentação dos respectivos instrumentos, devidamente 
registrados. 
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Art. 100  - Os empreendimentos ficam obrigados a cumprir, para a 
obtenção dos incentivos previstos nesta Lei, os seguintes requisitos e exigências: 

1 - submeter à aprovação da Administração, com a devida 
antecedência, os projetos completos das construções iniciais e/ou ampliações; 

II - iniciar a construção das instalações até 12 (doze) meses após a 
aprovação dos projetos e concluí-la no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses; 

III - admitir para trabalhar em suas atividades, prioritariamente, 
pessoas residentes no Município; 

IV - adotar todas as medidas necessárias a fim de evitar qualquer 
espécie de poluição ambiental; 

V - faturar toda a mercadoria fabricada e comercializada, assim 
como todo o serviço prestado, oriundos de suas instalações locais, no Município; 

VI - facilitar o ingresso de servidores credenciados pela Prefeitura 
em suas dependências, fornecendo as informações e disponibilizando documentos 
referentes ao exercício da fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações 
assumidas com o Município. 

Art. 110 - Independentemente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial, cessarão todos os beneficios fiscais concedidos à empresa por esta 
Lei, no caso de ocorrer uma das seguintes hipóteses: 

1 - a empresa vir a paralisar suas atividades por mais de 06 (seis) 
meses, não importando o motivo, suas atividades econômicas no Município; 

II - a empresa vir a destinar ou utilizar o imóvel para fins diferentes 
daqueles a que foi originalmente autorizada, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

III - a empresa vir a alienar ou ceder a terceiros, sob qualquer 
forma, o imóvel que deu origem ao beneficio. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARJJ*CIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 70 } Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 365-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Art. 120 - Serão regulamentados em normas próprias: 

1 - os valores limites de faturamento e valor adicionado de ICMS 
nos quais as empresas deverão se enquadrar para obtenção dos beneficios fiscais 
previstos no art. 5 ° ; 

II - a fórmula de cálculo do valor de ressarcimento das despesas, 
através do valor adicionado do ICMS; 

III - os documentos a serem apresentados pela empresa requerente, 
nas diferentes fases do processo de análise dos incentivos fiscais; 

IV - as exigências mínimas a serem cumpridas pelas empresas 
beneficiadas por esta lei de incentivos, tais como: 

a número mínimo de empregos gerados; 

b - condições sanitárias mínimas; 

c - restrições quanto ao grau de poluição emitida; 

d - especificações técnico-construtivas. 

Art. 13° - O terreno onde será construído ou ampliado o 
empreendimento econômico, deverá ser de propriedade da pessoa jurídica requerente 
dos incentivos fiscais previstos nesta lei complementar, exceto nos casos previstos no 
art. 7 ° . 

Art. 14° - Todos os incentivos tributários previstos nesta Lei 
incidirão uma única vez sobre a mesma construção, exceto quando a origem for locação 
em condomínio empresarial, limitado ao prazo máximo de 20 anos. 

Art. 150 - Os incentivos tributários previstos nesta Lei serão 
concedidos nos prazos estipulados, e após lançados na previsão orçamentária da 
Prefeitura. 
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Art. 16° - Na hipótese de alteração de critérios, substituição ou 
modificação nos tributos mencionados nesta Lei, os beneficios concedidos deverão ser 
mantidos pelo prazo fixado, adequando-os aos novos critérios ou eventuais alterações 
introduzidas. 

Art. 17° - A cessação dos beneficios fiscais, dar-se-á através de 
processos administrativos próprios, nos quais será garantida à empresa, a oportunidade 
de ampla participação. 

Art. 18° - O Poder Executivo prestará, às empresas que 
demonstrarem interesse, amplo assessoramento nos contatos iniciais junto aos órgãos 
públicos federais e estaduais, objetivando viabilizar sua rápida instalação no Município. 

Art. 19° - O Poder Executivo deverá expedir as normas 
indispensáveis à aplicação desta Lei, no prazo de até 60 (sessenta dias), contados de sua 
publicação. 

Art. 20° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 21° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 
d.e dezembro de 2011. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e p blique-se 
OALV 

Séo hínqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Recjrsos Humanos 
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A COMISSÃO TÉCNICA 

- 	 , 	rojeto de Lei n° 4.21.7!11 
/ 	 Dispõe sobre a Criação de 

Incentivos ao Desenvolvimento 
Econômico no Município de 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a instituir, por força 
desta Lei, o Programa de Incentivos ao Desenvolvimento Econômico do Município. 

Art. 2° = Poderão pleitear sua inclusão neste programa de 
incentivos, novos empreendimentos econômicos que vierem a se instalar no Município, 
assim como os empreendimentos já em atividade que vierem a ampliar suas instalações, 
cujas atividades estejam enquadradas como: 

1 - industriais; 

II - de logística; 

III - comerciais de distribuição; 

IV -. de prestação de serviços; 

V - condomínios e loteamentos empresariais, que abriguem 
empresas cujas atividades se enquadrèm nas atividades aqui relacionadas; 

- . 
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_~A 	Estado do Rio Grande do Sul 
VI - pólos industriais e afins. 

§ 1° Não estão incluídas na presente Lei as empresas cujas vendas 
ou serviços ocorram diretamente no varejo. 

§ 20 
- A área útil tanto dos novos empreendimentos, como dos 

empreendimentos a serem ampliados, não poderá ser inferior a 2.000 m 2  (dois mil 
metros quadrados). 

Art. 30 
- O programa de incentivos de que trata esta Lei abrange, 

alem da cedência de imóvel destinado a novos empreendimentos ou ampliação dos já 
existentes, beneficios fiscais na forma de isenção, limitados ao prazo máximo de 10 
(dez) anos, iniciando-se a contagem na 1a  concessão do incentivo, independentemente 
de alterações posteriores na Legislação pertinente, dos seguintes tributos municipais, 

1 - Impostos: 

a - Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI - 

incidente sobre a aquisição do imóvel; 

b - Imposto sobre Serviços ISS - incidente sobre a execução das 
obras civis de construção, ampliação e/ou reforma do prédio para a instalação da 
indústria, limitada a alíquota mínima de 2% (dois por cento); 

c - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU; 

II - Taxas: 

a - Taxa de Licença de Localização; 

b - Taxa de Licença de Funcionamento, inclusive para 
funcionamento em horário especial; 

c - Taxa de serviço pela expedição de Alvarás; 
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d - Taxa de Fiscalização para Concessão de Licença para 
Publicidade; 

e - Taxas decorrentes de aprovação de projetos para instalação da 
empresa. 

§ 1° - A isenção do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - 
ITBI - incidente sobre a aquisição do imóvel, fica condicionada ao atendimento dos 
incisos 1 e II do Art. 10 desta Lei, sob pena de exigência do imposto,átualizado 
monetariamente. - 

§ 2° - A isenção do Imposto sobre Serviços - ISS: 

a - é parcial, devendo ser aplicada a alíquota de 2% (dois por 
cento); 

b - será extensiva às empresas contratadas para a execução das 
obras civis necessárias à instalação e/ou ampliação do empreendimento, estendendo-se 
seus efeitos aos contratos celebrados anteriormente à publicação desta Lei e ainda não 
concluídos. 

§ 30 - A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, só 
será concedida a partir do exercício seguinte ao início das vendas dos produtos da 
unidade industrial instalada, e após conclusão do empreendimento no Município, 
devidamente comprovadas pela emissão de notas fiscais. 

§ 4° - A isenção da Taxa de Fiscalização para Concessão de 
Licença para Publicidade é limitada à fachada da empresa, obedecidos os regulamentos 
próprios. 

§ 5° - Para os empreendimentos já em atividade que vierem a 
ampliar suas instalações, os benefícios previstos no caput deste artigo incidirão somente 
sobre a área ampliada. 

- 	

- 
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Art. 4°  - Os empreendimentos econômicos cuja atividade principal 
ou secundária for a prestação de serviços, poderão pleitear a redução de até 50% 
(cinqüenta por cento) do Imposto Sobre Serviços - ISS, limitada à alíquota mínima de 
2% (dois por cento) e ao prazo máximo de 10 (dez) anos. 

Art. 50 - Os Empreendimentos Econômicos que se enquadrarem 
nas exigências previstas nesta Lei, poderão ainda pleitear, concomitantemente aos 
incentivos fiscais enumerados nos artigos 30  e 40,  o ressarcimento limitado ao prazo 
máximo de 20 (vinte) anos, através do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - 
ICMS, das despesas relativas a: 

1 - aquisição do terreno necessário à construção ou ampliação do 
empreendimento; 

II - execução das obras civis do empreendimento, incluindo as 
obras de infra-estrutura; 

III - aquisição de prédio(s) e execução de obras civis 
complementares necessárias à instalação do empreendimento; 

§ 10 - Não se incluem, para efeito do ressarcimento aqui previsto, 
as despesas referentes às instalações indústrias, tais como instalações elétricas especiais, 
hidro-pneumáticas, ar comprimido, combustíveis, equipamentos e afins. 

§ 20 - Para os empreendimentos já em atividade que vierem a 
ampliar suas instalações, os beneficios previstos nestz. artigo serão concedidos 
proporcionalmente à variação do valor adicionado do ICMS. 

Art. 6° - O ressarcimento do Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias - ICMS - dar-se-á através de parcelas mensais, programadas a partir do 
segundo ano após a apresentação de sua primeira declaração de dados informativos para 
apuração dos índices de participação dos municípios gaúchos no produto da arrecadação 
do ICMS a partir do município de TAQUARI, de acordo com as regras de repasse da 
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, e será 
calculado conforme os seguintes critérios: 
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1 - 100% (cem por cento) do valor das quotas desse tributo 
transferido à Prefeitura, em decorrência da participação relativa do valor adicionado da 
empresa na formação do índice do referido tributo; 

II - o ressarcimento ficará limitado: 

ao valor total das despesas efetivamente realizadas e 
aprovadas; 

- ao prazo máximo de 20 (vinte) anos, fixados no Art. 5° desta 
Lei Complementar. 

III - o valor do ressarcimento mensal será calculado por Comissão 
Especial nomeada pelo Prefeito Municipal e será liberado pela Secretaria Municipal 
da Fazendade, após a sua devida análise e aprovação; 

IV - a Prefeitura manterá rigoroso controle das parcelas 
reembolsadas e de sua dedução no montante comprovadamente despendido pela 
empresa, devendo também manter tabela e fórmula clara de apuração da participação 
relativa do valor adicionado da empresa, nas transferências do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias - ICMS - ao Município. 

Art. 70 - Será também extensiva a concessão dos beneficios 
tributários previstos nos artigos 3° ao 6°, desta Lei, aos novos empreendimentos 
econômicos que vierem a se instalar no Município, assim como aos empreendimentos já 
em atividade que vierem a ampliar suas instalações, mediante a utilizaçãcde imóveis 
de terceiros, através de locação ou de leasing imobiliário, e terão vigência pelo período 
máximo de 10 (dez) anos, desde que satisfaçam aos seguintes requisitos: 

1 - o prédio deverá p ssuir "habite-se"; 

II - a área útil no poderá ser inferior a 2.000 m 2  (dois mil metros 
quadrados); e, 

iii - o prazo de vigência do contrato não poderá ser inferior a 48 
(quarenta e oito) meses. 
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Parágrafo Único - A concessão das isenções previstas neste artigo 
será proporcional ao prazo de vigência do contrato, de acordo com a seguinte Tabela: 

4 - contratos com prazo de 48 (quarenta e oito) 50% 	(cinqüenta 	por 	cento) 	dos' 
rneses: jeneficios. 
B - contratos com prazo superior a 48 (quarenta 75% (setenta e cinco por cento) dos 
e oito) meses e até 84 (oitenta e quatro) meses: Deneficios. 
C —contratos com prazo.superior a 84 (oitenta e 100% (cem por cento) dos beneficios. 
quatro) meses: 

Art. 8° - A empresa que pretender se habilitar aos incentivos 
previstos nos artigos 3 °  e 40  desta Lei, deverá protocolar requerimento de início do 
processo de incentivos fiscais na Prefeitura, devidamente instruído com os dados do 
projeto e plano de investimentos. 

Parágrafo Único - Os documentos apresentados pela empresa 
serão submetidos à análise da Comissão Especial designada pelo Prefeito Municipal, 
que emitirá parecer ao Prefeito Municipal a respeito da aprovação, ou da rejeição do 
início do processo de incentivos fiscais, ficando a seu critério exigir da pretendente os 
documentos adicionais que julgar necessários à instrução do processo. 

Art. 9° - A empresa que pretender se habilitar também aos 
incentivos fiscais previstos nos artigos 5 0  e 60  desta Lei, deverá protocolar requerimento 
na Prefeitura, devidamente instruído com os documentos co.mprobatórios das despesas 
efetuadas, na expressão monetária nacional, sobre as quais deseja beneficiar-se. 

§ 1° - O valor relativo à aquisição do imóvel deverá ser 
comprovado pela empresa, mediante apresentação da escritura pública definitiva de 
compra e venda e sua respectiva matrícula no Cartório de Registro de Imóveis desta 
comarca. 

§ 2° - As despesas referentes à execução das obras civis deverão ser 
comprovadas através da apresentação das notas fiscais de compra de materiais, assim 
como dos contratos e notas fiscais emitidas pelos prestadores dos serviços realizados na 
obra. 

§ 3° - As despesas relativas aos contratos de locação e de leasing, 
serão comprovadas mediante a apresentação dos respectivos instrumentos, devidamente 
registrados. 
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Art. 100 - Os empreendimentos ficam obrigados a cumprir, para a 
obtenção dos incentivos previstos nesta Lei, os seguintes requisitos e exigências: 

1 - submeter à aprovação da Administração, com a devida 
antecedência, os projetos completos das construções iniciais e/ou ampliações; 

11 - iniciar a construção das instalações até 12 (doze) meses após a 
aprovação dos projetos e concluí-la no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses; 

III - admitir para trabalhar em suas atividades, prioritariamente, 
pessoas residentes no Município; 

IV - adotar todas as medidas necessárias a fim de evitar qualquer 
espécie de poluição ambiental; 

V faturar toda a mercadoria fabricada e comercializada, assim 
como todo o serviço prestado, oriundos de suas instalações locais, no Município; 

VI - facilitar o ingresso de servidores credenciados pela Prefeitura 
em suas dependências, fornecendo as informações e disponibilizando documentos 
referentes ao exercício da fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações 
assumidas com o Município. 

Art. 110 - Independentemente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial, cessarão todos os beneficios fiscais concedidos à empresa por esta 
Lei, no caso de ocorrer uma das seguintes hipóteses: 

1 - a empresa vir a paralisar suas atividades por mais de 06 (seis) 
meses, não importando o motivo, suas atividades econômicas no Município; 

II - a empresa vir a destinar ou utilizar o imóvel para fins diferentes 
daqueles a que foi originalmente autorizada, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

III - a empresa vir a alienar ou ceder a terceiros, sob qualquer 
forma, o imóvel que deu origem ao beneficio. 
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Art. 12° - Serão regulamentados em normas próprias: 

1 os valores limites de faturamento e valor adicionado de ICMS 
nos quais as empresas deverão se enquadrar para obtenção dos beneficios fiscais 
previstos no art. 50; 

II - a fórmula de cálculo do valor de ressarcimento das despesas, 
através do valor adicionado do ICMS; 

III - os documentos a serem apresentados pela empresa requerente, 
nas diferentes fases do processo de análise dos incentivos fiscais; 

IV - as exigências mínimas a serem cumpridas pelas empresas 
beneficiadas por esta lei de incentivos, tais como: 

a - número mínimo de empregos gerados; 

b - condições sanitárias mínimas; 

c - restrições quanto ao grau de poluição emitida; 

d - especificações técnico-construtivas. 

Art. 13° - O terreno onde será construído ou ampliado o 
empreendimento econômico, deverá ser de propriedade da pessoa jurídica requerente 
dos incentivos fiscais previstos nesta l& complementar, exceto nos casos previstos no 
art. 70  

Art. 14° - Todos os incentivos tributários previstos nesta Lei 
incidirão uma única vez sobre a mesma construção, exceto quando a origem for locação 
em condomínio empresarial, limitado ao prazo máximo de 20 anos. 

Art. 15° - Os incentivos tributários previstos nesta Lei serão 
concedidos nos prazos estipulados, e após lançados na previsão orçamentária da 
Prefeitura. 
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Art. 16° - Na hipótese de alteração de critérios, substituição ou 
modificação nos tributos mencionados nesta Lei, os beneficios concedidos deverão ser 
mantidos pelo prazo fixado, adequando-os aos novos critérios ou eventuais alterações 
introduzidas. 

Art. 17° - A cessação dos beneficios fiscais, dar-se-á através de 
processos administrativos próprios, nos quais será garantida à empresa, a oportunidade 
de ampla participação. 

Art. 18° 	- O Poder Executivo prestará, às empresas que 
demonstrarem interesse, amplo assessoramento nos contatos iniciais junto aos órgãos 
públicos federais e estaduais, objetivando viabilizar sua rápida instalação no Município. 

Art. 19° - O Poder Executivo deverá expedir as normas 
indispensáveis à aplicação desta Lei, no prazo de até 60 (sessenta dias), contados de sua 
publicação. 

Art. 20° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadasse necessário. 

Art. 21° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

e- 

4vo4os-SaiitrÇEiutert 
Prefeito Muniõipal 

Registre-se e puique-se 

SérgiJJuiqueira Nunes 
Secretáiho Municipal da Administração 
e 

Rec?tos 

 Humanos 
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Exposição de Motivos n° 128/2011 	 Taquari, 15 de dezembro de 2011; 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do 
presente para encaminhar Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a a instituir, 
por força de Lei, o Programa de Incentivos ao Desenvolvimento Econômico do 
Município. Poderão pleitear sua inclusão neste programa de incentivos, novos 
empreendimentos econômicos que vierem a se instalar no Município, assim como os 
empreendimentos já em atividade que vierem a ampliar suas instalações, cujas 
atividades estejam enquadradas como, industrias, logistica, comerciais de distribuição, 
de prestação de serviços, condomínios e loteamentos empresariais, que abriguem 
empresas cujas atividades se enquadrem nas atividades aqui relacionadãs, pólos 
industriais e afins, não estão incluídas no presente projeto as empresas cujas vendas ou 
serviços ocorram diretamente no varejo. A área útil tanto dos novos empreendimentos, 
como dos empreendimentos a serem ampliados, não poderá ser inferior a 2.000 m 2  (dois 
mil metros quadrados). O programa de incentivos de que trata este projeto abrange, 
alem da cedência de imóvel destinado a novos empreendimentos ou ampliação dos já 
existentes, beneficios fiscais na forma de isenção, limitados ao prazo máximo de 10 
(dez) anos, iniciando-se a contagem na 1a  concessão do incentivo, independentemente 
de alterações posteriores na Legislação pertinente. 

Assim, encaminhamos o referido projeto, por acreditarque quanto 
mais oportunidades oferecermos para atração de novos empreendimentos, maior será a 
possibilidade de novas empresas se instalarem em nosso Município e teremos uma 
garantia de um futuro promissor. 

Certos da compreensão dos Nobres Vereadores, subscrevemo- 
nos. 

Atenciosamente, 

JdGs-SantMLautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Luís Carlos Martins 	 Cãmar MunicIpa de Tqu,j DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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Assistência Social em 
novo endereço a partir 

de janeiro de 2012 
Departarnelrlo de Assistência Social e o CRASa partir do 

de laneiro eslardo novo endereço. O CRAS atenderá na 

Daniel Bizarro, 5°  57, em frente a Lagoa Armdnia, próximo 

'Sarara de Vereadores. A Assistência Social verá no mesmo 

:dío. mss eram acesso pela rua Cõncgo Cordeiro. em frente 

Sindicato dos lada triários, perto do Museu. Durante esta 

marta a mudança iS intensa, coto a preparirçito cio prddio para 

erber os dois serviços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n° 3.335, de 27 de dezembro via 0011. 
Dispõe sobre a Criação de lnrent,00v as Desenvsluimestn Econôno. 
ao no Mvrvclpín de t'oqvari. e ad outros plsvldências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Municipal de 't'aquani, Estado 
dv Rio Oraflde dv Sul. 

FAÇO SAEER, nosso das atdbuiçdes que me conlere a Lei Orgâni-
co do Muvinipin, que a câmara Movicipal aprvoou e eu Sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ad 1'- Fica aulonizadn o Poder Eceestivo a i sI/ruir, por torça desta 
Lei, o t°ioçrarna de íncerrtrvns ao Deserrvolvimeoto Económico do 
Município- 

Ad. 2° - Poderão pleitear sua incrusão neste programa de incenti-
vos, novos empreendimentos econômicos que vierem a se instalar. 
no Município, assim ramo os empreendimeotos já em atividade que 
vierem a omptiar suas insrataçces, colas atividades estejam enqua-
dradaS coma: 
- ivdattriais; 

ti - de logística; 
III - comerciais de distribuição: 
1V-de prestação de sem,ços, 
V - condomínios e Inteanrentos empresariais, que abriguem empre-
sas cajas drividadeo se enquadrem nas atividades aqui relaciona-
das; 
VI - pútvs industriais e afins. 

§ 1'- Não estão isolo/das vá preseote Lei as empresas cujas ven-
das ou serviços miram dimetanreote no varejo- 

2°- A arca dPI tanto dos novos empreendimentos, como dos em-
pteendimentos a serem ampliados, não poderá ser interior a 2.000 
m' (dois mil metros quadrados). 
Alt 3'- O programa de incentivos de que Cata este Lei aorange. 
alem da cedência de imóvel destinado a novos empreendimentos 
ou ampliação dos já eoislentes, beeetisios fiscais na fomva de ser-
pão, limdados ao prazo máoiono ria 00 (dez) avos, iniciando-se a 
contagem na 1' concessão do incentiov, independentemente de al-
terações posteriores na Legislação pertinente, dos seguintes tributos 
Orvvicipaís, 
- tmpnstes: 

a- Imposto Sobre Transmissão de ecos lrrrãveis - fTSl - iOcideote 
sobre a aquisição do imóvel: 
o - Imposto sobre Serviços - lOS- incidente sobre a eseçução das 
obras civis de construção, ampliação e/vil reforma do pnóvio para a 
isstalaçáo da industria, limitada a ali050ta mínima de 2% (mis por 
cento); 

01- Imposto Predial e Territorial Urbano - tPTU; 
II Casas: 
a-Tona de Licença de Lnralização; 

Taxa de Licença de Funcionamento, inclusive para tvsciaoames-
tu em horário especial: 
e - Tasa de serviçv pela eapediçâs de A)varás: 
ri - Cava de Fiscalização para Concessão de Licença para Publici-
dade: 
e - Taxas decorrentes de aprovarás de projolos para instalação da 
empresa. 

§ O - A isenção dv Imposto sobre Transmissão de bens lmdoeis 
- 1181 - incidente sobre a aquisição d0 imóvel, fira condicionada 
ao alendimevro dos iscisos 1 e lido Ad. Id desta Lei, sob pena do 
eoigôvcia do imposto, atualizado monetariamente. 

A isenção do Imposto sobre Serviços - ISS: 
a - é parciat, deuevdo ser aplicada a aliqaora de 2% ldois por con-
to): 

- será euteflsiva ás empresas contratadas para o evecoção das 
nbras civis necessárias a instalação e/ou anrpliação dv empreendi-
mento, estendendo-se sovo efeitos aos conlratçs celebrados avIe-
dormente a  publicação desta Lei e ainda não 0000luidos. 

§ 2° - A isenção do Imposto Predial e Terrilorial Urbano- IPTIJ, só 
será c0000díds a partir dv eoercíciv seguinte ao inicio das vendas 

dos produtor da unidade ivdvstnial instalada, e após covclusão do 
empreendimento no Municipio, devidamnente comprovadas pela 
emissão de 001ev frscaio. 
§ 4°-A isenção da Taua de Fiscalização para Ç050assaode Licença 
pura Publicidade é limitada à tacl'rada da empresa, obedecidos os 
regutament,s próprios 
§ M - Para os empreendimentos jã em atividade que vierem a am-
pliar suas inotulaçõev, os bosetivios previstos no caput deste artigo 
incidirão somente sobre a área ampoad., 
Ao. do - Os empreendimentos econômicos cuja atividade principal 
ou oecorddria for a preolação da sen'iços, podendo pleitear a nado-
pão de até 50% Icinqõenla por cenlol do Imposto Sobre Serviços 
-105, limitada à aliquota mínima de 2% (dois por cento) e ao prazo 
má/rímo de 10 )dez) anos. 
Alt. 5° - Os Empreendimentos Econômicos noese eoqvadrarem nas 
enigavoias previstas nesta Lei, poderão ainda pleitear. cunsomitas-
ternente aos inconlioos fiscais enumerados nos artigos D'e 40, o 
ressarcimento limitado ao prazo mánirno de 20 (vinte) anos, alranés 

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICMS, dos despesas 
relativas o: 

- agvisiçávdv roncou secessãriv á 0000lviçãv ou ampliação dv em-
preerdirrrnoto: 

ri - evocação das obras civis do empreondimevlo, incluinaa xv Obras 
de istra-eslrutora; 
til - aquisição ee prédio(s) e execução de obras civis complementa-
res necessárias à irstalaçãu da empr005dirnevts; 

1° -600 se incluem, para eteito do ressarcimento aqui previsto, as 
despesas referentes às instalações indústrias, tais como instalações 
elétricas especiais, Oidro-pneomálicas, ar comprimido, combusliceis, 
equipamentos e asso. 
§ 2°-Para os errrpreerdinrentos la em atividade que vierem a ampliar 
soas instalações, os berreficios rrenistvs neste adign serão concedi-
dos pr000ncionalmenle à variação Os vaiar adicionado do ICMS. 
Ad. 6°- O ressarcimeotv do Imposta Sobre Circulação de Mercado. 
das - ICMS - der-se-á através de parcelas mensais programadas a 
paoir do segundo ano após a apreseslação de sua primeira decla-
ração de dados ivtomvalivos para aparaçãvdos índices de participa' 
pão dos municípios gaúçhos no prodvtv da arrecadação da ICMS a 
porin do município de TAGUARI, de acordo comas regras de rapas-
se da SECRPTARIA DE FA2ENDA DO ESTADO DO RIO GRANDP 
DO SUL, e será calculado conforme os seguintes critérios: 
- 100% (cem por certo) do selar dás quotas desse tributo trans' 

tendo á Prefeitura, em decorrência da padicipação relativa do valor 
adicionado da empresa na çom'iaçáo do índice do reçenido tributo; 
II - o reosarcimrreirto rlcaná limitado: 
01 - ao oalor total das despesas efetivamente realizadas e aprosa-
das; 
bI - ao prazo máuirn,a de 20 (viste) anus, fixados noitnt. Sr- desta Lei 
Complementar. 
III - ir valor do ressaruinlento mensal será calculado por Currrisdáo 
Especial oomeada pelo Prefeito Municipal e será liberado pela Se-
cretaria Mvnicjpal da Fazendade. após a soa deoida análise e peno-
nação; 
IV - a Preçeitura manterá rigoroso controle das parcelas reembolsa. 
das e de ova dedução no moosante cumprovadamerte despeodids 
pela empvesa, devendo também manter tabela e fbrreoia clara de 
apuração da participação relativa do valor adicionado da empresa, 
nau travsferéscíat do Imposto sobre Circvtação de Mercadorias - 
ICUS - ao Município. 
Alt, 70, Será também eotenvioa a concessão dos benstícios tribo-
fánios previstos nos artigos D'aoS', desta Lei, aos 0000s empreen-
dinmeotss econômicos que vierem a se instalar no Município, assim 
corno aos emprceodivrevtus já em atividade que sierem a ampliar 
suas irrstalapOes, mediante a utilização de imóveis de terceinos, 
alravéo de locação ou de leasieg imobiliárior e testo vigência pelo 
período rrrãoimo de go tdezl anos, desde que satisfaçam aos se-
guíntes requisítus: 

- o prÉdio deverá possuir 'habite-se': 
II - a área ritit não poderá ser interior a 2.000 m2 Iduis mil melros 
qaadradOs): e, 
lii - n prazo de cigêocia do contratO são poderá Ser inferior o 48 

lquarenra e oito) meses. 
l°erágrato Único - A concessão das isenções presistas neste adigo 
será proporciosal ao prazo de vigência do contrato, de acordo com 
a seguinte Tabe(a: 
A - contrato, com pr000 dedo (quarenta e 040) meses: 
60% lcioqüenta por cento) dos besetinios. 
8- cvntcalos com prazo superior aos (quameora e sila) meses e até 
84 (oitenta e qvasro) nveaeo: 70% (seleota e cinco por cento) dos 
benepcios 
C - cortrdtas com prazo superior.  a 04 )viienla e qoairo) meses: 
100% (cem por cento) dos benefícios 
As. 80  'A empresa qoe pretender se habilitar aos incentivos previs-
tos nos adigus Dv edo desta Lei, devera protocolar requerimento de 
ínicio do processo de incentivos estais na Prefeitura, desídamente 
inntruído ramos dados do projeto e plano de insesôroernos. 
Parágrafo 0nice - Os documentos apresentados pela empresa terão 
submetidos á análise da Comissão Especial desigsada pelo Prefeito 
Municipal, que emitirá parecer ao Prefeito Municipal a respeito da 
aprovação, oo da rejeição do inicio do processo de incentivos fiscais, 
ficando asca critério erigir da pretendente os documentas adiciurais 
soe julgar necessários á ivnsmçao do processo. 
As. 9° - * empresa que pretender se habilitar também aos incenti-
vos fiscais previstos nos adlgoS go e Ou desta Lei, deverá protocolar 
requerimento na Prefeitura, devidumente iostntnldO com os docurnon' 
los cxmprobatórins das despesas elóhoadas. CO eopressão munetd-
ria naciuoal, sobre as quais deseja beneOcían-se. 
§ 1° - O valor relativo á aquisição do imóvel deverá ser comprovado 
pela empresa, mediante apresentando da escritura pública definitiva 

de compra e Venda e sua rpspeclioa matricula no Cadôdo de Regis-
tro de Imóveis desta snrnarça. 
§ 2'-As despesas referentes à eoecoçãu das obras cicia deverão 
ser cumpmsadas alravês da apresentação das notas fiscais de com- 

- 

ria de roaledois, assim cama dos coriralus e notas tiscais em 
pelos pres(adores Vos seruiços realizados 00 obra. 

§ 3°' Ao despesas me/atinas uns contratos do locação e dn i 
serão comptouadau medionte a apresentação dos respecliu 
trvmentvs, denidameote regiolradsv. 
Ad. 10° - Os empmneodimentos Oram Obrigados a compmim, 
obtenção dos incentivos pranistos nesta Lei, ns seguistes rei 
e eoigévcius: 

- submeler b aprovação da Adminlsiroçsu, com a devida 1 

drincia, os projetos completos das conoiruçites iniciais e(ov 
ç&es: 
II - iniciara construção das instalações ate 12 (drzo) meses 
aprovação dos projetos e concluí-la no prazo máuimo 4024 
quatro) meses; 
III - Som/rir para trabaifror em suas atividades, prisritoriamrren 
coas residentes no Município: 
IV - adotar todas os medidas necessárias o tim de evitar 
espécie de poluição ambierial: 
V - rasuro, toda a mercadoria tabmicada e comercializada 
como lodo o serviço prestado, odundos de suas Insta/andor 
no Muniu/pia; 

VI - facilitar o ingresso de servidores credenCiados polo pm 
em soas dependências, tornecrnds ao intormaçdes e dispsn 

dv documentos referentes ao eoercício da fiscalização go 
cumprimento dos obrigações assumidas com o Munícipio. 

Aro. tI'- lodependenrernerte de isvalqueroaldioaç000uinter 
judicial, cessarão todos os beneticíns tocais concedidos ão 
pvr esta Lei, no raso de oconen uma das seguintes hipótese 
- a empresa vira paratsar suas atividades por mais ded 

meses, não impo000do u variou, soas atividades econtirn 
Município: 
II - a empresa um a destinar Ou utilizar o imóvel para uns di 
daqaeles aquecia origo'ralmenle aulunízada, sem a necesst 
avcla da Prefeitura, 
III - a empresa vira alienar os ceder a terceiros, sob qoamqLo 
o imóvel que des origem au bereticiu. 
Ad. 12° - Serão regutamenfados em normes próprias: 

- os saIotes Omites át faturaments e valor adivínnads del( 
quais as empresas deverão se enquadrar para oOterção do: 
cio, éscaís previstos no ad. 60; 
II - a fórmula de cálculo do valor de nesssrsimestu das di 
através do valor adicionado do ICMS: 
III - os docuorentos a serem apresentados pela empresa mc 
nas diferentes fases do processo de and)oe dos iruertínas 
IV - as exigências minitrsas a serem cumpridas pelas empi 
neticiadas por esta lei de incentives, tais como: 
a - númem mínimo de empregos gerados: 
ri - condipçes sanitárias mínimas; 
- restrições quanto ao grau da poluição emitida; 

d -especiecaçdes tãonico-000strut'uiãv, 
Ad. I3-0 serleno onde será construído ou am'rrpliads o 
dimenso económico, deverá ser de prupdedade da pesse. 
requerente dos incentiVos escame previslos nesta lei corrrp 
eoceto nos cosas previstos no ad. lo. 
ArO 140 _ Todos os incentivos tribvtddos previstos nossa Le 
uma únjca oco sobre a mesma construção, eocetv quando 
tsr locação em unndvmioio empresarial, limitado ao P1001 
de 20 anos. 
Ad. 15'- Os íocentioos triuutáous previstas nestu Lei serãu 
desses prazos estipulados, a após lançadas na precisão 
lidada Prefeitura, 
Ad. 15° - Na tripdtese de alleroção de critélin, substiluiç; 
ditivaçâo nos tributou mencionados nessa Ler, us Seoef,ci 
didus deverão ser mantídos pels prazo psadn, adequar' 
novas onitérios da eventuais alterações introduzidaS. 
no. 17° -A cessação dos tveref'rciss fiscais, dar-se-à alrav 
cessos admieistretjsss próprios, nos quais será garantido 
se, a opudonidade de aro pra participaçáu. 
Ad. 160 - O poder Eoecvtiso pressarà, às empresas qus 
tratem interesse, amplo assessoramento nas cantaras mi 
aos órgáus públicos federais e estaduais objetivando via 
rápida instalação no Manicipio. 
Alt. 19°-O Poder Executivo deverá eepedir as normas 
sáaeis á aplicação desta Lei, no prozo de atri 60 Isessi 
cortados de sax publicação. 
Ad. 20° - As despesas decorrentes da eoecuçãu desta L. 
por costa das dot000es nrçamentárias próprias, saplemr 
necessário. 
Alt. 21° - Esta Lei enira em vigor na data de soa publicaç 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 21 
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Inc dos Sentou Lavterl 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1103.336,  de 27 de dezembro de 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
do Município à Empresa Renovest 
Comércio e Confecção de Uniformes Ltda - 
EPP, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma área de 1 0.000m 2  (dez 
mil metros quadrados), com edificação de um prédio de 600m 2  (seiscentos metros quadrados), 
com um refeitório, três banheiros, uma sala de escritório, quatro portas grandes, onze janelas 
pequenas, telhado de telhas aluzinc, carga elétrica para atender 46kwa e cercamento em área 
de 1 (um) ha com cerca de moerão de cimento e tela galvanizada, matriculado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Taquari sob o n° 17.376, folhas 01, Livro n°2, localizado na Avenida 
Farrapos n° 2.491 neste Município, de propriedade do Município de Taquari, livre de 
quaisquer ônus, à Empresa Renovest Comércio e Confecção de Uniformes Ltda-EPP, inscrita 
no CNPJ sob o n°06.866.336/0001-18, na cidade de Cachoeirinha - RS. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão de direito 
real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período mediante aditivo. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, deverá a Empresa 
apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional ao Município e oferecer: 

- Geração de 20 (vinte) empregos podendo chegar gradativamente a 40 
empregos diretos, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o 
desenvolvimento do mercado. 

II - Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 
obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Parágrafo Único - Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas 
dispostas neste artigo, deverá ser comunicado à Municipalidade de forma escrita e 
fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI-E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx{Psta1 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Fica a Empresa Renovest Comércio e Confecção de Uniformes Ltda-
EPP, responsável pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o 
recebeu ou com as modificações autorizadas. Para tanto, se necessário alguma modificação da 
estrutura geral do prédio, para o perfeito aproveitamento do mesmo, a Empresa deverá entrar 
em contato com o Departamento de Engenharia do município, para autorização das 
modificações. 

Parágrafo Primeiro - A Empresa não poderá sublocar o imóvel descrito no 
"caput" do Artigo 10. 

Parágrafo Segundo - A Empresa está autorizada, na forma da Legislação, 
efetuar a transferência de sua sede, para o município de Taquari, na área cedida. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Contrato de Cedência de 
Uso e fazer as intervenções necessárias para adequar a área, as necessidades da Empresa, 
como terraplanagem, encascalhamento e ensaibramento. 

Parágrafo Único - A cobertura vegetal de eucaliptos, fica sob o domínio do 
Município até sua retirada total. 

Art. 50  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização para cedência. 

Art. 61  A Empresa tem o prazo máximo de 120 dias da assinatura do Contrato 
de Cedência de uso, para o início das atividades propostas. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
dezembro de 2011.  

~os Santos 

\ 	 Prefeito Municipal 

SéroA ,Juhqueira Nunes 
Secretaio Municipal da Administração 
e Recurks Humanos 
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Projeto de Lei n o  4.219111 

A COMiSSÃO TÉCNICA 
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Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
do Município à Empresa Renovest 
Comercio e Confecção de Uniformes Ltda - 

EPP, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma área de 1 0.000m 2  (dez 
mil metros quadrados), com edificação de uni prédio de 600m 2  (seiscentos metros quadrados), 
com um refeitório, três banheiros, uma sala de escritório, quatro portas grandes, onze janelas 
pequenas, telhado de telhas aluzinc, carga elétrica para atender 46kwa e cercamento em área 
de 1 (um) ha com cerca de moerão de cimento e tela galvanizada, matriculado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Taquari sob o n° 17.376, folhas 01, Livro n°2, localizado na Avenida 
Farrapos n° 2.491 neste Município, de propriedade do Município de Taquari, livre de 
quaisquer ônus, à Empresa Renovest Comércio e Confecção de Uniformes Ltda-EPP, inscrita 
no CNPJ sob o n° 06.866.336/0001-18, na cidade de Cachoeirinha - RS. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "capüt" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão de direito 
real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período mediante aditivo. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, deverá a Empresa 
apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional ao Município e oferecer: 

- Geração de 20 (vinte) empregos podendo chegar gradativamente a 40 
empregos diretos, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o 
desenvolvimento do mercado. 

li - Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 
obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Parágrafo Único - Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas 
dispostas neste artigo, deverá ser comunicado à Municipalidade de forma escrita e 
fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN4ÊNCIA  ÉO-L—ILYKRIEpADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, Ú0 - Cx. Post153 	P93BÕO0 - Taquari -RS 
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Art. 3° Fica a Empresa Renovest Comércio e Confecção de Uniformes Ltda-
EPP, responsável pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o 
recebeu ou com as modificações autorizadas. Para tanto, se necessário alguma modificação da 
estrutura geral do prédio, para o perfeito aproveitamento do mesmo, a Empresa deverá entrar 
em contato com o Departamento de •Engenharia do município, para autorização das 
modificações. 

Parágrafo Primeiro - A Empresa não poderá sublocar o imóvel descrito no 
"caput" do Artigo 1°. 

Parágrafo Segundo A Empresa está autorizada, na forma da Legislação, 
efetuar a transferência de sua sede, para o município de Taquari, na área cedida. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Contrato de Cedência de 
Uso e fazer as intervenções necessárias para adequar a área, as necessidades da Empresa, 
corno terraplanagem, encascalhamento e ensaibrarnento. 

Parágrafo Único - A cobertura vegetal de eucaliptos, fica sob o domínio do 
Município até sua retirada total. 

Art. 5° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização para cedência. 

Art. 61  A Empresa tem o prazo máximo de 120 dias da assinatura do CoÃtrato 
de Cedência de uso, para o início das atividades propostas. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- --- 
ldosSantosLa.úert 

Prefeito Munici 

Regi str 	'lique-se se1 

SérIueira Nunes 
Secreta io Municipal da Administração 
e Recur os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPÃRÊNCIAESOLJDARIEDADE 
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CONTRATO DE CEDÊNCIA DE USO 

CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, entidade de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 88.067.780/0001-38, com sede nesta cidade de 
Taquari, RS, na Rua Osvaldo Aranha, n.° 1.790, Bairro Centro, telefone n.° (051) 3653-1951, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Ivo dos Santos Lautert, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o n° 186.503.090-20, residente e domiciliado à rua São Jerônimo 275, 
doravante denominado simplesmente LOCATARIO e CEDENTE. 

CESSIONÁRIO: EMPRESA RENOVEST COMÉRCIO E CONFECÇÃO DE 
UNIFORME LTDA - EPP, sociedade que tem por objetivo social a fabricação de roupas de 
proteção e segurança e resistentes a fogo, reparação e manutenção de outros objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente, comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho inscrita no CNPJ n° 
06.866.336/0001-18, representado por seu sócio, Sr. 	CPF n° 

residente e domiciliado na cidade de 	 , à Rua 

1 MÓVEL CEDIDO : UM PRÉDIO DE ALVENARIA, com área de 10.000m 2  (dez mil 
metros quadrados), com edificação de um prédio de 600m' (seiscentos metros quadrados), 
com um refeitório, três banheiros, uma sala de escritório, quatro portas grandes, onze janelas 
pequenas, telhado de telhas aluzinc, carga elétrica para atender 46kwa e cercamento de 01 
(um) ha com cerca de morão de cimento e tela galvanizada, localizado na Avenida Farrapos, 
n° 2491, neste município, de propriedade do Município de Taquari, livre de quaisquer ônus à 
EMPRESA RENO VEST COMÉRCIO E CONFECÇÃO DE UNIFORME LTDA - EPP 
(CESSIONARIA). Por este instrumento particular de locação e na melhor forma de direito, 
de um lado, o CEDENTE, e, de outro lado, o CESSIONARIO, têm, justa e contratada a 
cedência do IMOVEL acima descrito, conforme as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do prazo: 

A presente cedência dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° ______, de 	de 
de 	e com a Lei n° 1.493, inciso III, do Art. 50,  na forma de concessão de 

direito real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data da assinatura, 
prorrogável por igual período mediante aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das obrigações do Município (cedente): 

Responsabilizar-se pela outorga da cessão de uso do bem acima descrito, à 
EMPRESA RENOVEST COMÉRCIO E CONFECÇÃO DE UNIFORME LTDA 
- EPP (CESSIONARIA), de forma não onerosa tendo em vista os objetivos que busca 
alcançar com a instalação da referida empresa; 
Exercer a fiscalização sobre os serviços executados pelo CESSIONARIO; 
Realizar os investimentos necessários para adequar o bem concedido e/ou seus 
acessórios às exigências das leis e regulamentos municipais, estaduais e federais que 
disciplinem essa forma de utilização. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Das obrigações da EMPRESA RENOVEST COMÉRCIO E CONFECÇÃO DE 
UNIFORME LTDA - EPP (CESSIONARIO): 

Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi outorgada a cessão de 
uso; 
Sujeitar-se à fiscalização do MUNICÍPIO (CEDENTE); 
Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, inclusive dos acessórios que 
o acompanham; 
Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e/ou a degradação do 
meio - ambiente; 
Arcar com as despesas de consumo de água, energia elétrica e telefone; 
Responsabilizar-se pela devolução do prédio, ao final do prazo ou por motivo de 
rescisão do presente contrato, nas mesmas coÁdições em que foram recebidos ou com 
as modificações aceitas pela Administração Municipal; 
Manter seguro contra incêndio do prédio. 
Efetuar a limpeza e a manutenção da área cedida e de seu acesso. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIdÀWÍEDK1Ë 
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CLÁUSULA QUARTA 
Da rescisão do contrato: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, 
no caso de descumprimento pela outra das obrigações aqui estabelecidas; 
O MUNICIPIO (cedente) poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos 
artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666/93 (ou lei que venha a substitui-la). 

CLÁUSULA QUINTA 
Das condições para a manutenção do contrato: 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, a EMPRESA RENOVEST COMERCIO 
E CONFECÇÃO DE UNIFORME LTDA - EPP (CESSIONARIO), deverá apresentar, 
mensalmente, um demonstrativo do quadro funcional ao MUNICIPIO (cedente), ficando a 
empresa beneficiada obrigada a oferecer: 

Geração de 20 (vinte) empregos podendo chegar gradativamente a 40 empregos 
diretos, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o 
desenvolvimento do mercado. 
Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se a 

- tornar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou 
abrir mão do incentivo, mediante a expansão de seus negócios. 

e) A Empresa tem o prazo máximo de 120 dias da assinatura do Contrato de Cedência de 
uso, para o início das atividades propostas. 

Parágrafo Único: Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas dispostas nesta 
cláusula, devei-á ser comunicada a Municipalidade de forma escrita e fundamentada, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
Da cessação das atividades: 

Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito o presente contrato de 
cedência. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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~ZA 	Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUARTA 
Da rescisão do contrato: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, 
no caso de descumprimento pela outra das obrigações aqui estabelecidas; 
O MUNICIPIO (cedente) poderá Tescindir o contrato nas hipóteses previstas nos 
artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666/93 (ou lei que venha a substituí-la). 

CLÁUSULA QUINTA 
Das condições para a manutenção do contrato: 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, a EMPRESA RENOVEST COMERCIO 
E CONFECÇÃO DE UNIFORME LTDA - EPP (CESSIONARIO), deverá apresentar, 
mensalmente, um demonstrativo do quadro funcional ao MUN.ICIPIO (cedente), ficando a 
empresa beneficiada obrigada a oferecer: 

Geração de 20 (vinte) empregos podendo chegar gradativamente a 40 empregos 
diretos, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o 
desenvolvimento do mercado. 
Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se a 
tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou 
abrir mão do incentivo, mediante a expansão de seus negócios. 
A Empresa tem o prazo máximo de 120 dias da assinatura do Contrato de Cedência de 
uso, para o início das atividades propostas. 

Parágrafo Único: Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas dispostas nesta 
cláusula, deverá ser comunicada a Municipalidade de forma escrita e fundamentada, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
Da cessação das atividades: 

Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sém efeito o presente contrato de 
cedência. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Foro: 

As partes, de comum acordo, elegem o Foro desta comarca de Taquari/RS, para dirimir 
toda e qualquer dúvida ou discórdia por acaso oriunda do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Tarnari,de 	de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
CEDENTE 

EMPRESA RENOVEST COMÉRCIO E 
CONFECÇÃO DE UNIFORME LTDA - EPP 

TESTEMUNHAS: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE  

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - .RS 
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11 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONTRATO DE CEDÊNCIA DE USO 

CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, entidade de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 88.067.780/0001-38, com sede nesta cidade de 
Taquari, RS, na Rua Osvaldo Aranha, n.° 1.790, Bairro Centro, telefone n. °  (051) 3653-195 1, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Ivo dos Santos Lautert, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o n° 186.503.090-20, residente e domiciliado à rua São Jerônimo 275, 
doravante denominado simplesmente LOCATARIO e CEDENTE. 

CESSIONÁRIO: EMPRESA RENOVEST COMÉRCIO E CONFECÇÃO DE 
UNIFOR1VIE LTDA - EPP, sociedade que tem por objetivo social a fabricação de roupas de 
proteção e segurança e resistentes a fogo, reparação e manutenção de outros objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente, comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho inscrita no CNPJ n° 
06.866.336/0001-18, representado por seu sócio, Sr. Joarez Miguel Venço, CPF n° 
445.615.200-15, residente e domiciliado na cidade de Canoas-RS, à Rua Irmão Januário 
Cristovão, no  12. 

1 MÓVEL CEDIDO : UM PREDIO DE ALVENARIA, com área de 10.000m 2  (dez mil 
metros quadrados), com edificação de um prédio de 600m 2  (seiscentos metros quadrados), 
com um refeitório, três banheiros, uma sala de escritório, quatro portas grandes, onze janelas 
pequenas, telhado de telhas aluzinc, carga elétrica para atender 46kwa e cercamento de 01 
(um) ha com cerca de morão de cimento e tela galvanizada, localizado na Avenida Farrapos, 
no  2491, neste município, de propriedade do Município de Taquari, livre de quaisquer ônus à 
EMPRESA RENOVEST COMERCIO E CONFECÇÃO DE UNIFORME LTDA - EPP 
(CESSIONARIA). Por este instrumento particular de locação e na melhor forma de direito, 
de um lado, o CEDENTE, e, de outro lado, o CESSIONARIO, têm, justa e contratada a 
cedência do IMOVEL acima descrito, conforme as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

'r 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAÊFCIA  E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do prazo: 

A presente cedência dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 3.336, de 27 de 
dezembro de 2011 e com a Lei n° 1.493, inciso III, do Art. 5°, na forma de concessão de 
direito real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data da assinatura, 
prorrogável por igual período mediante aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das obrigações do Município (cedente): 

Responsabilizar-se pela outorga da cessão de uso do bem acima descrito, à 
EMPRESA RENOVEST COMÉRCIO E CONFECÇAO DE UNIFORME LTDA 
- EPP (CESSIONÁRIA), de forma não onerosa tendo em vista os objetivos que busca 
alcançar com a instalação da referida empresa; 
Exercer a fiscalização sobre os serviços executados pelo CESSIONARIO; 
Realizar os investimentos necessários para adequar o bem concedido e/ou seus 
acessórios às exigências das leis e regulamentos municipais, estaduais e federais que 
disciplinem essa forma de utilização. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Das obrigações da EMPRESA RENOVEST COMÉRCIO E CONFECÇÃO DE 
UNIFORME LTDA - EPP (CESSIONÁRIO): 

Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi outorgada a cessão de 
uso; 
Sujeitar-se à fiscalização do MUNICÍPIO (CEDENTE); 
Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, inclusive dos acessórios que 
o acompanham; 
Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e/ou a degradação do 
meio - ambiente; 
Arcar com as despesas de consumo de água, energia elétrica e telefone; 

1) Responsabilizar-se pela devolução do prédio, ao final do prazo ou por motivo de 
rescisão do presente contrato, nas mesmas condições em que foram recebidos ou com 
as modificações aceitas pela Administração Municipal; 
Manter seguro contra incêndio do prédio. 
Efetuar a limpeza e a manutenção da área cedida e de seu acesso. 

6-7 
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CLÁUSULA QUARTA 
Da rescisão do contrato: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, 
no caso de descumprimento pela outra das obrigações aqui estabelecidas; 
O MUNICIPIO (cedente) poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos 
artigos 77-80 da Lei Federal n° 8.666/93 (ou lei que venha a substitui-la). 

CLÁUSULA QUINTA 
Das condições para a manutenção do contrato: 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, a EMPRESA RENOVEST COMERCIO 
E CONFECÇAO DE UNIFORME LTDA - EPP (CESSIONARIO), deverá apresentar, 
mensalmente, um demonstrativo do quadro funcional ao MIJNICIPIO (cedente), ficando a 
empresa beneficiada obrigada a oferecer: 

Geração de 20 (vinte) empregos podendo chegar gradativamente a 40 empregos 
diretos, inicialmente, com possibilidade de ampliação, tudo conforme o 
desenvolvimento do mercado. 
Manter os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se a 
tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou 
abrir mão do incentivo, mediante a expansão de seus negócios. 

e) A Empresa tem o prazo máximo de 120 dias da assinatura do Contrato de Cedência de 
uso, para o início das atividades propostas. 

Parágrafo Único: Qualquer fato que impeça o cumprimento das metas dispostas nesta 
cláusula, deverá ser comunicada a Municipalidade de forma escrita e fundamentada, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA 
Da cessação das atividades: 

Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito o presente contrato de 
cedência. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA1NCIA_E SOLIDARIEDADE 
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Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Foro: 

As partes, de comum acordo, elegem o Foro desta comarca de Taquari/RS, para dirimir 
toda e qualquer dúvida ou discórdia por acaso oriunda do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Taquari, 27 de dezembro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
CEDENTE 

EMPRESA RENOVEST COMÉRCIO E 
CONFECÇÃO DE UNIFORME LTDA - EPP 

TESTEMUNHAS: 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TAQUARI 
Lei e° 3.33e, 

de 27 do dezembro de 2011. 
Autoriza o Poder Executivo a ceder jorrA-
sei do MUflicipin à Empresa Renovecl 
Comercio e Conleopão de Uniformes 
LOdo - EPP, e dá outras pnovid500ian 
IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Preleito 
Municipal d-e laque,;. Estado do Rio 
Grande do Si, 
FAÇO SABER, no uso das alribuiçOnn 
que me Confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio, que a Câmara aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
NO. 1° Fica o Poger Executivo autoriza-
doa ceder orno Orna de 15.00000 (dez 
mil metros quadrados) com edificaçau 
de um prêdio de 6000,° heiscentoo 
metros qvadradont, com vm refeitório, 
três banheiros, uma sala do escritório, 
quaora poltat grandes. nnoe onelau 
pequenas, reinado de telhas atuzuno, 
carga etétriva para atendeI 461100 e 
Cercamenro em área dei (00) batom 
cerca de moerão de cimeero e feia gol. 
vanizada, matocuiado no Cartório de 
Registro de lmóueis de Taquari coOu rru 

07,370, folhas or. Livro n° 2, localiza-  
doca Avenida Fa,rapor n 2.497 500ie 
Municipiv, de propriedade 00 Municipio 
de Taquad, livre de quaisquer deus, a 
Empresa Renooestçumércio eConleo-
pão de Unitorn,es LIda-EFe. inccnta no 
CNPJ 000,0 0e 0e.060.33e15001.18, eu 
cidade de Cacfloeirinrra .65. 
Patágroto Único . A cndència de que 
traro o cupvl deste artigo dar-se-á de 
acordu cama Lei Murlicipai e 0  1.493. In. 
dou lO. 00,6sf pi na forma de conces-
520 dor direito real de uso, pelo prazo de 
55 )cinoo) anos, prvrrvgau.el por igual 
período mediante aditloo. 
dat, 2` Sob sena de c050i500 do coo.. 
traio de cedência, deverá a Empresa 
apresentar, meosalmenre. Oemonslnaf. 
ao  do quadro turciunal ao Munioipio a 

II ' vetação Oe au IsoleI empregos ou-
1 derdo chegar gradativamente a 40em-
1 pregos diretos, itriciainreste com peso:-
bilidade de ampliação todo conforme o 

1 denenootuimento dv mercado. 
'II - Manter co impostos cio dia, nslarr ,,  
do ciente de que o apoio e transitdr,o, 
obrigando-se a tomar as medidas rre. 
oessãnias para futuramente, ostisbele-
ser-se em prêdio próprio ou abrir 000 

do incentivo mediante a eupaosãn de 
seus negócios. 
Paragnato Único - Qualquer fato que 
impeça o cumprimento das metas 
postas neste artigo, deverá ser onrnuni. 
cedo á Muoir0alidade deforma erita 1  
o fundamentada, no prazo màoinno de 1  
30 (tninta) dias. 
Aro, 3° E. a Empreoa Re000esl Co'1 
méruio e Confecçdu de Cjnitonrres Lodo' 1 
EFP, respursãvet peiO m500tençgo 
do ptddiu, devolvendo-o nas mesmas 
condiçOes em que o recn500 ou coo as 
moitiecaçõns uutcrioedas. Para tanto 
se necessário alguma mudil'roaçan do 
estrutura geral do prédio, para opedeito 
apr000itameoto do mesmo, a Ernpreoa 
deoerá entrar em Contato oom n Depo, 
tameota de Engenharia do mumvipio, 
para autanizaçao das murlilfcaçõqs. 
Parágrafo Primeiro - A Empreca nfo 
pedera sublevar o imóvel descrito nu 
°oaput° do Rogo r, 
ParOgrafo Segundo - A Empresa nstb 
autoriaoda. na  norma da Legioiaçgo, 
cremar a tronsrereruia de suo sede, 
para o município de Taquari na urna 
cedida, 
Nt. ie Fica o Poder Executivo avroriaa-
do a asninar Cootratv de Cedência de 
Uso e fazer as interaençees necensá. 
das para adeqovr a dres, as neneosido. 
das da Empresa, como terr'aplanaaeer. 
encascalhamenlo e ensaif,ramenfo 
Parágrafo Urico — A cosedura vegetal 
de eucaiiptos, fca sob o dominio do 
MoniOipio até sua retirada total. 
An. 0 Em caso de cessação das xl,. 
nidadas da Empresa, rica som afeito a 
presente rutnriraçan para cedenoio 
Ad. piA Empreso temo praao móuimo 
de 120 dias da asninatura de Contrato 
de Cedêrroia de uso. para a ioiniu das 
atioidaõeo propostas. 
NO. )n  Bota Lei entra em vigor na da(a 
de nua publicação. 
GABiNETE 00 PREFEITO MUNICI-
PAL 05 TAQUARI. 27 de dezembro do 
2011. 

tiro das SacIou Laulnd 
Prefaitv Mvnrcilrai 

Pagando mico 
O grem isla, e vereador, Pedro Parbotti apreses-

ia todas as sextas-feiras o programa 'Momento 

Parbom°, Aldus de anuticiar as ofertas dc seu su-
pertuercado r  expôc o seu Itedo triçolor, Pois receIO-

setodenle o estúdio foi 'itnsradido' pelos cobrados 

VaRreu Faleiro e Vsnda At'naral, que ornamenta-

ram todas sala cottg o sinnboto cobrado, 'Eu disse 

qute faria isso caso o ttner ganhasse o Drena) do 
)3ç))ç)g, 

çot'sensoçt Vanda. VaRreu e mais di-

pbotoático ttos discursov r  troas com frequ€tscia dei-

xa o )oCtttor gretslista 5151 SiltIaÇEo delicads, Cotot 

adereços cobrados no estúdio da Açoriana. 

- 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.337, de 27 de dezembro de 2011. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 860.031,40 
(Oitocentos e sessenta mil, trinta e um reais e quarenta centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgâo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 32.650,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil......................R$ 37.800,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 52.200,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.20 16 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil....................R$ 420.000,00 

Órgào: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.122.0046.2013 MANUT.DO  GABINETE DO SECRETÁRIO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................R$ 5.500,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.36 1.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...................R$ 105.000,00 
3.1.90.0100000000 Aposentadorias e reformas ...................................................R$ 27.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA46LIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Pota1 (53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - FaL: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 94.581,40 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................R$ 5.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil......................R$ 46.400,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 14.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......... ... ........... R$ 4.600,00 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil......................R$ 15.300,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 10  a tendência de 
arrecadação a maior do recurso (31 FUNDEB ) no valor de R$ 280.985,17 , no recurso (4530 
PACS)no valor de R$ 46.400,00 e as seguintes reduçêes orçamentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 35.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .........................R$ 28.896,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIArOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal b3 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ............................................................R$ 15.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições.........................................................................R$ 1.300,00 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

04.122.0010.2004 MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..................................................................R$ 800,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 13.089,77 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 3.000,00 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ..................... ..R$ 31.499,97 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 06 CONTROLE INTERNO 

04.124.0015.2054 MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ..........................R$ 461,65 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0032.2046 ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSOES 
3.1.90.0100000000 Aposentadorias e reformas......................................................R$ 9.184,61 

3.1.90.0300000000 	Pensões...................................................................................R$ 14.281,65 

Órgo: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.20 12 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................R$ 5.243,94 
3.3.90.3900000000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica ........................R$ 6.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA OOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 3 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.3.90.3500000000 Serviços de consultoria ..........................................................R$ 2.000,00 
3.3.90.9300000000 Indenizações e restituições ......................................................R$ 1.000,00 

04.122.0010.2051 DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR 

3.3.90.9200000000 Despesas de exercícios anteriores .............................................R$ 900,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ..............................................................R$ 123.014,83 

12.36 1.0047.2016 MANUT.DO  ENS[NO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .............................................................R$ 16.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2023 MANUT.DA BANDA MUNICIPAL 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 1.800,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..........................R$ 1.300,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV,URBANOS 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil....................R$ 123.042,61 

17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE AGUA E RESERVATORIO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 5.300,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

04.125.0008.2076 MAN.DO CONSELHO DE TRANSITO 
3.1.90.1173000000 Remuneração pela participação em órgãos .............................R$ 1.700,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .........................R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃÕ COM TRANSPARÊN E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posfal 53 - CEP 95860-ÕOO - Taquari -RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - lax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO ESPEC 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 1.500,00 
3.3.90.3600000000 Outros servi ços de terceiros - pessoa fisica ............................... R$ 360,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..........................R$ 2.500,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICAA INFANCIA 
3.3.50.4300000000 Subvenções sociais .......... . ...................................................... R$ 3.100,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 39.954,28 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ....................................................... . ........ R$ 8.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica............................R$ 1.500,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.695.0094.2043 [NCENTIVO A MICRO E E PEQUENA EMPRESA 
3.3.50.4100000000 	Contribuições .........................................................................R$ 7.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 1.000,00 

Órgo: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.12 1.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..........................R$ 2.200,00 

Órgo: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ......................................................R$ 20.716,92 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA EJ,S-OLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posí4 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fak: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
dezembro de 2011. 

utert  
Prefeito Municipal 

k ique-se 

jeira Nunes 
4unicipal da Administração 

e Kecursosu-Iumanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Mwiidpcd de Ta,7jj 
Estado do Rio Grande do Sul 	 - p. Tivajj 

Projeto de Lei n° 4.221111 	 Abre Credito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 860.031,40 
(Oitocentos e sessenta mil, .trinta e um reais e quarenta centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgâo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABFN.DO PREFEITO 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 32.650,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMiNISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.pESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas = pessoal civil......................R$ 37.800,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 52.200,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E. CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.901.1.00000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil....................R$ 420.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM: - MDE 

12.122.0046.20 13 MANUT.DO  GABINETE DO SECRETÁRIO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas -pessoal civil .......................R$ 5.500,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...................R$ 105.000,00 
3.1.90.0100000000 Aposentadorias e reformas ...................................................R$ 27.000,00 
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Prefeiturt Municipal de Tquri 
~ffi~0 	Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................RS 94.581,40 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade:. 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30 1.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEÕAL 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................R$ 5.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil......................R$ 46.400,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 14.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................R$ 4.600,00 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagensfixas - pessoal civil......................R$ 15.300,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 10  a tendência de 
arrecadação a maior do recurso (31 FUNDEB ) no valor de R$ 280.985,17 ,. no recurso (4530 
PACS)no valor de R$ 46.400,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgâo: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$ 35.000,00 
3.3.90.3900000000 outros serviços de te.rceiros-pessoa jurídica .........................R$ 28.896,00 

.7 
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Prefeítura Mwikipull de Tqiari 
Estado do Rio Grande do Sul 

09.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ............................................................R$ 15.000,00 

Órgào: 02 GAB[NETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 

	

3.3.50.4100000000 	Contribuições.........................................................................R$ 1.300,00 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

04.122.0010.2004 MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..................................................................R$ 800,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 13.089,77 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 3.000,00 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 31.499,97 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 06 CONTROLE INTERNO 

04.124.0015.2054 MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e.vantagens fixas - pessoal civil ...........................R$ 461,65 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0032.2046 ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSOES 

3.1.90.0100000000 Aposentadorias e reformas.. .................................................... R$ 9.184,61 

	

3.1.90.0300000000 	Pensões...................................................................................R$ 14.281,65 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................R$ 5.243,94 
3.3.90.3900000000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica ........................R$ 6.000,00 
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Prefeitura Mwiiciptd de Tqucri 44ffli~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 
Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 

Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.3.90.3500000000 Serviços de consultoria ..........................................................R$ 2.000,00 
3.3.90.9300000000 Indenizações e restituições .......................................................R$ 1.000,00 

04.122.0010.2051 DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR 
3.3.90.9200000000 Despesas de exercícios anteriores .............................................R$ 900,00 

Órgão: 06 SECREYARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC,BÁSICA-FUNDEB 

12361.0047.1010 CÔNSTR.KECUP,E AMPL.DE PRED.ESCÕLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ................................................................R$ 123.014,83 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .............................................................R$ 16.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.39 1.0054.2023 MANUT.DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 1.800,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..........................R$ 1.300,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil....................R$ 123.042,61 

17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE AGUA E RESERVATORIO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ..............................................................R$ 5.300,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E. SANEAMENT.O 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

04.125.0008.2076 MAN.DO CONSELHO DE TRANSITO 
3.1.90.1173000000 Remuneração pela participação em órgãos .............................R$ 1.700,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .........................R$ 5.000,00 

-=-- TT 
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Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO ESPEC 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................... R$. 1.500,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ............................... R$ 360,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..........................R$ 2.500,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICAA INFANCIA 

	

3.3.50.4300000000 	Subvenções sociais .................................................................R$ 3.100 5 00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 39.954,28 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................... ...... R$ 8.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ............................ R$ 1.500,00 

Órgão:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.695.0094.2043 INCENTIVO A MICRO E E PEQUENA EMPRESA 

	

3.3.50.4100000000 	Contribuições .........................................................................R$ 7.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 1.000,00 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
iJnidade: 01 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.12 1.0002.2042 MANUTENÇÃO DA SEC DO PLANEJAMENTO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..........................R$ 2.200,00 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência ......................................................R$ 20.716,92 
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IMO  

Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

dosSan.tostautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pbïique-se 

/11 4 Sérgo inqueira Nunes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recuros Humanos 
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NfC IRA 1, 
RI 

3402011. 
ao a ceder imã-
resa REnovesI 
de Uniformes 

OretridãniCiao. 
JVERT Prefeito 
Estado do Rio 

das atribuiçdes 
,gàoica 00 Muni-
lrovou e es sarI' 

Pagando mico 
O gremisla, e vereador. Pedro Parbotn apresen-

ta todas as acatas-feiras o programa 'Momento 

Parbom'. Além de anunciar as ofensa de seu au-
pernsereado, expõe o seu lado tricolor. Pois recen-

tletneste o estúdio foi invadido' pelos cobrados 

Valfreu Fateiro e Varida Amarol, que ornatosenta-

raro Soda a sala coto o sinsbo)o colot -ado. 'Eto disse 

que faria isso caso o tnter ganhasse o Grenal do 

l3rasileirgo, consentou Vanda. Vaifreu é cosia di-

plotcnãtico ttos discursos, ittss com frequência dei-

xa o locutor gremista em séuaçiio delicada, cottt 

adereços cobrados no estúdio da Açoriana. 

PREFEITuRA ,MUNtCtPÂL DE TAQUARI 

Lei n' 3.337, da 27 de deaembre de 2011, 
Abre Cr5dito Supdernentan, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS IAUTERE Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER, no css das afliboiçOes que me confere a Lni Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sancione e promulgo a nefLuinte Lei: 
,Amn 1' fica abelto um Crédito Suplementar no valor de es escoa t,»a (Oitooentos 
e sessenta mil, trinta e um reais e quarenta centa005), para atendnr as seguintes 
dstaçbes nuçamenlárian: 

Oman: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
54.t22.5010,2003 MANUT. 040,971V 00 OAOIN.00 PREFEITO 

aigo. tl00000000 Vnncimentas e vantagens Coas - ps000al civil RE 32.650.00 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS RUMANDO 
Unidade: SI SECRETARIA OAADMINI$TRAÇAO 

04.122.0040.2010 MÃNUT.SERVEXFEO.PESSOAL PROTOC.ASOES. 
3.1 Eu. I100000000 Vencinrenlos e vanlaqens finas - pessoal civil AD 37.600,00 
Õrgao: OS SECRETARIA DA FAZENDA 

Unidade: SI SECRETARIADAFAZENDA 
04.122.0510.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETAffVu 
3.0.90.1100000000 Vencimentos e vantagesn fluas. pessoal civil Rã 52.200.nO 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EOLICAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAR OESENV.EDUC.BÁSICA.FUNDEB 
12.361.0047,2516 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDES 
3.1,90 1100000000 Vencimentos e varrtagens fixas - pessoal civil 6$ 420.000,00 
Ondas: os SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. - MOE 

112.1220046.2013 MANIJT.00 GABINETE DO SECRETÁRIO 
1 2.f.9S.1I000050SO Vencimentos e vantagens finas - pessoal civil R$5.55s,SS 
lOrgão: 56 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MAMuTE DESEP4V.00 ENSINO FUNDAM. - MOE 
12361,0047,2024 MANUITEOESENV.00 ENSINO BÁSICO 
3.1.901100000000 Vencimentos e vantagens eras - pessoal civil 9$ 155 000.00 

.31.50 0109505005 Aponeeladorias e reformas AD 27.000.00 
Õrgbo' 00 SECRET DA SAÚDE E MEIDAMSIEI4TE, 
Unidade 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.30l.00I0,2036 MAP4UTENCA0 DOS SERI/DA SAUDE 
3.1.90.1100005000 Vencimentos e vantagens Ocas - pessoal civil 95 94.5E1 .40 
Orgão' 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
1 0.301.0034.2078 PROGRSMACUCA LEGAL 
3.1.80.1100500000 Vencinrenncs e vantagens finas- pessoal  civil 4$ 5000,00 
Orgão: 05 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FIJNDOMUNICIPALOASAIJDE -VINCULADOS 
lO 351.0010.3055 INCENTIVOAOS AGENTES COMUP4ITÁRIOS -08 
3.1.05.1100000500 Vencimentos e vantagens finas - pessoal civil Rã 4E.400,00 
Otg5o: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 54 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08,244,0029.2007 MANUTENCAO DO SERV,OE ASSIST.SOCUOL 
3.1.00.1100000000 Vencimentos e vanlagens firas - pessoal civil 6514,000,00 
Orgão 06 SECRET.DE OESENVOLV.ECON.60CIAL E 1061$. 
Unidade: SI $EC.DESEN ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.122.0594.2557 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV E TOlO) 
3.1,95.l t50000000 'Veecrrnentss e oantag005 Ovas - pessoal civil Rã 4,500,00 
Orgão: Is SEC.00 PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04.12I.0502.2042 MANUTENCAO DASEC.DO PLANEJAMENTO 
3.1.00.1100550550 Vrecimertns E vantagens loas - pessnal civil AD 15.300.00 
Ar), 04 Sernirno paro cvSeltvra deque trata Gari. P a tendència de anrecadaçOv 
a maior dv recurso (31 FUNDES ) no valor de R 200.085,17 , na recurso (4530 
PACS)no valor 469046.400,00 nas seguinles reduçdes orçamentarias: 
Orgão: Si CÂMARA DE VEFCEA000ES 
Unidade: 51 CAMARA DE VEREADORES 
01.004.0001.2001 MANUI. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3. I.sO.I100000050 Wecinreetos vantagens Coas - pessoal civil 8135,000,00 
3.3.90.3900505000 surtos serviçns de terceiros-pessoa loridica RI 28.006,00 
55.272.5031.2545 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.1300050000 Obrigações patronain 6$ 15.050.50 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade 01 SECRETARIAGERAL 
1t4.122.0510.1041 AUXILIO AENT'IDADES 
3.3.50.4100000000 CnfltribuiçSes R$ 1.350.00 

0,090:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
04,I22,0515,3504 MANUT. DAJUIOTADE SERV. MILITAR 
3.3.90.3500000000 Material de consumo 9$ 800.00 
Orgão, 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade' 03 CONSELI'tO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.512.0103,2005 MAP4UT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.80.1100000000 Vencimentos e vantagens firas 'pessoal civil AD 1308877 
Órgao: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA IURIDICA 

04.001.0122,2055 fIIANU1' DAASSESSORIA JURIOICA, 

3,3.00.3000000000 Materialdn conosrlro 9$ 3.000,00 
3.1 .00.II55005000 Venoummnlos e vantagens loas - pesnoal Civil 8031 499.97 
CmOs: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: SE CONTROLE INTERNO 
04.l24.00IS.205.4 MaN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.00,1100000000 Vencimentos e nantogeen uivas - pessoal civil 95461,65 
Orgão: 53 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS RUMAMOS 
Unidade: 01 SECRETARIADAADMIUIST'R,AÇAO 
04,122.0032.2046 ENCARGOS CIAPOSENTADDRIASE PENS005 
3. I.90.0100000000 ApoOeoladorieo eretorman 0$ 0.10460 
3. 1.50.0300000000 Pensoes Rã 14.201,6$ 
Otgan: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETAF1IADAAGRICULTURA 
30.601,0076,2012 MANUTE DESENV,DASATIV,DO SECRETARIA 
3,1.90,tt00050000 Vencimentos e narlagenn Toos .pessoal cml RO 5.243,00 
3.3.90,3900000000 Outros Semiços Terceiros - Pessoa Juridmna 905000,50 
Orgão: 55 SECRETARIA DA FAZENDA 
Urddade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.00102041 MANUTENCAO DASECROTARIA 
3,390.3000000000 Serviços de consoiloria 902.000,00 
13,90.8305000000 Indenizações e lnsEluLçnes 9$ 1,000,00 
04,122.55102051 DESPESAS DO EXERCIdO ANTERIOR 
3,3.90.5200000000 Despe500 de exercidos anleripren RI 900.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade' Ot FUNDO DE MAN,DESENV.EDUC.BÃSICA-FUI400E 
12361,0047,1010 CONSTf0,IOECUP.E AMPLOS PREO.ESCOLAR 
4.4.95.5100050005 05155 e inntalaçnes 90 123 014.83 
12,361.00472016 59400100 ENSINO 8,90100- FUNDES 
3,300.3000000000 Matenialde consnmo tIO 16.000,00 
Õrgdo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
I13910054.2023 SAANUT,OA BANDA MUNICIPAL 
3,190 3000000000 Material de consumo 0$ 1.800.00 
1150.3000000000 Oulrus semuços de lerceirvn-pnosoa lvridiva 90 1 300.00 
Orgoo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.402.0551,2533 MANUTENCAD DOS SERV,URBA14OS 
3.1,90,II0550S500 Vrnrimenlos e nanlatgno finas - pessoal civil 00 123,042,61 
17.511,0055.1529 CONST.DE  SEDE DE AGUA E RESERVATORIO 
3,3.00,3000000000 Material de Consumo 955,300,00 
Orgas: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade' 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04,125.2000.2076 MANDO CONSELI'IO DE TRANSITO 

1 l,90.0173000005 Remuneração pela participação em drg5os tIO 1,700,00 
Orgão: 06 5ECRET, DA SAÚDE E MEIO AM8IEI4TE. 
Unidade: 02 FUNDOMUI'SICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10,30I,0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3,3.50.3000000000 Dvlrvs snmiçus de lenceiroo.pessva jonidica 955050,00 
Orgão: 00 SECfSET. DA SAÚDE E MEIO AM8IENTE, 
Unidade. 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
09,2435027 2111 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CEACAT.CENTRO 
E0PEC 
3.3,90,3002000005 Material nje000nurno 9$ 1.500.00 
33.60,3600000000 Douras nemu500 de ternainas.pessOa solva co 350.00 
3.3,00.3900000500 Outros senliços de Iercniços-pessoa ivrdiva fOI 2.000.00 
Otgao: 05 SECRET. DOu SAODE E MEIO aUMENTE, 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
00,244.0025.1000 PSB-PROT BASICAR INPANCIA 
3,3.50,4300000000 Sobvenções sociais Rã 3.100.00 
Orgão: 06 SECRET DA SAÚDE 659610 AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
16,541,0563 2052 MAFIUTENCAD DASATIVIDADES 00 DEPARTAMPNT 
3,0,90.1100000000 Vencirnenlvs e vantagens loas - pessoal civil Rã 30.954,28 
3.3.90,3000000000 Material de consumo 958000,05 
3.190 3600000000 Dufrgs oemioos de terceiros 'pessoa t'rsica RS 1505,00 
õr055: 09 SECRET.DE OESENVOLVECON,SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.005EN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04,655.0094,2043 INCENTIVOS MICRO E E PEOUENA EMPRESA 
3.3.00.4100000005 COnftibUiçSes POS 7,000,00 
3,3,90.3000000500 Material de consumo loS 1,000,00 
Orgão: IS SEC,DE PLANEJAMENTOS COORDENAÇÃO 
Unidade' 01 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04,121.0002.2042 MANUTENÇÃO DA 0EC,OD PLANEJAMENTO 
3.0,90.3900000000 Outros serviços de terceiros.pes500 jornefica fiO 2.200.00 
Orgão. II RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONI'IGENCIA 
90995.0959.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.0,00.99S00000000 Renemo00000tingéocia AD 20,70652 
Ar). 04 Esta Lei entra em 0190105 dala de sua puElicacão. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 27 de dezenrsito de 2011. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1103.338, de 28 de dezembro de 2011. 

Estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
para o exercício financeiro de 2012, compreendendo: 

1 - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive 
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - Orçamento de Investimentos das Empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção 1 

Da Estimativa da Receita 

Art. 20  A Receita total estimada no Orçamento Fiscal é de 
R$ 32.465.546,15 (Trinta dojs milhões, quatrocentos sessenta cinco mil, quinhentos quarenta seis 
reais e quinze centavos). 

ADMINISTRAÇÃO COM TR4.ÇPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo 
a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da 
legislação vigente e de acordo com o desdobramento constante no Anexo 1. 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 4° A Despesa total fixada no orçamento Fiscal é de R$ 
32.465.546,15, (Trinta dois milhões, quatrocentos sessenta cinco mil, quinhentos quarenta seis 
reais e quinze centavos), distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de 
Natureza da Despesa, constantes no Anexo II. 

Art. 50  Estão plenamente assegurados recursos para os 
investimentos em fase de execução, em conformidade com o art. da Lei n° 3.320, de 01 de 
novembro de 2011, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2012, e com 
o art. 45 da Lei Complementar n° 10 1/2000. 

Seção III 

Da Distribuição da Despesa por Órgão 

Art. 6° A Despesa total fixada por função, Poderes e Órgàos, a 
consolidação dos quadros Orçamentários e o Demonstrativo por Orgão, estão definidos nos 
Anexos III e IV. 

Seção IV 

Da Autorização para Abertura de Crédito 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa total fixada, para transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos, criando, se necessário, elementos de despesa, com a 
finalidade de suprir insuficiência do Orçamento Fiscal dos Poderes do Município, respeitadas as 
prescrições constitucionais e os termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
mediante a utilização de recursos provenientes de: 

ADMINISTRAÇÃO COM 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 - anulação parcial ou total de dotações; 
II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do 

exercício anterior, efetivamente apurados em balanço; 
III - excesso de arrecadação, em bases constantes e, 
IV - os auxílios e convênios até o limite efetivamente arrecadado. 

Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite 
autorizado no caput deste artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida e 
as despesas financeiras com operações de crédito contratadas e a contratar. 

Art. 8° O limite autorizado no artigo anterior não será onerado 
quando o crédito suplementar se destinar a atender: 

1 - insuficiências de dotações do Grupo de natureza da Despesa 1 - 
Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas 
consignadas ao mesmo grupo; 

II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
juros e encargos da dívida; 

III - despesas financiadas com recursos vinculados de créditos e 
convênios. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 90  A utilização das dotações com origem de recursos em 
convênios ou operações de crédito fica limitada aos efetivos assegurados. 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de 
crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 

Art. 11 As transferências financeiras destinadas à Câmara 
Municipal estarão disponíveis até o dia 20 de cada mês. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 
financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em 
investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as contra garantias necessárias à 
obtenção de autorização do Tesouro Nacional para a realização destes financiamentos. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRA' ALIRIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
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Art. 13 O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva 
realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 
de dezembro de 2011. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

ue-se 

SérgiJíiiqieira Nunes 
Secretári4 Municipal da Administração 
e RecursJs Humanos 
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A COMISSÃO TÉÇNE1 

• 

Projeto de Lei n o  4.208/11 

Estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
para o exercício financeiro de 2012, compreendendo: 

1 - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive 
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - Orçamento de Investimentos das Empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção 1 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2° A Receita total estimada no Orçamento Fiscal é de 
R$ 32.465.546,15 (Trinta dois milhões, quatrocentos sessenta cinco mil, quinhentos quarenta seis 
reais e quinze centavos). 

D'$JiSmR A(O RANLFk 	sur 	- -- 
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Prefeltura Mun ikipal de Taqur 
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Art. 30  A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo 
a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da 
legislação vigente e de acordo com o desdobramento constante no Anexo 1. 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 4° A Despesa total fixada no orçamento Fiscal é de R$ 
32.465.546,15, (Trinta dois milhões, quatrocentos sessenta cinco mil, quinhentos quarenta seis 
reais e quinze centavos), distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de 
Natureza da Despesa, constantes no Anexo II. 

Art. 50  Estão plenamente assegurados recursos para os 
investimentos em fase de execução, em conformidade com o art. da Lei n° 3.320, de 01 de 
novembro de 2011, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2012, e com 
o art. 45 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Seção III 

Da Distribuição da Despesa por Órgão 

Art. 6° A Despesa total fixada por função, Poderes e Órgãos, a 
consolidação dos quadros Orçamentários e o Demonstrativo por Orgão, estão definidos nos 
Anexos III e IV. 

Seção IV 

Da Autorização para Abertura de Crédito 

Art. 70 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, até o limite de dez por cento (10%) da despesa total fixada, para transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos, criando, se necessário, elementos de despesa, com a 
finalidade de suprir insuficiência do Orçamento Fiscal dos poderes do Município, respeitadas as 
prescrições constitucionais e os termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
mediante a utilização de recursos provenientes de: 

AI) ' \fiSTf. -AO IIR SPAiENT 3'ILI)P A 
Lu 	ars Rua OvaIdo Aranha, 1 	Cx, ?otai 53 CEP 95 86ÜOüO Iquar5. RS 
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1 anulação parcial ou total de dotações; 
II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do 

exercício anterior, efetivamente apurados em balanço; 
III - excesso de arrecadáção, em bases constantes e, 
IV - os auxílios e convênios até o limite efetivamente arrecadado. 

Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite 
autorizado no caput deste artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida e 
as despesas financeiras com operações de crédito contratadas e a contratar. 

Art. 8° O limite autorizado no artigo anterior não será onerado 
quando o crédito suplementar se destinar a atender: 

1 - insuficiências de dotações do Grupo de natureza da Despesa 1 - 

Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas 
consignadas ao mesmo grupo; 

II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
juros e encargos da dívida; 

III - despesas financiadas com recursos vinculados de créditos e 
convênios. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 91  A utilização das dotações com origem de recursos, em 
convênios ou operações de crédito fica limitada aos efetivos assegurados. 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de 
crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 

Art. 11 As transferências financeiras destinadas à Câmara 
Municipal estarão disponíveis até o dia 20 de cada mês. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 
financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em 
investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as contra garantias necessárias à 
obtenção de autorização do Tesouro Nacional para a realização destes financiamentos. 
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Art. 13 O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva 
realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

Prefeito Municipal 

Registre-s e Pl31iue-se 
;JI  

SérgioJufiqieira Nunes 
Secretáriô Municipal da Administração 
e Recurs s Humanos 

dl  

ADJ1INI1RCÃ() J'RANJSPARENTE E SOLIDARJA 
pt :i• Ce1 Lii IVta'iín Ru Cvado Aranha, 1750 Cx. Pota 53 CEP 956Ü000 'laquari 

N': 	7780/0Ü 	Fone: 

 

15 i) 3553  

A 



IIEEEi 
Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, 1), requerem a V Exa., a inc19.s4a.seguí.nt.e.emenda..ao 
Projeto de lei n° 4.20871 1: )o . - 

Emendan° 1: 

Acrescente-se o valor de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco 
mil reais) no ó.rgo 01 - Câmara Municipal de Vereadores, Unidade 01 Câmara de 
Vereadores, distribuído da seguinte forma: 

01.031.000.1.1001 -._Recuperaço e Reequipação da Câmara de Vereadores 

4.4.90.51.00.00.00 	Obras e Instalações 	R$ 20.000,00  

4.4.90.52.00,00.00 	Equipamentos e Material_Permanente-- R$ 60.000,00  

01.031 .0001.2001 - Manutenção das_Atividades Legislativas  
3,1,90.11.00.00.00-- Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal_Civil 	.R$ 60.000,00 

3,3.90.14,00.00.00--.Diárias---R$_35,000,00 

3.3.90,30,00.00,00 - Materialde Consum.o - R$ 20,000,00  _____________ 

3.190.33.00.00.00 - Passa.gens e Despesas com Locomoção --RS 5,000.00 	t?5 
3.3 .90.36.00.00.00-OutrosSeiçosdeTerc&os--PessoFca-R$.000j 

3.3.90.39.00,00,00- Outros Serv. de Terceiros 	Pessoa Jurídica - R$ 68.000,00 	Ç)- 

3.3.90.46.00.00.00--Auxflio_Aliment çã.o-R$ 5.000,00  
01.031.0131.2103 - Manutenção de [ventos Comunitários  
3 3 90 3UO0U000-Matena1deCoiswuo-RS700000»  

09.272.0031.2045-Contribuições_Previdenciárias  
3.1.90.13.00.00.00- Ohritzacões Patronais - R$ 50.000.00 	. 

z) 

Para cobrir o valor acima descrito, reduz-se os seguintes valores: 

Órgão 02- Gabinete do Prefeito 
Unidade 01 -- Secretaria Geral 
3.3.90.3900000000-Outros Serv. de Terceiros -Pessoa Jurídica 

50 

Ói-gão 03 - Sec. dc Administração e Recursos Humanos 
Unidade 01 - Secretaria da Administração 
3.3.90.3900000000 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Juridica 

152 

R$ 45.000,00 

R$ 215.000,00 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 420 
Síte: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



Órgão 05— Secretaria da Fazenda 
Uiiidade 01 - Secretaria da Fazenda 
3..90.3000000000 - Material de Consumo 	 R$ 30.000,00 

197 

Órgão 05 - Secretaria da Fazenda 
Unidade 01 - Secretaria da Fazenda 
3.3.90.3900000000 - Outros Serv. de Terceirps —Pessoa Jurídica 	R$ 55.000 900 

207 

ei 	j 	 .y 	- ifli 	1 	 1._ 1 	flflII •a.ia uas .omSsoes, L ue uezemolo ue .ui .1. 

/ 	 --- 
VerTLus Carlos Marlins 

1 	( 	. 

Ver. Joào Bati sta Bjpereirh 

LS 

1 

s Eh A. dos Santos 
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Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este 
Regimento interno (a.rt, 159, 1), requerem a V 
Projeto de lei n° 4.208/1 1: 

t:menda_n° 2: 

subscrevem, de confhrmidade com o 
Exa., a inclusão cia seguinte emenda ao 

/ 

Alterese o art. 7°, que passa a ter a seguinte redação: 

"Ari. 7° Fica. o Poder 'Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa total fixada, para 
transposição, remanejamento ou transferência de recursos, criando, se necessário, 
elementos de despesa, com a finalidade de suprir insuficiência do Orçamento Fiscal dos 
Poderes do Município, respeitada as prescrições constitucionais e os termos da Lei 
Federal n°4,320, de 17 de março de 1964, mediante a utilização derecursos provenientes 
de: 

- 	.................................................................. 
111 	- 	........................................................ 
TV- 	.................................................................... 
Parágrafo 'Único -. .............................................. 

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2011  .. 

Ve'f. Lfis Carlos Martins' 

/• / 

Ver. Ram'/1e Jesus 
/ 

Ver, João Bati.sta B. Preira ! 
/ / 	... 

Veii1i A.dos Santos 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

RECEITA 

RECEI TAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTARIA 

RECEITA DE CONTRIBUICOES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVICOS 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Total Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENACAO DE BENS 

TRRNSFERENCIAS DE CAPITAL 

Total Receitas Capital ........ 

Demonstracao da Receita e Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Orcamento de 2012 - Anexo 01 

DESPESA 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

3.488.400,00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 18.605.270,00 

300.000,00 TRPNSFERENCIAS CORRENTES 11.475.846,03 

211.000,00 

100,00 

12.100,00 

27.103.946,15 

1.350.000,00 

32.465.546,15 Total Despesas Correntes 30.081.116,03 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 929.430,12 

TRANSFERENCIAS CDRRENTES 1.240.000,00 

Total Despesas Capital 2.169.430,12 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 	 215.000,00 

Total Reserva Contingencia .... 	 215.000,00 

TOTAL ......................... 

Receitas Correntes ............ 

Receita Capital ............... 

Receitas IntraOrcamentar ...... 

TOTAL ......................... 

DOS SANTOS LAUTERT 

Prefeito Municipal 

	

32.465.546,15 	 TOTAL .......................... 32.465.546,15 

RESUMO 

	

32.465.546,15 	 Oespesas Correntes 	 30.081.116,03 

Despesa Capital ................ 2.169.430,12 

Despesas IntraOrcamentar ...... 

Reserva Contingencia 	 215.000,00 

	

32.465.546,15 	 TOTAL .......................... 32.465.546,15 

JORGE 	IS FALEIRO PEREIR 	 JO O ROBERTO S. JUNQUEIRA 

	

5 cretario da Fazenda 	 Co tador CRCJRS-078376/0- 



Tstac(o do 2tio grande do Sul' 
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Seíorc(e ContaiCwade 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado dRio Grande do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orçamentaria 

PREFEITURA MUNICIPAL 
	

Ornamento 	de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

01 CANARA DE VEREADORES 

01 C]B1ARA DE VEREADORES 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 1.450.000,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.005.000,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.005.000,00 

3.1.90.08.00000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 0,00 

3.1.90.08.99000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 0,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 800.000,00 

3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 205.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 445.000,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 445.000,00 

3.3.90.14.00000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 65.000,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 30.000,00 

3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 25.000,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 220.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 25.000,00 
3.3.90.47.00000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 150.000,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 150.000,00 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 50.000,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

Total 	 1.600.000,00 



g 	Estado d, ltio grande dE Sul' 

SecrEta,ía d Tazend 

Setor de Contabí&íacLe 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado dRio Grande do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 

PREFEITURA MUNICIPAL 
	

Orcamento 	de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 

01 SECRETARIA GERAL 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 1.241.250,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 629.350,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 629.350,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 608.000,00 

3.1.90.11.73000000 REMUNERACAO PELA PARTICIPACAD EM ORGADS 97.000,00 

3.1.90.11.74000000 SUBSIDIOS 0,00 

3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 21.350,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 611.900,00 

3.3.50.00.00000000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 5 451.000,00 

3.3.50.41.00000000 CONTRIBUICOES 451.000,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 160.900,00 

3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 40.500,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 12.500,00 

3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA EI 9.000,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURO 45.300,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALINENTACAO 19.600,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00 

4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 3.000,00 

4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 3.000,00 

4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 

Total 1.244.250,00 

'4- 



sta(o do Ro Grande  do SU( 

Sc?ttariada1fazcnr(a Prefeitura Municipal de Taquari 
S!orO[ ContabiCsc(ac(e 

Estado dM10 Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 Orcarnento 	de 2012 - Arexo 2 (Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 

02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOURINENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 2.500,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 500,00 

3.2.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 500,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 500,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.000,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 2.000,00 

3.3.90.14.00000000 DOARIAS 	PESSOAL CIVIL 500,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 500,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 500,00 

Total 	 2.500,00 



g 	Estado do Kío Çranae do Su( 
Secretaria da ,azew[a 
Setor cíe Conto.í(idao[e Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado dRio Grande do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
PREFEITURA MUNICIPAL 

	
Orcamento de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 

03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

CATEGORIA 
C001GO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONONICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 196.900,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 90.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 90.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 90.000,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 106.900,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 106.900,00 
3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

3.3.90.31.00000000 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTI 10.000,00 
3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 500,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 50.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALINENTACAO 5.400,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 1.000,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.000,00 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 0,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 

Total 197900,00 



stado db 2í0 Grande db Su( 

Secretaria d7azendz Prefeitura Municipal de Taquari 
setorde Contabit'scLcuíe 

Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 Oroamento de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 

04 ASSESSORIA JURIDICA 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 160.200,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 150.000,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 150.000,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 150.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.200,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 10.200,00 

3.3.90.1400000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 500,00 

3.3.90.35.00000000 SERVICOS DE CONSULTORIA 500,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 0,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 5.200,00 

Total 	 160.200,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Orcarnento 	de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 

05 PR000N 

000100 	 ESPECIFIOACAO 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00000000 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00000000 	APLICACOES DIRETAS 

3.3.90.30.00000000 	MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

Total................................ 

DESDOBRAMENTO 

100,00 

100,00 

CATEGORIA 

ELEMENTO 	ECONOMICA 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 



Estado do Xio qrande do Sz( 

Sortaracíaazencía Prefeitura Municipal de Taquari 
Setorde Contabt&[azfe  

Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orqao e Unidade Orçamentaria 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 Orçamento 	de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 

06 CONTROLE INTERNO 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECO100MICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 57.820,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 55.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICP.COES DIRETAS 55.000,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 55.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.820,00 

3.3.90.00.00000000 APLICP.COES DIRETAS 2.820,00 

3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 500,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 500,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALINENTACAO 1.320,00 

Total 	 57.820,00 
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Orcamento 	de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

03 SEC.DE  AOMIMISTRRCAO E RECURSOS HUMANOS 

01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

CATEGORIA 

000IGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 3.429.500,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.010.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 3.010.000,00 

3.1.90.01.00000000 APOSENTADORIAS E REFORMAS 580.000,00 

3.1.90.03.00000000 PENSOES 305.000,00 

3.1.90.08.00000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 250.000,00 

3.1.90.08.99000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 250.000,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 995.000,00 

3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 880.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 419.500,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 419.500,00 
3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 4.000,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 285.000,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 41.500,00 
3.3.90.47.00000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00 
3.3.90.47.18000000 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS-SERVICOS D 0,00 
3.3.90.48.00000000 OUTROS AUXILIaS FINANCEIROS A PESSOA FIS 50.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 0,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 0,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 

Total 	 3.429.500,00 



Tstac6o do xí 0  Grande db Su( 
Scaríadafazenaa Prefeitura Municipal de Taquari 
Stord ContabiCsc(aíe 

Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 Ornamento de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 480.200,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 190.000,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 190.000,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 190.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 290.200,00 

3.3.50.00.00000000 TRP,J6SFERENCJAS A INSTITUICOES PRIVADAS S 15.000,00 

3.3.50.41.00000000 CONTRIBUICOES 15.000,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 275.200,00 

3.3.90.14.00000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 1.000,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 160.000,00 

3.3.90.46.00000000 AOXILIO-ALIMENTACAO 13.200,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 2.600,00 

4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 2.600,00 

4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 2.600,00 

4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.600,00 

Total 482.800,00 
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Orcamento de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 

01 SECRETARIA DA FAZENDA 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 1.590.980,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 625.000,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 625.000,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 625.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 965.980,00 

3.3.20.00.00000000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 500,00 

3.3.20.93.00000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 500,00 

3.3.30.00.00000000 TBANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO F 500,00 

3.3.30.93.00000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 500,00 

3.3.30.93.39000000 RIO GRANDE DO SUL 500,00 

3.3.50.00.00000000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 5 0,00 

3.3.50.41.00000000 CONTRIBUICOES 0,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 964.980,00 

3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 10.980,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCRO 5.000,00 

3.3.90.35.00000000 SERVICOS DE CONSULTORIA 25.000,00 

3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30.000,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 105.000,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 26.000,00 

3.3.90.47.00000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 321.000,00 

3.3.90.91.00000000 SENTENCAS JUDICIAIS 400.000,00 

3.3.90.92.00000000 DESPESAS DE EXERCICIDS ANTERIORES 1.000,00 

3.3.90.93.00000000 INDENIZACDES E RESTITUICOES 1.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 950.000,00 

4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 50.000,00 

4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 50.000,00 

4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

4.6.00.00.00000000 ANORTIZACAO DA DIVIDA 900.000,00 

4.6.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 900.000,00 

4.6.90.71.00000000 PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 900.000,00 

Total .................................. 	 2.540.980,00 



g 	TstadE? do 2ío Çrane do Stt( 
S.cretara da J-'azn6a 
setor de ConabiCoo[ad 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado dRio Grande do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Ornamentaria 

PREFEITURA MUNICIPAL 
	

Orcamento 	de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

01 FUNDO DE MAN.OESENV.EDUC.a&SICA-FUNDEB 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 5.540.000,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.415.000,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 4.415.000,00 

3.1.90.08.00000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 0,00 

3.1.90.08.99000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 0,00 

3.1.90.08.98040000 CONTR. ENT. ATEND.SAUDE SERV.- IPE 0,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.670.000,00 

3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 745.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.125.000,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.125.000,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 500.000,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 200.000,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 210.000,00 

3.3.90.47.00000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00 

3.3.90.47.18000000 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS--SERVICOS D 0,00 

3.3.90.48.00000000 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS 15.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 

4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 20.000,00 

4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 20.000,00 

4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 10.000,00 

4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

4.4.90.61.00000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 

Total 5.560.000,00 
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Orçamento de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

CATEGORIA 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 	 DESDOBRAMENTO 	 ELEMENTO 	ECONOMICA 

3.000.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 	 2.186.250,00 

3.1.00.00.00000000 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 1.818.000,00 
3.1.90.00.00000000 	APLICACOES DIRETAS 	 1.816.000,00 

3.1.90.01.00000000 	APOSENTADORIAS E REFORMAS 	 294.000,00 

3.1.90.08.00000000 	OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 	 70.000,00 

3.1.90.08.99000000 	OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 	 70.000,00 

3.1.90.08.99040000 	CONTR. ENT. ATEND.SAUDE SERV.- IPE 	 70.000,00 

3.1.90.11.00000000 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 	 1.244.000,00 

3.1.90.13.00000000 	OBRIGACOES PATRONAIS 	 210.000,00 

3.3.00.00.00000000 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 368.250,00 
3.3.90.00.00000000 	APLICACOES DIRETAS 	 368.250,00 
3.3.90.14.00000000 	OlARIAS - PESSOAL CIVIL 	 4.000,00 

3.3.90.30.00000000 	MATERIAL DE CONSUMO 	 50.200,00 

3.3.90.33.00000000 	PASSAGEMS E DESPESAS COM L000MOCAO 	 202.850,00 
3.3.90.36.00000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 	 1.000,00 

3.3.90.39.00000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 	 50.100,00 
3.3.90.46.00000000 	AUXILIO-ALIMENTACAO 	 60000,00 
3.3.90.47.00000000 	OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 	 0,00 
3.3.90.47.18000000 	CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS-SERVICOS D 	 0,00 
3.3.90.48.00000000 	OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS 	 100,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 	 0,00 
4.4.00.00.00000000 	INVESTIMENTOS 	 0,00 
4.4.90.00.00000000 	APLICACOES DIRETAS 	 0,00 
4.4.90.51.00000000 	OBRAS E INSTALACOES 	 0.00 
4.4.90.52.00000000 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 

Total 	 2.186.250,00 
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06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

03 MAO COMPUTAVEIS NO MDE 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 989.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 989.000,00 

3.3.20.00.00000000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 0,00 

3.3.20.93.00000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 989.000,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 285.600,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 553.300,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 150.100,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 400,00 

4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 400,00 

4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 400,00 

4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400,00 

Total 989.400,00 

..
I_i 
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06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

04 CULTURA 

CATEGORIA 

0001GO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

30.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 264.700,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 127.000,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 127.000,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 127.000,00 

3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 137.700,00 

3.3.50.00.00000000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 5 40.000,00 

3.3.50.41.00000000 CONTRIBUICOES 40.000,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 97.700,00 

3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 500,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCONOCAO 1.000,00 

3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.000,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 63.000,00 

3.3.90.39.99000000 OUTROS SERV100S DE TERCEIROS-PESSOA JURI 0,00 

3.3.90.39.99020000 ASSOCIACOES, FEDERACOES E CONFEDERACOES 0,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALTMENTACAO 9.200,00 

3.3.90.48.00000000 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS 0,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 

4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 1.000,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.000,00 

4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 

4.4.90.61.00000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 

Total 265.700,00 
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07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01 SERVICOS URBANOS 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 2.951.300,00 

3.1.0000.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.800.000,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.800.000,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.800.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.151.300,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.151 .300,00 

3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 469.100,00 

3.3.90.32.00000000 MATERIAL ,BEM OU SERV PARA DIST GRATUITA 0,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 587.700,00 

3.3.90.39.41000000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACRO 0,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALINENTACAO 92.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 294.100,00 

4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 294.100,00 

4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 294.100,00 

4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 274.100,00 

4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 

4.4.90.61.00000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 

Total 3.245.400,00 

cEIt5 
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07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

02 D.M.E.R 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00. 00000000 

3.3.00.00.00000000 

3.3.90.00.00000000 

3.3.90.30.00000000 

3.3.90.33.00000000 

3.3.90.39.00000000 

4.0.00.00.00000000 

4.4.00.00.00000000 

4.4.90.00.00000000 

4.4.90.51.00000000 

4.4.90.52.00000000 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMDCAO 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICACOES DIRETAS 

OBRAS E INSTALACOES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

DESDOBRAMENTO 

382.500,00 

0,00 

400.000,00 

231.040,00 

0,00 

CATEGORIA 

ELEMENTO 	ECONOMICA 

782.500,00 

782.500,00 

782.500,00 

231.040,00 

231.040,00 

231.040,00 

1.013.540,00 Total 
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07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 65.800,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.500,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 7.500,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 7.500,00 

3.1.90.11.73000000 REMUNERACAO PELA PARTICIPACAO EM ORGAOS 7.500,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 58.300,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 58.300,00 

3.3.90.14.00000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 500,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 37.300,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 500,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 20.000,00 

Total 	 1 / 	65.800,00 
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08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 4.955.700,00 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.819.820,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 3.819.820,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.131.000,00 

3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 688.820,00 

3.1.90.13.02000000 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 0,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.135.880,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.135.880,00 

3.3.90.14.00000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 116.904,00 

3.3.90.32.00000000 MATERIAL ,BEM OU SERV PARA DIST GRATUITA 49.500,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 20.000,00 

3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA EI 500,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 738.976,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 100.000,00 

3.3.90.47.00000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 20.000,00 

3.3.90.47.18000000 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS-SERVICOS O 20.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 340.500,00 

4.4 .00.00.00000000 INVESTIMENTOS 500,00 

4.4.20.00.00000000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 0,00 

4.4.2C.93.00000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 

4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 500,00 

4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 0,00 

4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00 

4.4.90.61.00000000 AQUISICAO DE INOVEIS 0,00 

4.6.00.00.00000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 340.000,00 

4.6.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 340.000,00 

4.6.90.71.00000000 PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 340.000.00 

Total 	 5.296.200,00 
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08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00. 00000000 

3.1.00.00. 00000000 

3.1.90.00.00000000 

3.1.90.11.00000000 

3.3.00.00.00000000 

3. 3.50. 00. 00000000 

3.3.50.41.00000000 

3.3.90.00.00000000 

3.3.90.30.00000000 

3.3.90.32.00000000 

3.3.90.36.00000000 

3.3.90.39.00000000 

3.3.90.39.81000000 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS S 

CONTRIB0100ES 

APLICACOES DIRETAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL ,BEM OU SERV PARA DTST GRATUITA 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

SERVICOS BANCARIOS 

DESDOBRAMENTO 

262.100,00 

0,00 

423.151,05 

283.856,28 

66.000,00 

690.548,70 

0,00 

1.500,00 

1.000,00 

96.490,12 

CATEGORIA 

ELEMENTO 	ECONOMICA 

1.725.656,03 

262.100,00 

262.100,00 

1.463.556,03 

0,00 

1.463.556,03 

98.990,12 

98.990,12 

1.500,00 

97.490,12 

1.824.646,15 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00.00000000 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.20.00.00000000 	TRANSFERENCIAS A UNIAO 

	

4.4.20.93.00000000 	INDENIZACOES E RESTITU100ES 

	

4.4.90.00.00000000 	APLICACOES DIRETAS 

	

4.4.90.51.00000000 	OBRAS E INSTALACOES 

	

4.4.90.52.00000000 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total................................ 
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08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

03 FUNDO MUNICIPAL DA NABITAÇAO 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 1.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.000,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 

3.3.90.32.00000000 MATERIAL ,BEM OU SERV PAPA DIST GRATUITA 0,00 

3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 0,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 1.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 

4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 0,00 
4.4.60.00.00000000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS C 0,00 

4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 0,00 

4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 0,00 

4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 

Total 	 1.000.00 

ç 
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08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0. 00.00.00000000 

3.1.00.00. 00000000 

3.1.90.00.00000000 

3.1.90.11.00000000 

3.3.00.00.00000000 

3.3. 50. 00.00000000 

3.3.50.43.00000000 

3.3.90.00.00000000 

3.3.90.14.00000000 

3.3.90.30.00000000 

3.3.90.32.00000000 

3.3.90.36.00000000 

3.3.90.39.00000000 

3.3.90.46.00000000 

3.3.90.48.00000000 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS S 

SUBVENCOES SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

DOARIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL ,BEM OU SERV PARA DIST GRATUITA 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

AUXILIO-ALIMENTACAO 

OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA EIS 

DESDOBRAMENTO 

170.000,00 

0,00 

2 .000, 00 

28. 000, 00 

0,00 

25.500,00 

27.500,00 

11.800,00 

0,00 

CATEGORIA 

ELEMENTO 	ECONOMICA 

264.800,00 

170.000,00 

170.000,00 

94.800,00 

0,00 

94 .800, 00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 
	

0,00 

4.4.00.00.00000000 	INVESTIMENTOS 
	

0.00 

4.4. 90.00.00000000 	APLICACOES DIRETAS 
	

0,00 

4.4.90.51.00000000 	OBRAS E INSTALACOES 
	

0,00 

4.4.90.52.00000000 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
	

0,00 

Total................................. 

(/2 
264.800,00 

4__~ 
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08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Total 

CODIGO 

3.0.00.00.00000000 

3.1.00.00.00000000 

3.1.90.00.00000000 

3.1.90.11.00000000 

3.3.00.00.00000000 

3.3.50.00.00000000 

3.3.50.43.00000000 

3.3.90.00.00000000 

3.3.90.14.00000000 

3.3.90.30.00000000 

3.3. 90. 32.00000000 

3.3.90.39.00000000 

4.0.00.00.00000000 

4.4.00.00.00000000 

4.4.90.00.00000000 

4.4.90.52.00000000 

ESPECIFICACAO 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 5 

SUEVENCOES SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

OlARIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL ,BEN OU SERV PARA DIST GRATUITA 

OUTROS SERVICDS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICACOES DIRETAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

DESDOBRAMENTO 

16.000,00 

43.320,00 

50,00 

8.620,00 

50.420,00 

41.150,00 

8.800,00 

CATEGORIA 

ELEMENTO 	ECONONICA 

159.560,00 

16.000,00 

16. 000,00 

143.560,00 

43.320,00 

100.240,00 

8.800,00 

8.800,00 

8.800,00 

168.360,00 
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OS SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 1.071.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 90.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 90.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 90.000,00 
3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 981.000,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 981.000,00 
3.3.90.14.00000000 DOARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00 

3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 42.000,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS-PESSOA JURO 915.000,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMEMTACAO 4.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 
4.4.00.00.00000000 IN7TESTIMENTOS 0,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 0,00 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 0,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 

Total 1.071.000,00 
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09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOSRFNENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 204.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 45.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 45.000,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 45.000,00 

3.1.90.11.37000000 GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 0,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 159.000,00 
3.3.20.00.00000000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 0,00 
3.3.20.93.00000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 
3.3.50.00.00000000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS S 30.000,00 
3.3.50.41.00000000 CONTRIBUICOES 30.000,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 129.000,00 
3.3.90.14.00000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUNO 4.000,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 0,00 
3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 0,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 120.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 4.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 68.000,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 68.000,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 68.000,00 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 68.000,00 
4.4.90.61.00000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 

Total 	 272.000,00 

/ 
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10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E 000RDENACAO 

01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

Total 

3 0.00 00.00000000 

3.1.00.00.00000000 

3.1.90.00.00000000 

3.1.90.11.00000000 

3.3.00.00. 00000000 

3.3.90.00.00000000 

3.3.90.14.00000000 

3.3. 90.30.00000000 

3.3. 90.39.00000000 

3.3.90.46.00000000 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

OlARIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

AUXILIO-ALIMEMTACAO 

CATEGORIA 
DESDOBRONENTO 	 ELEMENTO 	ECONOMICA 

305.300,00 

280.000,00 

280.000,00 

280.000,00 

25.300,00 

25.300,00 

1.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

9.300,00 

305.300,00 
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Orcamento de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

11 RESERVA DE COETIGENCIA 

01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

9.0.00.00.00000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

9.9.00.00.00000000 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

9.9.99.00.00000000 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

9.9.99.99.00000000 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

DESDOBRAMENTO 

215.000,00 

CATEGORIA 

ELEMENTO 	ECONOMICA 

215.000,00 

215.000,00 

215.000,00 

Total 
	

215.000,00 



stac(o dh R.io grande do s( 
Tazenda Prefeitura Municipal de Taquari 

Setor cfe Contabi&íac(e  

Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
PREFEITURA MUNICIPAL 	 Orcamento 	de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

12 FUNDACAO DE ASS A CRINOCA E AO ADOLESC 

01 FUNDACAO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLE5C 

CATEGORIA 
C001GO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 5.000,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.000,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 5.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00 
3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 0,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 2.500,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 0,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 0,00 
4.4.90.52.00000000 EQtJIPN4ENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 

Total 	 5.000,00 

Total Geral 	 32.465.546,15 

JORGE UIS FALEIRO PEREIRA 	 JO ROBERTO S. JUNQUEIRA 
Prefeito Municipal 	 S retario da Fazenda 	 Contador CRC/RS-078376/0-6 
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CODIGO 

3.0.00.00. 00000000 

3.1.00.00.00000000 

3.1.90.00.00000000 

3.1.90.01.00000000 

3.1.90.03.00000000 

3.1.90.08.00000000 

3.1.90.08.99000000 

3.1.90.08.99040000 

3.1.90.11.00000000 

3.1.90.11.37000000 

3.1.90.11.73000000 

3.1.90.11.74000000 

3.1.90.13.00000000 

3.1.90.13.02000000 

3.3.00.00.00000000 

3.3.20.00.00000000 

3.3.20.93.00000000 

3.3.30.00.00000000 

3.3. 30. 93.00000000 

3.3.30.93.39000000 

3.3. 50.00.00000000 

3.3.50.41 . 00000000 

3.3.50.43.00000000 

3.3.90.00.00000000 

3.3.90.14.00000000 

3.3.90.30.00000000 

3.3.90.31.00000000 

3.3.90.32.00000000 

3.3.90.33.00000000 

3.3.90.35.00000000 

3.3.90.36.00000000 

3.3.90.39.00000000 

3.3.90.39.41000000 

3.3.90.39.81000000 

3.3.90.39.99000000 

3.3.90.39.99020000 

3.3. 90.46.00000000 

3.3.90.47.00000000 

3.3.90.47.18000000 

3.3.90.48.00000000 

3.3.90.91.00000000 

3.3.90.92.00000000 

3.3.90.93.00000000 

ESPECIFICACAO 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

APOSENTADORIAS E REFORMAS 

PENSOES 

OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 

OUTROS 8ENEFICIOS ASSISTENCIAIS 

CONTR. ENT. ATEND.SAUDE SERV.- IPE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 

REMUNERACAO PELA PARTICIPACAO EM ORGAOS 

SUBSIDIOS 

OBRIGACOES PATRONAIS 

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A UNIAO 

INDENIZACOES E RESTITUICOES 

TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO F 

INDENIZACOES E RESTITUICOES 

RIO GRANDE DO SUL 

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 5 

CONTRIBUICOES 

SUSVENCOES SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

OlARIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTI 

MATERIAL ,BEM OU SERV PARA DIST GRATUITA 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCONOCAO 

SERVICOS DE CONSULTORIA 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 

SERVIDOS BP,NCARIOS 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

ASSOCIACOES, FEDERACOES E CONFEDERACOES 

AUXILIO-ALIMENTACAO 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 

CONTRIBUICOES PREVI DENCIARIAS-SERVICO5 D 

OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS 

SEI4TENCAS JUDICIAIS 

DESPESAS DE EXERCIdOS ANTERIORES 

INDENIZACOES E RESTITIJICOES 

CATEGORIA 

DESDOBRAMENTO 	 ELEMENTO 	ECONOMICA 

30.081.116,03 

18.605.270,00 

18.605.270,00 

874.000,00 

305.000,00 

320. 000, 00 

320.000,00 

70.000,00 

14.356.100,00 

0,00 

104.500,00 

0,00 

2.750.170,00 

0,00 

11.475.846,03 

500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

579.320,00 

536.000,00 

43.320,00 

10. 6 95. 526. 03 

238.530,00 

2.377.475,05 

10.000,00 

383.776,28 

1.331.650,00 

25.500,00 

200.000,00 

4.883.974,70 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

636.520,00 

341.000,00 

20.000,00 

65.100,00 

400.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

4~~ 
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Orcamento de 2012 - Anexo 2 (Despesas) 

CATEGORIA 
CODIGO 	 ESPECIFICACAO 
	

DESDOBRAMENTO 
	

ELEMENTO 	ECONOMICA 

4.0.00.00. 00000000 

4.4.00.00. 00000000 

4.4.20.00. 00000000 

4.4.20.93.00000000  

4.4.60.00.00000000  

4.4.90.00.00000000  

4.4.90.51.00000000  

4.4.90. 52.00000000 

4.4.90.61.00000000 

4.6.00.00.00.000000 

4.6.90.00.00000000 

4.6.90.71.00000000 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

TRIINSFERENCIAS A UNIAO 

INDENIZACOES E RESTITUICOES 

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS C 

APLICACOES DIRETAS 

OBRAS E INSTALACOES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

AQUISICRO DE IMOVEIS 

AMORTIZACAO DA DIVIDA 

APLICACOES DIRETAS 

PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO  

2.169.430,12 

929.430,12 

2.500,00 

0,00 

927.930,12 

2.240.000,00 

1.240.000,00 

215.000,00 

225.000,00 

1.500,00 

604 .140,00 

293.790,12 

0,00 

1.240.000,00 

9.0.00.00.00000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

	

9.9.00.00.00000000 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

	

9.9.99.00.00000000 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

	

9.9.99.99.00000000 	RESERVA DE CONTINGENCIA 
215.000,00 

215.000,00 
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RESUMO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Total DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

AMORTIZACAO DA DIVIDA 

Total DESPESAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

Total RESERVA DE CONTINGENCIA 

Total Geral 

18.605.270,00 

11.475.846,03 

30.081.116,03 

929. 430,12 

1.240.000,00 

2.169.430,12 

215.000,00 

215.000,00 

32.465.546,15 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 	 JORGE 
	

FALEI RO PEREIRA 
	

ROBERTO S. JUNQUEIRA 
Prefeito Municipal 	 Se retario da Fazenda 	 Cont dor CRC/RS-078376/0-6 
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PrefeituraMurncipaideTaquari 

Estado dRjo Grande do Sul 	 Programa de Trabalho do Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 Orcamento de 2012 - Anexo 7 	(Despesas) 

COOIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

01.000.0000 Legislativa 150.000,00 1.245.000,00 1.395.000,00 

01.031.0000 Acao Legislativa 150.000,00 1.245.000,00 

01.031.0001 Execucao da Acao Legislativa 150.000,00 1.210.000,00 1.360.000,00 

01.031.0131 Comunicacao Social 35.000,00 35.000,00 

04.000.0000 Administracan 1.430.000,00 6.259.550,00 7.689.550,00 

04.091.0000 Defesa da Ordem Juridica 560.400,00 

04.091.0122 Administracao Geral 560.400,00 560.400,00 

04.121.0000 Planejamento e Orcamento 305.300,00 

04.121.0002 Planejamento Governamental 305.300,00 305.300,00 

04.122.0000 Adminístracao Geral 1.430.000,00 4.359.230,00 

04.122.0009 Edificacoes Publicas 29.000,00 29.000,00 

04.122.0010 Administracao Governamental 1.401.000,00 3.401.230,00 4.802.230,00 

04.122.0032 Prev. 	Soc. 	Serv. Ativ. 	Inat.Pension.R.Es 885.000,00 885.000,00 

04.122.0094 PromoCao e Turismo 73.000,00 73.000,00 

04.124.0000 Controle Interno 57.820,00 

04.124.0015 Fiscal. 	Exec. 	Oro, 	e da Gestao Fin. Mun. 57.820,00 57.820,00 

04.125.0000 I1ormalizacao e FiscalLizacao 65.800,00 

04.125.0008 Servicos de Transito 65.800,00 65.800,00 
04.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 880.000,00 

04.272.0031 Prev. 	S0C. 	Serv. 	do Mun. 	Reg. 	Geral 880.000,00 880.000,00 

04.695.0000 Turismo 31.000,00 

04.695.0094 Promocao e Turismo 31.000,00 31.000,00 

06.000.0000 Segurança Publica 200,00 200,00 

06.182.0000 Defesa Civil 200,00 

06.182.0021 Seguranca do Cidadao 200,00 200,00 

08.000.0000 Assistencia Social 168.360,00 269.800,00 438.160,00 

08.241.0000 Assistencia ao Idoso 

08.241.0025 Servicos de Assistencia ao Idoso 

08.242.0000 Assistencia ao Portador de Deficiencia 24.220,00 

08.242.0026 Servicos de Assistencia ao Deficiente 24.220,00 24.220,00 
00.243.0000 Aasistemcia a Crianca e ao Adolescente 35.000,00 

08.243.0027 Serv. Prot. a Crianca e ao Adolescente 35.000,00 35.000,00 
08.244.0000 Assistencia Comunitaria 144.140,00 234.800,00 

08.244.0029 AssistenCia Social Geral 144.140,00 234.800,00 378.940,00 

09.000.0000 Previdencia Social 455.000,00 455.000,00 
09.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 205.000,00 

09.272.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do Mun. Reg. 	Geral 205.000,00 205.000,00 
09.273.0000 Previdencia Complementar 250.000,00 

09.273.0010 Administracao Governamental 250.000,00 250.000,00 

10.000.0000 Saude 3.800,00 7.117.046,15 7.120.846,15 
10.122.0000 Administracao Geral 2.300,00 

10.122.0009 Edificacoes Publicas 

10.122.0011 Organ. e Modernizacao Administrativa 500,00 500,00 
10.122.0122 Administracao Geral 1.800,00 1.800,00 
10.271.0000 Previdencia Basica 708.820,00 
10.271.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. do Mun. 	Reg. 	Geral 708.820,00 -1 708.820,00 



Esta.cLo do R.io Grande do Su( 
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Estado dRio Grande do Sul 	 Programa de Trabalho do Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 Orcamento de 2012 - Anexo 7 	(Despesas) 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

10.301.0000 Atencao Basica 1.500,00 6.408.226,15 
10.301.0010 Administracao Governamental 6.135.291,15 6.135.291,15 
10.301.0034 Assistencia Medica e Odontologica Espec. 73.224,70 73.224,70 
10.301.0035 Produçao, Controle e Distr. Medicamentos 102.863,68 102.863,68 
10.301.0301 Atencao Basica 1.000,00 96.846,62 97.846,62 
10.301.0302 Assistencia Mospitalar e Ambulatorial 501,00 500,00 
10.305.0000 Vigilancia Epidemiologica 

10.305.0036 Mormatiz. 	, 	Contr. 	Fiscal, 	Vig Sanitaria 

11.000.0000 Trabalho 

11.334.0000 Fomento ao Trabalho 

11.334.0044 Cursos de Qualificacao 

12.000.0000 Educacao 20.500,00 8.715.150,00 8.735.650,00 
12.122.0000 Administracao Geral 601.100,00 
12.122.0046 Administracao do Sitema Educacional 246.200,00 246.200,00 
12.122.0047 Ensino Regular 354.800,00 354.800,00 
12.122.0050 Assist. ao Aluno de Ensino Superior 100,00 100,00 
12.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 936.000,00 
12.272.0011 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do Mun. Reg. 	Geral 936.000,00 936.000,00 
12.273.0000 Previdencia Complementar 70.000,00 
12.273.0046 Administracao do Siteme Educacional 70.000,00 70.000,00 
12.361.0000 Ensino Fundamental 20.500,00 7.108.050,00 
12.361.0047 Ensino Regular 20.500,0-0 7.108.050,00 7.128.550,00 
12.365.0000 Educacao Infantil 

12.365.0041 Educacao Pre-Escolar 

13.000.0000 Cultura 108.000,00 325.700,00 433.700,00 
13.391.0000 Patrim. Historico, Artistico e Argueolog 175.700,00 
13.391.0054 Desenvolvimento Cultural 175.700,00 175.700,00 
13.392.0000 Difusao Cultural 40.000,00 50.000,00 
13.392.0054 Desenvolvimento Cultural 40.000,00 50.000,00 90.000,00 
13.695.0000 Turismo 68.000,00 100.000,00 
13.695.0094 Promocao e Turismo 66.000,00 100.000,00 168.000,00 

15.000.0000 Urbanismo 578.540,00 3.647.000,00 4.225.540,00 
15.244.0000 Assistencia Comunitaria 
15.244.0030 Assistencia Social Comunitaria 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 700.000,00 
15.451.0058 Melhoramento da Infraestrutura Urbana 700.000,00 700.000,00 
15.452.0000 Servicos Urbanos 578.540,00 2.947.000,00 
15.452.0057 Planejamento Urbano 333.540,00 2.947.000,00 3.280.540,00 
15.452.0069 Vias Urbanas 245.000,00 245.000,00 

16.000.0000 Habitacao 1.000,00 1.000,00 
16.244.0000 Assistencia Comunitaria 1.000,00 
16.244.0029 Assistencia Social Geral 1.000,00 1.000,00 

17.000.0000 Saneamento 4.200,00 4.200,00 
17.511.0000 Saneamento Basico Rural 4.200,00 
17.511.0060 Abastecimento de Agua 4.200,00 4.200,00 



1.071.000,00 

1.071.000,00 

1.071.000,00 

465.200,00 

465.200,00 

4 65.200.00 

1.071.000,00 

1.071.000,00 

482.800,00 

4 82.800.00 

197.900,00 

197.900,00 

197.900,00 

215. 000, 00 

215.000,00 

215.000,00 

29.984.546,15 

/2 

197.900,00 

197.900,00 

205.000,00 

215.000,00 

32.465.546,15 

g 	Esado do N,ío grande do Szt( 
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Estado dRio Grande do Sul 	 Programa de Trabalho do Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 Ornamento de 2012 - Anexo 7 (Despesas) 

000100 	 ESPECIFICACAO 	 PROJETOS 

17.512.0000 	 Saneamento Basico Urbano 

17.512.0030 	 Assistencia Social Comunitaria 

ATIVIDADES TOTAL 

18.000.0000 Gestao Pzsbiental 

18.541.0000 Preservacao e Conservacao Ambiental 

18.541.0063 Protecao ao Meio Ambiente 

20.000.0000 Agricultura 17.600,00 

20.601.0000 Promocao da Producao Vegetal 17.600,00 

20.601.0076 Desenvolvimento da Producao Vegetal 17.600,00 

26.000.0000 Transporte 

26.782.0000 Transporte Rodoviario 

26.782.0058 Melhoramento da Infraestrutura Urbana 

27.000.0000 Desporto e Lazer 

27.812.0000 Desporto Comunitario 

27.812.0103 Desporto Ccmunitario 

99.000.0000 Reserva de Contingencia 

99.999.0000 Reserva de Contigencia 

99.999.0999 Reserva de Contingencia 

Total 	 2.481.000.00 
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Orcamento de 2012 - Anexo 7 (Despesas) 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 
	

PROJETOS 	 ATIVIDADES 
	

TOTAL 

'- -- 

	

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
	

JORGE IS FALEIRO PEREIRA 
	

J0Ã409ERTO S. JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
	

Se etario da Fazenda 
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16.300,00 

9.000,00 

8,000,00 

1,000,00 

7. 300, 00 

7. 300. 00 

164.800,00 

20.200,00 

20,200,00 

5.000,00 

5.000,00 

139.600,00 

139,600,00 

7,020,846,15 

2.300,00 

500,00 

1,800,00 

708.820,00 

7.689.550,00 

560.400,00 

560,400,00 

305.300,00 

305,300,00 

5,789.230,00 

29.000,00 

4.802,230,00 

885.000,00 

73,000,00 

57.820,00 

57.820,00 

65.800,00 

65.800,00 

880.000,00 

880.000,00 

31.000, 00 

31.000,00 

200,00 

200,00 

200,00 

438.160,00 

24.220,00 

24.220,00 

35.000,00 

35.000,00 

378.940,00 

378.940,00 

455,000,00 

205.000,00 

205.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

7.120.846,15 

2.300,00 

500,00 

1. 800, 00 

708.820,00 

1.395.000,00 

1.395,000,00 

1,360.000,00 

35.000,00 

OR]IINARIO VINCULADO 	 TOTAL 

1.395.000,00 

1,395,000,00 

1,360.000,00 

35.000,00 

7.673.250,00 

560,400,00 

560,400,00 

305.300,00 

305.300,00 

5.780,230,00 

21.000,00 

4,801,230,00 

885.000,00 

73.000,00 

57.820,00 

57.820,00 

58.500,00 

58.500,00 

880.000, 00 

880. 000, 00 

31.000,00 

31.000,00 

200,00 

200,00 

200.00 

273.360,00 

4,020,00 

4,020,00 

30.000,00 

30.000,00 

239,340,00 

239.340,00 

455.000,00 

205,000,00 

205,000,00 

250.000,00 

250,000,00 

100.000,00 
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Estado dRio Grande do Sul 
	

Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes, Programas 

PREFEITURA MUNICIPAL 
	

Orcamento 	de 2012 - Anexo 8 (Despesas) 

CODIGO ESPECIFICACAO 

01.000.0000 Legislativa 

01.031.0000 Acao Legislativa 

01.031.0001 Execucao da Acao Legislativa 

01.031.0131 Comunicscao Social 

04.000.0000 Admínistracao 

04.091.0000 Defesa da Ordem Juridica 

04.091.0122 Administracao Geral 

04.121.0000 Planejamento e Orcamento 

04.121.0002 Planejamento Governamental 

04.122.0000 Administracao Geral 

04.122.0009 Edificacoes Publicas 

04.122.0010 Administraceo Governamental 

04.122.0032 Prev. 	Soc. 	Serv. 	Ativ. 	Inat.Pension.R.Es 

04.122.0094 Promocao e Turismo 

04.124.0000 Controle Interno 

04.124.0015 Fiscal. 	EXSC. 	Oro, 	e da Gestso Fia. Nun. 

04.125.0000 Normalizacao e Fiscalizacao 

04.125.0008 Servicos de Transito 

04.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 

04.272.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. do Mun. 	Reg. 	Geral 

04.695.0000 Turismo 

04.695.0094 Promocao e Turismo 

06.000.0000 Segurança Publica 

06.182.0000 Defesa Civil 

06.182,0021 Segurance do Cidadao 

08,000.0000 Assistencia Social 

08.241.0000 Assistencia ao Idoso 

08,241,0025 Servicos de Assistencia ao Idoso 

08.242.0000 Assistencia ao Portador de Deficiencia 

08.242.0026 Servicos de Assistencia ao Deficiente 

08.243,0000 Assistencia a Crianca e ao Adolescente 

08.243,0027 Serv. Prot. a Crianca e ao Adolescente 

08,244 .0000 Assistencia Comunitaria 

08,244.0029 Assistencia Social Geral 

09.000.0000 Pravidencia Social 

09,272,0000 Previdencia do Regime Estatutario 

09.272,0031 Prev. 	Soc. 	Serv. do Mun. 	Reg. 	Geral 
09.273,0000 Previdencia Complementar 

09,273.0010 Ad.ministracao Governamental 

10.000.0000 Saude 

10,122,0000 Administracao Geral 

10,122.0009 Edificacoes Publicas 

10.122.0011 organ. e Modernizacao Administrativa 

10.122.0122 Administracao Geral 

10,271.0000 Previdencia Basica 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado dRio Grande do Sul 
	

Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes, Programas 

PREFEITURA MUNICIPAL 
	

Orcamento 	de 2012 - Anexo 8 (Despesas) 

CODIGO ESPECIFICACAO ORDINPRI0 VINCULADO TOTAL 

10.271.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do Moo. Reg. Geral 708.820,00 708.820,00 

10.301.0000 Atencao Basica 100.000,00 6.309.726,15 6.409.726,15 

10.301.0010 Administracao Governamental 100.000,00 6.035.291,15 6.135.291,15 

10.301.0034 Assistencia Medica e Odontologica Espec. 73.224,70 73.224,70 

10.301.0035 Prnduçao, Controle e Distr. Medicamentos 102.863,68 102.863,68 

10.301.0301 Atencao Basica 97.846,62 97.846,62 

10.301.0302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 500,00 500,00 

10.305.0000 Vigilancia Epidemiologica 

10.305.0036 Normstiz. 	, 	Contr. 	Fiscal, Vig Sanitaria 

11.000.0000 Trabalho 

11.334.0000 Fomento ao Trabalho 

11.334.0044 Cursos de Qualificacan 

12.000.0000 Educacao 151.000,00 8.584.650,00 8.735.650,00 

12.122.0000 Adminiatracao Geral 151.000,00 450.100,00 601.100,00 

12.122.0046 Administracao do Sitema Educacional 150.000,00 96.200,00 246.200,00 

12.122.0047 Ensino Regular 1.000,00 353.800,00 354.800,00 

12.122.0050 Assist. ao Aluno de Ensino Superior 100,00 100,00 

12.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 936.000,00 936.000,00 

12.272.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do Nun. 	Reg. 	Geral 936.000,00 936.000,00 

12.273.0000 Previdencia Complementar 70.000,00 70.000,00 

12.273.0046 Administracao do Sitema Educacional 70.000,00 70.000,00 

12.361.0000 Ensino Fundamental 7.128.550,00 7.128.550,00 

12.361.0047 Ensino Regular 7.128.550,00 7.128.550,00 

12.365.0000 Educacao Infantil 

12.365.0041 Educacao Pra-Escolar 

13.000.0000 Cultura 415.700,00 18.000,00 433.700,00 

13.391.0000 Petrim. Mistorico, Artistico e Arqueolog 175.700,00 175.700,00 

13.391.0054 Desenvolvimento Cultural 175.700,00 175.700,00 

13.392.0000 Difusao Cultural 90.000,00 90.000,00 

13.392.0054 Desenvolvimento Cultural 90.000,00 90.000,00 
13.695.0000 Turismo 150.000,00 18.000,00 168.000,00 

13.695.0094 Promocan e Turismo 150.000,00 18.000,00 168.000,00 

15.000.0000 Urbanismo 3.827.540,00 398.000,00 4.225.540,00 

15.244.0000 Assistencia Comunitaria 

15.244.0030 Assistencia Social Comunitaris 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 700.000,00 700.000,00 
15.451.0058 Melhoramento da Infraestruturs Urbana 700.000,00 700.000,00 

15.452.0000 Servicos Urbanos 3.127.540,00 398.000,00 3.525.540,00 
15.452.0057 Planejamento Urbano 2.882.540,00 398.000,00 3.280.540,00 

15.452.0069 Vias Urbanas 245.000,00 245.000,00 

16.000.0000 Habitacao 1.00C,00 1.000,00 
16.244.0000 Assistencia Comunitaria 1.000,00 1.000,00 

16.244.0029 Assistencia Social Geral 1.000,00 1.000,00 

17.000.0000 Saneamento 4.000,00 200,00 4.200,00 
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Estado dpio Grande do Sul Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfoncoes, 	Programas 

PREFEITURA MUNICIPAL Ornamento 	de 2012 - Anexo 8 	(Despesas) 

CODIGO ESPECIFICACAO ORDINARIO VINCULADO TOTAL 

17.511.0000 Saneamento Basico Rural 4.000,00 200,00 4.200,00 

17.511.0060 Abastecimento de Agua 4.000,00 200,00 4.200,00 

17.512.0000 Saneamento Basico Urbano 

17.512.0030 Assistencia Social Comunitaria 

11.000.0000 Gestao Ambiental 1.011.000,00 60.000,00 1.071.000,00 

18.541.0000 Preservacao e Conservacao Ambiental 1.011.000,00 60.000,00 1.071.000,00 

18.541.0063 Protecao ao Meio Ambiente 1.011.000,00 60.000,00 1.071.000,00 

20.000.0000 Agricultura 482.700,00 100,00 482.800,00 

20.601.0000 Promocso da Producao Vegetal 482.700,00 100,00 482.800,00 

20.601.0076 Desenvolvimento da Producao Vegetal 482.700,00 100,00 482.800,00 

26.000.0000 Transporte 

26.782.0000 Transporte Rodoviario 

26.782.0058 Melhoramento da Infraestrutura Urbana 

27.000.0000 Desporto e Lazer 197.900,00 197.900,00 

27.812.0000 Desporto Comunitario 197.910,00 197.900,00 

27.812.0103 Desporto Comunítario 197.900,00 197.900,00 

99.000.0000 Reserva de Contingencia 215.000,00 215.000,00 

99.999.0000 Reserva de Contigencia 215.000,00 215.000,00 

99.999.0999 Reserva de Contingencia 215.000,00 215.000,00 

Total 16.202.650,00 16.262.896,15 32.465.546,15 

IVO 005 SANTOS L.AUTERT JOAO ROËR O S. JUNQUEIRA JORGE LU 5 FALEIRO PEREIRA 

Prefeito Municipal SeC etario da Fazenda Contador C C/RS-078376/0--6 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

BALANCO ORCAMENTARIO - ANEXO 12 

Exercício de 2012 

Art. 	102 da Lei n. 	4.320/1964 

RECEITA PREVISAO EXECUCAO DIFERENCAS 

Receitas Correntes 

RECEITA TRIBUTARIA 3.488.400,00 0,00 3.488.400,00- 

RECEITA DE CONTRIBUICOES 300.000,00 0,00 300.000,00- 

RECEITA PATRIMONIAL 211.000,00 0,00 211.000,00- 

RECEITA INDUSTRIAL 100,00 0,00 100,00- 

RECEITA DE SERVICOS 12.100,00 0,00 12.100,00- 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 27.103.946,15 0,00 27.103.946,15- 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.350.000,00 0,00 1.350.000,00- 

Total 32.465.546,15 0,00 32.465.546,15- 

Receitas de Capital 

Soma 32.465.546,15 0,00 32.465.546,15- 

Total das Receitas.: 32.465.546,15 0,00 32.465.546,15- 

DESPESA FIXACAO EXECUCAO DIFERENCAS 

Creditos Orcamentsrios e Suplementares 32.465.546,15 0,00 32.465.546,15- 
Soma ............... : 32.465.546,15 0,00 32.465.546,15- 

Total das Despesas.: 32.465.546,15 0,00 32.465.546,15- 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
	

JORGE 
	

EIRO PEREIRA 
	

J0O/R0BERTO S. JUNQUEIRA 
Prefeito Municipal 

	
da Fazenda 	 Ccntldor cRc/RS-078376/0-6 
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GERAL 

PREFEtTtJRA MUNtCfPAL DE TAQUARI 

Lei n° 3.338, de 28 de deretebro de 2011. 
Estima a receita e  fina a despesa para o exercido de 2012. 

IVO Dos SANTOS I.,AUTER'ç Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sut, 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAP)1'ULO 1 

DiSPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Cola Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o 

exercício nnanoeira de 2012, compreendendo: 

-, Orçamento Fiscal, referente aos Poderes du Municipro, seus fundos, 

órgãos e entidades da Admirristraçâo Pdblica Municipal Direta e Indireta, 

inclusive Fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público; 

II- Orçamento de Investimentos das Empresas em que o Município, direta 

ou indiretamente, detém o maioria do capital social com dirnite a voto. 
CAP)TULO II 

DO ORÇAI4ENTO FISCAL 

1 Seção 1 

1 Da Estimativa da Receita 

Art. 2 °Apeceita total estimada no Orçamento Fiscalfide R$ 32.465.5461 

l't'ríntu deis milhões, qoatrccerrsos sessenta cinco mil, qoínhentos quarenta 

seis reais e quinze centavos). 

Art. 3°A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a origem 

dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, 

na forma da legislação vigerte e de acordo com e desdobramento cons-
tante no Anexo 1 

Seção II 

Da Fioação da Despesa 

AO, 4o A Despesa total ficada nu orçamenta Fiscdl é de 6$ 32.465.546,15. 

(trinta dois milhões, quatrocenfas sessenta cinco mil, quinhentoo quarenta 

seis reais e quinze centavos), distribuída nas Categorias Económicas e 

reopecrivos Grupos de Natureza da Despesa, consrantes no Aneou II, 

Alt. 50  Estão plenamente assegurados recursos coroas invéólimentos em 

fase de execução, em conformidade como alt, do Lei n°3.320, de 01 de 

novembro de 2011, que dispõe sobre as diretrizes oçamentárias para o 

exercício de 2012, e como ad. 45 da Lei Complementar n °  10112000. 
Seção III 

Da Distribuição da Despesa por Õrgão 

Alt. E° A Despesa total Suada por função, Poderes e órgãso, a consoli. 

daçâo dus quadros Orçameetários e o Demonstrativo por õrgãn, estão 

deteMos nos Arreuus III e IV. 

Seção IV 

Da Autorização para Abertura de Créditu 

Alt. 75  Fica o Poder Executivo autorizada o abrir crdditos suplementares, 

até o limite de 5% (cinco por cento) do despesa letal finada, para trans. 

posição, remanejamento au transferência de recursos, criando, se neces. 

sário. elementos de despesa, cern a finalidade de suprir insuficiência do 

Orçamento Fiscal dou Poderes do Municipio. respeitadas as ptesctiçaes 

constitucionais e os termos da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 

1064, mediante a urilizaçâo de recursos provenientes de: 

- anulaçao parcial ou total de datações; 

ti - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponivel do erercicio 

anterior, etetinamente apurados em balanço; 

III - excesso de arrecadaçân, em bases constantes e, 
IV.- os aucilios e convénios olá a limite efetivamente arrecadado. 

Parágrafo Único - Escluem.se da base de cálcato delimite autorizado no 

capat deste artigo os satures correspondentes à amortização e encargos 

da divida e as despesas financeiras com uperaçõeo de Crédito contratadda 
eu contratar. 

Alt. 8°  O limite autorizado no artigo anterior São será nneradu quando o 

crédito suplementar se destinara atender: 

inoaaciflncias de datações do Gwpo de natureza da Deopesa 1 - Pes-

soal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriondos de 

anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo; 

II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios tudiciain, juros e 
encargos da divida; 

Ili - despesas rinanciadas com recursos ViflcOladot de créditos e convà-
fios. 

CAP1TULO itt 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

AO, 9 A utilicaçuo das dotações com origem de recursos em c000énios ou 

operações de crédits fica i'noitada ans efetivos assegurados. 

AO, fO Fica o Poder Ececutivo autorizado a realizar operações de dá. 

dito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio 

orçamentário-financeiro do Municipio, observados os preceitos legais apli. 

cAseis à matéria. 

Ad. 11 As transteréncias financeiras destinadas á Câmara Municipal esta. 

rêo dioponiveis até o dia 30 de cada més. 

.041. 12 Fica o Poder Euecativo autnnzadu a contrair financiamentos com 

agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em 

investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as contra gatan' 

fias necessárias é nbtnnpas de aurorizapáo do Tesouro Nacional para a 
realização destes tinonciamentus. 

ArO, 13 O Preleito, no âmbito de Poder Executivo, poderá adotar parâme-

tros para utilização das dotações. dé forma a compatibilizar as despesas á 

efetiva realização das receitas. para garaolir ao metas de resultado primá-

rio eotabelecidau no Lei de Diretrizes Orçamnetárias. 

AO. 14 Esta Lei entra em vigorou data de soa pubticaçdo, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de dezembro 

de 2011. 

NO doo Santos Laurern 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICtPeL DE TAQIJARI 	 04.091.n122.2005 MArtu'r DAAOSE500RIA SUS 
Decreto e° 2.86s, d, 27 de dezembro da 2811. 	3.3.90.3000500000 Material da ounsumu 8$ 3.000 

Abre Crédito Suplemenlar, aperta recurso 	 3.1.00 ll000c000n Vevcinrevtns e vantagens rir 
010005 SANTOS LAU'tERT. Prefeito Municipal de Taquari. Es- cinil 9$ 31.490.97 
lado Os Ria Glande Co Sul, no uso das enibuiçtes que me ovo. Orno: 02 GABINETE DO PREFEItO 
tere a Lei Graãnioa do Municipio e contorme eolurização cvnrida Ueidode: 90 CONTROLE INTERNO 
na Lei é 3.33/. de 27 de deaembro 0420sf 	 p4.124,0015,20sa MAC 00 SETOR DE CON't'R 
DECRETA: 	 NO 
Ad. 10 F. aberto uns C,éddao Suplerneetar es vaior de R$ 3 t,0O. 1100000000 i/eedimeotss e vanratens lis 
8e0.031,40 tOilacanrxo e sessenta md. pinta e uni reais e nua. CIvil 80 4e1,e5 
tenta cevtauost. oiro ofendes as seguistes durações nrçamee. Orgon; 03 SECOS AOM1I'liOt'RAÇÁO E RECUe: 
rasar. 	 Moo 
órgao.i17 GA8INET000PREFEITG 	 Unidade: 01 SECREl*Ri*DflP0MIN1STRAçÂO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 	 04 122,0032204e ENCARGOS Cl APOSENTADOI 
04,122.0010.2503 M*NUT DAS*TIV, DO 0*810.00 PREFEI- SOES 
¶0 	 3.1.90 0100000000 	Atasentadsnias e ietormar 
31,90,1100lJ00000 Voecimestuo e xantanens teus - pessoal 9164,60 
civil 5032.600,00 	 01.0002000(6000 Povsôes 0$ 14.201,E5 
Or050: 03 SEC,DE ADMINiSTRAÇÃO E RECURSOS NUMA. Õrgãn: 04 SECRETARIA VAASRICULTURA 
NOS 	 Unidade. 01 SvCRErARiA EtA AGRICULTURA 
Usiõade: 01 SECRETARIA DA ADMINiSTRAÇÃO 	 20.901.0076 2012 Milfiul' E DESENV,DAn fl't'iV. 
041122.0010.2010 MANUTSERV.EXPED PESSOAL PROI'GC, TARIA 
AuSES, 	 3190 rm000000ei3 Vencimentos e vaniagens ris: 
3 t.00.11õi3iJ0000d Vencimentos e uaetagens soas - pessoal dilI 505,243,94 
ci'uç 8$ 37600,00 	 3.390.3900005000 Outros Serviços Terceiros - Per 
Orgão: OS SECRETARIADA FAZENDA 	 R$ 6000,00 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 	 Oman: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
04122.0010.2041 MANUTENÇAOD*SECRETARIP, 	Unidale: 01 SECRETARIADAFAZEODA 
31,90.110000000n Vencimentos esaaraeveuruas.pessoaisinil ttd,122.0010.2041 MANUTENCAO De SECRPTAR 
Rã 52.200,00 	 3,3.00350u000000 Sanvçns de v000ultnra Rã 2.01 
ÕnoOo:Of SECRETARIA DE EDUCAçÃO E CULTURA 	3.2,sS.O3000c0000 tindenizatdes e reeriloiçdee Rã 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN,DE0EI,tV,EDIIC.EAS1CA-fuN. 04.122,0010.2051 DESPESAS 00 EXERCIdO Ar- 
DER 	 3,3.90.9200000700 	Despesas de esercicins ar 
12.361.00dF,201e MANUT.00 ENSINO BAO1CG- fUNDE8 	dõS.00 
31.90 ,rndedcood Vesoimeoros e sanlagens soas - pessoal Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTU 
oivt 85 420.001 	 Usidade; 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.EI 
Õr050: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 	DEB 
Unidade; 52 MANUT.E DESENVDO ENSiNO FUNDAM. 'MOE 12361.00471010  CONSTR.RECUPEAMPLDE P1 
12122.0046.7513 MAI4UT.00 GABINETE DO SECRETARIO LAR. 
3.r,90.rr00000000 Veniomenrns e vantagens fluas, pessoal 4.4,90,Sl00000050 Obras e ivnlalaçueo lOS 0301. 
CM 805.570,00 	 12.360.0047.201e MANUT,OO ENSINO SAbIdO. 
0,045.06 SECRETARIA DE E VOCAÇÃO E CULTURA 	3.3.90.3000000000 tsfalerial <te corsurno 8$ 16.000 

1 
Unidade: 02 MANUT.E OESENV,GO ENOIItO FUNDAM. - MOE Oman: 0e SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTo 
12.301.0047.2024 MAWUT.E GEOEOV.00 ENSINO BÁSICO Unidade 04 CULTURA 
3. t 90. tl00300000 Venoinrentes e vaeragess usas . pessoal l3.39t.0054.2n23 MANUT.DA BANDA MUNICIPAL 
civil es 105.SoO.00 	 3.3.50.3000000505 Matodal de 00050ma 801.000, 
3,1.90.0100000000 	Apesentadarias e netns'nras .........5$ 3.3.90 390000nu00 Outros serviços de Ierdeiros.per 
27,000,00 	 0$ 1.300,00 
OrgOo; 08 SECRET, DA SAÜDE E MEIO AMO1ENTE. 	 Orõse; 07 SECRETARIADO OBRAS E SANEAMEN 
Unidade SI FUNDO MUNICIPAL DA SAODE. ASPS 	Unidade: 01 SERVIÇOS UREANOS 
10,351.0010203E MANUTENCAO DOO OERVDASAUDE 	15.452 5057.2033 M.0,IdUTENCAO DOO SER/uRu 
3,1 50 lt50500050 Vesoimentuo e vanlaaene uxan . pes'soal 3.1.90. tlnS000000 Vennirnenlos e 000rasens moa 
nisil.R$ 94.501.40 	. 	 Civil 80 123 042,e1 
Oigãa:00 SECRET,DASA000EMEIO,RMB1ENTE. 	 1.511.0060.102e CONST.OE REGE OEACUA E 
Unidade; 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚtOE 'VINCULADOS 70810 
10.301.0034207e PROGRAMACUCALEGAL 	 3.3,90.300054dt4i1.3 Materialde consumo 805304,1 
3 r,00,t100500000 vencimentos e vantagens firas - pessoal Oitão, 57 SECREI'ARIADE DERAS E SANEAMEN 
cisd .855,05000 	 Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
Orgão; 09 OECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 	 94.125.000R.20/$ MANDO CONSELHO DE TRAN: 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DAS/r-ODE - VINCULADOS 3.1.95 103505000 Remuneração pela participação 
I0.301.001n.2096 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITA. 051700.00 
RIOS 'ER 	 Orgão: 05 SECRET DA SAÚDE u MEIO AMBIENTE 
81.90.1100000000 Vencimentos e uaotaeeno lias - pessaal Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ViS 
CM Rã 48.400.00 	 ' 	 tS.30t.0034,2570 PROGRAMA COCA LEGAL 
Oman' 09 SECRET GA SAÚDE E UEIOAM8IEN'TE, 	 3.3.00 3000000000 Outros ners'iços de IerCeiroo.pre 
Unidade' 34 DEPARTAMENTO DEASSI31'ENCIA SOCIAL 	8$ 0,000,00 

0e.244.0029.2507 MANUTERCAO DO SERVOE ASSIST.50- Orfle; 00 SECRET EtA 5*006 E MEIO AMBIENTE 
CIAL Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASOISTENCIA 
3.1,90 1150000000 Vencimentos e vantagens finas - pessoal 06.2430027.2111 MANUTENÇÃO DAS AT1VISASE 
OiOiI 8514.000.50 CAT-CENTRO ESPEC 
ÕrgNs: 09 SECRET DE DESENVOLV,ECON.SOCIAL E TURI5. 3.3.95.3000000000 Material Se caesumn 851,500,1 
Unidade: SI SEC.DSSEN.ECOI1OMICO SOCIAL E TURISMO 3.3.90.3e000d0050 Ou905 serviços de terseitous . pi 
04.122.0594,2057 MANUTENCÃO DA SECR. DO OE500f- 8$ 360,00 
VOI.V E TURI 	 3,3.00.390i0000050 Outras senhiFus detercezvo.5eS 
3.t.90.1100500000 Vencimentos e oantagens rioan pessoal 832,000.00 
ctelO$ 4.600,00 	 Orguo;Ov SECRET GASAÚOç E MEI0AMeIB1uTE 
Orgao; lo SEC,DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 	Unidade: 00 f'UNOO MUNICIPAL DE r505ISTEr4C1P 
Unidade: 01 SEC.OE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 062440026 1560 PS6.PROT.BAO1CM IRFANCIA 
04121.0002.2042 MAI4UTENCÃO DASEC.00 PLANEJAMEN' 33.00.4300000000 Oubonnçdes sociais R$ 3,100,Oi 
TO GroSa; OR SECRE'S. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
3.000 Itmoon000 vencimentos e oastsgens fusas - pessnai Unidade: 90 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTI 
civil es 15.300,Oo 1O.S4t.5063.20S2 MANUTENC*O DAS ATIVIDADI 
*0.01 Servirão para cobertura ae que trata o alt. 1 0 a leodênria PARTAMENT 
de arrecadação a maior do renano 131 FUNDEB t ou ORlO, de 50 3.I.90.1100000000 Vensimenlos e vorrlagess luva: 
280.00017.09 recurso 14530 POiCS)se saVr de R$ 4E.400,P0 e civil RO 30.954.39 
as seguintes neduçOes orçamenlãrias: 	 3.3 90.3000050050 Material de consumos R0 6500.0: 
Õndãx: 01 CAPOtARA DE VEREADORES 	 3.3.9S.SettOtt000dO Ostnns aervlçun de Iercelroa , p5 
Usidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 	 Rã 1.000.00 
Ot.031.000t.ZOOt MANUT, OASATIV. LEGISLATIVAS 	Orgão; 09 SECRETOS DEOENVOLV.ECON.0001AL 
s.i.õo.tte00000eo Vencimentos e Vantagens liRas - pesSoal Unidade' Dl SEC.00SEFJ,ECO14OMICO SOCIAL E 
civil 8$ 35.000,04 04.606.0054.2043 INCENTIVO A MICRO E E P50 
3.3.50.3905000000 natIos serviRas de terceii050.pessoa luridixa PRESA 
es 26,096,00 	 33.00.410000t000 Corilriboinues 857.500.00 
09.272.0031.5045 CDNTR1EUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 	33.903000000000 Malerial de nuesomo 8$ 1.000,C 

3.1.90,130M00505 ObriBaçoespatrenais .0516,009,00 	Oiggo' 10 SEC.DE PLANEJAMENTOS COORDENO 
Orgão: 02 GABINETE DO PR0FEITO 	 Unidade: 01 SECOS PLANEJAMENTO E COORDE 
Unidade; SI SECRETARIAGERAL 	 04121,0002.2042 MANUTENÇÃ0DAOEC.00PLAI 
04.122.0070.I041 AIJXILIOAENTID,NOES 	 70 
3.3.50.41193000000 Cvetébuiqães 85 1.300,00 	 3.3.no.39fnOco0000 Oorrus tervi005 de teroeiruo-peo: 
õrsão; 02 GABINETE DO PREPEII'O 	 Rã 2.200.00 
Unidade; 02 JUNTA DE AUSTAMEN'tO MILITAR 	 Orgão: II RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
04.132.00I0.2004 MANUT, GAJUNTADE SERV. MILITAR 	Unidade; SI RESERVA DE CONTIGENCIA 
8.3003000000060 Material de consumo 8855000 	 99.909.0099.2530 RESERVADO CONTiGÊNCIA 
Óraso' 02 GABINETE DO PREFEITO 	 a.9.59.n900000000 Reserva de ornvngBedia 8$20: 
Unidade; 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 	 Alt. 30  Esle Decreto entra em sigo' nadara de sonso 
27.812.0103.2055 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 	GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUANI 
31.50.115000n000 Vencimentos e oantageirs Soas . pessnai zambro de 2011. 
civil 5$ 13.089,77 	 1ev doo SaloIos Laulea 
0,900:02 GARINETE DO PReFEITO 	 Prelado Aflinidipili 
Unidade; 04 ASSESSORIA JURIOICA 
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